


ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE OLINDINA
CNPJ: 13.647.854/0001-06

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA -  DFD

1. SETOR REQUISITANTE:

Secretaria de Educação

2. RESPONSÁVEL PELA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA:

Nome completo: Cláudia Souza Silva Melo

Matrícula: 4073

E-mail: seduc@olindina.ba.fov.br

3. OBJETO:
O objeto do presente documento de formalização de demanda e o estudo de viabilidade sobre contratação 
de fornecedor para entrega de peito de frango, que irá compor a merenda escolar, para serem entregues nas 
unidades escolares da Rede Municipal de Ensino ao longo deste ano de 2024, conforme as diretrizes do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE).

4 . JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO:

A alimentação escolar é um direito de todos os alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino, nos 

200 dias letivos, e deve atender a todas as legislações pertinentes ao PNAE, assim, a presente aquisição 

se faz necessária para atender o Programa Nacional de Alimentação Escolar.

A aquisição visa o fornecimento de alimentos variados e seguros, que contribuam para o crescimento e 

desenvolvimento saudável dos alunos matriculados nas Unidades de Ensino do Município de Olindina, 

garantindo melhoria do rendimento escolar e segurança alimentar e nutricional, bem como, condições 

de saúde aqueles que necessitem de atenção específica e em vulnerabilidade social, com acesso 

igualitário,respeitando as diferenças biológicas entre as faixas etárias.

A contratação do objeto descrito, conforme discriminação contida no Anexo Único faz-se necessária em 
virtude da continuidade do ano letivo de 2024 na rede municipal de ensino, dado esgotamento do saldo de 
peito de frango, licitado no início do ano em curso, que enseja necessidade de realização de novo certame 
visando a reposição do estoque e a consequente manutenção do fornecimento diário de proteína, visando 
uma alimentação saudável aos alunos. Tendo em vista a obrigatoriedade da oferta de um cardápio 
diversificado e que priorize a alimentação de alto valor nutritivo, o peito de frango mostra-se adequado e 
essencial ao cardápio da merenda escolar, pensando também num objetivo de proporcionar segurança 
alimentar aos alunos matriculados na rede municipal. Vale ressaltar também que para o ano de 2024 
existem aproximadamente 1500 matrículas em jornada ampliada de ao menos 07 horas diárias na unidade 
escolar, o que aumentou o consumo de gêneros alimentícios e contribuiu para que se fizesse necessário a 
aquisição do peito de frango neste momento do ano letivo.

mailto:seduc@olindina.ba.fov.br
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5. FORMULÁRIO DE PESQUISA DE PREÇOS:

a) Período de realização da Pesquisa:

Iniciado em maio de 2024
b) Metodologia Aplicada:
O valor de referência foi aferido por meio de ( X )

Média

) Mediana 

) Menor Preço

) Outra; {justificar o método adotado)

Fontes de Pesquisa:

Foi realizada a pesquisa de preços utilizando os seguintes parâmetros, observado o Decreto que 

estabelece critérios para formação do valor das contratações públicas pelaLei Federal n° 14.133/2021, no 

âmbito do município de Olindina/BA:

( ) I. Portal Nacional de Contratações Públicas

(https://pnco. gov.br/app/editaisQ=&&status*=recebendo proposta&pagma= 1) ( X ) II. Banco 

de Preços fhttPs://www.bancodeprecos.com.br/):

( ) III. Contratações similares de outros entes públicos, em execução ou concluídos nos 180 dias

anteriores à data da pesquisa de preços. Ex. Termos de Homologações, Contratos;

( ) IV. Pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de domínio 

amplo, desde que contenha a data e hora de acesso;

pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou dedomínio amplo, desde 

que contenha a data e hora de acesso;

( ) V. Pesquisa com os fornecedores (orçamentos), desde que as datas das pesquisas não se 

diferenciem em mais de 6 meses.
( ) VL Pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a datadas notas fiscais 

esteja no período de até 1 ano anterior à data de divulgação do edital.

d) Análise da Pesquisa:

Após análise detalhada dos preços obtidos, eliminadas as discrepâncias de unidade de fornecimento, 

tamanho de embalagem, o produto unico que vai compor, feito a média de preço, obtendo assim, a 

média de preços.

(
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6. GRAU DE PRIORIDADE DA COMPRA:

Alto

7. PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÀO:

Dezembro de 2024

8. LOCAL E HORÁRIO DA ENTREGA/EXECUÇÀO:

8.1 Periodicidade das entregas: semanal.

8.2 Locais de Entrega: Rede Municipal de Ensino -  Secretaria de Educação -  centro da

13h até as 16h.

9 . VINCULADO OU DEPENDENTE DA CONTRATAÇÃO DE OUTRO 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA:

( ) Sim - Informar DFD 

( x ) Não

10. UNIDADE E SERVIDOR RESPONSÁVEL PARA ESCLARECIMENTOS: Prefeitura de 

Olindina; Praça Antônio Borges de Santana, s/n°, Centro, Olindina, Bahia, servidora/Secretaria. 

Cláudia Souza Silva Melo.

11. INDICAÇÃO DO FISCAL DO CONTRATO OU SERVIDOR QUE FARÁ A

LIQUIDAÇÃO DA DESPESA:

Wallas Catriei Aceies da Silva 
Poretaria 080/2023

12. OUTROS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO:

A documentação comprobatória que compõe a pesquisa de preços, segue anexa a este relatório.

Em conformidade a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade competente para análise de 

conveniência e oportunidade para a contratação e demaisprovidências cabíveis.

cidade.

8.3 Horário de Entrega: Entregas deverão ser feitas nas segundas-feiras as sextas das 06h até 10b e das

Não há.

13. ANEXOS:

3
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Olindina, 27 de maio de 2024.

Claudia Sòuzia Silva Melo 
SeeretárialMunicipal de Educação. 
Decreto N° 006/22021
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SECRETARIA M UNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
GABINETE DA SECRETÁRIA

TERM O  DE REFERÊNCIA N° 10/2024

O BJETO : contratação de fornecedor para entrega de peito de frango, que irá compor a 
merenda escolar, para serem entregues nas unidades escolares da Rede Municipal de 
Ensino ao longo deste ano de 2024.

DO VALOR ESTIM ADO E DO QUANTITATIVO: com base nos valores 
levantados pelo Setor de Compras do município através de pesquisa de preços, as 
despesas inerentes à contratação do objeto pretendido encontram-se discriminadas em 
Anexo Único que acompanha este Termo de Referência.

JUSTIFICATIVA: A contratação do objeto descrito, conforme discriminação contida 
no Anexo Único, faz-se necessária em virtude da continuidade do ano letivo de 2024 na 
rede municipal de ensino, dado esgotamento do saldo de peito de fiungo, licitado no 
início do ano em curso, que enseja necessidade de realização de novo certame visando a 
reposição do estoque e a consequente manutenção do fornecimento diário de proteína, 
visando uma alimentação saudável aos alunos. Tendo em vista a obrigatoriedade da 
oferta de um cardápio diversificado e que priorize a alimentação de alto valor nutritivo, 
o peito de frango mostra-se adequado e essencial ao cardápio da merenda escolar, 
pensando também num objetivo de proporcionar segurança alimentar aos alunos 
matriculados na rede municipal. Vale ressaltar também que para o ano de 2024 existem 
aproximadamente 1500 matrículas em jornada ampliada de ao menos 07 horas diárias 
na unidade escolar, o que aumentou o consumo de gêneros alimentícios e contribuiu 
para que se fizesse necessário a  aquisição do peito de frango neste momento do ano 
letivo.

DOTAÇÃO ORÇAM ENTÁRIA: conforme pesquisa realizada no orçamento 
municipal para o corrente exercício, verifica-se que há dotação orçamentária para 
contabilização da referida despesa, cujos recursos estão dispostos nas seguintes rubricas 
orçamentárias:

U nidade O rçam entária: 0606 - Fundo Municipal de Educação.
Program a: 003 - Educação que Gera Inclusão.
Dotação: 2037 - Distribuição de Alimentação Escolar para os Alunos.
Elemento de despesa: 33903000 - Material de Consumo; 33903900 -  Outros Serviços 
de Terceiros - Pessoa Jurídica.
Fontes de Recursos: Fontes de Recursos: 15520000 -  FNDE; 15000000 -  Recursos 
não vinculados; 15500000 -  QSE.

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O futuro termo contratual terá validade até 31 de 
dezembro de 2024.

Rua José Batista e Silva, CEP: 48470-000, Olindina-Ba
CNPJ: 12.300.494/0001-09 E-mail:secretariadeeducacaoolindina@gmail.com (75) 3436-1261/1039
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SECRETARIA M UNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
GABINETE DA SECRETÁRIA

CONDIÇÕES DE FORNECIM ENTO: Os produtos devem apresentar-se frescos, 
limpos, íntegros, firmes, sem traços de descoloração ou manchas, isentos de aroma, 
sabor e odor estranhos. Ausência de danos físicos e mecânicos que afetem a aparência e 
que facilitem a proliferação de bactérias putrefativas, rachaduras, perfurações e cortes.

Os alimentos devem estar livres de enfermidades, isentos de moluscos e larvas. Não 
devem conter corpos estranhos aderentes à superfície externa, terra, bolor ou 
mucosidade, nem umidade externa anormal (“textura gosmenta”), etc.;

Deverão ser tomadas medidas para proteger todos os produtos de contaminação por 
animais, insetos, aves e por elementos químicos ou microbiológicos ou por outras 

^  substâncias indesejáveis, durante a manipulação, a armazenagem, transporte e entrega;

A  proponente vencedora deverá entregar os produtos conforme cronograma fornecido 
pela Secretaria Municipal de Educação, através da Coordenação da Merenda Escolar, a 
qual formulará periodicamente os pedidos tendo a proponente o prazo máximo de 72 
(setenta e duas) horas, a contar do recebimento da solicitação, para entregar os produtos 
solicitados no prédio da Secretaria de Educação;

Os gêneros alimentícios deverão ser de primeira qualidade, atendendo ao disposto na 
legislação de alimentos com característica de cada produto (organolépticas, físico- 
químicas, microbiológicas, microscópicas, toxicológicas), estabelecida pela Agencia 
Nacional de Vigilância Sanitária -  ANVISA, Ministério da Agricultura/Pecuária e 
Abastecimento e pelas Autoridades Sanitárias Locais para cada gênero descrito 
conforme tabela de especificação e quantidades e registro no órgão físcalizador quando 

^  couber;

A empresa estará sendo avaliada quanto à qualidade dos serviços prestados e itens 
entregues, conforme anexo único a este documento, sob pena de suspensão do contrato 
em caso de que a execução do objeto contratual seja considerada aquém do ideal;

A participação de qualquer proponente vencedor no processo implica a aceitação tácita, 
incondicional, irrevogável e irretratável dos seus termos, regras e condições.

CONDIÇÕES DE PAGAM ENTO: Os pagamentos devidos à CONTRATADA serão 
efetuados através de cheque, ordem bancária ou crédito em conta corrente, no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 
devidamente atestada a execução contratual, desde que não haja pendência a ser 
regularizada pela contratada, tudo na forma da execução do objeto contratual pactuado;

Rua José Batista e Silva, CEP: 48470-000, Olindina-Ba
CNPJ: 12.300.494/0001-09 E-mail:secretariadeeducacaoolindina@gmail.com (75) 3436-1261/1039
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SECRETARIA M UNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
GABINETE DA SECRETÁRIA

Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da 
apresentação da fatura aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por parte da 
CONTRATADA;

0  pagamento será efetuado conforme a efetiva execução do serviço ou fornecimento 
dos itens, de acordo com as solicitações realizadas pela Secretaria Municipal de 
Educação;

O pagamento não isenta a CONTRATADA da responsabilidade de correção dos erros e 
imperfeições porventura apresentados após a liberação.

D IREITO S E OBRIGAÇÕES DAS PARTES CONTRATANTES

DA CONTRATADA:

A CONTRATADA deverá designar profissional (is) para realizar os serviços ou 
entregar os itens nas condições exigidas pela CONTRATANTE, nas datas acordadas 
previamente com a Secretaria Municipal de Educação;

A CONTRATADA será legal e financeiramente responsável por todas as obrigações e 
compromissos contraídos com terceiros, para a execução do contrato, bem como pelos 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, securitários, comerciais de transporte e 
outros fins, a eles não se vinculando a CONTRATANTE a qualquer título, nem mesmo 
ao de solidariedade;

A CONTRATADA assume inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados 
à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de dolo ou culpa, negligência, imperícia 
ou imprudência, na execução do objeto do contrato, diretamente, por seus prepostos 
e/ou empregados, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização ou 
acompanhamento feito pela CONTRATANTE ou por seus prepostos;

A CONTRATADA deverá comunicar à  fiscalização da CONTRATANTE, por via 
impressa ou e-mail, quando verificar quaisquer condições inadequadas a prestação dos 
serviços ou entrega dos itens, de fatos que possam prejudicar a  execução regular do 
objeto do contrato;

Todos os gêneros alimentícios, incluindo aqueles que necessitam de refrigeração, 
deverão ser transportados em caminhão tipo baú especifico para o produto transportado, 
devendo ser previamente higienizado e não conter qualquer substância que possa 
acarretar lesão física, química ou biológica aos alimentos;

Rua José Batista e Silva, CEP: 48470-000, Olindina-Ba
CNPJ: 12.300.494/0001-09 F,-mail:secretariadeeducacaoolmdma@ gmail.com (75) 3436-1261/1039
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A CONTRATADA obriga-se a indicar e manter, durante o cumprimento do contrato, 
funcionário da empresa com poderes para resolver quaisquer adversidades referentes a 
obrigações contratuais para atuar como preposto, mantendo atualizado o seu telefone de 
contato;

A CONTRATADA obriga-se a  reconhecer os direitos da Administração, em caso de 
extinção motivada do contrato, conforme previsto no artigo 137 da Lei 14.133/2021.

A CONTRATADA obriga-se a manter-se, durante a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por eles assumidas todas as condições de habilitação 
e qualificação exigida na licitação.

DA CONTRATANTE:

A CONTRATANTE obriga-se a pagar as obrigações financeiras decorrentes do 
contrato;

A CONTRATANTE deve atestar a realização e qualidade dos serviços prestados e dos 
itens fornecidos pela CONTRATADA;

A CONTRATANTE deve prover a CONTRATADA de todos as informações materiais 
que se fizerem necessários ao bom e fiel cumprimento do objeto do contrato;

A CONTRATANTE deverá notificar por material impresso ou por e-mail a 
CONTRATADA qualquer irregularidade identificada durante a execução do objeto 
contratual.

DAS SANÇÕES: A multa por descumprimento do instrumento convocatório poderá 
ser aplicada quando o adjudicatário se recusar injustamente a aceitar, retirar ou assinar 
instrumento contratual ou nota de empenho, bem como quando não honrar com o 
cumprimento da proposta apresentada, respeitados os prazos definidos no instrumento 
convocatório.

Garantida ampla e prévia defesa, nos termos do art. 156, da Lei 14.133/2021, à
CONTRATADA poderão ser aplicadas cumulativamente às penalidades permitidas em
lei e as constantes no instrumento convocatório o contrato, que são:
advertência;
multa;
impedimento de licitar e contratar;
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

UNIDADE GESTORA E  FISCALIZADORA: Secretaria Municipal de Educação.

Rua José Batista e Silva, CEP: 48470-000, Olindina-Ba
CNPJ: 12.300.494/0001-09 E-mail:secretariadeeducacaoolindina@gmailcom (75) 3436-1261/1039
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Olindina, 27 de maio de 2024.

i

Claudia Sòuza Silva Melo 
SecretáriaiMunibipal de Educação. 
Decreto N° 006/22021
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

Constitui objeto deste Estudo Técnico Preliminar, o registro de preço para eventual efutura 

Aquisição de Gêneros alimentícios (peito de frango) (peito de franco), uma vez que 

necessita-se de um novo processo licrtatório para a celebração de novos contratos. A 

alimentação escolar é um direito de todos os alunos matriculados na Rede Municipal de 

Ensino, nos 200 dias letivos, e deve atender a todas as legislações pertinentes ao 

PNAE, assim, a presente aquisição se faz necessária para atender o Programa Nacional 

de Alimentação Escolar.

A  aquisição visa o fornecimento de alimentos variados e seguros, que contribuam para o 

crescimento e desenvolvimento saudável dos alunos matriculados nas Unidades de 

Ensino do Município de Olindina-BA, garantindo melhoria do rendimento escolar e 

segurança alimentar e nutricional, bem como, condições de saúde aqueles que 

necessitem de atenção específica, respeitando as diferenças biológicas entre as faixas 

etárias.

A contratação do objeto descrito, conforme discriminação contida no Anexo Único, faz-se necessária 
em virtude da continuidade do ano letivo de 2024 na rede municipal de ensino, dado esgotamento 
do saldo de peito de frango, licitado no início do ano em curso, que enseja necessidade de 
realização de novo certame visando a reposição do estoque e a consequente manutenção do 
fornecimento diário de proteína, visando uma alimentação saudável aos alunos. Tendo em vista a 
obrigatoriedade da oferta de um cardápio diversificado e que priorize a alimentação de alto valor 
nutritivo, o peito de frango mostra-se adequado e essencial ao cardápio da merenda escolar, 
pensando também num objetivo de proporcionar segurança alimentar aos alunos matriculados na 
rede municipal. Vale ressaltar também que para o ano de 2024 existem aproximadamente 1500 
matrículas em jornada ampliada de ao menos 07 horas diárias na unidade escolar, o que aumentou 
o consumo de gêneros alimentícios (peito de frango) e contribuiu para que se fizesse necessário a 
aquisição do peito de frango neste momento do ano letivo.

2 -  PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL
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O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, 

tendo em vista este instrumento de governança ainda não ter sido elaborado pela 

Municipalidade.

3 -  REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

O licitante deve proporcionar entrega de Gêneros alimentícios (peito de frango) (peito 

de frango), para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, 

conforme condições, quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas 

neste instrumento e também estabelecidas no Termo de Referência e seus 

apêndices (em anexo).

O contratado deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e 

obrigações estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e especificação 

dos produtos que serão entregues.

O contratado deverá fornecer diretamente o objeto, não podendo transferir a 

responsabilidade pelo objeto demandado para nenhuma outra empresa ou instituição 

de qualquer natureza.

O contratado deverá fornecer gêneros produzidos de acordo com as normas vigentes, 

especialmente as sanitárias, de boa qualidade e de excelente aceitação no mercado. 

Os itens deverão possuir garantia contra não conformidades de fabricação, a contar 

do recebimento definitivo dos mesmos, sendo esta garantia de sua total 

responsabilidade, inclusive os custos no que tange o transporte da CONTRATANTE 

à CONTRATADA e seu devido retorno a CONTRATANTE.

O contratado deverá prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe forem 

solicitados, relacionados com as características dos gêneros fornecidos.

O contratado deverá arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes 

do fornecimento dos gêneros, sem qualquer ônus para a municipalidade.

O contratado deverá repetir procedimentos às suas próprias custas para correção de 

falhas verificadas, principalmente na hipótese de aquisição do objeto em desacordo 

com as condições pactuadas.

Os riscos de impactos ocasionados devido a produção nas indústria, as empresas 

deverão atentar para as práticas de mitigação dos impactos na produção, em como 

as lei e Resoluções que orientam a produção sustentável dessas atividades.
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A aquisição deve considerar as consequências ambientais, sociais e econômicos de: 

projeto; uso de materiais não renováveis; fabricação e métodos de produção, logística, 

prestação de serviços; uso, operação, manutenção, reutilização; opções de 

reciclagem; disposição, e as capacidades dos fornecedores para resolver essas 

consequências em toda a cadeia de abastecimento.

A  licitante deverá apresentar, como documento necessário à habilitação:

- Documento, emitido por órgão oficial competente, comprovando que a licitante 

proponente está regular e apta para o funcionamento perante os Serviços de 

Vigilância Sanitária.

4 -  ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

V^LOTE I -  MERENDA ESCOLAR- GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (PEITO DE FRANGO)

DESCRIÇÃO UNID. QTD. V.
unitário

V. Total

1

> ---------

Frango -  Peito de frango -  congelado, cor própria sem 
manchas esverdeadas, cheiro e sabor próprio, com ausência 
de parasitas e larvas, isento de aditivos ou substâncias 
estranhas que sejam im próprias ao consumo e que alterem 
suas características naturais (físicas, químicas e 
organolépticas). Embalagem em saco plástico transparente 
e atóxico, flexível e resistente, que garanta integridade do 
produto até o momento do consumo. Na embalagem devem 
constar dados de identificação e informações nutricionais 
do produto, validade mínima de 30 dias a partir da data da 
entrega, n° do registro no SIF, SIE ou SIM.

KG 800 R$
17,74

R$
14.192,00

W  5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Diante das necessidades apontadas neste estudo, o atendimento à solução exige a 

contratação de empresa especializada cujo o ramo de atividade seja compatível com 

o objeto pretendido.

Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades e 

pesquisa no banco de preços, com objetivo de identificar a existência de novas 

metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da 

municipalidade. Não se observou maiores variações quanto à execução do objeto no 

que se refere ao papel da empresa a qual se pretende contratar. Assim, a variação se 

dá pela modalidade de licitação aplicada a cada caso, a depender da permissibilidade 

normativa.
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Logo, a aquisição dos gêneros (peito de frango) objeto do presente Estudo Técnico 

Preliminar se constitui, no atual cenário, em objeto de frequente aquisição por órgãos 

públicos, em todas as suas esferas.

6. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO

Valor (R$): 14.192,00

O custo estimado total da contratação é de R$ 14.192,00 (quatorze m il cento e 

noventa e do is  reais), conforme custos unitários

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A solução proposta envolve a aquisição de gêneros alimentícios (peito de frango) 

para fins de atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 

Todos os demais elementos necessários ao atendimento à demanda da 

Administração estarão dispostos no Termo de Referência, entre eles as obrigações e 

responsabilidades da contratada e demais especificidades do objeto.

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

Em regra, conforme disposições estabelecidas na alínea b, inciso V, do art. 40 da Lei 

n.° 14.133/21, o planejamento da compra deverá atender, entre outros, ao princípio 

do parcelamento, quando fo r tecnicamente viável e economicamente vantajoso, com 

vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação 

da competitividade sem perda da economia de escala.

Considerando as especificidades do presente objeto a demanda será parcelada, haja 

visto, se comprovarem ser técnica e economicamente viável, com vistas a propiciar o 

melhor aproveitamento do mercado e a ampliação da competitividade.

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

Os resultados pretendidos com as Aquisições são:

•  Em relação à eficácia: atendimento de todas as demandas da aquisição de gêneros 

alimentícios (peito de frango), no suporte à atividade finalística do órgão;

•  Quanto à eficiência: assegurar a continuidade e a manutenção dos materiais em
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tela, nas Secretarias, bem como o uso racional dos recursos financeiros;

•  Com a Aquisição de Gêneros alimentícios (peito de frango) buscam-se também, 

atender ao princípio da economicidade, cuja meta é a obtenção da melhor relação 

custo benefício possível de materiais de Gêneros alimentícios (peito de frango) em 

recursos financeiros, econômicos e administrativos, permitindo assim que as 

aquisições sejam realizadasde forma rápida, econômica e sustentável.

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

Para fins de melhorias quanto ao alcance do objetivo pretendido, os gêneros 

adquiridos serão recebidos e acondicionados de forma a manter a sua qualidade até 

que sejam efetivamente utilizados, quanto à forma correta de manuseio e 

armazenamento.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

Importante a continuação dos trabalhos prestados para melhor andamento dos 

Setores.

12. IMPACTOS AMBIENTAIS

Os principais impactos ambientais dos gêneros adquiridos, podem estar associados 

tanto ao processo produtivo, como à geração de efluentes, ao próprio uso dos 

produtos ou mesmo à geração de resíduos de embalagem pós-uso.

Os riscos de impactos ocasionados devido a produção nas indústria, as empresas 

deverão atentar para as práticas de mitigação dos impactos na produção, em como 

as lei e Resoluções que orientam a produção sustentável dessas atividades.

Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do 

Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial -  INMETRO 

como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus 

similares.

Que os bens devam ser preferencialmente, acondicionados em embalagem 

individual adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, 

de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento.



13. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação.

Justificativa da Viabilidade:

Em face da necessidade de contratação de empresa especializada no 

fornecimento de gêneros alimentícios (peito de frango) em geral para atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Educação, justifica a abertura do 

presente procedimento licitatório, para manter os trabalhos administrativos e 

operacionais rotineiros dos setores. Bem como, manter os serviços públicos em 

níveis aceitáveis ao funcionamento dos trabalhos, para o cumprimento de sua 

finalidade com eficiência, continuidade e economia.

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE OLINDINA
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^  Olindina, 28 de Maio de 2024.

Claudia Souza Silva Melo 
Secretária Municipal de Educação. 

Decreto N° 006/22021

W

w
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1

Frango -  Peito de frango -  congelado, cor própria aem manchas 
esverdeadas, cheiro e sabor próprio, com ausência de parasitas e larvas, 
Isento de aditivos ou substancias estranhas que sejam impróprias ao 
consumo e que alterem m u s  características naturais (físicas, químicas e 
organoiópticas). Embalagem em saco plástico transparente e atóxico, 
Rexfvel a resistente, que garanta integridade do produto até o momento do 
consumo. Na embalagem devem constar dados de Identificação e 
Informações nutricionais do produto, vaHdade mínima ds 30 dtaw a partir da 
data da entraga, n° do registro no SIF, SIE ou SIM.

KG 800 R$ 17,29 R* 13.832,00 R$ 17 M R* 13.982,00 R$ 18,50 RS 14.800,00 RS 17,74 RS 14.192,00

TOTAL RS 13.982.00 RS 14400.00 RS 14.192.00



c c
CNPJ: 13.647.854/0001-06  
Responsável: SILAS SILVA DE SOUZA  

Departam ento: SETOR OE COM PRAS

Relatório de Cotação
Pesquisa realizada entre 29/05/2024 0845:48 e 29/05/2024 0845:58 

Relatório gerado no dia 29/05/2024 084632 (IP: 186.226.184.42}

cotação rápida 6543

Valor UnK.
Rem Nome (Outros Entes PúbHcos) Preço Estimado Percentual Preço Estimado Calculado Quantidade Unidade Total

PEITO DE

2 PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBAUBA 00002324 7S FRANGO SEM 1875 KG 0 9 /0 5 /2 0 2 4  00:00:00 R$ 17,29
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Vri lor Cilolidl. R$ 1/.44

Detalhamento dos Itens

Item 1: frango peito sem osso congelada, sem osso, sem pele, sem tempero. R$
Quantidade Descrição Observação
1 Unidade frango  p e ito  sem osso congelada, sem osso, sem pele, sem  te m p e ro , file z inh o  t ip o  sassami 0

17,44

Preço (O utros Entes Públicos) l r  Mediana das Propostas Finais *$ 2 8 ,5 0

Órgão:

Prefe itura  M unicipal de Q ueim ada Nova

Objeto:

A lim entação

Descrição: PEITO DE FRANGO CONGELADO (Kg) -  devidam ente  em balado 

contendo IKg sem  asso, congelado e com  as especificações do

Data: 2 0/0 5 /2 02 4  09:30:00 

Modalidade: Pregão (Setor público) 

Identificação: 004_2024_Pref Q ueim ada Nova 

Lote/ltem: 8 2 / 1

Fonte: w w w .b b m n etlic ita coe s.com .b r 

Quantidade: 2.800,00 
Unidade: Q uilogram a

UF: PI

CNPJ Razão Social d o  Fornecedor V alo r da Proposta Final

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br


c c
Preço (O utros Entes Públicos) 2: M ediana das Propostas Finais R$ 17,29

Órgão:

PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBAUBA

O bje to :

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AO PREPARO 

DA MERENDA - 2024

Descrição:
PEITO DE FRANGO SEM OSSO

D e ta : 0 9 /0 5 /2 0 2 4 0 0 :0 0 :0 0  

M o d a lid a d e : PREGÃO ELETRÔNICO 

MentW lcaçSo: 00002324 
L o te /t te m : 1 /  75

F onte : transparencia .em bauba.sp .gov.b r:8079 /trans i 

Q u a n tid a d e : 1.875, 00 

U n ida de : KG

D ata  H o m o log açã o : 2 1 /0 5 /2 02 4  

UF: SP

Preço (O utros Entes Públicos) 3: M ediana das Propostas Finais R$ 16,53

órgflo:

m u n ic íp io  d e  p ie n

Objeto:

RP de  m erenda escolar.

D e scriç fo : FRANGO PEITO SEM OSSO congelada, sem  osso, sem pele , sem

te m p e ro . FILEZINHOTIPO SASSAMI Aspecto  p ró prio , nSo amolecida.

Deta: 0 8 /0 4 /2 0 2 4 0 9 :3 0 :0 0  

M o d a lid a d e : PREGÃO ELETRÔNICO 

M e n tM c e ç to : 014-2024-PIÊN-PR-MUNICIPIO DE PIEN* 

Lo te /M em : 132 /

F o n te : h ttps://b llcom pras.com /P rocess/P rocessSearc 

Q u a n tid a d e : 2.500,00 

U n ida de : QUILO

UF: PR

03.483.400/0001-93 ANGELA MARIA TEIXEIRA DOS SANTOS

https://bllcompras.com/Process/ProcessSearc
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 009/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°041/2024.

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

LEI FEDERAL N° 14.133/2021 -  NOVA LEI DE LICITAÇÕES 
REGULAMENTADA PELO DECRETO MUNICIPAL 476/2023

Olindina 2024

Praça Antônio Borges de Santana, s/n -  Telefax: (75) 3436-1181/1182-C E P : 48.470-000 -  Olindina-Bahia
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Ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Olindina 
Luiz Alberto Araújo Dantas Filho_________

Olindina/BA, 03 de Junho de 2024.

Ref: Contratação de fornecedor para entrega de peito de frango, que irá compor a 

merenda escolar, para serem entregues nas unidades escolares da Rede Municipal de 

Ensino ao longo deste ano de 2024.

Senhor Prefeito,

A Secretaria de administração neste ato representada por seu secretário vem 
através deste, em cumprimento à exigência legal, prevista na Lei Federal n° 14.133/2021, e 
Decreto N° 10.024 solicitar a instauração de procedimento licitatório que tem por objeto 
contratação de fornecedor para entrega de peito de frango, que irá compor a merenda 
escolar, para serem entregues nas unidades escolares da Rede Municipal de Ensino 
ao longo deste ano de 2024.

Os critérios de aceitabilidade das propostas e exigências de habilitação serão os 
fixados no edital. Assim, com vistas ao cumprimento das exigências legais previstas nas 
legislações federal, estadual e municipal, a necessidade dos referidos serviços, bem como, 
constatando que existe disponibilidade de Dotação Orçamentária para contabilização da 
referida despesa, encaminhamos a presente solicitação, a fim de que, após a devida 
análise, autorize a abertura do competente Processo Licitatório, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO atendendo a Lei Federal n” 14.133/2021, Decreto Municipal 476/2023.

Certo de contar com o apoio e compreensão de Vossa Excelência, renovo os 
protestos de elevada estima.

Atenciosamente,

SECRETÁ
Oliveira 

DE ADMINISTRAÇÃO

Praça Antônio Borges de Santana, s/n -  Telefax: (75) 3436-1181/1182-C E P : 48.470-000 -  Olindina-Bahia
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DESPACHO ADM INISTRATIVO

Olindina/BA, 03 de Junho de 2024.

AO SETOR DE CONTROLE INTERNO

Ref. Ao Parecer para deflagração da Licitação.

Tendo em  v is ta  a requ is ição  fe ita , exped ido  pela se cre tá ria  de O bras e 
S erviços U rbanos de ste  M unicíp io , contratação de fornecedor para 
entrega de peito de frango, que irá compor a merenda escolar, 
para serem entregues nas unidades escolares da Rede Municipal 
de Ensino ao longo deste ano de 2024, so lic ito  que este  se to r 
encam inhe seu pa rece r com  v is ta  à de flag ração  do p roced im en to  
lic ita tó rio .

C erto  de que sere i a te n d id o , agradeço an tec ipadam en te .

Atenciosam ente,

iliveira
Secretário de Administração

Praça Antônio Borges de Santana, s/n -  Telefax: (75) 3436-1181/1182-C E P : 48.470-000 -  Olindina-Bahia
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Memorando Interno
Ref.: Processo Administrativo n° 041 /2024 
Olindina 04 de Junho de 2024

À

Procuradoria Jurídica no Município 
Dr. José Mariano Viana M uniz Filho

Senhor Procurador,

Vimos por meio do presente, solicitar a V. Sa. Parecer sobre processo administrativo 041/2024 da 
secretaria municipal de Educação, referente ao processo licitatório na Modalidade Pregão Presencial. 
cujo objeto contratação de fornecedor para entrega de peito de frango, que irá compor a merenda 
escolar, para serem entregues nas unidades escolares da Rede Municipal de Ensino ao longo deste ano 
de 2024, conforme as diretrizes do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) lei federal 
14.133/21, para fins do cumprimento do Art. 53, da Lei de Licitações.

Sem mais para o momento, renovamos votos de estima.

Atenciosamente,

Praça Antônio Borges de Santana, s/n -  Telefax: (75) 3436-1181/1182-C E P : 48.470-000 -  Olindina-Bahia

Jar os Santos
Agente de Contratação



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE OLINDINA
CNPJ: 13.647.854/0001-06

TERMO DE AUTUAÇÃO

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

OBJETIVO: Contratação de fornecedor para entrega de peito de frango, que irá
compor a merenda escolar, para serem entregues nas unidades 
escolares da Rede Municipal de Ensino ao longo deste ano de 2024.

No dia 5 do mês de Junho de dois mil e vinte e quatro, diante da manifestação 
favorável do departamento Jurídico deste Município, autuei a autorização e demais 
documentos que instruem o presente processo licitatório. Eu, Jardel Batista dos 
Santos -  Agente de Contratação.

Jardel Balira  dos Santos 
Agente de Contratação 

PORTARIA N° 079

Praça Antônio Borges de Santana, s/n -  Telefax: (75) 3436-1181/1182 -  CEP: 48.470-000 -  Olindina-Bahia



Parecer Jurídico

Pregão Eletrônico: 009/2024

Prefeitura Municipal de Olindina/BA 

Interessada: Secretaria Municipal de Saúde

Assunto: Contratação de fornecedor para entrega de peito 

de frango, que irá compor a merenda escolar, para serem 

entregues nas unidades escolares da Rede Municipal de 

Ensino ao longo deste ano de 2024.

Base Legal: Lei 14.133, Decreto Federal N2 10.024/2019 e Decreto Municipal 476, de 22 

de dezembro de 2023, na modalidade pregão eletrônico.

Passa-se ao parecer

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada 

no controle prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 53,1 e II, da Lei n^ 14.133, de 

2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos -  NLLC):

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o 

órgão de assessora mento jurídico da Administração, que realizará controle 

prévio de legalidade mediante análise jurídica da contratação. § 1? Na 

elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da 

Administração deverá: I - apreciar o processo licitatório conforme critérios 

objetivos prévios de atribuição de prioridade; II - redigir sua manifestação em 

linguagem simples e compreensível e de forma clara e objetiva, com 

apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e com 

exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em consideração na 

análise jurídica;

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de legalidade se dá 

em função do exercício da competência da análise jurídica da futura contratação, não 

abrangendo, portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica, 

mercadológica ou de conveniência e oportunidade.

Posto isto, este Parecer não se vinculará aos aspectos técnicos envolvidos no 

objeto/serviço solicitado pelo órgão demandante, mas aos aspectos jurídicos intrínsecos ao 

procedimento, motivo pelo qual os documentos apresentados para análise terão seus
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conteúdos considerados como verossímeis, sem prejuízo de apuração de eventual apuração 

de responsabilidade caso não reflitam no real atendimento do interesse público.

Com efeito, eventuais apontamentos decorrem da imbricação com questões 

jurídicas, na forma do Enunciado BPC n^ 07, do Manual de Boas Práticas Consultivas da 

Advocacia-Geral da União:

Enunciado BPC nS 7

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de 

significativo reflexo em aspecto técnico deve conter justificativa da 

necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas 

não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou 

oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes emitir opinião ou formular 

recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu 

acatamento.

De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente processo, 

inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos 

e avaliação do preço estimado, tenham sido regularmente determinadas pelo setor 

competente do órgão, com base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor 

consecução do interesse público. O mesmo se pressupõe em relação ao exercício da 

competência discricionária pelo órgão assessorado, cujas decisões devem ser motivadas nos 

autos.

De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento jurídico 

exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática de atos 

administrativos, nem de atos já praticados. Incumbe, isto sim, a cada um destes observar se 

os seus atos estão dentro do seu espectro de competências.

Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter 

vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, 

dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou 

não, tais ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas 

para fins de sua correção. O seguimento do processo sem a observância destes 

apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração.

I - D A  ANÁLISE

Submete-se a apreciação o presente processo, tendo em vista à deflagração de 

certame licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, contratação de fornecedor para



entrega de peito de frango, que irá compor a merenda escolar, para serem entregues nas 

unidades escolares da Rede Municipal de Ensino ao longo deste ano de 2024.

Consta nos autos documento de formulação de demanda, planilhas orçamentárias, 

termo de referencia, estudo técnico preliminar, com a devida descrição clara e sucinta do 

objeto a ser licitado, mapa de risco, processo administrativo autuado e protocolado pela 

secretaria de administração, cotações de preços, despacho de autorização do processo 

emitido pela autoridade competente, ato de designação do agente de contratação e equipe 

de apoio, bem como minuta do instrumento convocatório do procedimento em epígrafe, o 

qual contém modelo de proposta de preços, modelo de procuração/credenciamento para a 

prática de atos concernentes ao certame e demais modelos de declarações, como da 

proteção ao trabalho do menor e cumprimento aos requisitos de habilitação.

Importante destacar que no documento de solicitação da demanda restou 

justificado que tais estradas estão com acesso ruim, em estado insuficiente para atender a 

população.

Desta forma, é possível aferir claramente que os autos do processo encontram- 

se devidamente instruído, atendendo as exigências mínimas legais, ficando evidenciada a 

solução mais adequada para atendimento da necessidade pública.

Registre-se, por oportuno, a inexistência do plano anual de contratações nesta 

Secretaria, o que prejudica a análise de compatibilidade da contratação com o referido 

plano, em que pese não se tratar de ato obrigatório para a realização do certame, uma vez 

que, o inciso VII, do art. 12, da Lei 14.133/21, afere a facuitatividade da elaboração do plano 

anual de contratações.

Assentiu a autoridade máxima do Poder Executivo Municipal acerca da 

deflagração do procedimento licitatório.

Ficou estabelecido no edital MENOR PREÇO como critério de julgamento, 

atendendo ao que dispõe o art. 33 da Lei n® 14.133/21 inciso I.

A licitação na modalidade de pregão eletrônico possui, ainda, as seguintes 

características:

a) Não há limites de valor estimado da contratação para que possa ser adotada 

essa modalidade de licitação;

b) Só admite o tipo de licitação de menor preço;

c) Concentra todos os atos em uma única sessão;



d) Possibilita a negociação entre agente de contratação e o proponente que 
ofertou o menor preço;

e) É um procedimento célere.

Ademais, propicia para a Administração os seguintes benefícios:

a) Economia -  a busca de melhor preço gera economia financeira;

b) Desburocratizaçãodo procedimento licitatório;

c) Rapidez -  licitação mais rápida e dinâmica para as contratações.

Acerca da minuta do edital e anexos, verifica-se que as disposições estão em 

harmonia com as determinações das Leis n9 14.133/21, bem como com as orientações do 

Tribunal de Contas dos Municípios.

PUBLICIDADE DO EDITAL E DO TERMO DO CONTRATO

Destaca-se também a obrigatoriedade da divulgação e manutenção do inteiro 

teor do edital de licitação, dos seus anexos e do termo de contrato no Portal Nacional de 

Contratações Públicas e a publicação de extrato do edital no Diário Oficial dos Municípios, 

conforme determinam os art. 54, caput e §1®, e art. 94 da Lei n9 14.133, de 2021.

Da minuta do contrato depreende-se as seguintes cláusulas: objeto, vigência e 

prorrogação, preço, reajuste, obrigações da Contratante e Contratada, garantia; sanções; 

dotação orçamentária, extinção do contrato, casos omissos, publicações e eleição de foro.

Portanto, a minuta do contrato encontra-se com as cláusulas mínimas 

devidamente amparadas na Lei n9 14.133/2021

Ainda, após a homologação do processo licitatório, é obrigatória a 

disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos documentos 

elaborados na fase preparatória que porventura não tenham integrado o edital e seus 

anexos, conforme determina o art. 54, §3®, da Lei n9 14.133, de 2021.

II-CONCLUSÃO

Em face do exposto, nos limites da análise jurídica e excluídos os aspectos 

técnicos e o juízo de oportunidade e conveniência do ajuste, opina-se pela possibilidade 

jurídica do prosseguimento do presente processo, observado o regramento da Lei n. 

14.133/2021 e Decreto Municipal N9 476/23.

Portanto, OPINA-SE pelo seguimento do processo.



OLJNDIÜA
É o parecer, S.MJ.

Olindina/BA, 05 de Junho de 2024.

José Mariano Viana Muniz Filho
Procurador Municipal
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ESTADO DA BAHIA
OLINDINA PREFEITlíRA municipal de olindina

GABINETE DO

À llm. Sr. Agente de Contratação 
Jardel Batista dos Santos

PREFEITO

Cumpri ia s as fo irnalidades exigidas pelo a rt 53, caput, da Lei n° 

omissão Permanente de Licitação a proceder à14.133/21 autori;za a C

instauração d<5 processo icitatório, contratação de fornecedor para entrega de

peito de frango, que irá compor a merenda escolar, para serem entregues nas 

unidades escolares da Rede Municipal de Ensino ao longo deste ano de 2024, 

conforme as diretrizes do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE). 

Encaminhe para que sejam tomados os transmite legais.

Atenciosa mente, 

Olindina/Bahia, 05 de Junho de 2024.

LUIZ ALBER T0H R AÜ JO  DANTAS PILHO

Prefeito Municipal



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE OLINDINA 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

UNIDADE DE CONTROLE INTERNO

PARECER
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 041/2024 
Processo de Pregão Eletrônico N° 009/2024

Tendo em vista encaminhamento feito pelo Setor de Licitações e Contratos no

tocante a possibilidade do Processo Administrativo 041/24, Processo na modalidade de Pregão 

Eletrônico de N- 009/2024, que tem como objeto do procedimento licitatório tendo como objeto 

a contratação de empresa especializada no ramo de fornecimento de "Peito de Frango"

para merenda escolar da Rede Pública de Educação do Município de Olindina, com fundamento 

nos Arts.33, I, 53, § l g, I e II, da Lei 14.133/2021, ainda Decreto 10.024/2019, Decreto 

Municipal 476/2023, inclusive, constando parecer do Ilustre representante da Procuradoria 

Geral do Município, conforme se vislumbra dos autos, e que foram observados, no processo, os 

procedimentos necessários e obrigatórios para sua formação e tramitação do feito.

Isto posto, por entender que o processo se encontra regular, que o mesmo seja
encaminhado para seus trâmites legais e formais. 

É o Parecer, S.M.J

Olindina/BA, 05 de Junho de 2024

S
CONTROLADi 

DEC. MU
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OLINDINA

CNPJ -13.647.854/0001-06

EDITAL DE LICITAÇÃO N° 009/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 009/2024 

TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.°: 041/2024 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

OBJETO

O objeto do presente docum ento de formalização de demanda e o estudo de viabilidade 

sobre contratação de fornecedor para entrega de peito de frango, que irá compor a merenda 

escolar, para serem entregues nas unidades escolares da Rede Municipal de Ensino ao longo 

deste ano de 2024, conforme as diretrizes do Programa Nacional de (PNAE)..

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$14.192,00 (q u a to rze  m il c e n to  e no ven ta  e d o is  re a is ).

• INÍCIO DE ENTREGA DAS PROPOSTAS: 05/06/2024 às 16hs

- DATA FINAL DE INCLUSÃO E ABERTURA DAS PROPOSTAS: 19/06/2024 às Oõhs

• INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 19/06/2024 às 10hs

• SISTEMA ELETRÔNICO UTILIZADO: BANCO DO BRASIL

• COORDENAÇÃO DO PROCESSO: Agente de Contratação: Jardel Batista dos Santos 

ID do Pregão no BB: ID1047445

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
menor preço Global

MODO DE DISPUTA:
Aberto/fechado

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
NÃO

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO 009/2024
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OLINDINA/BA

PREGÃO ELETRÔNICO N° 009/2024

Processo Administrativo n°.041/2024

1. A Prefeitura Municipal de Olindina/Bahia, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação -  
INTERNET, por meto do(a) setor de licitações, sediado(a) Praça Antônio Borges de Santana, s/n°, Centro, 
Olindina, Bahia, realizara licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei n° 
14.133. de 1° de abril de 2021. Decretos Municipais 476, 478 e 479 e demais legislação aplicável e, ainda, de

^  acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

2. DO OBJETO

3. O objeto do presente documento de formalização de demanda e o estudo de viabilidade sobre contratação de 
fornecedor para entrega de peito de frango, que irá compor a merenda escolar, para serem entregues nas 
unidades escolares da Rede Municipal de Ensino ao longo deste ano de 2024, conforme as diretrizes do 
Programa Nacional de (PNAE)..

3.1. A licitação será Global, conforme tabela constante do Termo de Referência.

4. DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participante, bem como a eventuais adesões são as que 
constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

O  5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

5.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal 
(www.QQv.br/comDras).

5.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro 
dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

5.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

5.3. É de responsabilidade do cadastrado confèrir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tomem desatualizados.
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5.4. A nâo observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação.

5.5. A licitação é participação exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 
da Lei Complementar n° 123. de 14 de dezembro de 2006.

empresas de pequeno porte que, no ano-calendârio de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida 
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

5.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artiao 16 da Lei n° 14.133. de 2021. para o agricultor familiar, o produtor 
rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 
123. de 2006 e do Decreto n.° 8.538, de 2015.

5.7. Não poderão disputar esta licitação:

5.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

5.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

5.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

5.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que íhe foi imposta;

5.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

5.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

5.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista;

5.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante;

5.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

5.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

5.7.11. Nâo poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito 
de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 
matéria, conforme $ 1° do art. 9° da Lei n° 14.133. de 2021.

5.8. O impedimento de que trata o item 5.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua

5.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às
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controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante.

5.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 
referem os itens 5.7.2 e 5.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão 
ou entidade.

5.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

5.11. O disposto nos itens 5.7.2 e 5.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do 
projeto executivo, nos demais regimes de execução.

5.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do

o  financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de 
pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n° 14.133/2021.

5.13. A vedação de que trata o item 5.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica.

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico lic ita co e s-e .b b .co m .b r a 
proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

6.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 13.9.1 deste 
Edital.

^  6.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

6.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

6.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artiao 7°. XXXIII. da 
Constituição:

6.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal:

6.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas.

P á g i n a  5 | 52



t  ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE OLINDINA

CNPJ -13.647.854/0001-06

EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO N° 009/2024

6.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 
que cumpre os requisitos estabelecidos no artiao 16da Lei n° 14.133. de 2021.

6.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artiao 
3° da Lei Complementar n° 123. de 2006. estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 
arts. 42 a 49. observado o disposto nos 1°ao 3° do art. 4°. da Lei n.° 14.133. de 2021.

6.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

6.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar n° 123. de 2006. mesmo que microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa.

6.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 6.3 ou 6.5 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei 
n° 14.133. de 2021. e neste Edital.

6.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as 
fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase 
de envio de lances.

6.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

6.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 
mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 
seguintes regras;

6.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

6.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema licitacoes-e.bb.com.br respeitado o valor final 
mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

6.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

6.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e

6.12. O valor final mínimo de desconto final máximo parametrizado na forma do item 6.10n possuirá caráter 
sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser 
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

6.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante o processo Ucitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

6.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

P á g i n a  6 | 52



f  ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE OLINDINA

CNPJ -13.647.854/0001-06

EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO N° 009/2024

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos:

7.1.1. Valor total do lote;

7.1.2. Marca;

7.1.3. Quantidade do lote cotada.

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

7.2.1. O licitante ÍNÃQ1 poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação.

7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto.

7.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 
adequada será a que corresponde à média dos efètivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

7.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime de 
tributação pelo Simples Nacional.

7.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar 
o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando

^  requerido, sua substituição.

7.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação.

7.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

7.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.

7.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 
ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 
termos do art. 71. inciso IX. da Constituição: ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato.
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8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

8.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

8.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

8.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

8.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do lote

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 
as regras estabelecidas no Edital.

8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema.

8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 50 (cinquenta 
reais).

8.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de cinco segundos após o 
registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

8.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

8.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

8.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez 
minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

^  8.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

8.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último 
lance da etapa aberta, ou por ofértar melhor lance.

8.11.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

8.11.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores.

8.12. O envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e aberto”, poderão participar da etapa 
aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das 
propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos 
e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.
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8.12.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 8.12, poderão os 
licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances 
sucessivos.

8.12.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 
da sessão pública.

8.12.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários.

8.12.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar- 
se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

8.12.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 
W  for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinicio

da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

8.12.6. Após o reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários.

8.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores.

8.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar.

8.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

8.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 
sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato

^  pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

8.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte 
da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar n° 123. de 2006. regulamentada pelo Decreto n° 8.538. de 2015.

8.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada.

8.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

8.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequenoP á g i n a  9 1 52
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porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício 
do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

8.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas 
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

8.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fèchada do modo de disputa aberto e fechado.

8.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 
no art. 60 da Lei n° 14.133. de 2021. nesta ordem:

8.20.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação;

8.20.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 
ser utilizados registros cadastrais para efèito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

8.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento;

8.20.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle.

8.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por:

8.20.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade 
de Município, no território do Estado em que este se localize;

8.20.2.2. empresas brasileiras;

8.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

8.20.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187. de 29 de 
dezembro de 2009.

8.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

8.21.1. A licitação em lote, a contratação posterior de item específico do lote exigirá prévia pesquisa de 
mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade e serão observados os seguintes 
preços unitários máximos como critério de aceitabilidade:

8.21.1.1. Mesmo a licitação sendo Global, o vaiou unitário de cada item não pode ser superior ao registrado 
no TERMO DE REFERENCIA

8.21.1.2. Caso a empresa por engano ou outro equivoco, insira na sua proposta preço final acima do 
referencial cotado por esta Administração, será dado o prazo de no máximo 1(uma) hora para reenviar a 
proposta corrigida caso ultrapasse o limite deste prazo, chamaremos a empresa seguinte.

8.21.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo:
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8.21.3. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

8.21.4. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes.

8.21.5. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório.

8.21.6. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofèrtado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários â confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados.

8.21.7. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita 
O  no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

8.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

9. DA FASE DE JULGAMENTO

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n° 
14.133/2021. legislação correlata e no item 5.7 do edital, especialmente quanto â existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

9.1.1. SICAF;

9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 
da União íhttps://www.DortaltransDarencia.Qov.br/sancoes/ceis): e

9.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas -  CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
{https://www.pQrtaltransoarencia.Qov.br/sancoes/cnep).

o
9.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 
por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429. de 1992.

9.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. {IN n° 3/2018. art. 29. caput)

9.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. {IN n° 3/2018. art. 29. 81°).

9.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. fIN n° 
3/2018. art. 29. $2°).

9.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação.

9.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 
participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

9.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 5.5.1 e 6.5 
deste edital.

P á g i n a  11 | 52

https://www.DortaltransDarencia.Qov.br/sancoes/ceis
https://www.pQrtaltransoarencia.Qov.br/sancoes/cnep


S ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE OLINDINA

CNPJ -13.647.854/0001-06

EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO N° 009/2024

9.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará 
a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 
ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artiao 29 a 35 da
IN SEGES n° 73. de 30 de setembro de 2022.

9.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

9.7.1. contiver vícios insanáveis;

9.7.2. não obedecer ás especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

9.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação;

9.7.4. não tiverem sua exequibiiidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

9.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 
que insanável.

9.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

9.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove:

9.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

9.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

9.8.2. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e 
cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da 
proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

9.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibiiidade da proposta.

9.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 
O  unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 
valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

9.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 
poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e 
que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;

9.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas;

9.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento 
de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

9.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida 
a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

9.13.
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10. DA FASE DE HABILITAÇÃO

10.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos 
arts. 62 a 70 da Lei n° 14.133. de 2021.

a) Ato constitutivo, estatuto social publicado de acordo com a Lei Federal n° 6.404/76 ou contrato social em 
vigor e alterações, devidamente registrado e consolidado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no 
caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; ou

b) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
ou

c) Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de 
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir.

f) 6teéBijaçsa)fe Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação, que a ____________________(Razão Social
___________ , CNPJ n °________localizada n a _____________________ DECLARA, para fins de participação na
licitação PREGÃO ELETRÔNICO -  PE N" 009/2024 -  PROCESSO ADMINISTRATIVO N°__ /2024, promovido
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE OUNDINA/BA, e sob as penas da lei, de que atende todas as exigências de 
HABILITAÇÃO contidas no referido Edital, (emitida em papel timbrado da empresa e assinada pelo outorgante 
ou outorgado)

d) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ (Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 
27/12/2018).

e) A Prova de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Nacional é efetuada mediante apresentação da 
certidão conjunta pela Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os tributos federais (Portaria RFB/PGFN n° 1.751, de 02/10/2014), dentro do 
prazo de validade.

f) Prova de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da empresa, através de 
certidões, dentro do prazo de validade.

O  9) Prova de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da empresa, através de 
certidões, dentro do prazo de validade.

h) Prova de Regularidade Fiscal relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), através do 
Certificado de Regularidade de Situação -  CRS, dentro do prazo de validade.

i) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da 
certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto- 
Lei no 5.452. de 1° de maio de 1943 (Incluído pela Lei n° 12.440. de 2011V dentro do prazo de validade.

11. Documentos relativos à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

11.1. Comprovação de a empresa proponente ter executado anteriormente fornecimento pertinente e compatível 
em características quantidades e prazos com o objeto desta licitação, que permita avaliar a capacidade da licitante 
para realizar satisfatoriamente o objeto ora licitado através de um ou mais atestados em nome da empresa 
licitante, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, quando for direto publico acompanhado por 
contrato e/ou publicação ou extrato na imprensa oficial. P á g i n a  13 | 52
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11.2. Serão considerados os atestados que comprovem o fornecimento dos serviços de objetos similares, de 
outras marcas e/ou modelos similares, desde que comprovem a aptidão da licitante para o fornecimento do(s) 
serviços(s).

12. Certificado da Vigilância Sanitária Estadual, Federal ou Municipal se houver, de comprovação junto à mesma 
de instalações compatíveis com o produto que o licitante se propõe a fornecer art. 40 da Resolução 
FNDE/CD/N0 06/2020).

13. Alvará de Funcionamento expedido pela Prefeitura ou Distrito Federal

13.1. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de 
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

13.2. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto n° 8.660. de 29 de 
janeiro de 2016. ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 
embaixadas.

13.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será 
feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico- 
financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.

13.3.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte 
e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo 10% (dez) 
por cento para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais.

13.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou 
publicação em órgão de imprensa oficial.

13.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63. I. da Lei n°
14.133/20211

13.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

13.7. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

13.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n° 3/2018. art. 4°, S1°, e art. 6°. §4°).

13.8. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizados. (IN n° 3/2018. art. 7°, 
çagut).

13.8.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. (IN n° 3/2018. art. 7°. parágrafo único).
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13.9. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

13.9.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados 
por meio do sistema, em formato digital, no prazo de NO MÍNIMO, DUAS HORAS, prorrogável por igual 
período, contado da solicitação do pregoeiro.

13.9.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os 
licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta 
com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no S 1° do art. 36 e no 6 1° do art. 39 da
Instrução Normativa SEGES n° 73. de 30 de setembro de 2022.

13.10. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao 
licitante vencedor.

13.10.1. Os documentos relativos â regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante 
mais bem classificado.

13.10.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 
exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

13.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 
novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21. art. 64. e IN 73/2022, art. 39. §4°):

13.11.1. complementaçâo de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 
que necessária para apurar fatos existentes â época da abertura do certame; e será feito a diligência por o 
Agente de Contratação.

13.11.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas;

13.12. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em 
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

13.13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 
presente editai, observado o prazo disposto no subitem 13.9.1.

13.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

13.15. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte 
somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4o do 
Decreto n° 8.538/2015).

13.16. Certificado da Vigilância Sanitária Estadual, Federal ou Municipal se houver, de comprovação junto à 
mesma de instalações compatíveis com o produto que o licitante se propõe a fornecer

14. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

14.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se 
trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5°. inciso II. alínea "c". da Instrução 
Normativa Seoes/ME n° 116. de 20211. ou de sociedade simples;
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14.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n° 14.133. de 2021. 
art. 69. caput. inciso Ih:

14.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 
(dois) últimos exercícios sociais, comprovando;

14.3.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 
(um);

14.3.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

14.3.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 
sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

14.3.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

14.4. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação 
patrimônio líquido mínimo de [até 10%] do [valor total estimado da contratação].

14.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n° 14.133, de 2021, 
art. 65, §1°).

14.6. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de até 03 (três) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 
encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na 
Lei n° 14.133, de 2021.

15.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

15.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema de 
registro de preços.

15.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos 
os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as 
respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

15.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante 
a vigência da ata de registro de preços.

15.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, desde que devidamente justificada.
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15.7. Na hipótese de o convocado nâo assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

16. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

16.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:.

16.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada 
a classificação na licitação; e

16.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original

16.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 
registrados na ata.

16.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item nâo prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante mais bem classificado.

16.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 
objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 
original.

16.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

16.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; ou

16.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses 
previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto n° 11.462/23.

16.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 
concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a 
Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

16.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

16.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a 
ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

17. DOS RECURSOS

17.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, 
â anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n° 14.133, de 2021.

17.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

17.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante:

17.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusâo;

17.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.
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17.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 
da ata de habilitação ou inabilitação;

17.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1o do art. 17 da Lei n° 14.133, de 2021, 
o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

17.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

17.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos.

17.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

17.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 
contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata

^  dos elementos indispensáveis â defesa de seus interesses.

17.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

17.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

17.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico licitacoe- 
e.bb.com.br; PNCP (Portal Nacional de Compras Publicas) e no portal do Município Olindina.ba.gov.br.

18. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

18.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

18.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou nâo entregar qualquer documento 
que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

18.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando:

18.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

18.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

18.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

18.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

18.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

18.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

18.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

18.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação

18.1.5. fraudar a licitação

18.1.6. comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
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18.1.6.1. agirem conluio ou em desconfòrmidade com a lei;

18.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

18.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

18.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

18.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013.

18.2. Com fulcro na Lei n° 14.133. de 2021. a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminai.

18.2.1. advertência;

18.2 .2 . multa;

18.2.3. impedimento de licitar e contratar e

18.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade.

18.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

18.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

18.3.2. as peculiaridades do caso concreto

18.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

18.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

18.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle.

18.4. A multa será recolhida em percentual de 10% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no 
prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

18.4.1. Para as infrações previstas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e 18.1.3, a multa será de 8% do valor do 
contrato licitado.

18.4.2. Para as infrações previstas nos itens 18.1.4, 18.1.5, 18.1.6, 18.1.7 e 18.1.8, a multa será de 25% 
do valor do contrato licitado.

18.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

18.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação.

18.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 
administrativas relacionadas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e 18.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

18.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 18.1.4, 18.1.5, 18.1.6, 18.1.7 e 18.1.8, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e 18.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 
156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021.
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18.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 18.1.3, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 
garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4° da IN 
SEGES/ME n.° 73, de 2022.

18.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a 
ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 
conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

18.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 
com sua motivação â autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos.

18.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido 
no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

18.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

18.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral dos danos causados.

19. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

19.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei n°
14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

19.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 
^  prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

19.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos seguintes 
meios: e-mail: Iicitacoesoiindina2021 @amail.com.

19.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

19.4.1. A concessão de efeito suspensivo â impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

19.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

20.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

20.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
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20.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília - DF.

20.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

20.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade 
e a segurança da contratação.

20.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 
resultado do processo licitatório.

20.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se- 
á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

20.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

20.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 
o processo, prevalecerá as deste Edital.

20.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portai Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 
e endereço eletrônico: licitações-e.com.br e Olindina.ba.gov.br.

20.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

20.11.1. ANEXO I - Termo de Referência

20.11.1.1. Apêndice do Anexo I -  Estudo Técnico Preliminar

ANEXO III - Modelo de declaração de pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação 

ANEXO IV Modelo de declaração de proteção ao trabalho do menor 

ANEXO V Modelo de declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte 

ANEXO VI Declaração unificada 

ANEXO Vil -  Declaração ME 

ANEXO VIII -  Dado do fornecedor 

ANEXO IX Minuta da Ata de contrato 

Olindina, 05 de junho de 2024.

ASSINATURA DA AUTORIDADE COMPETENTE
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NEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

OBJETO: O O BJETO  DO PRESENTE DOCUM ENTO DE FORM ALIZAÇÃO DE DEMANDA E 

O  ESTUDO DE VIABILIDADE SOBRE CONTRATAÇÃO DE FORNECEDOR PARA 

ENTREGA DE PEITO  DE FRANGO, QUE IRÃ CO M POR A M ERENDA ESCOLAR, PARA 

SEREM  ENTREGUES NAS UNIDADES ESCOLARES DA REDE M UNICIPAL DE ENSINO 

AO LONGO DESTE ANO DE 2024, CONFORM E AS D IRETRIZES DO PROGRAM A 

NACIONAL DE (PNAE).
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OUNDINA/BA

(Processo Administrativo n°.014)

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

2. O objeto do presente documento de formalização de demanda e o estudo de viabilidade sobre contratação de 
fornecedor para entrega de peito de frango, que irá compor a merenda escolar, para serem entregues nas 
unidades escolares da Rede Municipal de Ensino ao longo deste ano de 2024, conforme as diretrizes do 
Programa Nacional de (PNAE), nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas 
neste instrumento.

O
3. ESPECIFICAÇÕES:

LOTE I -  MERENDA ESCOLAR- GÊNEROS ALIMENTÍCIOS

DESCRIÇÃO UNID. QTD. V.
unitário

V. Total

1 Frango -  Peito de frango -  congelado, cor própria sem 
manchas esverdeadas, cheiro e sabor próprio, com ausência 
de parasitas e larvas, isento de aditivos ou substâncias 
estranhas que sejam im próprias ao consumo e que alterem 
suas características naturais (físicas, químicas e 
organolépticas). Embalagem em saco plástico transparente 
e atóxico, flexível e resistente, que garanta integridade do 
produto até o momento do consumo. Na embalagem devem 
constar dados de identificação e informações nutricionais 
do produto, validade mínima de 30 dias a partir da data da 
entrega, n° do registro no SIF, SIE ou SIM.

KG 800 R$
17,74

R$
14.192,00

Total: R$14.192,00

3.1 LEVANTAMENTO DE MERCADO

Diante das necessidades apontadas neste estudo, o atendimento à solução exige a contratação de 

empresa especializada cujo o ramo de atividade seja compatível com o objeto pretendido.

Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, por meio de consultas a 

outros editais e pesquisa no banco de preço com objetivo de identificar a existência de novas 

metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da municipalidade. 

Não se observou maiores variações quanto à execução do objeto no que se refere ao papel da empresa a 

qual se pretende contratar. Assim, a variação se dá pela modalidade de licitação aplicada a cada caso, a 

depender da permissibilidade normativa. P á g i n a  23 j 52
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3.1.1 Logo, a aquisição dos gêneros objeto do presente Estudo Técnico Preliminar se constitui, no atual 

cenário, em objeto de frequente aquisição por órgãos públicos, em todas as suas esferas.

3.2. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO

Valor (R$): 14.192,00

O custo estimado total da contratação é de R$ 14.192,00 (quatorze m il cento e noventa e dois 

reais), conforme custos unitários

3.3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A solução proposta envolve a aquisição de gêneros alimentícios (peito de frango)para fins de

Todos os demais elementos necessários ao atendimento à demanda da Administração estarão dispostos 

no Termo de Referência, entre eles as obrigações e responsabilidades da contratada e demais 

especificidades do objeto.

3.4. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

Em regra, conforme disposições estabelecidas na alínea b, inciso V, do art. 40 da Lei n.° 14.133/21, o 

planejamento da compra deverá atender, entre outros, ao princípio do parcelamento, quando for 

tecnicamente viável e economicamente vantajoso, com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos 

disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da economia de escala.

Considerando as especificidades do presente objeto a demanda será parcelada, haja visto, se 

comprovarem ser técnica e economicamente viável, com vistas a propiciar o melhor aproveitamento do 

mercado e a ampliação da competitividade.

3.5. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do 
Estudo Técnico Preliminar.

3.6. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto n° 10.818, de 
27 de setembro de 2021.

3.7. O prazo de vigência desta Ata de contratação é de 01 (um) ano contados do(a) dia de sua assinatura, na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

3.7.1. O fornecimento de bens é enquadrado como continuado tendo em vista que [...], sendo a vigência 
plurianual mais vantajosa considerando.

3.8. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
contratação.

o atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Educação.
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4. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

4.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4.2. O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual

4.3. [ANO], DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 
E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

4.3.1. A solução proposta envolve a aquisição de gêneros alimentícios (peito de frango) para fins de 
atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Educação.

4.3.2. Todos os demais elementos necessários ao atendimento à demanda da Administração estarão 
dispostos no Termo de Referência, entre eles as obrigações e responsabilidades da contratada e demais 
especificidades do objeto.

Subcontratação

4.4. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.4.1. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto da contratação, a qual 
consiste em: (...)

Garantia da contratação

4.5. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artiaos 96 e seguintes da Lei n° 14.133. de 2021. 
pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

5. Condições de Entrega

5.1. Os produtos, objetos da presente licitação, serão entregues mediante solicitação da Secretaria de 
Educação do Município, de acordo a sua necessidade, ficando por conta do (s) licitante (s) vencedor (es) a 
entrega no respectivo setor.

5.2. Os Gêneros alimentícios em desconformidade serão rejeitados no ato da entrega, devendo a empresa 
sanar o problema imediato, sob pena de cancelamento da compra.

a) As propostas serão analisadas pelo pregoeiro e pelo setor solicitante de Gêneros alimentícios, que poderão 

diligenciar junto às proponentes visando ao esclarecimento das especificações dos serviços oferecidos.

5.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas 
com pelo menos (3) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, 
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.4. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço [...]

5.5.

Garantia
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5.6. Uma vez notificado, o Contratado reaiizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício 
ou defeito no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de retirada do item das dependências da 
Administração pelo Contratado.

5.7. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.

5.8. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar o produto, de especificação igual ou 
superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a 
continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução da troca.

5.9. Decorrido o prazo para substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a apresentação 
de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para executar a 
substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos 
respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.

^  5.10. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do 
Contratado.

5.11. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no 
contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas 
condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalenter o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução 
do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada peio(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei n° 14.133. de 2021. art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto
n° 11.246, de 2022, art. 22, VI);

Fiscalização
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6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização 
das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117. $1°. e Decreto n° 11.246, de 2022. art. 
22. II);

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emjtirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto n° 11.246. de 2022. 
art. 22. III):

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto n° 11.246. de 2022. art. 22. IW

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto n° 11.246. de 2022.

^  art.22J/).

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto n° 
11.246. de 2022. art. 22. Vlh.

Fiscalização Administrativa

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23.1 e II. do Decreto 
n°11.246. de 20221.

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n° 11.246. de 2022. art. 23. IV).

G estor do Contrato

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
í , contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo

da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 
finalidade da administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, â autoridade 
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, II).

6.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, III).

6.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto n° 11.246, 
de 2022, art 21, VIII).
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6.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei
n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto n° 11.246, 
de 2022, art. 21, X).

6.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 
contrato.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

R e c e b im e n to

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando 
em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 
no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10(dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do 
material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso 
II do art. 75 da Lei n° 14.133. de 2021. o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 05 cinco) dias

^  úteis.

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 
ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133. de 2021. comunicando-se â empresa para emissão de Nota 
Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da 
nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à 
liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade cívií pela solidez e pela segurança 
dos bens nem a responsabilidade ético-profíssional pela perfeita execução do contrato.

P á g i n a  28 I 52



S ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE OUNDINA

CNPJ -13.647.854/0001-06

EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO N° 009/2024

Liquidação

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins 
de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7°, $3° da Instrução 
Normativa SEGES/ME n° 77/2022.

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso H do art. 75 da Lei n° 14.133. de 2021.

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.10.1. o prazo de validade;

7.10.2. a data da emissão;

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.10.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.10.5. o valor a pagar; e

7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou â documentação mencionada no 
art. 68 da Lei n° 14.133. de 2021.

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 
órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas

^  (INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como 
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 
para garantir o recebimento de seus créditos.

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da 
despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77. de 2022.
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Forma de pagamento

7.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado.

7.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento.

7.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123. de 
2006. não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Cessão de crédito

7.23. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo 
com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME n° 53. de 8 de Julho de 2020. conforme as 
regras deste presente tópico.

7.23.1. As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME n° 53, de 8 de julho 
de 2020 dependerão de prévia aprovação do contratante.

7.24. A eficácia da cessão de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME n° 53, de 8 de julho 
de 2020, em relação â Administração, está condicionada â celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.

7.25. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de 
habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos 
pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à 
certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a 
legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme 
o art. 12 da Lei n° 8.429. de 1992. nos termos do Parecer JL-01. de 18 de maio de 2020.

7.26. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela 
execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e 
todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente 
sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento 
pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos 
causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e Anexos)

7.27. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral 
responsabilidade do contratado.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgam ento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo [MENOR PREÇO].
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Forma de fornecim ento

6.2. O fornecimento do objeto será parcelado.

Exigências de habilitação

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO

9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos
arts. 62 a 70 da Lei n° 14.133. de 2021.

j) Ato constitutivo, estatuto social publicado de acordo com a Lei Federal n° 6.404/76 ou contrato social em 
vigor e alterações, devidamente registrado e consolidado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no 
caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; ou

k) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
ou

l) Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de 
registro ou autorização para fijncionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir.

g)EteéBff|aipsi}le Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação, que a _____________________(Razão Social
___________ , CNPJ n ° _________ , localizada n a ___________________DECLARA, para fins de participação na
licitação PREGÃO ELETRÔNICO -  PE N*> 009/2024 -  PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ __ /2024, promovido
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE OLINDINA/BA, e sob as penas da lei, de que atende todas as exigências de 
HABILITAÇÃO contidas no referido Edital, (emitida em papel timbrado da empresa e assinada pelo outorgante 
ou outorgado)

m) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ (Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 
27/12/2018).

n) A Prova de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Nacional é efetuada mediante apresentação da 
certidão conjunta pela Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os tributos federais (Portaria RFB/PGFN n° 1.751, de 02/10/2014), dentro do 
prazo de validade.

o) Prova de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da empresa, através de 
certidões, dentro do prazo de validade.

p) Prova de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da empresa, através de 
certidões, dentro do prazo de validade.

q) Prova de Regularidade Fiscal relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), através do 
Certificado de Regularidade de Situação -  CRS, dentro do prazo de validade.

r) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da 
certidão negativa, nos termos do Título V ll-A  da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto- 
Lei no 5.452. de 1° de maio de 1943 (Incluído pela Lei n° 12.440. de 2011). dentro do prazo de validade.
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10. Documentos relativos à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

10.1. Comprovação de a empresa proponente ter executado anteriormente fornecimento pertinente e compatível 
em características quantidades e prazos com o objeto desta licitação, que permita avaliar a capacidade da licitante 
para realizar satisfatoriamente o objeto ora licitado através de um ou mais atestados em nome da empresa 
licitante, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, quando for direto publico acompanhado por 
contrato e/ou publicação ou extrato na imprensa oficial.

11. Serão considerados os atestados que comprovem o fornecimento dos serviços de objetos similares, de outras 
marcas e/ou modelos similares, desde que comprovem a aptidão da licitante para o fornecimento do(s) 
serviços(s).

12. Alvará de Funcionamento expedido pela Prefeitura ou Distrito Federal

12.1. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de 
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

12.2. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto n° 8.660. de 29 de 
janeiro de 2016. ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 
embaixadas.

12.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será 
feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico- 
financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.

12.3.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte 
e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo 10% (dez) 
por cento para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais.

12.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou 
publicação em órgão de imprensa oficial.

12.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei n° 
14.133/2021L

12.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

12.7. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

12.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n° 3/2018, art. 4°, §1°, e art. 6°. §4°).

12.8. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizados. (IN n° 3/2018. art. 7°. 
caput).

o

P á g i n a  32 | 52



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE OLINDINA
CNPJ -13.647.854/0001-06

EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO N° 009/2024

12.8.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. ÍIN n° 3/2018. art. 7°, parágrafo único).

12.9. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

12.9.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados 
por meio do sistema, em formato digital, no prazo de NO MÍNIMO, DUAS HORAS, prorrogável por igual 
período, contado da solicitação do pregoeiro.

12.9.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os 
licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta 
com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1° do art. 36 e no § 1° do art. 39 da 
Instrução Normativa SEGES n° 73. de 30 de setembro de 2022.

12.10. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao 
licitante vencedor.

12.10.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante 
mais bem classificado.

12.10.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 
exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

12.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, nâo será permitida a substituição ou a apresentação de 
novos documentos, salvo em sede de diligência, para ÍLei 14.133/21, art. 64. e IN 73/2022. art. 39. S4°):

12.11.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e será feito a diligência por o 
Agente de Contratação.

12.11.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas;

12.12. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em 
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

12.13. Na hipótese de o licitante nâo atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 
presente edital, observado o prazo disposto no subitem 13.9.1.

12.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

12.15. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte 
somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4° do 
Decreto n° 8.538/2015).

12.16. Certificado da Vigilância Sanitária Estadual, Federal ou Municipal se houver, de comprovação junto â 
mesma de instalações compatíveis com o produto que o licitante se propõe a fornecer
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13. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

13.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se 
trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5°. inciso II. alínea V . da Instrução 
Normativa Seaes/ME n° 116. de 2021L ou de sociedade simples;

13.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n° 14.133. de 2021. 
art. 69. caput. inciso ID;

13.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 
(dois) últimos exercícios sociais, comprovando;

13.3.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 
(um);

13.3.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

13.3.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 
sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

13.3.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digitai - ECD ao Sped.

13.4. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação 
patrimônio líquido mínimo de [até 10%] do [valor total estimado da contratação]..

13.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n° 14.133, de 2021, 
art. 65, §1°).

13.6. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada peio fornecedor.

13.6.1. fiscalizador.

14. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

14.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 14.192,00 (quatorze mil cento e noventa e dois reais), 
conforme custos unitários apostos na tabela acima.

14.2. Para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações (art. 25 do Decreto n° 11.462/2023):

14.2.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisfveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133. de 2021:

14.2.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

14.2.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto 
para a contratação; ou
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14.2.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação.

15. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento Geral da União.

15.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

Unidade Orçamentária: 0606 - Fundo Municipal de Educação.

Programa: 003 - Educação que Gera inclusão.

Dotação: 2037 - Distribuição de Alimentação Escolar para os Alunos.

Elemento de despesa: 33903000 - Material de Consumo; 33903900 -  Outros Serviços de Terceiros - Pesso 
Jurídica.

Fontes de Recursos: Fontes de Recursos: 15520000 -  FNDE; 15000000 -  Recursos não vinculados; 1550000 
-QSE.

15.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

16. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

16.1. Oferecer todas as condições e informações necessárias para que a CONTRATADA possa fornecer os 
produtos dentro das especificações exigidas neste Termo de Referência;

16.2. Emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor total correspondente ao material solicitado, 
observados os procedimentos do;

16.3. Encaminhar a nota de empenho para a contratada;

16.4 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA, 
proporcionando todas as condições para que a mesma possa cumprir suas obrigações dentro dos prazos 
estabelecidos;

16.5. Acompanhar e fiscalizar o objeto do contrato por meio de um representante da Administração especialmente 
designado para tanto;

16.6. Notificar, por escrito, a CONTRATADA na ocorrência de eventuais falhas no curso de execução do contrato, 
aplicando, se for o caso, as penalidades previstas neste Termo de Referência;

16.7. Pagar a fatura ou nota fiscal devidamente atestada, no prazo e forma previstos neste Termo de Referência.

17. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

17.1 Entregar os produtos conforme especificações e preços propostos na licitação, e nas quantidades
solicitadas pela Administração;

17.2. Responsabilizar-se por todo e qualquer ônus decorrente da prestação dos serviços do objeto licitado;

O
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17.2 Aceitar os acréscimos e supressões de até 50% (cinquenta por cento) propostos pela Administração da 
Prefeitura Municipal de Olindina, conforme previsto no art. 4° - 1, da Lei 13.979/2020;

17.3 Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas dos valores devidos aos seus empregados 
no cumprimento das obrigações contraídas nesta licitação;

17.4 Ressarcir os eventuais prejuízos causados a Prefeitura Municipal de Olindina e/ou a terceiros, provocados 
por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas.

17.5 Indicar, por escrito, preposto ou profissional equivalente (e seu eventual substituto), fornecendo número 
de telefone e e-mail para contato, ao qual a CONTRATANTE possa se reportar quanto à fiel execução do contrato 
e cuidar para que esse profissional alocado mantenha permanente contato com os responsáveis pela fiscalização 
e gestão do contrato.

17.6 Manter durante a vigência desta Ata de contratual, todas as condições de habilitação do certame;

^  17.7 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento do presente Contrato de Fornecimento todas as 
cláusulas constantes dos contratos porventura firmados.

17.Ô Cumprir o presente Contrato de Fornecimento nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da cobrança da 
multa correspondente ao período total do atraso, respeitado o disposto nas demais cláusulas, bem como na 
legislação vigente.

17.9 Entregar os produtos no prazo e local a serem indicados na solicitação do Fornecimento, descritos e 
especificados na sua proposta, em perfeita e absolutas condições de uso, inclusive quanto a sua qualidade e 
prazos de validade mediante conferência obrigatória pela Comissão de Recebimento da CONTRATANTE.

17.10 Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação.

17.11 Ser responsável pela qualidade físico-química e sanitária dos produtos, pelo acondicionamento e 
embalagens adequadas dos mesmos.

17.12 Deverá garantir a qualidade do produto objeto do Contrato, quer seja de sua fabricação, ou venha de 
terceiros com etiqueta do fabricante, obrigando-se a entregar o produto isento de qualquer problema de 
fabricação, com garantia de que compreenderão a substituição, parcial ou total, às suas expensas, inclusive 
transporte e outras despesas.

17.13 Responder por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralisações na execução do fornecimento dos 
produtos, salvo na ocorrência de motivo de força maior, apurados na forma da legislação vigente, e desde que 
comunicados à CONTRATANTE no prazo de 48 (quarenta e oito) horas do fato, ou da ordem expressa e escrita 
da CONTRATANTE.

17.14 Submeter-se-á a todas as normas e condições do edital e seus anexos, que integram este contrato, 
independente da transcrição.

18 - DO FISCAL DE CONTRATO

Fica responsável por esta Ata de contrato o Wallas Catriel Aceles da Silva, Portaria 080/2023.

Fica responsável as pessoas a cima mencionadas por inspecionar sistematicamente o objeto do contrato, com 
finalidade de examinar ou verificar se sua execução obedece às especificações técnicas dos serviços, ao projeto, ao 
prazos estabelecidos e demais obrigações do contrato;

19 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

P á g i n a  36 | 52



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE OLINDINA
CNPJ -13.647.854/0001-06

EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO N° 009/2024

21.2 Integram esta Ata, o edital do PREGÃO ELETRÔNICO para Registro de Preços n° 004/2023, e proposta 
da empresa, classificada em primeiro lugar no certame supra numerado.

23. - DO FORO
23.1 Fica eleito o foro da Sede da CONTRATANTE para dirimir quaisquer dúvidas ou questões decorrentes da 

execução do presente contrato.

23.2 E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (dois) vias de igual 
teor, os representantes da CONTRATANTE e da CONTRATADA, na presença das testemunhas infrafirmadas, 
para que se produzam os efeitos legais.

Olindina de de 2024.

município  de olindina
(Prefeito)

^  Olindina XXXX de XXXXXXXX de 2024

Secretária Municipal de Educação.
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ANEXO II

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE
HABILITAÇÃO

Processo Licitatório N °___/2024

Pregão Eletrônico N° 009/2024

(NOME DA EMPRESA)_________________ , CNPJ/MF N.°_________________(ENDEREÇO

COMPLETO)_________________________ , neste ato representada pelo seu (Sócio/Procurador)________________ , Estado Civil,

nacionalidade, C PF_________ , R G ___________ , endereço____________________ , por meio do seu representante legal devidamente

credenciado para este ato, declara, sob as penas impostas na lei, que satisfaz plenamente todos os requisitos exigidos nesta licitação, no 

tocante à habilitação.

Local e data

Assinatura e carimbo 

(Representante legal da empresa)
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Obs.: Este documento deverá ser emitido em papel que identifique a licitante.

ANEXO III

DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR

O
Processo Licitatório N° /2024

Pregão Eletrônico N° 009/2024

(NOME DA EMPRESA)_________________ , CNPJ/MF N.°________________ , (ENDEREÇO

COMPLETO)__________________________ , neste ato representada pelo seu

(Sócio/Procurador)________________ , Estado Civil, nacionalidade, C P F_________ , R G ___________ , endereço

_____________________, por meio do seu representante legal devidamente credenciado para este ato, declara que

não possuí em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do

inciso XXXIII, do art. 7o, da Constituição Federal de 1998 (Lei n° 9.854/99).
O

Local e data

Assinatura e carimbo 

(representante legal)

Obs.: Este documento deverá ser emitido em papel que identifique a licitante.
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ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Processo Licitatório N °___/2024

Pregão Eletrônico N° 009/2024

(NOME DA EMPRESA)_________________ , CNPJ/MF N.°_________________, (ENDEREÇO

COMPLETO)__________________________ , neste ato representada pelo seu

(Sócio/Procurador)________________ , Estado Civil, nacionalidade, C P F_________ , R G ___________ , endereço

_____________________, declara, sob as penas da Lei, que está enquadrada como microempresa/empresa de

pequeno porte, nos termos da legislação vigente, que não há nenhum dos impedimentos previsto nos incisos do § 

4°, do artigo 3°, da Lei Complementar n° 123/06, e ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências superiores.

Local e data

Assinatura e carimbo 

(representante legal)

Obs.: Este documento deverá ser emitido em papel que identifique a licitante.
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Anexo V

MODELO DE DECLARAÇÃO ÚNICA

Processo Licitatório N °___/2024

Pregão Eletrônico N° 009/2024

^  (NOME DA EMPRESA)_________________ , CNPJ/MF N.°________________ , (ENDEREÇO

COMPLETO)__________________________ , neste ato representada pelo seu

(Sócio/Procurador)________________ , Estado Civil, nacionalidade, C P F_________ , R G ___________ , endereço

_____________________, declara:

a) que aceita as condições estipuladas neste edital, ressalvada a hipótese de impugnação;

b) que executará o contrato de acordo com as diretrizes e normas técnicas adotadas pela CONTRATANTE;

c) que obedecerá às ordens expedidas pela CONTRATANTE, durante a execução do contrato;

d) que entre seus dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos, e demais profissionais não figuram 

empregados da CONTRATANTE;

Local e data

Assinatura e carimbo 

(representante legal)
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ANEXO VI

DECLARAÇÕES

com
Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ n.°

sede na ***, n° ***, bairro ***, município ***, estado ***, CEP ***, telefone ***, e-mail *** 
{INFO RM AR OSDADOS ATU ALIZAD O S), por intermédio de seu representante legal, Sr. (a) 
............................................................................................................................................................. portador (a)
da

Carteira de Identidade n .° ........................ CPF n.°..................DECLARA, para os devidos fins que:

* Observando o lim ite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada às microempresas e às empresas 

de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 

contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

* não possui em seu quadro societário parlamentares de qualquer esfera do governo, bem como as 

pessoas mencionadas no art. 9® § 1Q da Lei 14.133/2021 (conforme recomendação do Ministério 

Público do Estadode Bahia nos autos do Inquérito Civil n^ 06.2016.00000305-9).

* não pesa contra si, declaração de inidoneidade expedida por Órgão da Administração Pública de 

qualquer esfera de Governo -  municipal, estadual ou federal.

* não estamos punidas com "Suspensão" ou "Impedimento" do direito de contratar ou licitar com 

o Município de Olindina, Bahia.

* fica estabelecido em 60 (sessenta) dias úteis o prazo de validade das propostas, o qual será contado 
a partir da data da sessão.

* nos preços finais deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, custos, despesas 
administrativas e operacionais, fretes, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações 
trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, mão-de-obra, trabalho em sábados, domingos e 
feriados ou em horário noturno, que eventualmente incidam sobre a execução do objeto da presente 
Licitação. *

* Declaração da empresa informando o CNAE que representa a atividade de maior receita;
*Tem disponibilidade dos equipamentos e pessoal necessários à execução da obra e serviços ora 

licitados;
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O

* indica como representante (nome, endereço, CPF, telefone, e-mail) para responder perante a 
Prefeitura pela condução da obra e recebimento das parcelas;
* indica como responsável técnico da empresa (contendo nome, inscrição no Conselho de Classe), 
para responder perante a Prefeitura pela execução da obra, o qual deverá estar no local da obra, 
quando das vistoria para fiscalização e medições dos serviços executados.
* que analisou os projetos, planilhas orçamentárias, memoriais e demais documentações 
pertinentes e queos mesmos estão de acordo com o Edital e local da obra.
* que tem conhecimento do local onde será realizada a obra.

* Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 
para o cumprimento das obrigações objeto da licitação (esta declaração poderá ser substituída por 
declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das 
condições e peculiaridades da contratação). * TODOS os documentos apresentados são legítimos e 
autênticos, estando sujeito as penalidades previstas no artigo 299 do Código Penal no caso de 
conteúdo falso

Local, data

Assinatura do responsável ou do representante legal
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ANEXO VII

DADOS GERAIS DO FORNECEDOR

DADOS DA EMPRESA:

^  Razão Social:

C N P J/M F :

Endereço:

Município/UF: CEP:

Telefone: ( )E- Mail:

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL {para assinatura dos documentos legais): 

Nome:

C PF:

RG:

Endereço

Município/UF: CEP:

Telefone: ( )E-mail:
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Possui assinatura eletrônica: ( ) SIM ( )  NÃO

Observação 1: Caso o indicado seja sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente, o mesmo deverá constar 
no ato constitutivo ou no contrato social, apresentado por ocasião da Habilitação neste processo, devendo estar 
expresso seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

Observação 2: Caso o indicado seja preposto da empresa proponente, será solicitado instrumento procuratório, 
com a delegação de poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

DADOS BANCÁRIOS:

Banco:
O

Agência: Conta corrente:

j em____ de. 20.

Identificação e Assinatura do Representante Legal do Fornecedor
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ANEXO IX

V -/

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLINDINA-BA

(Processo Administrativo n° 041/2024

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLINDINA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.°........

O MUNICÍPIO DE OLINDINA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 
no CNPJ n.° 13.647.854/0001-06, sito na Praça Antônio Borges de Santana, s/n°, Centro, Olindina, Bahia, 
representada neste ato pelo Chefe do Poder Executivo, Senhor Luiz Alberto Araújo Dantas Filho inscrito no 
CPF/MF sob o n° 807.580.965-34, portador da Cédula de Identidade n° 6619331-13 SSP-Ba residente nesta 
cidade de Olindina -  Ba, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica,
para REGISTRO DE PREÇOS n° 009/2024, publicada no dia 05/06/2024, processo administrativo n.° .......,
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital 
de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no Decreto n.° 
11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de empresa para contratação de 

fornecedor para entrega de peito de frango, que irá compor a merenda escolar, para serem entregues nas 

unidades escolares da Rede Municipal de Ensino ao longo deste ano de 2024, conforme as diretrizes do 

Programa Nacional de (PNAE)., especificado(s) no Termo de Referência, anexo do edital de Licitação n° 
009/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 

independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedores) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) sâo as que seguem:

r mm?ü k !íMJUlCAiw m vn V-ifflirAHQttfaj
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01

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será Secretaria de Educação

3.2. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório)

3.3. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e 
municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de 
não participantes, observados os seguintes requisitos:

3.3.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

3.3.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado 
na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e

3.3.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

3.4. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 
fornecedor.

3.4.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

3.5. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade nâo participante deverá 
efetivara aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

3.6. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade nâo participante aceita pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

3.7. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais nâo tenha quantitativo registrado, observados os 
requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

3.8. As aquisições ou contratações adicionais nâo poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 
gerenciador e para os participantes.

3.9. O quantitativo decorrente das adesões nâo poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do 
número de órgãos ou entidades nâo participantes que aderirem à ata de registro de preços.

3.10. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e 
municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o 
item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a 
compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei n°
14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos
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3.11. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

4.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

4.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos 
créditos orçamentários respectivos.

4.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021.

4.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 
registro de preços.

4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da 
Lei n° 14.133, de 2021.

4.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços:

4.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se 
obrigar nos limites dela;

4.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que.

4.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 
à classificação da licitação; e

4 4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

4.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados 
na ata.

4.5. O registro a que se refère o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

4.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

4.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item A.A.2.2 somente 
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

4.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e

4.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no 
item 8.
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4.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

4.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e 
nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021.

4.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 
justificativa seja aceita pela Administração.

4.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de 
Registro de Preços.

4.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 4.7, observando o item 5.7 e subitens, fica 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

4.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

4.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo 
que acima do preço do adjudicatário; ou

4.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 
atendida a ordem classificatóna, quando frustrada a negociação de melhor condição.

4.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, desde que devidamente justificada.

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de foto que eleve o custo dos bens registrados, nas seguintes situações:

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou foto do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da 
alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021;

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência 
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021.

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 
contratação,

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação.

5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
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6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado.

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, 
na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará 
os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

^  6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da 
Lei n° 14.133, de 2021.

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do 
preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso.

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições 
inicialmente pactuadas.

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, 
o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.1, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter 
seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 
ata de registro de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 
mais vantajosa.

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no item 6.2 e no item 6.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de 
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

6.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.
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7. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços.

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

7.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento.

7.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, 
serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n° 11.462, de 2023.

7.5. Competirá ao órgão ou â entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do 
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

7.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

7.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 7.3, a distribuição das quantidades 
para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor.

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa razoável;

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do Decreto n° 11.462, de 
2023; ou

8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV docaput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021.

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 
2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, 
poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 
registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por despacho do órgão 
ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
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8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas:

8.4.1. Por razão de interesse público;

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou 
inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3o e 27, § 4o, ambos do Decreto n° 11.462, de 2023.

9. DAS PENALIDADES

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
edital.

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7°, inc. XIV, do Decreto n° 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses 
em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual 
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8°, inc. IX, do Decreto n° 11.462, de 2023).

9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor.

10. CONDIÇÕES GERAIS

10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se 
definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois de lida e 
achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Local e data

Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)
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DIÁRIO OFICIAL

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE OLINDINA
CNPJ 13.647.854/0001-06

Processo Administrativo n°: 641/2024

O Município de OHndtua, Estado de Bahia, torna público, que realizará o Pregão 
Eletrônico n° 009/2024, TIPO: “MENOR PREÇO GLOBAL”. Objeto: contratação 
de fornecedor p&a entrega de peito de frango, que irá compor a merenda escolar, para 
serem entregues nas unidades escolares da Rede Municipal de Ensino ao longo deste 
ano de 2024, conforme as diretrizes do Programa Nacional de Alimentação Escolar 
(PNAE).
Edital site, Potal da Transparência do Município, licitacoes-e e PNCP no setor 
de licitações de 2" a 6* 08h às 12h Tel: 75 3436-1181.
INICIO  DA PROPOSTAS: 05/06/2024 ás 16hs
DATA FINAL DE INCLUSÃO E ABERTURA DAS PROPOSTAS: 19/06/2024 às 08hs 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA D £ PREÇOS: 19/06/2024 às lOlis 
SISTEMA ELETRÔNICO UTILIZADO: BANCO DO BRASIL 
site wwwJicitacoes-e e PNCP 
Olindina-Ba, 05 de junho 2024.
Amor» Valadares Oliveira.
Secretário de Administração
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OLINDINA
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N* 9/2024

P.A 14. Aquisição de peito  de frango Gêneros para Merenda Escolar do Município de 
Olindina Início da seção dia 19/06/24. às lOh.

Edital site do  Município, lidtacoes-e e PNCP no setor de licitações de 2* a 6* 
08h às 12h Tel: 75 3436-1181.

Olinrfina-BA, 5 de Junho de 2024.
AMON V. OLIVEIRA 

Sec. de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARATINGA
AVtSO OE DISPENSA DE IICITAÇXO N* 10/2024

MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE DE COMPRA DIRETA) PROCESSO N* 106/2024
O MUNICÍPIO DE PARATINGA, torna público aos interessados que nos term os do 

a rt. 75, II (Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 59.906,02 (cinquenta e 
nove m il e novecentos e seis reais e dois centavos), no caso de outros serviços e compras, 
da Lei 14.133/2021, estará recebendo de pessoas jurídicas ou  física do ramo, p a r e-mait ou 
protocolo presencial na sede do  Setor de licitação, a partir do dia 06/06/2024 ás 8h a 
11/D6/2024 ás 9h, as cotação de preços, para dispensa de lldtaçâo, pelo m enor preço 
ofertado a partir do  parâm etro de preço conforme estudo de mercado, contratação de 
empresa para fornecim ento de camès de 1PTU do  município de Paratinga -  Bahia. A 
proposta e documentos de habilitação e fiscal, deverá ser entregue ou enviado por e-maíl 
Hcltacao.paratinga.jbt@gmait.com, conforme consta no Termo de Referência. A  contratação 
será regida pela Lei 14.133/2021.

Paratínga-BA, 4 de junho de 2024.
EUSSANDRO FRANCISCO DOS SANTOS MOURA 

Agente de Contratação

PREFEfTURA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO
AVISO

TOMADA DE PREÇOS N* 2/2024

AVISO OE RECURSO TP N* 2/2024 -  REFORMULADO
A Comissão Permanente de Licitação comunica aos partídpantes da TOMADA DE 

PREÇOS 002/2024 • Reformulado - Proc. Adm. n. 2696/2023 - Objeto: : Contratação de 
empresa especializada em serviço de construção civil, para manutenção das escolas municipais 
da zona urbana e  rural, no M unldp io  de Patdo Afonso-ELA, que a empresa IFC ENGENHARIA 
LTDA interpôs Recurso Administrativo, contra a decisão da Comissão Permanente de Licitação 
no Julgamento das Propostas de Preço. Fica aberto o prazo aos Interessados de Impugnação 
de 05 (cinco) dias úteis, de acordo com o  a r t  109 da Lei 8666/93.

Paulo Afonso-BA, 5 de junho de  2024.
KEIYANNE ANDRADE BARROS BRANDÃO 

Presidente da Comissão de UdtaçSo

PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA
AVISOS DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N* 9/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N4 131/2024
A  PREFEITURA MUNICIPAL DE PE DE SERRA, to m a  público que abriu lic itação  na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N9 009/2024, PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 131/2024
- Sec. Municipal de Educação, publicado no Diário Oficiai do  M unicípio e União, objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MOVEIS PLANEJADOS. PARA 
ATENDIMENTO À CRECHE £ ESCOLAS MUNICIPAIS DA EDUCAÇÃO INFANTIL DO MUNICÍPIO 
DE PÉ OE SERRA/BA, conform e condições e especificações constantes no  Edital e seus 
Anexos a ser realizada no dia 18 de junho de 2024 as 09:00h. Edital e seus anexos 
disponíveis no  site: www.pedeserra.ba.gov.br. Este Certame ocorrerá através do  endereço 
eletrônico https: h ttp ://b ll.o rg .b r/. Prefeitura Municipal de  Pé de Serra - Ba, E- 
mallilicítacao,pds@gmall.com, FONE: (75) 3660 -  2121/2985.

PREGÃO ELETRÔNICO N* 10/2924

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 132/2024
A  PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA, tom a  público que abriu lic itação na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N® 010/2024, PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 132/2024
- Sec. Municipal de Educação, publicado no Diário Oficial do M unicípio e União, objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL LÚDICO MULTDISCIPUNARES 
PARA EDUCAÇÃO INFANTIL, PARA ATENDIMENTO A CRECHE E ESCOLAS MUNICIPAIS OE 
EDUCAÇÃO INFANTIL DO MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA/8A, conform e condições e 
especificações constantes no Edital e seus Anexos a ser realizada no dia 18 de jun h o  de 
2024 as 11:001). Edital e seus anexos disponíveis no site: www.pedeserra.ba gov.br. Este 
Certame ocorrerá através do endereço eletrônico h ttps: h ttp ://b ll.o rg .b r/. Prefeitura 
Municipal de Pé de Serra -  Ba, E-mail: lidtaeao pds@gma8.com FONE: (75) 3660 - 
2121/2985.

Pé de Serra-BA, 5  úe jun h o  de  2024. 
ALEXSANORO SANTOS ARAÚJO 

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N« 15/2024

Objeto: Registro de Preços para Aquisição de Prestação de Serviços Gráficos para atender 
as necessidades das Secretarias Municipais deste município, conform e especificações do 
Edital. Tipo: m enor preço Global. Data da Sessão: 19/06/2024, às 08:3Oh. Local: S te  do 
Bolsa de Licitações do Brasil - BLl w ww .U I.org.br /  bllcompras. Informações no  e-mail: 
Ilcltacaopocoes2021@gmail.com.

Edital e divulgação de outros atos -  Portal Nacional de  Contratações Públicas 
(PNCP) h ttps://pncp.gov.br/app/edi tais?q=&status=recebendo_proposta&pagrna=l, no site 
Diário Oficial do M un ldp io : https://sal.lo.org.br/ba/pocoes/Site/D iarioOficial ou pela 
Transparência do M u n ldp io  pelo site https://pocoes-
ba.portahp.com. br/consultas/documentos.aspxíid=34.

IRENILDA CUNHA DE MAGALHÃES 
Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA
AVtSO OE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N9 21/2024

LEI 14.133/2021
O M u n ldp io  de Pojuca, através de seu(ua) Pregoeiro(a), comunica que, fará 

realizar no dia 18 de junho de 2024 às 10:00hs, na Sala da COREL, localizada na Rua Gdade 
do Salvador, n« 2-288, Pojuca II, Pojuca/BA, licitação na modalidade Pregão Eletrônico n? 
021/2024, cujo objeto é Fornecimento de utensílios de copa, cozinha e armazenamento 
para Unidades de Ensino da Rede Municipal e Prédios da Secretaria Municipal de 
Educação. Os materiais serão entregues de form a única. 0  Edital e seus anexos encontram- 
se disponíveis no sido eletrônico: (h ttps://lidt3coes-e2.bb.com .br/) - id  104/249 e 
(https://www.pojuea.ba.gov.br/publlc3coes). Informações: (71) 3645-1147 /  (71) 99190- 
0130 ou e-mail lidtacaopoJucapmp@gmail.com,

Pojuca-BA, 4  de Junho de 2024.
ISABEL CRISTINA DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Educação

PREFEfTURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO
AVISO DE RETIFICAÇÃO 

PREGÃO N» PE012/2023-FMS

ERRATA AO EDITAL SRP N9 PE012/2023-FMS
O  M unicípio de Porto Seguro-Bahia, vem pelo presente RETIFICAR o horário de 

in íd o  para recebimento das propostas. Onde se lê: Data de inicio para recebimento de 
proposta: 05/06/2024 Horário: 08h:00min. Local: Portal de Compras Públicas: 
https://www.portaldecompraspubllcas.com .br/. Leia-se: Data de inicio para recebimento de 
proposta: 05/06/2024 Horário: 09h:00min. Local: Portai de Compras Públicas: 
https://www.portaldecontoraspublicas.com .br/.

A COMISSÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIJINGUE
EXTRATO PE CONTRATO N * 93/2024

DISPENSA DE LICITAÇÃO N9 007/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 035/2024 
FUNDAMENTAÇÃO t£ 6 A l:  ART9 72 £ ART. 75, INC. II DA LEI 14.133. DE 2021, DECRETO 
MUNICIPAL N'454, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2023 E N ' 460, 17 DE JANEIRO DE 2024 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE QUUINGUE -  BAHIA Contratada: GNATUS DO VALE 
LTOA - M £, inscrita no CNPJ/MF sob o  n« 19.401.799/0001-56. Objeto: CONTRATAÇÃO OE 
PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA £M EQUIPAMENTOS ODOWTOLÓGICOS, NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE QUIJINGUE - BA. Vigência: de 09/05/2024 a 31/12/2024.
Valor: RS 39.825,00 (TRINTA E NOVE MIL, OITOCENTOS E VINTE E CINCO REAIS) Dotação 
Orçamentária: Órgão: 0600 - Secretaria de Saude Unidade Orçamentária: 0601 - Secretaria 
de Saúde Prqjeto/Atividade: 2004 -  Manutenção das Ações Odontológicas Básicas (Saúde 
Bucal) Fonte: 1S0010Ú2, 16000000 Elemento de Despesa: 339039-Outros Serviços de 
Terceiros-Pessoa Jurídica Valor: RS 39-825.00 (trin ta  e nove reais, o itocentos e v inte  e cinco 
reais) Quijingue/BA, 09 de maio de 2024. WELLYNGTON BARBOSA PORTUGAL AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO JACUÍPE
AVISO DE UCITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N9 18/2024

A Pregoeira tom a  público aos interessados que realizará licitação na 
modalidade Pregão Eletrônica n* 018/2024, Processo Adonintswatwo: 116/2024, Tipo: 
MENOR PREÇO GLOBAL, regida pela Lei 14.133/21. Objeto: Registro de preço para eventual 
aquisição de m aterial d idático para atender as demandas das escolas municipais, do 
municipio de Riachão do Jacuipe - Bahia. SESSÃO DE ABERTURA: às 13:00h do dia 
19/06/2024, no BLL -  Bolsa De Ucttações Do Brasil - www.W I.org.br - Maiores informações 
através do te i. (75) 3264 -  2762 das 08:00hrs às 12:00horas. Os interessados p o d e rio  obter 
o Editai no  site oficia l do M unicípio - https://ww w.riachaodojacuipe.bagov.br ou no BLL - 

Bolsa de Licitações do  Brasil (41) 3097-4600 (suporte ao fornecedor) -  w ww .bll.org.br. 
Publicação para conhecimento dos interessados, nos term os do Diploma regulador.

Riachão do Jacuípe-BA, 5 de junho de 2024.
GESSiCA DE OLWE1RA SILVA 

Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA
AVISOS DE UCITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N* 14/2024 • SRP

O Pregoeiro Oficial do  M unicípio de Santa Bárbara - Bahia tom a  publico aos 
Interessados que realizara licitação na modalidade Pregão Eletrônico - SRP n* 014/2024, 
Processo Adm inistrativo N* PAG020/2024, Tipo MENOR PREÇO GLOBAL . Objeto: Registro 
de preços para possível e eventual Contratação de empresa especializada para aquisição de 
cadeira de rodas, cadeira de banho, muletas, para a tendim ento a Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social do M unicipio de Santa Bárbara -  Ba. Às 09h00mln do dia 
20/06/2024, no BLL - Bolsa De Licitações Do Brasil -  w w w .b llorg.br.O s interessados 
poderão ob te r o  Edital no email: copelsantabarbara@gmail.com ou no BLL - Bolsa De 
Licitações Do Brasil (41) 3097-4600 (suporte ao fornecedor) - www .bll.org.br ou na 
Prefeitura M unldpal de Santa Bárbara -  BA, na sala da Comissão.

PREGÃO ELETRÔNICO N* 15/2024 - 5RP

O Pregoeiro O ficál do Município de Santa Bárbara -  Bahia tom a público aos 
interessados que realizara licitação na modalidade Pregão Eletrônico - SRP n’  009/2024, 
Processo Administrativo N‘ PAC 011/2024, Tipo MENOR PREÇO GLOBAL . Objeto: Registro de 
preços para possível e eventual Contratação de serviços de lavanderia incluindo 
processamento de roupas hospitalares compreendendo entre outros, coleta, lavagem, 
desirrfecção, secagem, preparo de pacotes cirúrgicos e costura, com entrega em  ideais 
condições de reuso, sob situações higlênlco-sanltárias adequadas para atender as necessidades 
do Hospital Municipal Antônio Alves Mascarenhas, do  Município de Santa Bárbara/BA. As 
09h00min do dia 18/06/2024, no BLL - Bolsa De Licitações Do Brasi - www.bll.org.br.Os 
interessados poderão obter o Edital no email: copelsantabarbara@gmaii.com ou no BLL -  Bolsa 
De Licitações Do Brasil (41) 3097-4600 (suporte ao fornecedor) - www.bll.org.br ou na 
Prefeitura Municipal de Santa Bárbara - BA, na saia da Comissão.

Santa Barbara-SA, 5 de junho de 2024.
LUCIANO UMA DOS SANTOS
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DIÁRIO OFICIAL

PORTARIA N » 080, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023.

Dispõe sobre a designação de Agentes Públicos para 

atuarem como gestor e fiscal de contratos, convênios e 

afins nas avenças firmadas pela Prefeitura Municipal de 

Olindina/BA, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE OUNOINA, DO ESTADO DA BAHIA, no uso das suas atribuições 

^  legais e constitucionais que lhes são conferidas pela Constituição da República Federativa do

Brasil, Lei Orgânica Municipal e demais normas pertinentes;

D E C R E T A :

Art. 1*. Ficam designados os servidores abaixo indicados para atuarem como gestor contratos 

celebrados pelos órgãos e entidades da administração municipal, na forma prevista no art. 79, 

§39 e art. 171,1, ambos da Lei Federal n914.133/2021, de 01/04/2021:

I. Secretaria de Administração * Amon Valladares Oliveira.

II. Secretaria de Educação • Cláudia Souza Silva Melo. 

iil. Secretaria de Saúde • Andréa de Macedo Santana.

IV. Secretaria de Assistência Social - Ednilson de Souza Oliveira.

Art. 2». Ficam designados os servidores abaixo indicados para atuarem como fiscal dos 

contratos celebrados pelos órgãos e entidades da administração municipal, na forma prevista 
no art. 117, da Lei Federal ne14.133/2021, de 01/04/2021:

I. Secretaria de Administração -  JACONIAS DE SOUZA BATISTA.

II. Secretaria de Educação • WALLAS CATRIEL ACELES DA SILVA.

O  III. Secretaria de Saúde -  OLGA LUBIA CONCEIÇÃO DA SILVA.

IV. Secretaria de Assistência Social • AFONSO DANTAS DE FARIAS FILHO.

§ 19. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 
dos defeitos observados.

§ 29. o  fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência.

PRAÇA ANTÔNIO BORGES DE SANTANA, S/N CEP 48.470-000 -  OLINDINA/BA
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§ js . O  fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 

interno da administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações 

relevantes para prevenir riscos na execução contratual.

Art. 3a. Será permitida a contratação de terceiros para assistir e subsidiar o fiscal de contratos 

com informações pertinentes as suas atribuições, hipótese em que deverão ser observadas as 

seguintes regras:

I. a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela 

veracidade e pela precisão das informações prestadas, firmará termo de compromisso de 

confidencialidade e não poderá exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato;

II. a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, nos limites 

das informações recebidas do terceiro contratado.

Art. 4>. Compete ao servidor indicado no caput do art. 12 o recebimento provisório do objeto 

contratado, nos termos do art. 140, da Lei Federal n® 14.133/2021, de 01/04/2021, 

observando o seguinte:

I. tratando-se de compras, o recebimento provisório será feito de forma sumária, com 

verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais;

II. tratando-se de obras e serviços, o recebimento provisório será feito mediante termo 

detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico.

Parágrafo único. Em se tratando de obras e serviços de engenharia, o recebimento provisório 

será respaldado pelo correspondente mapa de medição, sob a responsabílidadeda Secretaria 

Municipal de Infraestrutura, Serviços Públicos e Desenvolvimento Econômico.

Art. 52. O recebimento definitivo será feito por servidor designado pelo titular da unidade 

administrativa destinatária do objeto contratado, mediante termo detalhado que comprove o 

atendimento das exigências contratuais, observado, no caso de obras e serviços de 

engenharia, o disposto no parágrafo único do artigo antecedente.

§ 1 2 . o  objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em 
desacordo com o contrato.

§ 22. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil do 

contratado pela solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético- 

profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo 
contrato.

PRAÇA ANTÔNIO BORGES DE SANTANA, S/N CEP 48.470-000 -  OUND1NA/BA
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§ 3^. Em se tratando de projeto de obra, o recebimento definitivo não eximirá o projetista ou 

o consultor da responsabilidade objetiva por todos os danos causados por falha de projeto.

§ 49. Em se tratando de obra, o recebimento definitivo nio eximirá o contratado, pelo prazo 

mínimo de 5 (cinco) anos, admitida a previsão de prazo de garantia superior noedital e no 

c o n tra to , da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos 

serviços executados e pela funcionalidade da construção, da reforma, da recuperação ou da 

ampliação do bem imóvel, e, em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, o 

contratado ficará responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela 

substituição necessárias.

Art. 69. As disposições constantes nesta Portaria se aplicam aos convênios e instrumentos 

afins celebrados pela Prefeitura Municipal de Olindina/BA.

Art. 7>. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 

contrário.

Olindina/BA, em 29 de dezembro de 2023.

Luiz Alberto Araújo Dantas Filho 

Prefeito Municipal de Olindina

Amon Valadares

Secretário Municipal de Administração

O

PRAÇA ANTÔNIO BORGES DE SANTANA, S/N CEP 48.470-000 -  OLINDINA/BA
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Israel planeja ofensiva ‘forte’ no Líbano
alaauiwfi itfr

COÜELtTO Israel e o Hezbol
lah estão se aproximando de 
uma guerra em grande esca
la após meses de hostilidade 
crescente e um aumento da 
pressão sobre o governo is
raelense para proteger a 
fronteira norte. O primei
ro-ministro israelense Bi- 
nyamin Netanyahu disse, 
ontem, que Israel está pre
parado para tomar “medidas 
muito fortes”. Os EUA aler
taram que uma escalada irá 
deteriorar a segurança de Is
rael, já em guerra com o Ha
rpas na Faixa de Gaza, no sul.

O Hezbollah intensificou 
seus ataques com drones e 
foguetes, atingindo impor
tantes instalações militares 
israelenses. Civis também 
têm sido alvo. Ontem, um 
ataque envolvendo dois dro
nes deixou 11 feridos. A au
toria da ação foi reivindicada 
pelo grupo. Israel tem esca
lado sua resposta com ata
ques contra instalações do 
Hezbollah no Vale do Bekaa,

no sul do Líbano, bem como 
contra oficiais militares sê
niores do grupo. Ttata-sedo 
pior combate entro os dois 
inimigos, desde a guerra de 
um m ês,em  2006.

Sem um cessar-fogo em

Gaza e um acordo subse
quente com o Hezbollah que 
atenda às demandas de Is
rael, autoridades israelenses 
disseram ao Wall Street 
Journal que uma ofensiva 6 
inevitável. O Hezbollah, de

signado como uma organi
zação terrorista pelos EUA e 
aliado do Irâ, um país de 
maioria xiita assim como o 
grupo, abriu uma frente de 
batalha com Israel um dia 
depois dos ataques do Ha- 
mas, em 7 de outubro, em 
apoio aos palestinos em Ga
za. Segundo seus líderes, a 
campanha nãi»se encerrará 
até que Israel cesse o confli
to. Relutante em abrir uma 
segunda frente, Israel, ini
cialmente, respondeu ao 
Hezbollah com ataques reta- 
liatórios- Mas nas últimas 
semanas, ambos os lados di
zem que houve um aumento 
acentuado nas hostilidades.

Ataques de drones e fo
guetes do Hezbollah se es
palharam pelo norte de Is
rael entre domingo, 2, eter- 
ça-feira, 4. Apesar- de conti
dos, incitaram pedidas em 
Israel para que, após oito 
meses de guerra de baixa in
tensidade, o governo inicie 
uma ofensiva.

África do Sul: ministro é preso por corrupção durante formação de governo
ELEIÇÕES O ministro de Es
portes, Artes e Cultura da 
África do Sul Zizi Kodwa, do 
partido Congresso Nacional 
Africano (ANC, na sigla em 
inglês), foi preso e compare
ceu ao tribunal ontem sob 
acusações de suborno, justo 
quando sua legenda estava 
em reuniões para discutir 
um caminho a seguir para o 
país após um impasse eleito

ral. Kodwa é acusado de ter 
recebido subornos de cerca 
dc US$ 90 mil, segundo a 
polícia. Ele disse que preten
de se declarar Inocente.

Kodwa, 54, renunciou ao 
cargo de ministro após a 
aparição no tribunal, mas 
negou as acusações, de 
acordo com uma declaração 
do ministério. Ele é membro 
do Comitê de Ttabalho Na

cional interno do ANC, que 
se reuniu na terça-feira en
quanto o partido discutia 
como podería formar um 
governo após perder sua 
maioria de 30 anos em uma 
eleição na semana passada.

O ANC não deu nenbuma 
indicação de com qual outro 
partido ou partidos podería 
fechar um  acordo para go
vernar, mas afirma que se

reuniu com representantes 
de pelo menos outros cinco 
partidos c as conversas es
tão em andamento. A cor
rupção governamental foi 
vista como uma das ques
tões que levaram a maioria 
dos sul-africanos a se afas
tarem da ANC na eleição. O 
partido recebeu 40% dos 
votos e perdeu a maioria 
parlamentar.
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ContonOa do Stocaa -  BA W da jiatoo d» 2024.
Kay*y Mate FarreTa

Agente da contratado

PttB^miRA W M CM L K  SANTA BARMUASA 
EXTRATO D£ CONTRATO N-°064Q024 Processo AJoWúttstivoPIACff028/2024 Mg44 
Cpnxmtncfe Pldioa SebOfllca -  N* 04V2024 OBJETO: Contralacdo da ançraaa 
da, na exacuçio da menutençto da logradouro, drenagem, s im  
viHnaa no município de Santa BarbáreetA. NOME DO çdNITWADO: -  
SERWC08- LT0A CRF/CWV: C14T9.922XI00143 VIGOiCIA: Pva um pariedode 
meses GaOtoata do Prefeito do Município de Santa Bàtnra-Be MLOR TÓ1AL GLOBAL- ... 
4.080.49996 IQuatromlhoes,senentaml duaMcertoaenoveMaenoitoreetoenoitenlaeolto 
Çmtmml^aoTMjjAO OSÇM/BttíRlA; UndoJe IVWBiArndtifli''. Samarto despea*. Forte
________ _____  ÍL4.9Q.51.00 1M0/1720/ f721
AWSO DE UCITACAO PRBOAO SLETMMCO 8*p N> 0140684 O PrsBOeto OAeU do Mir-
06.06 1.052/1.0
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Da LiOlBC&e» Do Bmal (4113097460) (Sucorta ao 4rm*oad<rl-«wOiLwadc ou na PtetotiA 
iikriadperde Senta Báibeia - BA, ns saia de Cormseto. Smrta Beibam, 65 de junho da 2024- 
Lucieno Uma doa Senta-Ptegoein» Oídd
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A  A fl H 0 L D W 6  S/A (C N P J n » 1&7TD.127/0001-67) Woima que o  relatório da ad- 
rrwMsBaçãO. aS damcnstraçOde Snancalraa e o peracrar dos autâores mdeperdeav 
taa, iBÍerem Bt ao exerdoo 2023. estão disponíveis aos adorastas para consulta na 
aade da Companhia.

Satvador, Ba, 96AM/2B24.
.__________ _____________  MRgTOWA ____
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OMurdoipio da Potusa, abares de aau(ua)Pi«(neae(a). a rruaça  gue.tueradearnodtolSde 
luatoda 2024 à s  140916. na Sda da COPELlocdgada  na Rus Cldada do Selvadcr, r ‘  2-266, 
pqucal, PojiairaA. Hdrapto na matoiaiedo Pregto aaidnoo n° 021S024, aijo ob|elo é Fon 
nednente de utanNlos de eep», codrha e amuEsnanentc gera UrMades de Ensino de Rede 
Munfctoal a PiddOe de Sacialana leaádpd de Educeçeo. O» malerlaioaeiío enbeoias da forma 
«soa. O EAei e  eeus anmoa ancantianvte  depor M b  no sWe eietrOnico. Otiipnfldtsooos-aB 
DtoooniMI -  D  1047249 e  |ntas2to*wpoprcatogcKBirpi4Í6(SC0e8|L Infonrisues: (71) 3545- 
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oadenna  paecric  a  eapactocarb no Termo da  R oieiOnolr  -  anexe I, deate m un inx ins  eenvo- 
cauno . IW CtÒ  IC C . PROPOSTA: 071050024 aa 09 OOHS -  ENCERRAMENTO- 1M N 7034A S
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Pelo presente Instrumento Particular de ato Constitutivo:
ELXZXANE DA CUNHA DA MOTA - nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 
10/07/1989, SOLTEIRA, EMPRESARIA, CPF n9 008.838.415-25, CARTEIRA 
NACIONAL DE HABILITAÇÃO n° 05114508216, órgão expedidor DETRAN - BA, 
residente e domiciliado (a) no (a) RUA CRISTIANO BUYS, 569, EDXP 
PIIANCÜBIRAS, CABULA, SALVADOR, BA, CEP 4115Q120, BRASIL.
Resolve por este ato CONSTITUIR, como de fato constitui, uma empresa 
do tipo jurídico. Empresa individual de Responsabilidade Limitada- 
EIRELI, nos termos do art. 980-A da Lei n° 10.406/2002, mediante as 
condições e cláusulas seguintes:

DO ENQUADRAMENTO
CLÁUSULA prxmEXRA. Declara, sob as penas da lei, que se enquadra na 
condição de MICROEMPRESA - ME nos termos da Lei Complementar n° 123, 
de 14/12/2006.

ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA

ALFA COMERCIAL DE ALIMENTOS EIRELI

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS
CLÁUSULA SEGUNDA. A empresa girará sob o nome * empresarial ALTA 
COMERCIAL DE ALIMENTOS EIRELI e nome fantasia ALFA ALIMENTOS.
CLÁUSULA TERCEIRA. A empresa terá aede: r u a ARNOLD SILVA, 420 ,
CENTRO, PE IRA DE SANTANA, BA, CEP 44.001-056.
CLÁUSULA QUARTA. A empresa poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar 
filial ou outra dependência, mediante alteração do ato constitutivo.

DO OBJETO E DA DURAÇÃO
cláusula quinta. A empresa terá por objeto (s):
COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE 
LEITE E LATICÍNIOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE CEREAIS E LEGUMINOSAS 
BENEFICIADOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE FRUTAS, VERDURAS, RAÍZES, 
TUBÉRCULOS, HORTALIÇAS E LEGUMES FRESCOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE 
CARNES BOVINAS E SUÍNAS E DERIVADOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE PESCADOS 
E FRUTOS DO MAR.

* fè xM o £ õ i'

Req: 81800000951989 D BS: BAS988831600000883841525 Página 1

Certifico o Registro sob o n° 97802737 em 24/10/2018 
Protocolo 188095454 de 24/10/2018
Nome da empresa A LFA  COM ERCIAL D E  A LIM EN TOS EIRELI NIRE 29600329059
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO. 
Chancela 181930328197585
Esta cópia foi autenticada cfigítalmente e assinada em 24/10/2018 
por Hélio Portela Ramos -  Secretário Geral

http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO


ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA

ALFA COMERCIAL DE ALIMENTOS EIRELI

CODIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS
4639-7/01 - comércio atacadista de produtos alimentícios em geral.
4631- 1/00 - comércio ataoedieta de leite • leticinioe.
4632- 0/01 - comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados.
4633- 9/01 - comércio ataoedieta de frutas r verduras, raizes,
tubérculos, hortaliças e legumes frescos.
4634- 6/01 - comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e
derivados.
4634-6/03 - comércio atacadista de pescados e frutos do mar.

CLÁUSULA SEXTA. A empresa iniciará suas atividades a partir da data 
do arquivamento e seu prazo de duração ê indeterminado.

DO CAPITAL
CLÁUSULA SÉTIMA. A empresa terá o capital de R$ 100.000,00 { eea 
mil reais), totaimente subscrito e integralizado, neste ato, em 
moeda corrente nacional, de responsabilidade do titular.
CLÁUSULA OITAVA. A responsabilidade do titular é restrita ao valor 
do capital integralizado.

DA ADMINISTRAÇÃO
CLÁPSÜIA NONA. A administração da empresa caberá' ISOLADAMENTE a 
ELZ2IANE DA CUNHA DA MOTA cora os poderes e atribuições de 
representação ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente, 
podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto, sempre de 
interesse da empresa, autorizado o uso do nome empresarial.

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS S PERDAS
CLÁUSULA DÉCIMA. Ao término de cada exercício da empresa, em 31 de 
dezembro, proceder-se-á a elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao titular, 
os lucros ou perdas apurados.

*■ fb d ltfiiã s
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ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA

ALFA COMERCIAL DE ALIMENTOS EfRELI

DO FALECIMENTO
CLÁUSULA décima PRimiRA. Falecendo ou interditado o titular, a 
empresa continuará sua atividade com os herdeiros ou sucessores. Hão 
sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus 
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente 
levantado*

DA DBCLARAÇ&O DE DES IMPEDIMENTO
CLÁUSUIA DÉCIMA 3BGDNDA. O(s) Administrador (es) declara(ra), sob as 
penas da lei, que nâo está(ão) impedido(s) de exercer(em) a 
administração da empresa, por lei especial ou em virtude de 
condenação criminal, óu por se encontrar (em) sob os efeitos dela, a 
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou
propriedade.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. O titular da empresa declara, sob as penas 
da lei, que nâo participa de outra empresa da mesma modalidade, 
estando desimpedido para constituir a presente EIRELI.

DO FORO
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. Fica eleito o foro de FEIRA DE SANTANA “ BA 
para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes deste ato constitutivo
FEIRA DB SANTANA - BA, 10 de outubro de 2018.

d a , ^ l ú u Y v i a .  d a  m o íc u
9 ELIZIANE DÃ CUNHA DA MÓ TA 
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A T O  D E  A L T E R A Ç Ã O  N ° 01 D A  A L F A  C O M E R C IA L  D E  A L IM E N T O S  E IR E L IC N P J n° 31.847.317/0001-91
E L IZ IA N E  D A  C U N H A  D A  M O T A , nacionalidade brasileira, nascida em  10/07/1989, solteira, 
em presaria, CPF n° 008.838.415-25, C arteira  N acional de H abilitação n° 05114508216, ó rgão expedidor 
D epartam ento  E stadual de Transito  - B A , residente e dom iciliado(a) no(a) R ua  Tupaciguara, 730, Cond. 
O nix R esidence C asa 02, SIM , F eira  de  Santana, B A , C EP 44086-290, B rasil.

T itu lar da  em presa de  nom e A L FA  C O M E R C IA L  D E  A L IM E N T O S E IR E L I, reg istrada nesta Junta 
C om ercial do E stado da  B ahia, sob N IR E  n° 29600329059, com  sede R u a  A m old  Silva, 420 , C entro 
Feira de Santana, B A , C E P  44001-056, devidam ente inscrita no  C adastro  N acional de Pessoa Juríd ica/M F 
sob o n° 31.847.317/0001-91, delibera e ajusta a  presen te alteração, nos term os da Lei n° 10.406/ 2002, 
m ediante as condições estabelecidas n as  cláusulas seguintes:

O B JE T O

C L Á U S U L A  P R IM E IR A . A  em presa passa  a  te r  o  seguinte objeto:
C O M É R C IO  A T A C A D IST A  D E  PR O D U T O S A L IM E N T ÍC IO S; C O M É R C IO  A TA C A D IST A  D E 
L E IT E  E  L A T IC ÍN IO S; C O M É R C IO  A T A C A D IST A  D E  C ER EA IS E  L EG U M IN O SA S 
B E N E FIC IA D O S; C O M ÉR C IO  A T A C A D IST A  D E  FR U T A S, V E R D U R A S, R A ÍZES, 
T U B É R C U L O S, H O R T A L IÇ A S E  L E G U M E S FR E SC O S; C O M É R C IO  A T A C A D IST A  D E  C A R N ES 

L .  B O V IN A S E  SU ÍN A S E  D E R IV A D O S; C O M É R C IO  A T A C A D IST A  D E  PE SC A D O S E  FRU TO S D O  
^  M A R ; C O M É R C IO  A T A C A D IS T A  D E  PR O D U T O S D E  H IG IE N E , L IM PE Z A  E  C O N SER V A Ç Ã O  

D O M IC IL IA R ; C O M É R C IO  A T A C A D IST A  D E  A R T IG O S D E  E SC R IT Ó R IO  E  D E  PA PE L A R IA ; 
C O M É R C IO  A T A C A D IST A  D E  M Ó V E IS  E  A R T IG O S D E  C O L C H O A R IA ; C O M ÉR CIO  
A T A C A D IST A  D E  EQ U IPA M E N T O S E L É T R IC O S D E  U SO  PE SSO A L  E  D O M ÉSTIC O ; 
C O M É R C IO  P O R  A T A C A D O  D E  PN E U M Á T IC O S E C Â M A R A S-D E -A R ; R E C A R G A  D E 
C A R TU C H O S PA R A  E Q U IPA M E N T O S D E  IN FO R M Á T IC A ; C O M É R C IO  A T A C A D IST A  D E 
E Q U IPA M E N T O S D E  IN FO R M Á T IC A ; C O M É R C IO  A T A C A D IST A  D E  E Q U IPA M E N T O S E 
A R T IG O S D E  U SO  PE SSO A L  E  D O M É ST IC O ; A L U G U E L  D E EQ U IPA M E N T O S R E C R E A T IV O S 
E  E SPO R T IV O S; C O M É R C IO  A T A C A D IST A  D E  A R T IG O S D E  E SC R IT Ó R IO  E  D E  PA PE L A R IA ; 
C O M É R C IO  A T A C A D IST A  D E  L IV R O S, JO R N A IS  E  PU B L IC A Ç Õ E S; C O M É R C IO  A TA C A D IST A  
D E  PR O D U T O S D E  H IG IE N E  PE SSO A L ; C O M ÉR C IO  P O R  A TA C A D O  D E  PE Ç A S E 
A C E SSÓ R IO S N O V O S P A R A  V EÍC U L O S A U T O M O T O R E S; C O M É R C IO  P O R  A T A C A D O  D E  
PE Ç A S E  A C ESSÓ R IO S P A R A  M O T O C IC L E T A S E  M O T O N E T A S; IN ST A L A Ç Ã O  E 
M A N U T E N Ç Ã O  D E  SISTEM A S C E N T R A IS  D E  A R  C O N D IC IO N A D O , D E  V E N T IL A Ç Ã O  E  
R E FR IG E R A Ç Ã O ; M A N U T E N Ç Ã O  E  R E PA R A Ç Ã O  D E  M Á Q U IN A S E A PA R E L H O S D E 
R E FR IG E R A Ç Ã O  E  V E N T IL A Ç Ã O  P A R A  U SO  IN D U ST R IA L  E  C O M ER C IA L; IM PR E SSÃ O  DE 
M A T E R IA L  P A R A  U SO  PU B L IC IT Á R IO ; IN ST A L A Ç Ã O  D E  PA IN É IS  PU B LIC IT Á R IO S; 
C O M É R C IO  A T A C A D IST A  D E  Á G U A  M IN E R A L ; R E PA R A Ç Ã O  E  M A N U T E N Ç Ã O  DE 
C O M PU TA D O R ES E  D E  EQ U IPA M E N T O S PE R IFÉ R IC O S; A T IV ID A D E S D E  PU B L IC ID A D E ; 
T R A N SPO R T E  R O D O V IÁ R IO  D E  C A R G A , E X C E T O  PR O D U T O S PER IG O SO S E  M U D A N Ç A S, 
IN T E R M U N IC IPA L , IN T E R E ST A D U A L  E  IN T E R N A C IO N A L ; T R A N SPO R T E  R O D O V IÁ R IO  D E 
C A R G A , E X C E T O  PR O D U T O S PE R IG O SO S E  M U D A N Ç A S, M U N IC IPA L .

CN AE F IS C A L

4639-7/01 - Com ércio atacadista de produtos alim entícios em geral 
4647-8/01 - Com ércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria

R e q :81100001219446 P ágina 1
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A T O  D E  A L T E R A Ç Ã O  N ° 01 D A  A L FA  C O M E R C IA L  D E  A L IM E N T O S E IR ELI gjg
C N PJ n° 31.847.317/0001-91 jK

ijgIBV
4647-8/02 - Com ércio atacadista de livros, jo rn a is  e outras publicações
4649-4/01 - Com ércio atacadista de equipam entos elétricos de uso pessoal e doméstico
4649-4/04 - Com ércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria
4649-4/08 - Com ércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação dom iciliar 
4649-4/99 - Com ércio atacadista de outros equipam entos e artigos de uso pessoal e doméstico não 
especificados anteriorm ente
4651-6/01 - Com ércio atacadista de equipam entos de inform ática 
4751-2/02 - R ecarga de cartuchos p ara  equipam entos de inform ática
4930-2/01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e m udanças, municipal 
4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e m udanças, interm unicipal, 
interestadual e internacional
7319-0/99 - O utras atividades de publicidade não especificadas anteriorm ente
7721-7/00 - Aluguel de equipam entos recreativos e esportivos
1813-0/01 - Im pressão de m aterial p ara  uso publicitário
4646-0/02 - Com ércio atacadista de produtos de higiene pessoal
4635-4/01 - Com ércio atacadista de água m ineral
3314-7/07 - M anutenção e reparação de m áquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso 
industrial e com ercial
4322-3/02 - Instalação e m anutenção de sistem as centrais de a r  condicionado, de ventilação e 

i refrigeração
4329-1/01 - Instalação de painéis publicitários
4530-7/01 - Com ércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos autom otores
4530-7/02 - Com ércio por atacado de pneum áticos e câm aras-de-ar
4541-2/02 - Com ércio por atacado de peças e acessórios para  m otocicletas e motonetas
46 3 1 - 1/00 - Com ércio atacadista de leite e laticínios
4632- 0/01 - Com ércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados
4633- 8/01 - Com ércio atacadista de frutas, verduras, raízes, tubérculos, hortaliças e legumes frescos
4634- 6/01 - Com ércio atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados 
4634-6/03 - Com ércio atacadista de pescados e frutos do m ar
9511-8/00 - R eparação e m anutenção de com putadores e de equipam entos periféricos

D O  C A P IT A L

C LÁ U SU LA  SEG U N D A. A  em presa que possu i o  capital social de R $  100.000,00 (cem  m il reais), passa 
a  ser de R $ 200.000,00 (duzentos m il reais), em  m oeda corrente nacional, cuja aum ento é to talm ente 
subscrito  e in tegralizado, neste ato, p e la  titular.

DA A D M IN IST R A Ç Ã O

k ,  C LÁ U SU LA  T E R C E IR A . A  adm inistração da  em presa caberá ISO L A D A M E N T E  a  E L IZ IA N E  D A  
C U N H A  DA M OTA com  os poderes e  atribu ições de representação ativa e passiva, ju d ic ia l e 
extrajudicialm ente, podendo  p ra ticar todos os atos com preendidos no  objeto , sem pre de interesse da 
em presa, autorizado o uso  do  nom e em presarial.

DA D E C L A R A Ç Ã O  D E  D E SIM P E D IM E N T O
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A T O  D E  A L T E R A Ç A O  N ° 0 1  D A  A L F A  C O M E R C IA L  D E  A L IM E N T O S  E IR E L IC N P J n° 31.847.317/0001 -91
C L Á U S U L A  Q U A R T A . A  adm inistradora declara, sob as penas da  lei, que não está  im pedida de exercer 
a  adm inistração d a  sociedade, p o r lei especial ou  em  v irtude de condenação crim inal, ou  p o r se encontrar 
sob os efeitos dela, a  pena  que vede , a inda que tem porariam ente, o acesso  a cargos públicos, ou  p o r crim e 
falim entar, de prevaricação, p e ita  ou  suborno, concussão, peculato  ou contra a econom ia popular, contra o 
sistem a financeiro  nacional, contra norm as de defesa da  concorrência, con tra  as relações de consum o, fé 
pública ou propriedade.

D A  R A T IF IC A Ç Ã O  E  F O R O

C L Á U S U L A  Q U IN T A . O  foro p ara  o  exercício  e o cum prim ento  dos d ireitos e obrigações resultantes do 
contrato social perm anece em  FE IR A  D E  SA N T A N A  - BAHIA .

C L Á U S U L A  S E X T A . A s C láusulas e condições estabelecidas em  atos j á  arquivados e que não foram  
expressam ente m odificadas p o r esta  alteração continuam  em  vigor.

FE IR A  D E  SA N T A N A  - B A , 1 de setem bro de 2021.

EUZIANE DA CUNHA DA MOTA
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T E R M O  D E  A U T E N T IC A Ç Ã O
NO M E D A  EM PRESA A L FA  C O M ER C IA L  D E  A L IM E N T O S E IR E L I

PRO TO CO LO 218027630 -  02/09/2021

ATO 002 -  A L TE R A Ç Ã O

EVENTO 021 -  A L TE R A C A O  D E  D A D O S (E X C E T O  N O M E EM PR ESA R IA L )

M A TR IZ

tNIRE 29600329059
ICNPJ 31 847.317/0001-91
C ERTIFICO  O  REG ISTR O  E M  02/09/2021
PR O TO C O LO  A RQU IV AM EN TO  98109286 D E  02/09/2021 D A TA  A U TENSICA & Ã Q  02/09/2021
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M inistério do Desenvolvim ento, Indústria e  Com ércio Exterior 
Secretaria de Com ércio e Serviços 
Departam ento Nacional de R egistro do Com ércio 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA

DECLARAÇÃO DE DESENQUADRAMENTO DE ME

A empresa ALFA COMERCIAL DE ALIMENTOS EIRELI registrado na Junta Comercial em 
24/10/2018, NIRE: 29600329059, CNPJ: 31847317000191, estabelecida na(o) RUA 
ARNOLD SILVA, 420 , CENTRO, FEIRA DE SANTANA, BA, CEP 44.001-056, requer a 
Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da lei, que 
se desenquadra da condição de MICROEMPRESA, nos term os da Lei Com plem entar n° 
123, de 14/12/2006.

Código do ato: 317
Descrição do Ato: Desenquadramento de MICROEMPRESA

FEIRA DE SANTANA - BA, 1 de agosto de 2022.

ÉLiZlÀNE DA CUNHA DA MOTA
Para uso exclusivo da Junta Com ercial

DEFERIDO EM /  / Etiqueta de registro

0

1

Requerim ento: 81200001087082
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T E R M O  D E  A U T E N T IC A Ç Ã O
N O M E D A  EM PRESA A L FA  C O M ER C IA L  D E  A L IM E N T O S E IR E L I

PR O TO C O LO 225336090 -  01/08/2022

ATO 317 -  D ESE N Q U A D R A M EN T O  D E  M IC R O EM PR ESA

EV EN TO 317 -  D ESE N Q U A D R A M EN T O  D E  M IC R O EM PR ESA

M A TR IZ

[NIRE 29600329059 '
jCNPJ 31.847.317/0001 -91 
C ER TIFIC O  O  REG ISTRO  E M  01/08/2022
[PROTOCOLO ARQU IV AM EN TO  98218388 D E 01/08/2022 DA TA  A U T E N Z IC a tâÃ â  01 /Q8/2022
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A T O  D E  A L T E R A Ç Ã O  N ° 02 D A  A L F A  C O M E R C I A L  D E  A L IM E N T O S  E I R E L IC N P J  n ° 31.847.317/0001-91
E L IZ IA N E  D A  C U N H A  D A  M O T A , nacionalidade brasileira, nascida em  10/07/1989, solteira, 
em presaria, C PF n° 008.838.415-25, C arteira N acional de H abilitação n° 05114508216, órgão expedidor 
D epartam ento  E stadual de Transito  - B A , residente e dom iciliado(a) no(a) R ua Tupaciguara, 730, Cond. 
O nix  R esidence C asa 02, SIM , Feira de Santana, B A , C E P  44086-290, Brasil.

T itu lar da em presa de nom e A L FA  C O M E R C IA L  D E  A L IM E N T O S E IR ELI, reg istrada nesta  Junta 
C om ercial do  E stado da B ahia, sob  N IR E  n° 29600329059, com  sede R ua A m old  Silva, 420 , C entro 
Feira de Santana, B A , C E P  44001056, devidam ente inscrita  no C adastro  N acional de Pessoa Juríd ica/M F 
sob o  n° 31.847.317/0001-91, delibera e  ajusta a  presen te alteração, nos term os da  Lei n° 10.406/ 2002, 
m ediante as condições estabelecidas n as  cláusulas seguintes:

A B E R T U R A /A L T E R A Ç Ã O /B A IX A  D E  F IL IA L

C L Á U S U L A  P R IM E IR A . A  sociedade reso lve abrir um a filial com  a  finalidade de D EPÓ SITO  
FE C H A D O  que se localizará na  R U A  D O S IN D U ST R IÁ R IO S, 85, C IS , FE IR A  D E  SA N TA N A , CEP 
44010-565 BA.

O B JE T O  SO C IA L

i C O M É R C IO  A T A C A D IST A  D E  PR O D U T O S A L IM E N T ÍC IO S; C O M É R C IO  A T A C A D IST A  D E 
L E IT E  E  LA TIC ÍN IO S; C O M É R C IO  A T A C A D IST A  D E  C ER EA IS E  L E G U M IN O SA S 
B E N E FIC IA D O S; C O M É R C IO  A T A C A D IST A  D E  FR U T A S, V E R D U R A S, R A ÍZES, 
T U B É R C U L O S, H O R T A L IÇ A S E  L E G U M E S FR E SC O S; C O M É R C IO  A T A C A D IST A  D E  C A R N ES 
B O V IN A S E  SU ÍN A S E  D E R IV A D O S; C O M ÉR C IO  A T A C A D IST A  D E  PE SC A D O S E  FR U T O S DO 
M A R ; C O M ÉR C IO  A T A C A D IST A  D E  PR O D U T O S D E  H IG IE N E , L IM PE Z A  E  C O N SER V A Ç Ã O  
D O M IC IL IA R ; C O M É R C IO  A T A C A D IST A  D E  A R T IG O S D E  E SC R IT Ó R IO  E  D E PA PE L A R IA ; 
C O M É R C IO  A T A C A D IST A  D E  M Ó V E IS  E  A R T IG O S D E  C O L C H O A R IA ; C O M ÉR C IO  
A T A C A D IST A  D E  EQ U IPA M E N T O S E L É T R IC O S D E  U SO  PE SSO A L  E D O M ÉSTIC O ; 
C O M É R C IO  P O R  A TA C A D O  D E  PN E U M Á T IC O S E  C Á M A R A S-D E -A R ; R E C A R G A  D E 
C A R T U C H O S P A R A  E Q U IPA M E N T O S D E  IN FO R M Á T IC A ; C O M É R C IO  A T A C A D IST A  D E 
E Q U IPA M E N T O S D E  IN FO R M Á TIC A ; C O M É R C IO  A T A C A D IST A  D E  EQ U IPA M E N T O S E 
A R T IG O S D E  U SO  PE SS O A L  E  D O M É ST IC O ; A L U G U E L  D E  EQ U IPA M E N T O S R EC R EA TIV O S 
E ESPO R T IV O S; C O M ÉR C IO  A T A C A D IST A  D E  A R T IG O S D E  E SC R IT Ó R IO  E  D E  PA PELA R IA ; 
C O M É R C IO  A T A C A D IST A  D E  L IV R O S, JO R N A IS E  PU B L IC A Ç Õ E S; C O M ÉR C IO  A T A C A D IST A  
D E  PR O D U T O S D E  H IG IE N E  PE SSO A L ; C O M ÉR C IO  P O R  A T A C A D O  D E  PE Ç A S E 
A C E SSÓ R IO S N O V O S PA R A  V E ÍC U L O S A U T O M O T O R E S; C O M É R C IO  P O R  A T A C A D O  D E 
PE Ç A S E  A C E SSÓ R IO S P A R A  M O T O C IC L E T A S E  M O T O N E T A S; IN ST A L A Ç Ã O  E 
M A N U T E N Ç Ã O  D E  SISTEM A S C EN TR A IS D E  A R  C O N D IC IO N A D O , D E  V E N T IL A Ç Ã O  E 
R E FR IG E R A Ç Ã O ; M A N U T E N Ç Ã O  E  R E PA R A Ç Ã O  D E  M Á Q U IN A S E A PA R E L H O S D E 
R E FR IG E R A Ç Ã O  E  V E N T IL A Ç Ã O  P A R A  U SO  IN D U ST R IA L  E  C O M ER C IA L; IM PR E SSÃ O  D E

i v  M A T E R IA L  P A R A  U SO  PU B L IC IT Á R IO ; IN ST A L A Ç Ã O  D E  PA IN É IS  PU B LIC IT Á R IO S;
W  C O M É R C IO  A T A C A D IST A  D E  Á G U A  M IN E R A L ; R E PA R A Ç Ã O  E  M A N U T E N Ç Ã O  D E 

C O M PU T A D O R E S E  D E  EQ U IPA M E N T O S PE R IFÉ R IC O S; A T IV ID A D E S D E PU B L IC ID A D E ; 
T R A N SPO R T E  R O D O V IÁ R IO  D E  C A R G A , E X C E T O  PR O D U T O S PER IG O SO S E  M U D A N Ç A S, 
IN T E R M U N IC IPA L , IN T E R E ST A D U A L  E  IN T E R N A C IO N A L ; T R A N SPO R T E  R O D O V IÁ R IO  D E 
C A R G A , E X C E T O  PR O D U T O S PE R IG O SO S E  M U D A N Ç A S, M U N IC IPA L

R e q :81200000585500 P á g in a  1
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A T O  D E  A L T E R A Ç Ã O  N ° 02 D A  A L F A  C O M E R C I A L  D E  A L IM E N T O S  E I R E L IC N P J  n ° 31.847.317/0001-91
C N A E  F IS C A L

4639-7/01 -  com ércio atacadista de produtos alim entfcios em geral.
4647-8/01 - com ércio atacadista de artigos de escritório  e de papelaria.
4647-8/02 - com ércio atacadista de livros, jo rn a is  e outras publicações.
4649-4/01 - com ércio atacadista de equipam entos elétricos de uso pessoal e doméstico.
4649-4/04 - com ércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria.
4649-4/08 - com ércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação dom iciliar.
4649-4/99 - com ércio atacadista de outros equipam entos e artigos de uso pessoal e doméstico não 
especificados anteriorm ente.
4651-6/01 - com ércio atacadista de equipam entos de inform ática.
4751-2/02 - recarga de cartuchos para equipam entos de inform ática.
4930-2/01 - transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e m udanças, m unicipal. 
4930-2/02 - transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e m udanças, interm unicipal, 
interestadual e internacional.
7319-0/99 - outras atividades de publicidade não especificadas anteriorm ente.
7721-7/00 - aluguel de equipam entos recreativos e esportivos.
1813-0/01 - im pressão de m aterial para uso publicitário.
4646-0/02 - com ércio atacadista de produtos de higiene pessoal.
4635-4/01 - com ércio atacadista de água m ineral.
3314-7/07 - m anutenção e reparação de m áquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso 
industrial e com ercial.
4322-3/02 - instalação e m anutenção de sistem as centrais de a r  condicionado, de ventilação e 
refrigeração.
4329-1/01 - instalação de painéis publicitários.
4530-7/01 - com ércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos autom otores.
4530-7/02 - com ércio por atacado de pneum áticos e câm aras-de-ar.
4541-2/02 - com ércio por atacado de peças e acessórios p ara  m otocicletas e motonetas.
46 3 1 - 1/00 - com ércio atacadista de leite e laticínios.
4632- 0/01 -  com ércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados.
4633- 8/01 - com ércio atacadista de fru tas, verduras, raízes, tubérculos, hortaliças e legumes frescos.
4634- 6/01 -  com ércio atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados.
4634-6/03 - com ércio atacadista de pescados e frutos do m ar.
9511-8/00 -  reparação e m anutenção de com putadores e de equipam entos periféricos.

D A  R A T IF IC A Ç Ã O  E  F O R O

C L Á U S U L A  S E G U N D A . O  foro p ara  o  exercício  e o cum prim ento  dos d ireitos e obrigações resultantes 
do contrato  social perm anece em  FE IR A  D E  SA N TA N A  - B A H IA .

C L A U S U L A  T E R C E IR A . A s C láusulas e condições estabelecidas em  atos j á  arquivados e que não 
foram  expressam ente m odificadas p o r esta alteração continuam  em  vigor.

1

FE IR A  D E  SA N T A N A  - B A , 25 de abril de 2022.
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PRO TO CO LO 2261863À 4 -  26/04/2022

ATO 002 -  A L TE R A Ç Ã O
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A T O  D E  A L T E R A Ç A O  N ° 3 E  T R A N S F O R M A C A O  D E  E I R E L I  E M  S O C IE D A D E  L I M I T A I  fflA L F A  C O M E R C I A L  D E  A L IM E N T O S  L T D AC N P J n* 31.847.317/0001-91
E L IZ IA N E  D A  C U N H A  D A  M O T A , nacionalidade brasileira, nascida em  10/07/1989, solteira, 
em presária, C PF n° 008.838.415-25, C arteira N acional de H abilitação n° 05114508216, órgão expedidor 
D epartam ento  E stadual D e T ransito  - B A , residente e  dom iciliado(a) no (a) R u a  T upaciguara, 730, C ond. 
O nix R esidence C asa 02, SIM , F e ira  de Santana, B A , C EP 44086-290, B rasil.

T itu lar da  em presa de nom e A L FA  C O M E R C IA L  D E  A L IM E N T O S E IR ELI, registrada nesta Junta 
C om ercial do  E stado  d a  B ahia, sob  N IR E  n° 29600329059, com  sede R u a  A m old  Silva, 420 , C entro 
Feira de Santana, B A , C E P  44001-056, devidam ente inscrita no C adastro  N acional de Pessoa Juríd ica/M F 
sob  o n° 31.847.317/0001-91, reso lve transfo rm ar a  E m presa Individual de R esponsabilidade L im itada — 
E IR ELI em  SO C IE D A D E  E M PR E SA R IA  L IM IT A D A , delibera e ajusta a  presen te alteração, nos term os 
da  L ei n° 10.406/ 2002, m edian te as condições estabelecidas n as  cláusulas seguintes:

N O M E  E M P R E S A R IA L

C L Á U S U L A  P R IM E IR A . F ica  transfo rm ada e s ta  E m presa  Ind iv idual de R esponsabilidade L im itada — 
E IR E L I em  Sociedade E m presária L im itada passando a denom inação social a ser A L F A  C O M E R C IA L  
D E  A L IM E N T O S  L T D A , com  sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes.

D O  C A P IT A L  S O C IA L

C L Á U S U L A  S E G U N D A  O capita l social que é de R $ 200.000,00 (duzentos m il reais), sendo R$ 
200.000,00 (duzentos m il reais), in tegralizado com  o acervo da  E m presa Individual de R esponsabilidade 
L im itada — E IR E L I, neste ato em  m oeda corrente do país.

D O  O B JE T O

C L Á U S U L A  T E R C E IR A . A  sociedade p assa  te r  o seguinte objeto:
C O M É R C IO  A T A C A D IST A  D E  PR O D U T O S A L IM E N T ÍC IO S; C O M É R C IO  A T A C A D IST A  D E 
L E IT E  E  L A T IC ÍN IO S; C O M É R C IO  A T A C A D IST A  D E  C ER EA IS E  L E G U M IN O SA S 
B E N E FIC IA D O S; C O M É R C IO  A T A C A D IST A  D E  FR U T A S, V E R D U R A S, R A ÍZ E S, 
T U B É R C U L O S, H O R T A L IÇ A S E  L E G U M E S FR E SC O S; C O M É R C IO  A T A C A D IST A  D E  C A R N ES 
B O V IN A S E  SU ÍN A S E  D E R IV A D O S; C O M É R C IO  A T A C A D IST A  D E  PE SC A D O S E  FR U T O S D O  
M A R ; C O M ÉR C IO  A T A C A D IST A  D E  PR O D U T O S D E  H IG IE N E , L IM PE Z A  E  C O N SE R V A Ç Ã O  
D O M IC IL IA R ; C O M É R C IO  A T A C A D IST A  D E  A R T IG O S D E  E SC R IT Ó R IO  E  D E  PA PE L A R IA ; 
C O M É R C IO  A T A C A D IS T A  D E  M Ó V E IS  E  A R T IG O S D E  C O LC H O A R IA ; C O M ÉR C IO  
A T A C A D IST A  D E  E Q U IPA M E N T O S E L É T R IC O S D E  U SO  PE SSO A L  E  D O M ÉSTIC O ; 
C O M É R C IO  P O R  A T A C A D O  D E  PN E U M Á T IC O S E  C Â M A R A S-D E -A R ; R E C A R G A  DE 
C A R T U C H O S P A R A  E Q U IPA M E N T O S D E  IN FO R M Á T IC A ; C O M É R C IO  A T A C A D IST A  D E  
EQ U IPA M E N T O S D E  IN FO R M Á TIC A ; C O M É R C IO  A T A C A D IST A  D E  EQ U IPA M E N T O S E 
A R T IG O S D E  U SO  PE SSO A L  E  D O M É ST IC O ; A L U G U E L  D E  E Q U IPA M E N T O S R E C R E A T IV O S 
E  E SPO R T IV O S; C O M É R C IO  A T A C A D IST A  D E  A R T IG O S D E  E SC R IT Ó R IO  E D E PA PELA R IA ; 
C O M É R C IO  A T A C A D IST A  D E  L IV R O S, JO R N A IS  E  P U B L IC A Ç Õ E S; C O M É R C IO  A T A C A D IST A  
D E  PR O D U T O S D E  H IG IE N E  PE SSO A L ; C O M ÉR C IO  P O R  A T A C A D O  D E  PE Ç A S E 
A C E SSÓ R IO S N O V O S P A R A  V E ÍC U L O S A U T O M O T O R E S; C O M ÉR C IO  P O R  A TA C A D O  D E 
PE Ç A S E  A C E SSÓ R IO S P A R A  M O T O C IC L E T A S E M O T O N E T A S; M A N U T E N Ç Ã O  E 
R E PA R A Ç Ã O  D E  M Á Q U IN A S E  A PA R E L H O S D E  R E FR IG E R A Ç Ã O  E  V E N T IL A Ç Ã O  PA R A  U SO  
IN D U ST R IA L  E  C O M E R C IA L ; IM PR E SSÃ O  D E  M A T E R IA L  PA R A  U SO  PU B LIC ITÁ R IO ;
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A T O  D E  A L T E R A Ç Ã O  N ° 3 E  T R A N S F O R M A C A O  D E  E I R E L I  E M  S O C IE D A D E  L I M I T A IA L F A  C O M E R C I A L  D E  A L IM E N T O S  L T D AC N P J n ° 31.847.317/0001-91
C O M É R C IO  A T A C A D IST A  D E  Á G U A  M IN E R A L ; R E PA R A Ç Ã O  E  M A N U T E N Ç Ã O  D E 
C O M PU T A D O R E S E  D E  E Q U IPA M E N T O S PE R IFÉ R IC O S; A T IV ID A D E S D E PU B LIC ID A D E; 
T R A N SPO R T E  R O D O V IÁ R IO  D E  C A R G A , EX C ETO  PR O D U T O S PER IG O SO S E  M U D A N Ç A S, 
IN T E R M U N IC IPA L , IN T E R E ST A D U A L  E  IN T E R N A C IO N A L ; T R A N SPO R T E  R O D O V IÁ R IO  D E 
C A R G A , E X C E T O  PR O D U T O S PE R IG O SO S E  M U D A N Ç A S, M U N IC IPA L.

4639-7/01 - com ércio atacadista de produtos alim entícios em geral.
4647-8/01 -  com ércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria.
4647-8/02 - com ércio atacadista de livros, jo rn a is  e outras publicações.
4649-4/01 -  com ércio atacadista de equipam entos elétricos de uso pessoal e doméstico.
4649-4/04 -  com ércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria.
4649-4/08 - com ércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação dom iciliar.
4649-4/99 - com ércio atacadista de outros equipam entos e artigos de uso pessoal e dom éstico não 
especificados anteriorm ente.
4651-6/01 - com ércio atacadista de equipam entos de inform ática.
4751-2/02 - recarga de cartuchos para  equipam entos de inform ática.
4930-2/01 - transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e m udanças, m unicipal. 
4930-2/02 - transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e m udanças, interm unicipal, 
interestadual e internacional.
7319-0/99 - outras atividades de publicidade não especificadas anteriorm ente.
7721-7/00 - aluguel de equipam entos recreativos e esportivos.
1813-0/01 - im pressão de m aterial para  uso publicitário.
4646-0/02 -  com ércio atacadista de produtos de higiene pessoal.
4635-4/01 -  com ércio atacadista de água m ineral.
3314-7/07 -  m anutenção e reparação de m áquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para  uso 
industrial e com ercial.
4530-7/01 - com ércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos autom otores.
4530-7/02 - com ércio por atacado de pneum áticos e câm aras-de-ar.
4541-2/02 - com ércio por atacado de peças e acessórios p ara m otocicletas e motonetas.
4631- 1/00 - com ércio atacadista de leite e laticínios.
4632- 0/01 - com ércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados.
4633- 8/01 - com ércio atacadista de frutas, verduras, raízes, tubérculos, hortaliças e legumes frescos.
4634- 6/01 - com ércio atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados.
4634-6/03 - com ércio atacadista de pescados e frutos do m ar.
9511-8/00 -  reparação e m anutenção de com putadores e de equipam entos periféricos.

A B E R T U R A /A L T E R A C A O /B A IX A  D E  F IL IA L  £
p>o

C L Á U S U L A  Q U A R T A . A  sociedade reso lve alterar a  filial com  a finalidade de D E PÓ SIT O  FE C H A D O  H 
registrada n a  Junta C om ercial do  E stado  da B ahia sob N IR E  n° 29901401361 e C N PJ n° 
31.847.317/0002-72, localizada no  seguinte endereço sito  à R U A  D O S IN D U STR IÁ R IO S, 85, CIS, “  
F E IR A  D E  S A N T A N A  - B A , C EP 44010-565, B R A SIL . |

o

D O  O B J E T O  S O C IA L

C L Á U S U L A  Q U IN T A . A  sociedade p assa  te r  o  seguinte objeto:
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A T O  D E  A L T E R A Ç Ã O  N ° 3 E  T R A N S F O R M A C A O  D E  E I R E L I  E M  S O C IE D A D E  L IM IT A E  0A L F A  C O M E R C I A L  D E  A L IM E N T O S  L T D AC N P J n® 31.847.317/0001-91
C O M É R C IO  A T A C A D IST A  D E  PR O D U T O S A L IM E N T ÍC IO S; C O M É R C IO  A TA C A D IST A  DE 
L E IT E  E  L A T IC ÍN IO S; C O M É R C IO  A T A C A D IST A  D E  C ER EA IS E  L E G U M IN O SA S 
B E N E FIC IA D O S; C O M É R C IO  A T A C A D IST A  D E  FR U T A S, V ER D U R A S, R A ÍZES, 
T U B É R C U L O S, H O R TA LIÇ A S E  L E G U M E S FR E SC O S; C O M É R C IO  A T A C A D IST A  D E  C A R N ES 
B O V IN A S E  SU ÍN A S E  D E R IV A D O S; C O M É R C IO  A T A C A D IST A  D E  PE SC A D O S E  FR U T O S D O  
M A R ; C O M É R C IO  A T A C A D IST A  D E  PR O D U T O S D E  H IG IE N E , L IM PE Z A  E C O N SE R V A Ç Ã O  
D O M IC IL IA R ; C O M É R C IO  A T A C A D IST A  D E  A R T IG O S D E  E SC R IT Ó R IO  E D E  PA PE L A R IA ; 
C O M É R C IO  A T A C A D IST A  D E  M Ó V E IS  E  A R T IG O S D E  C O L C H O A R IA ; C O M ÉR C IO  
A T A C A D IST A  D E  EQ U IPA M E N T O S E L É T R IC O S D E  U SO  PE SSO A L  E  D O M É ST IC O ; 
C O M É R C IO  P O R  A T A C A D O  D E  PN E U M Á T IC O S E  C Â M A R A S-D E -A R ; R E C A R G A  D E 
C A R T U C H O S P A R A  E Q U IPA M E N T O S D E  IN FO R M Á T IC A ; C O M É R C IO  A T A C A D IST A  D E 
E Q U IPA M E N T O S D E  IN FO R M Á T IC A ; C O M É R C IO  A T A C A D IST A  D E EQ U IPA M E N T O S E 
A R T IG O S D E  U SO  PE SS O A L  E  D O M É ST IC O ; A L U G U E L  D E E Q U IPA M E N T O S R E C R E A T IV O S 
E ESPO R T IV O S; C O M ÉR C IO  A T A C A D IST A  D E  A R T IG O S D E  E SC R IT Ó R IO  E  D E  PA PELA R IA ; 
C O M É R C IO  A T A C A D IST A  D E  L IV R O S, JO R N A IS  E  PU B L IC A Ç Õ E S; C O M É R C IO  A T A C A D IST A  
D E  PR O D U T O S D E  H IG IE N E  PE SSO A L ; C O M ÉR C IO  P O R  A TA C A D O  D E  PE Ç A S E 
A C E SSÓ R IO S N O V O S PA R A  V E ÍC U L O S A U T O M O T O R E S; C O M É R C IO  P O R  A T A C A D O  DE 
PE Ç A S E  A C E SSÓ R IO S P A R A  M O T O C IC L E T A S E  M O T O N E T A S; M A N U T E N Ç Ã O  E 
R E PA R A Ç Ã O  D E  M Á Q U IN A S E  A PA R E L H O S D E  R E FR IG E R A Ç Ã O  E  V E N T IL A Ç Ã O  PA R A  U SO  
IN D U ST R IA L  E  C O M E R C IA L ; IM PR E SSÃ O  D E  M A T E R IA L  P A R A  U S O  PU B LIC ITÁ R IO ; 
C O M É R C IO  A T A C A D IST A  D E  Á G U A  M IN E R A L ; R E PA R A Ç Ã O  E  M A N U T E N Ç Ã O  D E 
C O M PU T A D O R E S E  D E  EQ U IPA M E N T O S PE R IFÉ R IC O S; A T IV ID A D E S D E PU B L IC ID A D E ; 
T R A N SPO R T E  R O D O V IÁ R IO  D E  C A R G A , EX C ETO  PR O D U T O S PER IG O SO S E  M U D A N Ç A S, 
IN T E R M U N IC IPA L , IN T E R E ST A D U A L  E  IN T E R N A C IO N A L ; T R A N SPO R T E  R O D O V IÁ R IO  DE 
C A R G A , E X C E T O  PR O D U T O S PE R IG O SO S E  M U D A N Ç A S, M U N IC IPA L.

4639-7/01 - com ércio atacadista de produtos alim entícios em geral.
4647-8/01 - com ércio atacadista de artigos de escritório  e de papelaria.
4647-8/02 - com ércio atacadista de livros, jo rn a is  e outras publicações.
4649-4/01 - com ércio atacadista de equipam entos elétricos de uso pessoal e doméstico.
4649-4/04 -  com ércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria.
4649-4/08 - com ércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação dom iciliar.
4649-4/99 -  com ércio atacadista de outros equipam entos e artigos de uso pessoal e dom éstico não 
especificados anteriorm ente.
4651-6/01 - com ércio atacadista de equipam entos de inform ática.
4751-2/02 -  recarga de cartuchos para  equipam entos de inform ática.
4930-2/01 - transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e m udanças, m unicipal. 
4930-2/02 -  transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e m udanças, interm unicipal, 
interestadual e internacional.
7319-0/99 -  outras atividades de publicidade não especificadas anteriorm ente.
7721-7/00 - aluguel de equipam entos recreativos e esportivos.
1813-0/01 -  im pressão de m aterial para  uso publicitário.
4646-0/02 - com ércio atacadista de produtos de higiene pessoal.
4635-4/01 - com ércio atacadista de água m ineral.
3314-7/07 - m anutenção e reparação de m áquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso 
industrial e com ercial.
4530-7/01 -  com ércio por atacado de peças e acessórios novos para  veículos autom otores.
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

CERTIDÃO ESTADUAL
INSOLVÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL -1 0 GRAU 

CERTIDÃO N°: 00476075E

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoe$.tjbaJus.br/#/primeirograu).

CERTIFICO quef pesquisando os registros de distribuição de feitos cíveis do 
Estado da Bahia, anteriores à data de 31/05/2024, verifiquei NADA CONSTAR em nome 
da parte abaixo indicada:

Razão Social: ALFA COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA 
CNPJ: 31.847.317/0001-91
Endereço: RUA ARNOLD SILVA, 420, CENTRO - FEIRA DE SANTANA

Em caso de inconformidade entrar com contato com o SEDEC através do e- 
mail sedec@tjba.jus.br.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública 
ou com a Receita Federal que verifique a identidade da RAZÃO SOCIAL com o CNPJ. Os 
dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e/ou destinatário.

Certidão emitida de acordo com a lei n° 11.971, de 06/07/2009 e com o §1° 
do art. 8o da resolução 121/2010 do CNJ, que impede emissão de certidão positiva 
quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou processo em 
tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado. A pessoa prejudicada 
pela disponibilização de informação na rede mundial de computadores poderá solicitar 
a retificação ao órgão jurisdicional responsável.

Certifico, finalmente, que esta certidão é sem custas.

Esta certidão tem validade de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessário a emissão de uma nova certidão.

Salvador, sexta-feira, 31 de maio de 2024

https://portalcertidoe$.tjbaJus.br/%23/primeirograu
mailto:sedec@tjba.jus.br


Arquivo e m itid o  pelo a p lica tivo  CRCDigítal em terça -fe ira , 31 de outubro de 2 023 , à s  13 :44 .
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A T O  D E  A L T E R A Ç A O  N ° 3 E  T R A N SF O R M A C A O  D E  E IR E L I E M  SO C IE D A D E  LIM ITAE gg
A L F A  C O M E R C IA L  DE A L IM E N T O S L T D A

C N P J n° 31.847.317/0001-91

4530-7/02 - com ércio por atacado de pneum áticos e  câm aras-de-ar.
4541-2/02 - com ércio por atacado de peças e acessórios para m otocicletas e motonetas.
46 3 1 - 1/00 - com ércio atacadista de leite e laticínios.
4632- 0/01 - com ércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados.
4633- 8/01 - com ércio atacadista de frutas, verduras, raízes, tubérculos, hortaliças e legumes frescos.
4634- 6/01 - com ércio atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados.
4634-6/03 - com ércio atacadista de pescados e frutos do m ar.
9511-8/00 - reparação e m anutenção de com putadores e de equipam entos periféricos.

C L Á U S U L A  S E X T A . O  foro p ara  o  exercício  e o cum prim ento dos direitos e obrigações resultantes do 
contrato social perm anece em  FE IR A  D E  SA N T A N A  - B A H IA .

C L Á U S U L A  S É T IM A . A s C láusulas e condições estabelecidas em  atos já  arquivados e que não foram  
expressam ente m odificadas p o r esta  alteração continuam  em  vigor.

E M  F A C E  D A S A L T E R A Ç Õ E S  A C IM A . O  C O N T R A T O  S O C IA L . N O S  T E R M O S  D A  L E I  N ° 
10.406/2002. M E D IA N T E  AS C O N D IC O E S  E  C L A U S U L A S  S E G U IN T E S

E L IZ IA N E  D A  C U N H A  D A  M O T A , nacionalidade brasileira, nascida em  10/07/1989, solteira, 
em presária, CPF n° 008.838.415-25, C arteira N acional de H abilitação n° 05114508216, ó rgão expedidor 
D epartam ento  E stadual D e Transito  - B A , residente e dom iciliado(a) no(a) R u a  T upaciguara, 730, C ond. 
O nix  R esidence C asa 02, SIM , F eira  de Santana, B A , C EP 44086-290, B rasil, resolve constitu ir um a 
SO C IE D A D E  E M PR E SA R IA  L IM IT A D A , sob as seguintes cláusulas:

N O M E  E M P R E S A R IA L

C L Á U S U L A  P R IM E IR A . A  sociedade gira  sob o nom e em presarial A L FA  C O M E R C IA L  D E 
A L IM E N T O S L T D A .

E N D E R E Ç O  D A  S E D E

C L Á U S U L A  S E G U N D A . A  em presa tem  sede n a  R ua A m old  Silva, 420, C entro, Feira de Santana, BA , 
C EP 44001-056, Brasil.

D O  C A P IT A L  S O C IA L

C L Á U S U L A  T E R C E IR A . O capital social é de  R$ 200 .000 ,00  (duzentos m il reais) representado por 
200.000 (duzentos m il) quotas d e  capital social, com  v alo r unitário  de R $  1,00 (um  real), to talm ente 
subscrito  e in tegralizado p e la  sócia em  m oeda v igente do país, ficando assim  distribuído:

E L IZ IA N E  D A  C U N H A  D A  M O T A , com  200.000 ,00  (duzentos m il) quotas, perfazendo um total de R$ 
200.000,00 (duzentos m il reais);
Totalizando o  valo r de R $  200.000,00(duzentos m il reais).

D O  O B J E T O  S O C IA L

C L Á U S U L A  Q U A R T A . A  sociedade tem  p o r objeto:
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C O M É R C IO  A T A C A D IST A  D E  PR O D U T O S A L IM E N T ÍC IO S; C O M É R C IO  A TA C A D IST A  D E |  g  
L E IT E  E  L A T IC ÍN IO S; C O M É R C IO  A T A C A D IST A  D E  C ER EA IS E L E G U M IN O SA S 3*5? 
B E N E FIC IA D O S; C O M É R C IO  A T A C A D IST A  D E FR U T A S, V ER D U R A S, R A ÍZES, g  J  
T U B É R C U L O S, H O R T A L IÇ A S E  L E G U M E S FR E SC O S; C O M É R C IO  A T A C A D IST A  D E  C A R N ES o S 
B O V IN A S E SU ÍN A S E  D E R IV A D O S; C O M ÉR C IO  A T A C A D IST A  D E  PE SC A D O S E  FR U T O S D O  § g 
M A R ; C O M É R C IO  A T A C A D IST A  D E  PR O D U T O S D E  H IG IE N E , L IM PE Z A  E  C O N SE R V A Ç Ã O  3 £  
D O M IC IL IA R ; C O M É R C IO  A T A C A D IST A  D E  A R T IG O S D E  E SC R IT Ó R IO  E  D E  PA PE L A R IA ; 
C O M É R C IO  A T A C A D IST A  D E  M Ó V E IS  E  A R TIG O S D E  C O LC H O A R IA ; C O M É R C IO  3 o  

A T A C A D IST A  D E  E Q U IPA M E N T O S E L E T R IC O S D E  U S O  PE SS O A L  E  D O M E ST IC O ; * 0 
C O M É R C IO  P O R  A T A C A D O  D E  PN E U M Á T IC O S E  C Á M A R A S-D E -A R ; R E C A R G A  D E § a  

C A R T U C H O S PA R A  E Q U IPA M E N T O S D E  IN FO R M Á T IC A ; C O M É R C IO  A T A C A D IST A  D E  « $  

E Q U IPA M E N T O S D E  IN FO R M Á TIC A ; C O M É R C IO  A T A C A D IST A  D E EQ U IPA M E N T O S E  §  gf 
A R T IG O S D E  U S O  PE SS O A L  E  D O M É ST IC O ; A L U G U E L  D E  E Q U IPA M E N T O S R E C R E A T IV O S £ J5. 
E  E SPO R T IV O S; C O M É R C IO  A T A C A D IST A  D E  A R T IG O S D E  E SC R IT Ó R IO  E  D E  PA PE L A R IA ; £  |  
C O M É R C IO  A T A C A D IST A  D E  L IV R O S, JO R N A IS E  PU B L IC A Ç Õ E S; C O M É R C IO  A T A C A D IST A  K 8 
D E  PR O D U T O S D E  H IG IE N E  PE SSO A L ; C O M ÉR C IO  P O R  A T A C A D O  D E PE Ç A S E  "  |  
A C E SSÓ R IO S N O V O S PA R A  V E ÍC U L O S A U T O M O T O R E S; C O M É R C IO  P O R  A TA C A D O  D E  K » 
PE Ç A S E  A C E SSÓ R IO S P A R A  M O T O C IC L E T A S E  M O T O N E T A S; M A N U T E N Ç Ã O  E g  J  
R E PA R A Ç Ã O  D E  M Á Q U IN A S E  A PA R E L H O S D E  R E FR IG E R A Ç Ã O  E  V E N T IL A Ç Ã O  PA R A  U SO  * “ 
IN D U ST R IA L  E  C O M E R C IA L ; IM PR E SSÃ O  D E  M A T E R IA L  PA R A  U S O  PU B L IC IT Á R IO ; *  § 
C O M É R C IO  A T A C A D IST A  D E  Á G U A  M IN ER A L; R E PA R A Ç Ã O  E  M A N U T E N Ç Ã O  D E § § 
C O M PU T A D O R E S E  D E  E Q U IPA M E N T O S PE R IFÉ R IC O S; A T IV ID A D E S D E PU B L IC ID A D E ; g  o 
T R A N SPO R T E  R O D O V IÁ R IO  D E  C A R G A , E X C E T O  PR O D U T O S PER IG O SO S E M U D A N Ç A S, g |  
IN T E R M U N IC IPA L , IN T E R E ST A D U A L  E  IN T E R N A C IO N A L ; T R A N SPO R T E  R O D O V IÁ R IO  D E  s  £ 
C A R G A , E X C E T O  PR O D U T O S PE R IG O SO S E  M U D A N Ç A S, M U N IC IPA L . §  g

A T O  D E  A L T E R A Ç Ã O  N ° 3 E  T R A N SF O R M A C A O  D E  E IR E L I E M  SO C IE D A D E  L IM IT A I
A L F A  C O M E R C IA L  D E  A L IM E N T O S L T D A

C N P J n° 31.847.317/0001-91

4639-7/01 - com ércio atacadista de produtos alim entícios em geral.
4647-8/01 -  com ércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria.
4647-8/02 - com ércio atacadista de livros, jo rn a is  e outras publicações.
4649-4/01 - com ércio atacadista de equipam entos elétricos de uso pessoal e doméstico.
4649-4/04 -  com ércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria.
4649-4/08 - com ércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação dom iciliar. 
4649-4/99 - com ércio atacadista de outros equipam entos e artigos de uso pessoal e dom éstico não 
especificados anteriorm ente.
4651-6/01 - com ércio atacadista de equipam entos de inform ática.
4751-2/02 - recarga de cartuchos p ara  equipam entos de inform ática.
4930-2/01 - transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e m udanças, m unicipal. 
4930-2/02 - transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e m udanças, interm unicipal, 
interestadual e internacional.
7319-0/99 - outras atividades de publicidade não especificadas anteriorm ente.
7721-7/00 - aluguel de equipam entos recreativos e esportivos.
1813-0/01 - im pressão de m aterial p ara  uso publicitário.
4646-0/02 - com ércio atacadista de produtos de higiene pessoal.
4635-4/01 - com ércio atacadista de água m ineral.
3314-7/07 - m anutenção e reparação de m áquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso 
industrial e com ercial.
4530-7/01 - com ércio por atacado de peças e acessórios novos para  veículos autom otores.
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C N P J n °  31.847.317/0001-91

4530-7/02 - com ércio por atacado de pneum áticos e câm aras-de-ar.
4541-2/02 - com ércio por atacado de peças e acessórios para m otocicletas e motonetas.
46 3 1 - 1/00 - com ércio atacadista de leite e laticínios.
4632- 0/01 - com ércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados.
4633- 8/01 - com ércio atacadista de fru tas, verduras, raízes, tubérculos, hortaliças e legumes frescos.
4634- 6/01 - com ércio atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados.
4634-6/03 - com ércio atacadista de pescados e frutos do m ar.
9511-8/00 - reparação e m anutenção de com putadores e de equipam entos periféricos.

D A  F IL IA L

C L Á U S U L A  Q U IN T A . A  sociedade possu i um a filial com  a  finalidade de D E PÓ SIT O  FE C H A D O  
registrada na  Junta C om ercial do  E stado da  B ahia sob  N IR E  n° 29901401361 e C N PJ n° 
31.847.317/0002-72, localizada no seguinte endereço  sito à  R U A  D O S IN D U ST R IÁ R IO S, 85, CIS, 
FEIR A  D E  SA N T A N A  - B A , CEP 44010-565, BRA SIL.

D O  O B J E T O  S O C IA L

C L Á U S U L A  S E X T A . A  sociedade tem  po r objeto:
^  C O M É R C IO  A T A C A D IST A  D E  PR O D U T O S A L IM E N T ÍC IO S; C O M É R C IO  A T A C A D IST A  D E 

L E IT E  E  L A T IC ÍN IO S; C O M ÉR C IO  A T A C A D IST A  D E  C ER EA IS E  L E G U M IN O SA S 
B E N E FIC IA D O S; C O M É R C IO  A T A C A D IST A  D E  FR U T A S, V ER D U R A S, R A ÍZES, 
T U B É R C U L O S, H O R T A L IÇ A S E  L E G U M E S FR E SC O S; C O M É R C IO  A T A C A D IST A  D E  C A R N ES 
B O V IN A S E  SU ÍN A S E  D E R IV A D O S; C O M É R C IO  A T A C A D IST A  D E  PE SC A D O S E  FR U T O S D O  
M A R ; C O M ÉR C IO  A T A C A D IST A  D E  PR O D U T O S D E  H IG IE N E , L IM PE Z A  E  C O N SE R V A Ç Ã O  
D O M IC IL IA R ; C O M É R C IO  A T A C A D IS T A  D E  A R T IG O S D E  ESC R IT Ó R IO  E  D E  PA PE L A R IA ; 
C O M É R C IO  A T A C A D IST A  D E  M Ó V E IS  E  A R T IG O S D E  C O L C H O A R IA ; C O M ÉR C IO  
A T A C A D IST A  D E  EQ U IPA M E N T O S E L É T R IC O S D E  U SO  PE SSO A L  E D O M É ST IC O ; 
C O M É R C IO  P O R  A T A C A D O  D E  PN E U M Á T IC O S E  C Â M A R A S-D E -A R ; R E C A R G A  D E 
C A R T U C H O S P A R A  E Q U IPA M E N T O S D E  IN FO R M Á T IC A ; C O M É R C IO  A T A C A D IST A  DE 
E Q U IPA M E N T O S D E  IN FO R M Á T IC A ; C O M É R C IO  A T A C A D IST A  D E  EQ U IPA M E N T O S E 
A R T IG O S D E U SO  PE SSO A L  E  D O M É ST IC O ; A L U G U E L  D E  E Q U IPA M E N T O S R EC R EA TIV O S 
E  E SPO R T IV O S; C O M É R C IO  A T A C A D IST A  D E  A R T IG O S D E  E SC R IT Ó R IO  E  D E  PA PE L A R IA ; 
C O M É R C IO  A T A C A D IST A  D E  L IV R O S, JO R N A IS  E  PU B L IC A Ç Õ E S; C O M É R C IO  A T A C A D IST A  
D E  PR O D U T O S D E  H IG IE N E  PE SSO A L ; C O M ÉR C IO  P O R  A T A C A D O  D E  PE Ç A S E 
A C E SSÓ R IO S N O V O S P A R A  V E ÍC U L O S A U T O M O T O R E S; C O M É R C IO  P O R  A T A C A D O  DE 
PE Ç A S E  A C E SSÓ R IO S P A R A  M O T O C IC L E T A S E  M O T O N E T A S; M A N U T E N Ç Ã O  E 
R E PA R A Ç Ã O  D E  M Á Q U IN A S E  A PA R E L H O S D E  R E FR IG E R A Ç Ã O  E  V E N T IL A Ç Ã O  PA R A  USO 
IN D U ST R IA L  E  C O M E R C IA L ; IM PR E SSÃ O  D E  M A T E R IA L  P A R A  U SO  PU B LIC ITÁ R IO ; 
C O M É R C IO  A T A C A D IST A  D E  Á G U A  M IN ER A L; R E PA R A Ç Ã O  E  M A N U T E N Ç Ã O  DE 
C O M PU T A D O R E S E  D E  EQ U IPA M E N T O S PER IFÉR IC O S; A T IV ID A D E S D E  PU B LIC ID A D E; 
T R A N SPO R T E  R O D O V IÁ R IO  D E  C A R G A , EX C ETO  PR O D U T O S PER IG O SO S E  M U D A N Ç A S, 
IN T E R M U N IC IPA L , IN T E R E ST A D U A L  E  IN T E R N A C IO N A L ; T R A N SPO R T E  R O D O V IÁ R IO  D E  
C A R G A , E X C E T O  PR O D U T O S PE R IG O SO S E  M U D A N Ç A S, M U N IC IPA L.

4639-7/01 - com ércio atacadista de produtos alim entícios em geral.
4647-8/01 - com ércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria.
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A T O  D E  A L T E R A Ç Ã O  N ° 3 E  T R A N S F O R M A C A O  D E  E I R E L I  E M  S O C IE D A D E  L I M I T A tA L F A  C O M E R C I A L  D E  A L IM E N T O S  L T D AC N P J n ° 31.847.317/0001-91
4647-8/02 - com ércio atacadista de livros, jo rn a is  e outras publicações.
4649-4/01 - com ércio atacadista de equipam entos elétricos de uso pessoal e doméstico.
4649-4/04 -  com ércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria.
4649-4/08 - com ércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação dom iciliar.
4649-4/99 - com ércio atacadista de outros equipam entos e artigos de uso pessoal e dom éstico não 
especificados anteriorm ente.
4651-6/01 - com ércio atacadista de equipam entos de inform ática.
4751-2/02 - recarga de cartuchos para equipam entos de inform ática.
4930-2/01 - transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e m udanças, m unicipal. 
4930-2/02 - transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e m udanças, interm unicipal, 
interestadual e internacional.
7319-0/99 -  outras atividades de publicidade não especificadas anteriorm ente.
7721-7/00 - aluguel de equipam entos recreativos e esportivos.
1813-0/01 - im pressão de m aterial p ara uso publicitário.
4646-0/02 - com ércio atacadista de produtos de higiene pessoal.
4635-4/01 - com ércio atacadista de água m ineral.
3314-7/07 - m anutenção e reparação de m áquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para  uso 
industrial e com ercial.
4530-7/01 - com ércio por atacado de peças e  acessórios novos p a ra  veículos autom otores.
4530-7/02 - com ércio por atacado de pneum áticos e câm aras-de-ar.
4541-2/02 - com ércio por atacado de peças e acessórios p ara  m otocicletas e motonetas.
46 3 1 - 1/00 - com ércio atacadista de leite e laticínios.
4632- 0/01 - com ércio atacadista de cereais e legum inosas beneficiados.
4633- 8/01 - com ércio atacadista de frutas, verduras, raizes, tubérculos, hortaliças e legumes frescos.
4634- 6/01 - com ércio atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados.
4634-6/03 - com ércio atacadista de pescados e frutos do m ar.
9511-8/00 - reparação e m anutenção de com putadores e de equipam entos periféricos.

P R A Z O  D E  D U R A Ç Ã O , D A  A B E R T U R A  E /O U  F E C H A M E N T O  D E  F IL IA IS

C L Á U S U L A  S É T IM A . A  sociedade iniciou suas ativ idades em  24/10/2018 e seu  p razo  de duração é p o r 
tem po indeterm inado a  sociedade poderá  a  qualquer tem po, abrir ou  fechar filiais ou outras dependências, 
m ediante alteração contratual assinada p e la  sócia.

D A  A D M IN IS T R A Ç Ã O

C L Á U S U L A  O IT A V A . A  adm inistração d a  sociedade caberá ISO L A D A M E N T E  a sócia ELIZIA N E 
D A  C U N H A  D A  M O T A  com  o s  poderes e  atribuições de represen tação  ativa e passiva na sociedade, 
ju d ic ia l e extrajudicialm ente, podendo p ra ticar todos os atos com preendidos no  objeto social, sem pre de 
interesse d a  sociedade, autorizado o u so  do nom e em presarial, vedado, no  entanto, fazê-lo  em  ativ idades 
estranhas ao  interesse social ou  assum ir obrigações seja em  favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, 
bem  com o onerar ou a lienar bens im óveis da sociedade, sem  autorização do(s) outro(s) sócio(s).

D A T A  D E  E N C E R R A M E N T O  D O  E X E R C ÍC IO

C L Á U S U L A  N O N A . O  encerram ento  do exercício  dar-se á, em  31 de dezem bro e/ou a cada trim estre.

R e q :81200001444438 Página 7
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Certifico 0  Registro sob o n° 98244569 em 13/10/2022 
Protocolo 224745867 de 13/10/2022
Nome da empresa A LFA  CO M ER CIA L D E  ALIM EN TO S LTD A  NIRE 29205461365
Este documento pode ser verificado em http://regin.iuwb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 148858561403356
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 13/10/2022 
por Tiana Regila M G  de Araújo -  Secretária-Geral

http://regin.iuwb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
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A L F A  C O M E R C IA L  DE A L IM E N T O S LTD A

C N P J n° 31.847.317/0001-91

D A  D E C L A R A Ç Ã O  D E  D E S IM P E D IM E N T O

C L Á U S U L A  D É C IM A . A  adm inistradora declara, sob as penas da lei, que não está  im pedida de exercer 
a adm inistração da  sociedade, p o r lei especial ou  em  virtude de condenação crim inal, ou  p o r se encontrar 
sob os efeitos dela, a  pena  que vede , a inda que tem porariam ente, o acesso  a cargos públicos, ou  p o r crim e 
falim entar, de prevaricação , peita  ou suborno, concussão, peculato ou con tra  a  econom ia popular, con tra  o 
sistem a financeiro  nacional, contra norm as de defesa da  concorrência, contra as relações de consum o, fé 
pública ou  propriedade.

D O S  C A S O S  O M IS S O S  E  F O R O

C L Á U S U L A  D É C IM A  P R IM E IR A . O s casos om issos no  presen te contrato  serão reso lv idos pelo 
consenso dos sócios, com  observância na  Lei n° 10.406/2002.

C L Á U S U L A  D É C IM A  S E G U N D A . F ica  eleito  o  foro de FE IR A  D E  SA N TA N A  -  B A H IA  para o 
exercício e o cum prim ento  dos d ireitos e obrigações resu ltan tes deste contrato.

FE IR A  D E  SA N T A N A  - B A , 10 de outubro de  2022.
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Protocolo 224745867 de 13/10/2022
Nome da empresa A LFA  CO M ER CIA L DE A LIM EN TOS LTD A  NIRE 29205461365
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 148858581403356
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 13/10/2022 
por Tiana Regila M G  de Araújo -  Secretária-Geral

http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
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B3______
Consulta ao Cadastro

COHgUt-TR ftp C A D A S T R OT R IB U T O S  ! C O N SU LTA S :

Consulta Básica ao Cadastro do ICMS da Bahia

Dados da empresa

Identificação

C N P J: 31.847.317/0001-91 In s criçã o  Estadual: 152.843.520 NO

Razão Social: ALFA CO M ER CIA L DE A U M E N TO S  LTDA

N o m e  Fantasia: ALFA A U M E N TO S

N a ture za  Ju ríd ica : S O C IED A D E  EMPRESARIA U M ITA D A

U n id a d e  de A te n d im e n to : SGF/DIRAT/GERAP/CORAP N O RTE

U n id a d e  de Fiscalização: IN FA Z C EN TR O  N O RTE

Endereço

Lo grad o u ro : RUA AR N O LD  SILVA 

N ú m e ro : 420 

B a irro /D istrito : CEN TR O  

M unicíp io : FEIR A DE SAN TAN A 

Te le fo n e : (7 5 ) 30247674 

^  Referência: C O LÉ G IO  JO A O  PAULO

C o m plem ento:

CEP: 4 4 0 0 1 -0 5 6  

U F : BA

E -m a il: A LFA C O M ER C IA L .A U M E N TO S @ O U TLO O K .C O M  

Localização: ZO N A  URBANA

informações Complementares 

D ata de In c lu sã o  d o  C o n trib u in te : 25/10/2018 

A tivid a d e  Econôm ica Principal:

4639701 -  Com ércio atacadista de produtos alimentícios em  geral 

A tivid a d e  Econôm ica Secundária

1813001 -  Im pressão de material para uso publicitário

3314707 -  Manutenção e reparação de m áquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e comercial

4530701 -  Com ércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores

4530702 -  Com ércio por atacado de pneumáticos e câm aras-de-ar

454120 2 -  Com ércio por atacado de peças e acessórios para motocicletas e motonetas

4631100 -  Com ércio atacadista de leite e laticínios

4632001 -  Com ércio atacadista de cereais e  leguminosas beneficiados

463380 1 -  Com ércio atacadista de frutas, verduras, raízes, tubérculos, hortaliças e legum es frescos

4634601 -  Com ércio atacadista de cam es bovinas e suínas e derivados

4634603 -  Com ércio atacadista de pescados e frutos do m ar

4635401 -  Comércio atacadista de água mineral

4646002 -  Com ércio atacadista de produtos de higiene pessoal

4647801 -  Com ércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria

4647802 -  Com ércio atacadista de livros, jo m a is  e outras publicações

4649401 -  Com ércio atacadista de equipam entos elétricos de uso pessoal e doméstico

4649404 -  Com ércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria

4649408 -  Com ércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar

4649499 -  Comércio atacadista de outros equipam entos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriorm ente

4651601 -  Com ércio atacadista de equipam entos de informática 

4751202 -  Recarga de cartuchos para equipam entos de informática

4930201 -  Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e m udanças, municipal

493020 2 -  Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e m udanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional

https://portal.sefaz.ba.gov.br/scripts/cadastro/cadastroBa/resiit.asp 1/2
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5211799 -  Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto arm azéns gerais e guarda-m óveis 

7319099 -  Outras atividades de publicidade não especificadas anteriorm ente 

7721700 -  Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos

9511800 -  Reparação e m anutenção de com putadores e de equipamentos periféricos 

U n id a d e : U N ID A D E  PR O D U TIV A 

Form a de A tuação  

-  ESTA B ELEC IM EN TO  FIXO 

Condição: NORMAL

Fo rm a  de p a ga m e n to : C/CORRENTE FIS CA L 

Situação Cadastral V ige n te : A TIV O

End ereço: RUA ARNOLD SILVA 

Referência:

B a irro : CEN TR O  

M unicípio: FEIR A DE SAN TAN A

Com p le m e n to : 

N ú m e ro : 420 

CEP: 44001056 

U F : BA

Informações do Contador

Vm /  Classificação CR C: Profissional CR C: 34883 -B A  T ip o  CR C: Originário

N o m e : VILM A SILVA LIMA 

Responsável pela organização contábil

Classificação CR C: Profissional CR C : T ip o  CR C: Originário

N om e:

Endereço

End ereço: RUA LEO LIN D A  BACELAR U M A  A N D A R  1 SALA 05

N ú m e ro : 354

Referencia:

Te le fo n e : (75) 
32253730

B a irro : C EN TR O M unicíp io : FEIR A  DE 
SAN TAN A

CEP: 44001248

C e lu la r: ( )  Fax: ()

U F : BA 

E -
m a il: V ILM A U M A .C O N TA D O R A @ G M A IL.C O M

N o ta : Os dados acima são baseados em  informações fornecidas pelo contribuinte, estando sujeitos a posterior confirmação 
pelo Fisco

%

Data da Consulta: 31/05/2024

https ://portal.5efaz. ba.gov.br/scripts/cadastro/cadastroBafresuR.asp 212
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

31.847.317/0001-91 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA

24/10/2018
MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
ALFA COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE
ALFA ALIMENTOS DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

46.39-7-01 -  Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral

CÓOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
18.13- 0-01 -  Impressão de material para uso publicitário
33.14- 7-07 -  Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e 
comercial
45.30- 7-01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.30- 7-02 -  Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-d e-ar
45.41-2-02 -  Comércio por atacado de peças e acessórios para motocicletas e motonetas
46.31- 1-00 • Comércio atacadista de leite e latlcfnlos
46.32- 0-01 -  Comércio atacadista de cereais e legumlnosas beneficiados
46.33- 8-01 -  Comércio atacadista de frutas, verduras, raizes, tubérculos, hortaliças e legumes frescos
46.34- 6-01 -  Comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados
46.34- 6-03 -  Comércio atacadista de pescados e frutos do mar
46.35- 4-01 • Comércio atacadista de água mineral
46.46- 0-02 -  Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal
46.47- 8-01 -  Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
46.47- 8-02 -  Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações
46.49- 4-01 • Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico
46.49- 4-04 -  Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria
46.49- 4-08 -  Comércio atacadista de produtos de higiene, Hmpeza e conservação domiciliar
46.49- 4-99 -  Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente
46.51- 6-01 -  Comércio atacadista de equipamentos de Informática
47.51- 2-02 -  Recarga de cartuchos para equipamentos de Informática

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 -  Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO NUMERO
R ARNOLD SILVA 420

COMPLEMENTO

CEP
44.001-056

BAIRRO/WSTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO
FEIRA DE SANTANA

UF

BA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
ALFACOMERCIAL.AUMENTOS@OUTLOOK.COM

TELEFONE

(75) 3024-7674/(75) 8109-2219

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA 24/10/2018

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL
* * * * * * * * * * * * * * * *

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 31/05/2024 às 07:10:15 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

31.847.317/0001-91
MATRIZ

COMPROVANTE OE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
24/10/2018

NOME EMPRESARIAL
ALFA COMERCIAL DE AUM ENTOS LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
49.30*2-01 -  Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal.
49.30-2-02 -  Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional
52.11- 7-99 • Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis 
73.19-0-99 -  Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente
77.21 -7-00 • Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos
95.11- 8-00 -  Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 -  Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO
RARNOLD SILVA 420 ********

CEP BAIRRO/CXSTRITO MUNICÍPIO UF
44.001-056 CENTRO FEIRA DE SANTANA BA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
ALFACOMERCIAL.ALIMENTOS@OUTLOOK.COM

TELEFONE

(75) 3024-7674/(75) 8109-2219

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

24/10/2018

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL
* * * * * * * * * * * * * * * *

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 31/05/2024 às 07:10:15 (data e hora de Brasília). Página: 2/2
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Prefeitura Municipal de Feira de Santana
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 

CÓDIGO: A / 2024/27

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 
69.375-8 DATA DE ABERTURA 24/10/18

CNPJ: NOME EMPRESARIAL:
31.847.317/0001-91 ALFA COMERCIAL DE AUMENTOS LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA): 
ALFA AUMENTOS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL: 
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS:
18.13- 0-01 - Impressão de material para uso publicitário
33.14- 7-07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso 
industrial e comercial
45.30- 7-01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.30- 7-02 - Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar
45.41 -2-02 - Comércio por atacado de peças e acessórios para motocicletas e motonetas
46.31- 1-00 - Comércio atacadista de leite e laticínios
46.32- 0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados
46.33- 8-01 - Comércio atacadista de frutas, verduras, raízes, tubérculos, hortaliças e legumes frescos
46.34- 6-01 - Comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados
46.34- 6-03 - Comércio atacadista de pescados e frutos do mar
46.35- 4-01 - Comércio atacadista de água mineral
46.46- 0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal
46.47- 8-01 • Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
46.47- 8-02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações
46.49- 4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico
46.49- 4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria
46.49- 4-08 • Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
46.49- 4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não 
especificados anteriormente
46.51- 6-01 • Comércio atacadista de equipamentos de informática
47.51- 2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática
49.30- 2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal
49.30- 2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, 
interestadual e internacional
73.19-0-99 • Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente
77.21-7-00 - Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

LOGRADOURO: NÚMERO: COMPLEMENTO:
RUA ARNOLD SILVA 420 41.025-0

CEP: BAIRRO/DISTRITO: MUNICÍPIO: UF
44.001-056 KALILANDIA FEIRA DE SANTANA BA

NÃO É VÁLIDO COMO ALVARÁ SANITÁRIO E NEM COMO ALVARÁ AMBIENTAL.

NÃO É VÁLIDO COMO CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS.

Código de verificação de autenticidade:

0f5403ac8eec6ed0c841 e13b5a230463

Para verificar a autenticidade do documento acesse: 
http://www.sefoz.feiradesantana.ba.gov.br/comprovantedeinscricao

https://www.sefaz.feiradesantana.ba.gov.br/?pg=servicosonline&comprovantedeinscricao=1# 1/2
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Validade: 11/07/2024.

Imprimir Comprovante de Inscrição

^ itu a ç ã ^C a d a s tra l^^ lV ^

O

https://www.sefaz.feiradesantana.ba.gov, br/? pg=servicosonline&comprovantedeinscricao=t# 2/2

https://www.sefaz.feiradesantana.ba.gov


is 0 k j  GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 31/05/2024 07:15

g j p H W  SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20242320705

R A ZÃ O  SO C IA L

ALFA COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA

IN S C R IÇ Ã O  ESTADUAL C N PJ

152.843.520 31.847.317/0001-91

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

, Emitida em 31/05/2024, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
O  emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/ 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:tfwww.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

http://www.sefaz.ba.gov.br


31/05/2024, 07:12 Certidão Negativa de Débitos

O

Secretaria Municipal da Fazenda 
Departamento de Administração Tributária

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
Emitida nos termos dos arts. 215, 216, 217, 218 e 219, da Lei Complementar n° 003, de 22 de 
Dezembro 2000 -  Código Tributário do Município de Feira de Santana.

CÓDIGO: N / 2024 /120428

CONTRIBUINTE: ALFA COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA

ENDEREÇO: RUA ARNOLD SILVA, 420,41.025-0 - KALILANDIA

CNPJ/CPF: 31.847.317/0001-91

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 69.375-8

INSCRIÇÃO DE LOCALIZAÇÃO: 240.887-2

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL: 46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral

DATA DA EMISSÃO DA CERTIDÃO: 31/05/2024

DATA DE VALIDADE DA CERTIDÃO: 30/07/2024

Fica ressalvado o direito de a Fazenda do Município de Feira de Santana a cobrar quaisquer dividas de 
responsabilidade do contribuinte acima, relativas aos tributos deste município, administrados por esto 
Secretaria Municipal da Fazenda, inclusive os inscritos em Divida Ativa.

A  presente Certidão não servirá de p rova contra quaisquer débitos referentes a recolhim entos que não tenham sido 
efetuados e que venham a s e r apurados pe la Secretaria Municipal da Fazenda, conforme prerrogativa legal prevista 
nos Incisos de I  a IX, do Artigo 149, da Le i Federal n a. 5.172, de 25/10/1966 -  Código Tributário Nacional.

Conforme o Art. 215, §  3 a, do Código Tributário M unicipal -  Lei Complem entar de n°. 003, 22 de dezembro 2000, as 
certidões fornecidas não excluem o direito de a  Fazenda M unicipal cobrar, em  qualquer tempo, os débitos que 
venham a se r apurados pe la autoridade administrativa.

A  autenticidade deste documento pode se r comprovada através do site da Secretaria Municipaí da Fazenda pelo  
endereço eletrônico: http://www.sefaz.toiradesantana.ba.gov.br/certidao.

Esta C ER TID Ã O  abrange, apenas, o estabelecimento vinculado a(s) inscrição(ões) supracitada(s) do contribuinte e 
refere-se apenas aos TR IB U TO S  MUNICIPAIS. Ê  válida pelo prazo de 60 DIAS, contado a partir da data da sua 
emissão.

Código de verificação de autenticidade:

8372fc922248709928b8cf5a5be5b37d

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

https://www.sefaz.feiradesantana.ba.gov.br/?pg=servicosorline&Certidao-de-debrtos=1# 1/1

http://www.sefaz.toiradesantana.ba.gov.br/certidao
https://www.sefaz.feiradesantana.ba.gov.br/?pg=servicosorline&Certidao-de-debrtos=1%23


MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ALFA COMERCIAL DE AUMENTOS LTDA 
CNPJ: 31.847.317/0001-91

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judiciai que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas'a1 a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rto.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 07:17:28 do dia 31/05/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 27/11/2024.
Código de controle da certidão: 333D.2D37.659B.1 A78 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://rto.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


31/05/2024, 07:16 Consulta Regularidade do Empregador

im ir

O

o

Inscrição:
Razão 

Social:
Endereço: r u a  a r n o l d  s i l v a  4 2 0  /  c e n t r o  /  f e i r a  d e  s a n t a n a  /  b a  / 4 4 0 0 1 -0 5 6

C A IX A  E C O N Ô M IC A  F E D E R A L

C e rtif ic a d o  de R e g u la rid a d e  
d o  F G T S - C R F

31.847.317/0001-91

A L F A  C O M E R C I A L  D E  A U M E N T O S  E I R E U

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:25/05/2024 a 23/06/2024 

C ertificação Núm ero: 2024052502195106109577

Informação obtida em 31/05/2024 07:18:41

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.lw/consuHacrf/pages/consullaEmpregador.jsf 1/1

http://www.caixa.gov.br
https://consulta-crf.caixa.gov.lw/consuHacrf/pages/consullaEmpregador.jsf


PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE D ÉB IT O S TRABALHISTAS

Nome: ALFA COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 31.847.317/0001-91 
Certidão n° : 37988528/2024 
Expedição: 31/05/2024, às 07:19:39
Validade: 27/11/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que ALFA COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA (matriz e filiais),
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 31.847.317/0001-91, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.

XMávidas e s u g e s tõ e s : c n á t â t s t  . j u s  . b r

http://www.tst.jus.br


TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade: ALFA COMERCIAL DE AUMENTOS EIRELI

Período da Escrituração: f 01/01/2022 a 31/12/2022 CNPJ: 31.847.317/0001-91
Número de Ordem do Livro: J4

Período Selecionado: 101 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Nome Empresarial ALFA COMERCIAL DE ALIM ENTOS EIRELI

NIRE 29600329059

CNPJ 31.847.317/0001-91

O im ero de Ordem 4

Natureza do Livro INICIAL

Município FEIRA DE SANTANA

Data do arquivamento dos atos 
constitutivos 24/10/2018

Data de arquivamento do ato de 
conversão de sociedade simples em 
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2022

Quantidade totai de linhas do arquivo 
digital

48211

^ im e  Empresarial ALFA COMERCIAL DE ALIM ENTOS EIRELI

Natureza do Livro NICIAL

Número de ordem .

Quantidade total de linhas do arquivo 
digitai

48211

Data de inicio 1/01/2022

Data de término 1/12/2022

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
42.45.88.7C.99.03.14.49.9B.67.95.B8.FF.C4.9E.E5.F4.C0.E2.F2-O, nos termos do Decreto ne 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital -  Sped

Versão 10.1.1 do Visualizador Página 1 de 1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL -  Sped Versão: 10.1.1

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

NIRE CNPJ

29600329059 31.847.317/0001 -91

NOME EMPRESARIAL
^ A L F A  CO M ER CIA L DE A U M E N TO S  EIRELI

FORM A DA ES C R ITU R A Ç Ã O  C O N TÁ B IL

Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar)

PERÍODO D A  ESCR ITU R A ÇÃO  

01/01/2022 a 31/12/2022
N A TU R EZ A  D O  LIVRO NÚMERO D O  LIVRO
INICIAL 4
ID EN TIFICAÇÃO  DO ARQUIVO (HASH) 

42.45.88.7C.99.03.14.49.9B.67.95.B8.FF.C4.9E.E5.F4.C0.E2.F2

Q U A U F tC A C À O  FVJ SICHATAfUCl o n t e m VALIDADE R ESPO N SÁV EL
L H M b

Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 31847317000191
ALFA CO M ER CIA L DE 

A LIM EN TOS LTDA: 
31847317000191

908323599007391765
2

07/02/2023 a 
07/02/2024 Sim

^  Contador 36650242500
VILMA SILVA LIMA: 

36650242500
128750503509670869

6
07/02/2023 a 

07/02/2024 Não

NÚMERO DO RECIBO:

42.45.88.7C.99.03.14.49.9B.67.95.B8.
FF.C4.9E.E5.F4.C0.E2.F2-0

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nfi 8.934/1994. 
Este recibo comprova a autenticação.

Escrituração recebida via Internet 
pelo Agente Receptor SERPRO

em 21/03/2023 às 19:17:45

91 .AA.80.0E.93.C8.F9.DF 
3A.08.DA.5C.5A.EB.96.AE

BASE LEGAL: Decreto n® 1.800/1996, com a alteração do Decreto n® 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nfi 8.934/1994 com a alteração da 
Lei Complementar n® 1247/2014.



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: j ALFA COMERCIAL DE ALIMENTOS EIRELI

Período da Escrituração: 101/01/2022 a 31/12/2022 CNPJ: : 31.847.317/0001 -91
Número de Ordem do Livro: |4

Período Selecionado: | 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

O

Descrição Saldo Inicial Saldo Finai

ATIVO R$3.108.748,25 R$ 3.083.562,12

ATIVO  CIRCULANTE R$ 2.625.769,20 R$2.133.550,80

DISPONÍVEL R$1.776.073,71 R$ 995.412,81

CAIXA R$ 460.922,67 R$ 363.348,88

CAIXA GERAL R$ 460.922,67 R$363.348,88

BANCOS C O N TA  MOVIMENTO R$ 43.163,85 R$ 501,00

BANCO DO BRASIL R$ 0,00 R$ 0,00

CAIXA ECONÔM ICA FEDERAL R$4.663,85 R$ 0,00

BANCO BRADESCO R$ 38.500,00 R$1,00

BANCO SANTANDER R$ 0,00 R$ 500,00

APLICAÇÕES FINANCEIRAS LIQÜIDEZ 
IMEDIATA R$1.271.987,19 R$631.562,93

BANCO DO BRASIL S/A R$1.271.987,19 R$ 314.835,81

BANCO DO BRASIL- CDB R$ 0,00 R$ 12.000,00

APLICAÇÃO BRADESCO R$ 0,00 R$288.219,10

APLICACAO BRADESCO - FUNDOS DE 
INVESTIMENTO R$ 0,00 R$16.508,02

CLIENTES R$ 542.176,68 R$ 773.296,64

DUPLICATAS A  RECEBER R$542.176,68 R$ 773.296,64

C LIEN TES DIVERSOS R$ 542.176,68 R$ 773.296,64

O U TR O S CRÉDITOS R$ 824,89 R$ 20.555,00

ADIANTAM ENTOS A FORNECEDORES R$ 0,00 R$ 20.555,00

EC M OTA COM ERCIO E TRA N SPO RTE R$ 0,00 R$15.000,00

KABUM COM ERCIO ELETRÔNICO S/A R$ 0,00 R$0,00

ADIANTAM ENTO A FORNECEDORES R$ 0,00 R$ 5.555,00

ADIANTAM ENTO A  EMPREGADOS R$0,00 R$ 0,00

ADIANTAM ENTO DE 13fl SALARIO R$0,00 R$0,00

TR IB U TO S A RECUPERAR/COMPENSAR R$ 824,89 R$0,00

ICMS A  RECUPERAR R$ 0,00 R$0,00

PIS A  RECUPERAR R$0,00 R$0,00

COFINS A  RECUPERAR R$ 0,00 R$ 0,00

IRRF A  RECUPERAR - R ETEN ÇÕES R$ 545,73 R$ 0,00

ICMS A N TE C  PARCIAL A RECUPERAR R$0,00 R$0,00

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
42.45.88.7C.99.03.14.49.9B.67.95.B8.FF.C4.9E.E5.F4.C0.E2.F2-0, nos termos do Decreto n9 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital -  Sped

Versão 10.1.1 do Visualizador Página 1 de 13



Entidade: j ALFA COMERCIAL DE ALIMENTOS EIRELI

Período da Escrituração: j 01/01/2022 a 31/12/2022 CNPJ: 31.847.317/0001-91
Número de Ordem do Livro: \4
Período Selecionado: j 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

BALANÇO PATRIMONIAL

O

O

IM POSTOS PAGOS A  MAIOR O U EM 
DUPUCIDADE

CSLL A  RECUEPRAR

IRPJ A  RECUPERAR 

ESTO Q U E

MERCADORIAS, PRODUTOS E INSUMOS 

MERCADORIAS PARA REVENDA 

( -  ) BONIFICAÇÕES CONCEDIDAS 

( - )  DEVOLUÇÃO DE COMPRA 

ATIVO NÂO-CIRCULANTE 

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

O U TR O S  CRÉDITOS 

CONSORCIO

COMERCIAL ROSÁRIO -  EMPRÉSTIMO 

J  R DE JESUS 

EMPRÉSTIMO A  SOCIO 

IMOBILIZADO

MÁQUINAS, EQUIPAM ENTOS E 
FERRAMENTAS

COM PUTADORES E SISTEM AS 

CAMARA FRIGORÍFICA 

VEÍCULOS 

VEÍCULOS

(-) ( - )  DEPRECIAÇÕES AM ORTIZAÇÕES 
E EXAUSTÃO

( - )  DEPRECIAÇÕES COM PUTADORES 
E SISTEMAS

( - ) ( - )  DEPRECIAÇÕES VEÍCULOS

( - )  DEPRECIAÇÕES CAMARA 
FRIGORÍFICA

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE 

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 

EMPRÉSTIMOS

PARCELAM ENTO R ECEITA FEDERAL

« .  Sakto F,n*
R$279,16 R$ 0,00

R$0,00 fí$ 0,00

R$ 0,00 R$ 0,00

R$ 306.693,92 R$ 344.286,35

R$ 306.693,92 R$ 344.286,35

R$ 306.693,92 R$ 344.286,35

R$ 0,00 R$ 0,00

R$ 0,00 R$ 0,00

R$ 482.979,05 R$ 950.011,32

R$ 396.677,18 R$ 455.601,94

R$396.677,18 R$455.601,94

R$10.317,21 R$ 27.402,38

R$261.725,63 R$ 261.725,63

R$17.133,32 R$ 166.473,93

R$107.501,02 R$ 0,00

R$ 86.301,87 R$ 494.409,38

R$ 0,00 R$ 203.327,36

R$ 0,00 R$ 20.827,36

R$ 0,00 R$ 182.500,00

R$ 165.728,44 R$ 437.320,00

R$ 165.728,44 R$ 437.320,00

R$ (79.426,57) R$ (146.237,98)

R$ 0,00 R$ (1.988,44)

R$ (79.426,57) R$ (130.172,89)

R$ 0,00 R$ (14.076,65)

R$ 3.108.748,25 R$ 3.083.562,12

R$2.159.486,85 R$ 1.647.134,52

R$ 0,00 R$386.846,18

R$ 0,00 R$386.846,18

R$0,00 R$ 371.824,75

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova peio recibo de número
42.45.88.7C.99.03.14.49.9B.67.95.B8.FF.C4.9E.E5.F4.C0.E2.F2-0, nos termos do Decreto ns 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital -  Sped

Versão 10.1.1 do Visualizador Página 2 de 13



Entidade: __ j ALFA COMERCIAL DE AUMENTOS EIRELI

Período da Escrituração?] 01/01/2022 a 31/12/2022 CNPJ: : 31.847.317/0001 -91

Número de Ordem do Livro: ]a

Período Selecionado: j 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

BALANÇO PATRIMONIAL

S a íd o  Finai

PARCELAM ENTO ICMS R$ 0,00 R$1 5.021,43

FORNECEDORES R$1.893.155,91 R$ 737.269,55

FORNECEDORES R$1.893.155,91 R$ 737.269,55

CRUZ E CERQUEIRA LTDA R$ 0,00 R$ 3.523,88

W M S SUPERM ERCADOS DO BRASIL 
LTDA R$105.175,11 R$ 0,00

TO ZZO  E CIA LTDA R$ 222.618,00 R$ 4.981,67

COMERCIAL PINTO DE CERQUEIRA R$134.589,24 R$ 8.900,00

C.R.M. COM BUSTÍVEIS LTDA R$ 0,00 R$ 2.529,67

LUCIANO DE M ATOS LADEIRA R$ 538,00 R$ 0,00

AGILIZAR DISTRIBUIDORA DE 
ALIM ENTOS LTDA R$812,00 R$ 0,00

ARROZEIRA PELO TAS IND. E COM. DE 
CEREAIS LTDA R$ 5.700,00 R$ 0,00

A TAID E SANTANA LTDA ME R$1.407,36 R$ 0,00

A U TO  P O S TO  CAMARO LTDA R$ 0,00 R$ 0,00

AUTORAM A PECAS E SERVIÇOS LTDA R$ 655,00 R$ 0,00

D. S A N TO S  NOGUEIRA R$1.236,50 R$0,00

DELL COM PUTADORES R$ 0,00 R$0,00

DISTAK PUBLICIDADE LTDA R$1.750,00 R$0,00

DISTRIBUIDORA DE D O CES E  TRANS.
R$ 0,00 R$ 0,00MASCARENHAS LTDA

DISTRIBUIDORA DE EMBALAGENS SAO 
JO S E  LTDA R$0,00 R$ 0,00

E  B  M ATERIAIS DE C O N STR U C A O  LTDA R$0,00 R$ 0,00

ECUSTOM IZE CONSULTORIA EM 
SO FTW AR E LTDA - ME R$ 129,00 R$ 0,00

EUTALIA FERREIRA DE ARAÚJO R$ 0,00 R$ 0,00

GOLD LIMP M AT.E EQUIP.PARA 
LIMPEZA EIRELI R$ 429,04 R$ 0,00

JO N ATHA N  ALVES LEITE  DE BRITO - J. 
A. COMERCIAL R$0,00 R$ 0,00

LANANDELE COMERCIAL DE 
ALIM ENTOS LTDA. R$ 0,00 R$ 0,00

LICITANET LICITACOES ELETRÔNICAS 
EIRELI R$ 0,00 R$ 0,00

LUCIVAL COM ERCIO D E PECAS LTD A R$ 792,50 R$ 0,00

LUIS GHABRIEL DOS SAN TO S DA SILVA R$ 3.980,00 R$ 0,00

MADFEIRA COM ERCIO DE MADEIRA E 
MATERIAIS DE CO N STR R$ 446,00 R$ 0,00

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
42.45.88.7C.99.03.14.49.9B.67.95.B8.FF.C4.9E.E5.F4.C0.E2.F2-0, nos termos do Decreto ns 8.683/2016.
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: [ ALFA COMERCIAL DE ALIMENTOS EIRELI

Período da Escrituração: 101/01/2022 a 31/12/2022 CNPJ: \ 31.847.317/0001 -91
Número de Ordem do Livro: |4

Período Seiecionado: 101 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

MARALAT PRODUÇÃO E COM ERCIO DE 
LATICÍNIOS EIRELI R$0,00

NUTRIW AYFOODS INDUSTRIA 
ALIMENTÍCIA LTDA EM RECUPERACAO 
JUDI

R$0,00

OMIEXPERiENCE S.A R$0,00

PATRÍCIA REIS DA SILVA R$ 0,00

PO N TO  10 DISTRIBUIDORA DE 
ALIM ENTOS EIRELI R$ 588,92

RAMIRO SANTANA DE OLIVEIRA R$ 0,00

SM G INDUSTRIAL LTDA. R$0,00

Tonny s Impressos EIREU-EPP R$ 340,00

R$ 0,00

fí$ 0,00

R$736,38 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00

TRA VALE TR A TO R ES  IMPLEMENTOS E 
PECAS LTDA

VLOS COM ATACA D ISTA E  VAREJISTA 
DE PROD ALIMENTÍCIOS LTDA

A EVANGELISTA DOS SANTO S

A. G. PINHEIRO

ACO N CH EG O  COM ERCIO E SERVIÇOS 
LTDA

ADILSON MURITIBA & CIA LTD A - ME 

ADL DISTRIBUIDORA LTDA

AGRO INDUSTRIA SINHA RITA

AL. SNIPER SEGURANÇA E VIGILÂNCIA 
PATRIMONIAL LTDA

ALGAR SO LUCO ES

ALVES NILO COM DE UTIL DOM ESTICAS 
LTDA

ARMAZÉM M ATEUS S A  C D  FEIRA DE 
SANTANA

ASA INDUSTRIA E  COM ERCIO LTD A

ASC AU TO PEÇA S E CIA LTDA 

A T  MATERIAIS ELETR ICO S LTDA

ATAKAREJO DIST ALIM E BEB S.A

A U TO  ELETR ICA C IN C O  IRMÃOS LTDA

A U TO  EQUIPADORA AR CO  VERDE LTDA

AVIGRAN INDUSTRIA E COM ERCIO DE 
ALIM ENTOS LTDA

BETÂNIA LÁCTEOS S/A.

B ETO P  COM ERCIO E SERVIÇOS LTDA

R$155,00 R$0,00

R$17.491,50 R$ 0,00

R$0,00 R$0,00

R$ 0,00 R$ 0,00

R$ 0,00 R$ 4.620,00

R$ 0,00 R$ 0,00

R$ 0,00 R$ 0,00

R$ 0,00 R$ 0,00

R$ 0,00 R$1.824,50

R$ 777,40 R$ 0,00

R$ 0,00 R$ 0,00

R$ 0,00 R$ 0,00

R$ 17.577,24 R$0,00

R$ 0,00 R$ 0,00

R$ 0,00 R$ 0,00

R$98.042,18 R$ 20.038,44

R$0,00 R$0,00

R$0,00 R$ 0,00

R$ 0,00 R$ 103.678,88

R$ 0,00 R$0,00

R$ 0,00 R$0,00

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
42.45.88.7C.99.03.14.49.9B.67.95.B8.FF.C4.9E.E5.F4.C0.E2.F2-0, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: j ALFA COMERCIAL DE ALIMENTOS EIRELI

Período da Escrituração^ [01/01/2022 a 31/12/2022 CNPJ: 31.847.317/0001-91
Número de Ordem do Livro: U

BRF S.A. R$ 0,00 R$17.138,51

CALAJ ASSESSORIA LTDA R$ 0,00 R$0,00

CAR LO S ANDRE DIAS OLIVEIRA R$ 0,00 R$ 6.275,00

C EN CO SU D  BRASIL COM ERCIAL S.A. 
L015 R$ 0,00 R$ 0,00

CIL COM ERCIO DE INFORMÁTICA 
LTDA R$0,00 R$ 0,00

CLUBE DA COR COMERCIO DE TIN TAS 
EIRELI R$ 0,00 R$ 0,00

COM ERCIAL DE ALIMENTOS GILMAR R$0,00 R$0,00

COMERCIAL DE ALIM ENTOS RHUAN 
LTDA R$ 0,00 R$ 0,00

COMERCIAL DE EMBALAGENS J  A  LTDA R$611,59 R$ 0,00

COMERCIAL D E O VO S CAPIXABA LTDA R$ 0,00 R$ 0,00

COMERCIAL D E REFRIGERAÇÃO E 
EQUIPAM ENTOS LTDA R$ 0,00 R$ 0,00

CO N GR ELAG O S C O N C R E TO  LTDA R$ 0,00 R$ 0,00

COOPERATIVA TR ITIC O LA  SEPEENSE 
LTDA R$ 140.720,00 R$0,00

DALON ALIM ENTOS LTDA R$ 0,00 R$ 3.420,00

Domingos Costa Industria Alimentici as S/A 
- Filial Feira de R$ 0,00 R$ 0,00

DPC DISTRIBUIDOR ATACA D ISTA S/A R$ 0,00 R$ 0,00

DUDU NATURAIS LTDA R$ 0,00 R$ 0,00

E  R  NUNES R$0,00 R$1.845,96

EDILSON FERREIRA DE ALENCAR COM. 
EIRELI R$ 0,00 R$ 0,00

EDIVALDO DE ASSIS MENDES R$ 0,00 R$0,00

ENLACE COMERC. E UTILIDADES DO 
LAR LTDA R$ 0,00 R$ 0,00

ESQUINA GERMINIANO COM ERCIO DE 
EMBALAGENS LTDA R$ 0,00 R$ 0,00

EXATO  PARAFUSOS E FERRAMENTAS 
LTDA R$ 0,00 R$ 0,00

FABIO EVANGELISTA DOS SANTO S R$0,00 R$ 0,00

FARME BRITO LTD A  ME R$0,00 R$0,00

FENIX ALUMÍNIO LTDA R$ 0,00 R$0,00

FONSECA INDUSTRIA E COM ERCIO DE 
PANIFICACAO EIRELI R$ 0,00 R$ 0,00

FRANKSON DE S VELO SO  - ME R$ 0,00 R$ 0,00

FRIBARREIRAS A G R O  INDUSTRIAL DE R$ 0,00 R$ 0,00

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
42.45.88.7C.99.03.14.49.9B.67.95.B8.FF.C4.9E.E5.F4.C0.E2.F2-0, nos termos do Decreto ne 8.683/2016.
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: I ALFA COMERCIAL DE ALIMENTOS EIRELI

Período da Escrituração: í 01/01/2022 a3l/l2/2022 CNPJ: : 31.847.317/0001 -91

Número de Ordem do Livro: Í4

Período Selecionado: i 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Saldo inieel irlc fina)

W

I
ALIM ENTOS EIRELI

FRIGELAR COM ERCIO E  INDUSTRIA 
LTDA

R$ 0,00 R$ 0,00

FRIGORÍFICO CAM PO DO GADO 
AGROINDÚSTRIA LTDA

R$ 23.802,30 R$3.150,00

FRUTAS SAN TA ADELIA EIRELI R$ 0,00 R$ 0,00

G.B. FRUTAS E VERDURAS LTDA R$ 0,00 R$ 0,00

GABRIEL DA SILVA SAN TO S LTDA R$ 0,00 R$ 0,00

GLOBAL SISTEM AS SOFTW ARES 
EMPRESARIAIS -  EIRELI R$0,00 R$0,00

GP PNEUS LTDA R$ 0,00 R$ 7.991,40

G U JA O  ALIM ENTOS S/A R$ 95.350,00 R$8.801,40

HAMILTON P R O FETA DOS SAN TO S R$ 0,00 R$0,00

HILDEMARIO SOUZA DE SANTANA R$ 0,00 R$ 0,00

HUM BERTO COM ERCIO E  SERVIÇOS 
LTDA ME R$ 0,00 R$ 0,00

IMPLEMENTAR IMPLEMENTOS 
RODOVIÁRIOS LTDA R$ 0,00 R$0,00

J.G.S.M  INDUSTRIA COM E  D IS T DE 
ALIM EIRELI - EPP R$123.895,23 R$1.426,93

JAIR DE JE S U S  CERQUEIRA R$ 0,00 R$ 0,00

JOSELINA DA SILVA OLIVEIRA R$0,00 R$0,00

JU C IE U A  DE CARVALHO SILVA 
FERREIRA ME

R$ 0,00 R$ 0,00

LATICÍNIO MARIANNA LTDA R$ 0,00 R$ 0,00

LB Feira de Santana R$ 0,00 R$ 0,00

LEITESO L INDUSTRIA E COM ERCIO S/A R$ 0,00 R$0,00

LUCIANO CEZIMBRA DE OLIVEIRA R$ 0,00 R$ 2.310,00

LUCIDALVO R$ 0,00 R$ 0,00

M. M. FRIGORÍFICO EIRELI R$ 0,00 R$0,00

MARIA ZILMA DA SILVA R$ 0,00 R$ 0,00

MARIVALDO OLIVEIRA DA C O STA R$ 0,00 R$0,00

MAURICEA ALIM ENTOS DO NORDESTE 
LTDA

R$ 0,00 R$ 749,55

M EGA - PACK COM.DE EMBALAGENS 
EIRELI

R$ 0,00 R$1.240,26

MMC AU M EN TO S NO RD ESTE EIRELI R$ 0,00 R$ 0,00

MOINHO PA Q U ETA IN D . E  COM. 
LIMITADA

R$ 0,00 R$ 217.500,20

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
42.45.88.7C.99.03.14.49.9B.67.95.B8.FF.C4.9E.E5.F4.C0.E2.F2-0, nos termos do Decreto nfi 8.683/2016.
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: i ALFA COMERCIAL DE ALIMENTOS EIRELI

Período da Escrituração: i 01/01/2022 a 31/12/2022 CNPJ: ! 31.847.317/0001 -91

Número de Ordem do Livro: |4
Período Selecionado: ; 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Doscntóto saião iniciai Saldo Kma.

N OEL OLIVEIRA REIS R$ 0,00 R$ 0,00

O X IN TTY  SP O R T FITN ESS IND. E COM. 
DE CO N FEC C O ES  LT

R$ 0,00 R$ 0,00

PALMAS LUZ DIST. MAT. ELET. LTDA R$ 0,00 R$ 0,00

PETYAN  INDUSTRIA DE ALIMENTOS 
LTDA R$17.299,15 R$ 34.739,07

PIRES MASCARENHAS COMERCIAL DE 
TIN TA S  LTDA

R$ 0,00 R$ 0,00

PORTAL DISTRIBUIDORA DE EPIS LTDA 
ME R$ 0,00 R$0,00

P O S TO  G A S A U TO  NOIDE LTDA R$ 0,00 R$ 0,00

POSTO-CJS TOM BA LTDA R$ 0,00 R$ 0,00

PSJ TRA N SPO RTE RODOVIÁRIO DE 
CARGA El RE R$ 0,00 R$ 0,00

R R COMERCIAL TIA  LU LTDA R$ 37.733,34 R$ 31.387,48

R R O  A U TO  PECAS LTDA R$ 0,00 R$ 0,00

RANCHO CAIPIRA COM ERCIO DE 
CARNES LTDA R$ 0,00 R$ 8.897,00

REFRIGERAÇÃO DUFRIO COM ERCIO E 
IMPORTACAO S.A. R$0,00 R$0,00

RMR AGROINDÚSTRIA COM 
ATACA D ISTA BENEFICIAM ENTO DE 
CEREAIS

R$ 61.986,25 R$ 457,00

RN COMERCIAL DE PECAS PARA 
CAMINHÕES LTDA

R$ 0,00 R$0,00

ROGÉRIO STAN G E R$ 0,00 R$ 0,00

ROMILSON SANTAN A DE O UVEIRA R$0,00 R$ 0,00

ROUPAS BAHIA LTDA R$ 0,00 R$ 0,00

S J  A U TO  PECAS E  PRESTACAO DE 
SERVIÇOS LTDA

R$ 0,00 R$ 0,00

SAABBAOTH C.M ATERIAL DE 
CO N STRUCAO

R$0,00 R$ 0,00

SAPHIR VEÍCULOS LTDA R$0,00 R$ 0,00

SARA DE BRITO LADEIRA 

SCANSOURCE BRASIL DISTRIBUIDORA

R$ 0,00 

R$ 0,00

R$0,00 

R$ 0,00
DE TECN O LOG IAS LTDA

SEARA ALIM ENTOS LTDA R$ 0,00 R$ 0,00

SER V ELETR O  MATERIAIS ELETRICOS 
LTDA

R$ 0,00 R$ 0,00

S O  MANGUEIRA COM ERCIO E 
SERVIÇOS LTDA

R$ 0,00 R$0,00

S O  ÔNIBUS COMERCIAL DE PECAS 
LTDA

R$ 0,00 R$ 0,00

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
42.45.88.7C.99.03.14.49.9B.67.95.B8.FF.C4.9E.E5.F4.C0.E2.F2-0, nos termos do Decreto n= 8.683/2016.
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Entidade: j ALFA COMERCIAL DE ALIMENTOS EIRELI

Período da Escrituração: [01/01/2022 a 31/12/2022 CNPJ: : 31.847.317/0001-91
Número de Ordem do Livro: j4

Período Selecionado: j01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

BALANÇO PATRIMONIAL

SrJdo F-nal
Soluforte Produtos Térmicos LTDA R$ 0,00 R$ 0,00

SORA ALIM ENTOS LTD A R$38.810,00 R$ 3.300,00

TA TIA N E BUSS SCHREDER R$ 0,00 R$ 0,00

TRIUN FO  INDUSTRIA ALIMENTÍCIA 
EIRELI R$ 0,00 R$ 0,00

W  BRANDAO FREITAS EIRELI R$ 0,00 R$ 0,00

ATACA D O  Kl PRECO E 
SUPERM ERCADOS LTDA R$ 0,00 R$ 0,00

GEOVANA VITORIA DA SILVA C O STA  
MEI R$ 0,00 R$ 0,00

PSA HORTIFRUTI LTDA R$ 0,00 R$ 31.360,00

BOMBONIERE MASCARENHAS LTDA R$ 0,00 R$ 0,00

COMERCIAL DE ESTIVAS SEIS IRMÃOS 
LTDA R$ 0,00 R$0,00

CRISTYANE ALEXANDRE COM ERCIO DE 
C H O C O LA TE  LTDA R$ 0,00 R$ 0,00

M ATOS COMERCIO DE PECAS PARA 
VEÍCULOS LTDA R$ 0,00 R$ 0,00

TALM O  TEIXEIRA RIBEIRO DA SILVA R$ 0,00 R$ 0,00

ATACADAO PINTO ALIM ENTOS E 
BEBIDAS LTDA R$ 0,00 R$25.241,90

EDIVALDO ALVES SAN TO S JUNIOR - ME R$ 0,00 R$145,00

FEIRA COM PRESSORES COM DE PC E 
SV M EC LT R$ 0,00 R$ 0,00

A.R.D. INFORMÁTICA EIRELI ME R$ 0,00 R$ 0,00

FO R TE  COM ERCIO DE A U TO  PECAS 
EIRELI - EPP R$ 0,00 R$0,00

LATICÍNIOS BELA VISTA LTDA R$0,00 R$ 0,00

' ALB ER TO  TH AD EU  SOUZA R$ 0,00 R$ 0,00

PRONTU INDUSTRIA E COM ERCIO DE 
ALIM ENTOS SA R$ 0,00 R$ 0,00

S NASCIM ENTO BARRETO EIRELI R$ 0,00 R$ 0,00

VSA G ES TÃ O  CONTÁBIL LTDA - ME R$1.500,00 R$ 0,00

AGUIA IMPRESSÕES LTDA - ME R$ 0,00 R$ 0,00

ALVOS M ONITORAM ENTO E SO LUCO ES 
DE TECN O LO G IA  LTDA

R$0,00 R$ 0,00

CHECAR VISTORIAS AUTOM OTIVAS 
LTDA R$ 0,00 R$ 0,00

P O S TO  DE COM BUSTÍVEL S AO  LUCAS 
LTDA R$ 0,00 R$0,00

ADMVITAL CONSULTORIA LTDA R$ 0,00 R$ 0,00

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
42.45.88.7C.99.03.14.49.9B.67.95.B8.FF.C4.9E.E5.F4.C0.E2.F2-0, nos termos do Decreto ns 8.683/2016.
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Entidade: 1 ALFA COMERCIAL DE ALIMENTOS EIRELI

Período da Escrituração: j 01/01/2022 a 31/12/2022 CNPJ: i 31.847.317/0001 -SI

Número de Ordem do Livro: 14

Período Selecionado: j 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

BALANÇO PATRIMONIAL

RC4 EMPREENDIM ENTOS
IMOBILIÁRIOS E C O N STR U Ç Õ ES EIRELI • 
EPP

R$ 0,00 R$ 0,00

URBANO AGROINDUSTRIAL LTDA R$ 0,00 R$ 0,00

E DE JE S U S  ROCHA SERVIÇOS ME R$ 66,23 R$ 0,00

FESTELI ARTIGOS PARA FES TA S  E 
EMBA EIRELI ME

R$ 0,00 R$ 0,00

GISLENE SAN TO S OLIVEIRA DE 
ALMEIDA

R$0,00 R$ 0,00

PAULO VILOUE BAR RETO  DA SILVA 
011485455565 R$ 0,00 R$0,00

E C  M OTA COM ERCIO E TRAN SPO RTES 
LTDA

R$ 0,00 R$ 0,00

A  P CERQUEIRA R$71.067,48 R$ 0,00

O  REI DOS CARIMBOS LTDA R$ 0,00 R$ 0,00

EDVAN BORGES SANTIAGO 
01225319579 R$ 0,00 R$0,00

E J ENGENHARIA E PR OJETO S EIRELI R$0,00 R$0,00

J  R DE JESU S ASSIS LTDA R$0,00 R$0,00

JO Ã O  B ATISTA DE ALMEIDA CIRINO R$ 0,00 R$ 0,00

A  DOS SA N TO S DIAS E CIA LTDA R$ 0,00 R$ 0,00

S ÍN TESE C O N SULT. E TREINA. EM 
AREA PUBLICA LTDA

R$ 0,00 R$ 0,00

SM CUNHA & CIA LTDA R$ 0,00 R$ 0,00

ADRIANO NASCIM ENTO ROCHA R$ 0,00 R$ 0,00

ANTONIO AGNALDO FERNANDES 
SOARES

R$0,00 R$ 0,00

FRIGORÍFICO N O R D ESTE ALIMENTOS 
LTDA

R$ 0,00 R$ 4.174,56

ATACADAO S.A. R$ 7.643,72 R$ 0,00

CARPOW ER SERVIÇOS AUTOM OTIVOS 
LTDA

R$ 0,00 R$ 0,00

LUCICLEIDE SILVA DOS SANTO S R$ 0,00 R$ 0,00

HC PNEUS S/A R$0,00 R$0,00

CARLOS DE SO UZA ALVES EIRELI R$3.168,00 R$ 0,00

L MIRANDA SANTIAGO R$ 0,00 R$ 350,00

AGROINDÚSTRIA B ITEN C O U R T SANTO 
LTDA

R$ 0,00 R$30.175,00

NORLIMP DISTRIBUIDORA LTDA R$156,70 R$0,00

ATACA D AO  C E N TR O  S U L LTDA R$ 0,00 R$ 7.862,40

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
42.45.88.7C.99.03.14.49.9B.67.95.B8.FF.C4.9E.E5.F4.C0.E2.F2-0, nos termos do Decreto ns 8.683/2016.
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: 1 ALFA COMERCIAL DE ALIMENTOS EIRELI

Período da Escrituração:i [01/01/2022 a 31/12/2022 CNPJ: ;31.847.317/0001-91

Número de Ordem do Livro: U
Período Selecionado: |01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Saldo Pna4

W R M  BARROSO EMBALAGENS R$ 8.489,24 R$ 0,00

BOLSA DE LICITACOES E LEILOES DO 
BRASIL

R$ 0,00 R$ 0,00

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS SAO ROQUE LTDA

R$ 0,00 R$ 0,00

P O N TO  C E R TO  ALIM ENTOS LTDA R$ 26.850,00 R$ 0,00

NOVA ALIANÇA A U TO  SERVICE EIRELI R$ 0,00 R$ 0,00

. FERBA COM ERCIO DE BEBIDAS DA 
BAHIA LTDA

R$ 0,00 R$ 0,00

D3G CASA DE CARNES EIRELI R$ 0,00 R$ 0,00

COOPERATIVA DE PRODUÇÃO 
AGROPECUARIA DE GILO E REGIÃO LTDA

R$ 0,00 R$ 2.037,80

MAURO SIQUEIRA DE MOURA JUNIOR 
LTDA

R$ 30.750,00 R$ 0,00

LEO DIESEL A U TO  PECAS LTDA R$ 0,00 R$ 0,00

BEV INDUSTRIA E  COM ERCIO DE 
ALIMENTOS LTDA

R$ 800,94 R$1.349,12

GOIAS VERDE ALIMENTOS LTDA R$ 0,00 R$ 0,00

BDA DISTRIBUIDORA DE AU M EN TO S 
LTDA

R$312.081,00 R$ 61.724,65

SEIKOMAR DISTRIBUIDORA DE 
ALIM ENTOS LTDA

R$ 0,00 R$ 0,00

COMPANHIA DO BOI COM ERCIO DE 
CAR N ES LTDA

R$5.712,00 R$ 0,00

LA SERAFIM COM ERCIO DE 
EMBALAGENS LTDA

R$ 0,00 R$ 0,00

MASKATE DIST DE PRODUTOS DE 
PAPELARIA E ARM LTDA

R$ 0,00 R$ 2.517,98

SISALEIRA C O S TA R$ 0,00 R$ 0,00

. , COMERCIAL ROSÁRIO EIRELI

^  LUDMYLA ROCHA LAVINSKY 
05213224563

R$51.894,53 R$ 0,00

R$ 0,00 R$ 0,00

CED EP COMERCIO LTDA (PR) R$ 0,00 R$ 0,00

INDUSTRIA ALIMENTÍCIA MENDONÇA 
LTDA

R$0,00 R$ 0,00

G  M F COMERCIO E REPRESENTAÇÕES 
LTDA

R$6.057,10 R$917,84

SABOR ALIM ENTOS EIRELI R$ 2.500,00 R$ 0,00

SINARA G EANE OLIVEIRA SILVA 
VASCONCELOS

R$381,60 R$0,00

VRB COM ERCIO DE INFORMÁTICA 
EIRELI R$ 479,80 R$ 0,00

E C S  COM ERCIO DE PNEUS LTDA R$2.176,80 R$ 2.264,49

CAMIL ALIM ENTOS S/A R$ 0,00 R$ 0,00

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
42.45.88.7C.99.03.14.49.9B.67.95.B8.FF.C4.9E.E5.F4.C0.E2.F2-0, nos termos do Decreto n8 8.683/2016.
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: l ALFA COMERCIAL DE ALIMENTOS EIRELI 

Período da Escrituração: [01/01/2022 a31/l2/2022 CNPJ: 
Número de Ordem do Livro:; 4

Período Selecionado: 101 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

31.847.317/0001-91

s a ia H iia iiS M Saldo iniciar Saidc Final

ITAMBE ALIM ENTOS LTDA. R$1.562,32 R$ 0,00

CLARA MOLAS COM ERCIO E SERVIÇOS 
DE PECAS LTDA

R$ 0,00 R$ 2.935,00

JBSS/A R$1.827,05 R$ 12.476,66

DAMAIS G ELATU S FABRICACAO DE 
SO R V ETES E D O CES LTDA

R$ 195,92 R$ 0,00

SAN TO S E CO UTIN H O R$ 0,00 R$ 264,00

^ j  RONALDO DA CRUZ SOUZA - MEI R$0,00 R$ 0,00

C  G ON ÇALVES DOS SANTO S 
HORTI FRUTAS

R$ 0,00 R$ 0,00

L J  COM ERCIO DE A TA CA D O  DE 
ALIM ENTOS LTDA

R$ 0,00 R$ 0,00

COMERCIAL MANANCIAL LTDA R$ 0,00 R$0,00

M ATHEUS FERREIRA DE OLIVEIRA R$ 0,00 R$ 3.250,00

UNIÃO SAN TO S COMERCIAL DE 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA

R$ 0,00 R$ 0,00

SAN MARINO MATERIAIS DE 
C O N STR U C O ES LTDA

R$ 0,00 R$ 0,00

ATAKAREJO DIST ALIM E BEB S.A R$ 40.724,04 R$ 0,00

PO R TO  S EG U R O  INDUSTRIA E 
COM ERCIO DE C A FE EIRELI

R$0,00 R$0,00

SAO  TO M E COM ERCIO DE 
COM BUSTÍVEIS LTDA

R$657,19 R$ 0,00

VITORIA ATACADISTA E LOGÍSTICA 
LTDA

R$43.191,40 R$ 0,00

COOPERATIVA DOS PRODUTORES 
RURAIS EM AGRICULTURA FAMILIAR DA

R$ 0,00 R$ 0,00

F. FEIJO O  INDUSTRIA DE ALIMENTOS 
LTDA

R$0,00 R$19.140,00

^  PASTIFICIO BAHIA LTDA R$71.538,52 R$ 8.840,00

FABRICA DE BISCOITOS TU P Y  S/A R$19.372,46 R$ 0,00

SENDAS DISTRIBUIDORA S/A R$10.215,80 R$ 98,67

INDUSTRIA DE A U M EN TO S GUARANY 
LTDA

R$0,00 R$ 9.562,50

CEN COSUD  BRASIL ATA CA D O  LTDA. R$ 0,00 R$ 0,00

ZENiLDA REBOUCAS DE ALMEIDA 
EIREU

R$ 10.225,57 R$ 2.758,80

P O S TO  2001 DE COM BUSTÍVEIS E 
LUBRIFICANTES LTDA

R$ 6.432,65 R$ 0,00

F C  S  COM ERCIO DE ALIM ENTOS LTDA R$ 0,00 R$ 0,00

HILSON SOUSA DE CARVALHO 
06607827586

R$ 0,00 R$ 6.360,00

EDIVALDO BENEVIDE DOS S A N TO S  DE 
CRISOPOLIS

R$ 0,00 R$ 0,00

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
42.45.88.7C.99.03.14.49.9B.67.95.B8.FF.C4.9E.E5.F4.C0.E2.F2-0, nos termos do Decreto ns 8.683/2016.
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Entidade: 1 ALFA COMERCIAL DE ALIMENTOS EIRELI ^

Período da Escrituração:) 01/01/2022 a 31/12/2022 CNPJ: i 31.847.317/0001 -91

Número de Ordem do Livro: |4
Período Selecionado: [ 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

BALANÇO PATRIMONIAL

Descrição '■a*1 to -u l Snloo Finai

O

08 R IG A Ç Õ E S  TRIBUTÁRIAS

IM POSTOS E CONTRIBUIÇÕES A 
RECOLHER

ICMS A  RECOLHER

PIS A RECOLHER

COFINS A  RECOLHER

CSLL A  RECOLHER

IRPJ A  RECOLHER

INSS R ETIDO  A RECOLHER

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL A  RECOLHER

R ETEN Ç Õ ES FEDERAIS RETIDAS A 
RECOLHER
OBRIG AÇÕ ES TRABALHISTA E 

PREVIDENCIÁRIA

OBRIGAÇÕES COM O  PESSOAL

SALÁRIOS E ORDENADOS A  PAGAR

PRÓ-LABORE A  PAGAR

RESCISÕES A  PAGAR

13° SALARIO A  PAGAR

OBRIGAÇÕES SOCIAIS

INSS A  RECOLHER

F G TS  A RECOLHER

O U TR AS OBRIGAÇÕES A  PAGAR

ADIANTAM ENTO DE CLIENTES

ADIANTAM ENTO C LIEN TE

C O N TA S A  PAGAR

DIVIDENDOS A  PAGAR

C A R TÃ O  DE C R ED ITO

CAR TÃO  DE CR ED ITO

C A R TÃ O  CAIXA ECONOM ICA VISA

CAR TÃO  CAIXA ECONOM ICA ELO

CAR TÃO  BANCO DO BRASIL VISA

C A R TÃ O  BANCO DO BRASIL ELO

C A R TÃ O  BANCO B RADESCO ELO

R$ 261.551,18 R$ 373.473,34

R$261.551,18 R$ 373.473,34

R$ 50.052,04 R$ 28.989,70

R$ 7.863,63 R$ 738,31

R$ 36.293,70 R$ 3.407,62

R$ 60.768,38 R$132.701,03

R$106.534,03 R$205.771,28

R$ 0,00 R$1.804,00

R$ 39,40 R$ 61,40

R$ 0,00 R$ 0,00

R$ 4.779,76 R$ 2.093,41

R$ 3.247,60 R$1.336,80

R$ 2.268,60 R$1.336,80

R$ 979,00 R$0,00

R$ 0,00 R$ 0,00

R$ 0,00 R$0,00

R$1.532,16 R$ 756,61

R$1.253,00 R$ 576,45

R$ 279,16 R$180,16

R$ 0,00 R$ 0,00

R$ 0,00 R$0,00

R$ 0,00 R$ 0,00

R$ 0,00 R$ 0,00

R$ 0,00 R$ 0,00

R$ 0,00 R$147.452,04

R$ 0,00 R$147.452,04

R$0,00 R$ 76.783,94

R$ 0,00 R$ 22.139,72

R$ 0,00 R$ 2.327,91

R$ 0,00 R$41.200,47

R$ 0,00 R$ 5.000,00

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
42.45.88.7C.99.03.14.49.9B.67.95.B8.FF.C4.9E.E5.F4.CO.E2.F2-0, nos termos do Decreto nô 8.683/2016.
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Entidade: {ALFA COMERCIAL DE ALIMENTOS EIRELI

Período da Escrituração: [01/01/2022 a 31/12/2022 CNPJ: ; 31.847.317/0001 -91

Número de Ordem do Livro: j 4

Período Selecionado: i 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

BALANÇO PATRIMONIAL

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE R$ 688.625,59 R$ 693.860,95

PASSIVO EXIGÍVEL A  LONGO PRAZO R$ 688.625,59 R$ 693.860,95

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS R$ 688.625,59 R$ 693.860,95

CAIXA ECONOM ICA FEDERAL - 
CO N TR A TO : 03.3802.606.000054/29

R$149.187,46 R$106.562,38

(-) JU R O S  A  TRANSCORRER R$ 0,00 R$ (71.019,69)

BB GIRO EMPRESA 761207680 R$ 21.753,26 R$ 73,59

^  BB GIRO EMPRESA 761207680 R$ 0,00 R$121.697,92

CAIXA ECONOM ICA FEDERAL - 
CONTRATO:001.290.988

R$ 149.247,57 R$125.045,25

CAIXA ECONOM ICA FEDERAL - 
CO N TR A TO : 03.3802.734.000618/27

R$ 49.544,04 R$16.514,64

CAIXA ECONOM ICA - C O N TRATO : 
001.154.780

R$132.573,47 R$ 94.695,27

CONSORCIO BB - G:1217 CO TA : 9438 R$ 8.372,83 R$ 4.249,22

CONSORCIO BB - G:1217COTA:8228 R$ 12.547,00 R$ 7.068,87

BANCO SANTANDER R$118.900,00 R$ 0,00

AYM ORE CRED.FINANCIAMENTO R$ 46.499,96 R$ 30.999,92

CÉDULA DE C R ED ITO  BRADESCO 
5932244 FINANC VEICULO

R$ 0,00 R$ 120.473,56

G NC AUTO M O TO R ES LTDA R$ 0,00 R$137.500,02

PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 260.635,81 R$ 742.566,65

CAPITAL SOCIAL R$100.000,00 R$100.000,00

CAPITAL SUBSCRITO R$100.000,00 R$ 100.000,00

CAPITAL SOCIAL R$100.000,00 R$100.000,00

LUCROS O U PREJUÍZOS ACUM ULADOS R$ 160.635,81 R$ 642.566,65

LUCROS O U PREJUÍZOS ACUMULADOS R$160.635,81 R$ 642.566,65

LUCROS ACUMULADOS R$ 160.635,81 R$642.566,65

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
42.45.88.7C.99.03.14.49.9B.67.95.B8.FF.C4.9E.E5.F4.C0.E2.F2-0, nos termos do Decreto ns 8.683/2016.
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:
™1

[ALFA COMERCIAL DE ALIMENTOS EIRELI

Período da Escrituração: j Ol/01/2022 a 31/12/2022 _ _ _
Número de Ordem do Livro: |4
Período Selecionado: ! 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

CNPJ: ! 31.847.317/0001-91

R ECEITA BRUTA

REVENDA DE MERCADORIAS

R$ 12.297.242,75 

R$ 12.297.242,75

1
R$21.187.667,72 

R$ 21.187.667,72

(-) DEDUÇÕES R$ (1.708.426,84) R$ (4.105.345,04)

(-) (-) DEVOLUÇÃO DE REVENDA DE 
MERCADORIAS

R$ (773.719,08) R$ (2.436.166,88)

( - ) ( - )  PIS S/ REVENDAS R$ (19.188,61) R$ (22.519,65)

( - ) ( - )  ICMS s R$ (494.929,05) R$ (989.524,07)

(-) ( - )  COFINS SI REVENDAS R$ (88.544,49) R$ (103.588,22)

(-) (-) CONTRIBUIÇÃO SOCIAL R$ (124.454,06) R$ (202.516,21)

( - ) ( - )  IM POSTO DE RENDA R$ (207.591,55) R$ (351.030,01)

R ECEITA LÍQUIDA R$10.588.815,91 R$17.082.322,68

{-) CMV R$ (9.759.970,87) R$ (14.452.025,44)

(-) C U S TO  DE MERCADORIAS E 
SERVIÇOS

(-) C U S TO  DE MERCADORIAS 
REVENDIDAS

R$ (9.759.970,87) 

R$ (9.759.970,87)

R$ (14.452.025,44) 

R$ (14.452.025,44)

LUCRO BRUTO R$ 828.845,04 R$ 2.630.297,24

(-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (639.226,73) R$ (1.464.627,96)

{-) DESPESAS COM  VENDAS R$ (0,00) R$ (9.070,32)

(-) BRINDES E BONIFICAÇÕES R$ (0,00) R$ (9.070,32)

(-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$ (639.226,73) R$ (1.455.557,64)

(-) SALÁRIOS E  ORDENADOS R$ (24.300,12) R$ (25.452,65)

(-) PRÓ-LABORE R$ (13.790,01) R$ (11.846,32)

(-) VIAGENS R$ (0,00) R$ (20.375,86)

(-) 13® SALÁRIO R$ (1.979,17) R$ (2.278,07)

{-) FÉRIAS R$ (0,00) R$ (2.461,65)

(-) INSS R$ (10.208,41) R$ (10.709,59)

(-) FGTS R$ (2.102,32) R$ (2.301,62)

(-) INDENIZAÇÕES E  AVISO PRÉVIO R$ (0,00) R$ (294,77)

(-) ASSISTÊNCIA MÉDICA E SOCIAL R$ (13.451,36) R$ (20.883,93)

(-) VALE TRAN SPO RTE R$ (272,80) R$ (1.618,00)

(-) PREVIDÊNCIA PRIVADA SOCIOS 

(-) ABONO SALARIAL

R$ (100,00) 

R$ (519,58)

R$ (0,00) 

R$ (1.612,50)

(-) DIARIA DE VIAGENS R$ (6.770,85) R$ (0,00)

(-) ALUGUÉIS R$ (20.000,00) R$ (145.760,00)

(-) ICMS DIFERENCIAL DE ALÍQUOTA R$ (0,00) R$ (1.236,12)

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
42.45.88.7C.99.03.14.49.9B.67.95.B8.FF.C4.9E.E5.F4.C0.E2.F2-0, nos termos do Decreto n8 8.683/2016.
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade: | ALFA COMERCIAL DE ALIMENTOS EIRELI

Período da Escrituração: j 01/01/2022 a 31/12/2022 CNPJ: 131.847.317/0001-91
Número de Ordem do Livro: ;4

Período Selecionado: 101 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Do&cirfcâci l .................. Saldo aluai
(-) TAXA ASSISTENCIAL R$ (0,00) R$ (217,20)

(-) IM POSTOS E TAXAS R$ (15.570,45) R$ (14.602,06)

(-) ENERGIA ELÉTRICA R$ (4.795,76) R$ (27.157,16)

(-) ÁG UA E ES G O TO R$ (0,00) R$ (77,64)

(-) TELEFO N E R$ (1.474,86) R$ (1.732,81)
(-) DESPESAS POSTAIS E 

TELEGRÁFICAS R$ (318,29) R$ (75,30)

(-) SEGUROS R$ (40.565,39) R$ (65.868,13)

(-) MATERIAL DE ESCRITÓRIO R$ (3.766,50) R$ (6.351,09)

(-) MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA R$ (1.160,58) R$ (2.653,96)

(-) ASSISTÊNCIA CONTÁBIL R$ (21.888,00) R$ (27.808,00)
(-) SERVIÇOS PRESTADOS POR 

TER CEIR O S R$ (41.440,24) R$ (19.606,01)

(-) FR ETES E CARRETOS R$ (47.700,00) R$ (120,00)

(-) ASSESSORIAS E CONSULTORIAS R$ (36.856,57) R$ (109.225,22)

(-) SEGURANÇA E VIGILÂNCIA R$ (0,00) R$ (21.399,00)

(-) COPA E COZINHA R$ (82,60) R$ (34.118,34)
(-) M ANUTENÇÃO DE MÁQUINAS È  

EQUIPAM ENTOS R$ (198,49) R$ (33.061,50)

(-) SERVIÇO DE INFORMÁTICA R$ (10.824,15) R$ (17.359,25)

(-) ALIMENTAÇÃO R$ (25.799,09) R$ (31.678,05)

(-) BENS DE PEQUENO  VALOR R$ (4.700,97) R$ (5.634,08)

(-) PEDÁGIO R$ (621,30) R$ (1.828,05)
(-) M ANUTENÇÃO E DESPESA 

C/VEICULO R$ (79.442,86) R$ (176.445,11)

(-) MEDICAMENTO R$ (0,00) R$ (116,74)

(-) COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES R$ (104.019,42) R$ (408.959,04)

(-) PUBLICIDADE E PROPAGANDA R$ (5.477,80) R$ (5.600,00)

(-) ASSOCIAÇÕES, REVISTAS E JORNAIS | R$ (450,00) R$ (498,00)

(-) DEPRECIAÇÃO E AM ORTIZAÇÕES R$ (46.099,92) R$ (66.811,41)

(-) EPI E FARDAM ENTOS R$ (0,00) R$ (5.038,10)

(-) M ANUTENÇÃO DE SISTEM AS R$ (0,00) R$ (15.339,88)

(-) RECARGA DE TONNER R$ (380,00) R$ (140,00)

(-) EMBALAGENS / MATERIAL DE APOIO ; R$ (23.053,37) R$ (22.368,43)

(-) SERVIÇO DE D ETETIZACA O R$ (180,00) R$ (0,00)

(-) CONSERVAÇÃO E REPARO R$ (19.911,14) R$ (18.412,66)

(-) CURSOS E TREINAM ENTOS R$ (772,25) R$ (1.677,60)

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
42.45.88.7C.99.03.14.49.9B.67.95.B8.FF.C4.9E.E5.F4.C0.E2.F2-0, nos termos do Decreto ns 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital -  Sped

Versão 10.1.1 do Visualizador Página 2 de 3



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade: S ALFA COMERCIAL DE ALIMENTOS EIRELI

Período da Escrituração:} 01/01/2022 a 31/12/2022 
Número de Ordem do Livro: Í4

Período Selecionado: ! 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

CNPJ: 31.847.317/0001-91

(-) IP VA

(-) DESPESA DE AM OSTRA

(-) EVEN TO S INTERNOS E EXTERNOS

(-) CARGA E  DESCARGA

(-) SERVIÇO DE TRA N SPO RTES

(-) DESPESAS FISCAIS E TRIBUTÁRIAS

(-) DESPESAS FINANCEIRAS

(-) DESPESAS BANCÁRIAS

(-) 10F '

(-} JU R O S  DE MORA

(•) JU R O S E COM ISSÕES BANCÁRIAS

{-) JU R O S SOBRE EMPRÉSTIMOS E 
FINANCIAMENTOS

R ECEITAS FINANCEIRAS

RENDIM ENTO DE APLICAÇÃO 
FINANCEIRA

D ESCO N TO S FINANCEIROS OBTIDOS 

(■) O U TR AS DESPESAS OPERACIONAIS 

(-) PERDA

O U TR A S  R ECEITAS OPERACIONAIS

BONIFICAÇÕES

O U TR AS R ECEITAS NÃO 
OPERACIONAIS

R ESULTADO OPERACIONAL

R ESULTADO A N TES DO IR E  C SL

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO

S a ta c  a rc a n o r í 1

R$ (1.572,85) R$ (0,00)

R$ (0,00) R$ (2.232,71)

R$ (300,00) R$ (4.793,50)

R$ (6.065,00) R$ (14.491,64)

R$ (0,00) R$ (45.228,89)

R$ (244,26) R$ (0,00)

R$ (85.491,25) R$ (213.305,99)

R$ (4.956,79) R$ (7.473,46)

R$ (2.025,51) R$ (9.797,70)

R$ (13.150,66) R$ (41.881,45)

R$ (0,00) R$ (2.672,17)

R$ (65.358,29) R$ (151.481,21)

R$11.586,18 R$ 36.563,55

R$6.215,95 R$ 12.270,67

R$ 5.370,23 R$ 24.292,88

R$ (0,00) R$ (13.728,44)

R$ (0,00) R$ (13.728,44)

R$3.907,11 R$ 6.732,44

R$ 3.907,11 R$ 6.716,76

R$ 0,00 R$15,68

R$119.620,35 R$ 981.930,84

R$119.620,35 R$981.930,84

R$119.620,35 R$981.930,84

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
42.45.88.7C.99.03.14.49.9B.67.95.B8.FF.C4.9E.E5.F4.C0.E2.F2-0, nos termos do Decreto ns 8.683/2016.
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Página: 0001Empresa:
Inscrição:
Endereço:
Período:

ALFA COMERCIAL DE AUM EN TO S LTDA
31.847.317/0001-91
R ARNOLD SILVA, 420, CENTRO, FEIRA DE SANTANA/BA, CEP 44001-056 

01/01/2022 -  31/12/2022

COEFICIENTES DE AN ÁUSES EM 31/12/2022

Coeficiente Fórmula Valor Resultado

índice de Liquida Geral A tivo  C ircu la n te  +  R ealizável Longo Prazo 2 .1 3 3.55 0 ,8 0  +  950 .011 ,32 1,32

P assivo C ircu la n te  +  Passivo N ão-C Ircu lante 1.647.134 ,52  +  693 .860 ,95

índice de Liquida Corrente A tivo  C ircu lan te 2.133.550 ,80 1,30

P assivo C ircu lan te 1.647.134,52

índice de Liquida Seca A tivo  C ircu la n te  -  Estoque 2 .13 3.55 0 ,8 0  -  344 .286 ,35 1,09

P assivo C ircu la n te 1 .647.134,52

índice de Liquida D isponível 363 .348 ,88 0,22

Imediata P assivo C ircu lan te 1 .647.134,52

índice de Solvência Geral A tivo 3.083.562 ,12 1,32

P assivo C ircu la n te  +  Passivo N ão-C ircu tonte 1.647.134 ,52  +  693 .860 ,95

Grau de Endividamento Passivo C ircu lan te  +  Passivo N ão -Q rcu lan te 1.647.134 ,52  +  693.860,95 0,76

O
A tivo 3 .08 3.56 2 ,1 2

Declaramos que as demonstrações abaixo correspondem a real situação da proponente. Esses índices foram obtidos no BalançoPatrimonial do último 
exercício social

Declaramos, ainda, que a qualquer tempo, desde que solicitado pelo lidtador, nos comprometemos a apresentar todos os documentos ouinformações 
que comprovarão as demonstrações.

ELIZJANE DA CUNHA . Asa»do*foiiT»ai9iuiporeun*«
„ .  /\pACW#«DAMOT*OOi83MISJS
DA M OTA00883841525 soaoui zuajt-aw  

ELIZIANE DA CUNHA DE MOTA 
ADINISTRADOR 
CPF: 008 .838 .415-25

VILMA SILVA . A ss f iad o d e fo n n ad ig l ta lp o r
. . . . .  _____ . VIIMASILVALIMA:3»50242S<»
L IM A :3 6 6 5 0 2 4 2 5 0 0  Dados: 2023.03.2 12 1:13 3 4 -o jw

V ILM A  SILVA LEMA
Reg. no CRC -  BA sob  0  N o. 034883
CPF: 366 .50 2 .4 2 5-0 0

O



Empresa: ALFA COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA
CNPJ: 31.847.317/0001*91
Insc. Junta Comercial: 29600329059 Data: 24/10/2018

Folha:
Número livro:

0001
0004

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM  31 DE DEZEMBRO DE 2022.

1) CONTEXTO OPERACIONAL

A empresa ALFA COMERCIAL DE ALIMENTOS EIRELI, é uma pessoa jurídica de direito privado, com fins 
econômicos, com sede na Rua Amold Silva, n° 420, Centro, Feira de Santana - BA, com início de atividades em 
24/10/201Ô cujo objeto social é: Comércio Atacadista de produtos alimentícios, leite e laticínios, cereais, leguminosas, 
frutas, verduras, raízes, tubérculos, hortaliças e legumes, carnes bovinas e suínas e derivados, pescados e frutos do 
mar.

2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Princípios Fundamentais de Contabilidade e demais práticas 
emanadas da legislação societária brasileira.

3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS
3.1) Aplicações Financeiras
Quando existentes, serão registrados ao custo  de aplicação, acrescidos dos rendimentos proporcionais até a  data do balanço;
3.2) Direitos e obrigações

. Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes variações monetárias e encargos financeiros, 
^^>bservando o regime de competência;

3.3) Imobilizado
Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada calculada pelo método linear.
3.4) Ajuste de avaliação patrimonial
A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial.
3.5) Investimentos em empresas coligadas e  controladas
A em presa não participa do capital social de outras sociedades.
3.6) Impostos Federais
A empresa está no regime do lucro presumido com apuração de resultados anuais e contabiliza os encargos tributários pelo regime 
de competência.
3 .7 )  As receitas e despesas são apuradas com base em Notas fiscais e recibos em conformidade com as exigências fiscais.

4) EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS
A empresa conta com um passivo, relacionado à  empréstimos e financiamentos, evidenciados no não circulante no valor de 
R$ 685.542,86, junto à  instituições financeiras nacionais.

5) RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS
Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que a  administradora da empresa, escudada em opinião de 
seus consultores e advogados, não apontam contingências de quaisquer naturezas.

CAPITAL SOCIAL
•O capital social é  de R$ 100.000,00 (cem mil reais), totalmente integralizado.

7) EVENTOS SUBSEQUENTES
A administradora declara a  inexistência de fatos ocorridos subsequentemente à data de encerramento do exercício que venham a  ter 
efeito relevante sobre a  situação patrimonial ou financeira da empresa ou que possam provocar efeitos sobre seus resultados 

futuros.

Feira de Santana -  Bahia, 31 de Dezembro de 2022.
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade: ALFA COMERCIAL DE ALIMENTOS EIRELI

Período da Escrituração: 101/01/2022 a 31/12/2022 CNPJ: 131.847.317/0001 -91
Número de Ordem do Livro: |4

Período Selecionado: j 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Deserção W È È m Salde anterior Salde at̂ al
RECEITA BRUTA R$12.297.242,75 R$ 21.187.667,72

REVENDA DE MERCADORIAS R$12.297.242,75 R$ 21.187.667,72

(-) DEDUÇÕES R$ (1.708.426,84) R$ (4.105.345,04)
{-) (-) DEVOLUÇÃO DE REVENDA DE 

MERCADORIAS R$ (773.719,08) R$ (2.436.166,88)

(-) ( - )  PIS S/ REVENDAS R$ (19.188,61) R$ (22.519,65)

(-) (-) ICMS R$ (494.929,05) R$ (989.524,07)

(-) ( - )  COFINS S/ REVENDAS R$ (88.544,49) R$ (103.588,22)

(-) (-) CONTRIBUIÇÃO SOCIAL R$ (124.454,06) R$ (202.516,21)

(-) {-) IM POSTO DE RENDA R$ (207.591,55) R$ (351.030,01)

R ECEITA LÍQUIDA R$10.588.815,91 R$17.082.322,68

(-) CMV R$ (9.759.970,87) R$ (14.452.025,44)
(-) C U S TO  DE MERCADORIAS E 

SERVIÇOS R$ (9.759.970,87) R$ (14.452.025,44)

(-) C U S TO  DE MERCADORIAS 
REVENDIDAS R$ (9.759.970,87) R$ (14.452.025,44)

LUCRO BRUTO R$ 828.845,04 R$ 2.630.297,24

(-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (639.226,73) R$ (1.464.627,96)

(-) DESPESAS COM  VENDAS R$ (0,00) R$ (9.070,32)

(-) BRINDES E BONIFICAÇÕES R$ (0,00) R$ (9.070,32)

(-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$ (639.226,73) R$ (1.455.557,64)

(-) SALÃRIOS E ORDENADOS R$ (24.300,12) R$ (25.452,65)

(-) PRÓ-LABORE R$ (13.790,01) R$ (11.846,32)

(•) VIAGENS R$ (0,00) R$ (20.375,86)

(-) 13= SALÁRIO R$ (1.979,17) R$ (2.278,07)

(-) FÉRIAS R$ (0,00) R$ (2.461,65)

(-) INSS R$ (10.208,41) R$ (10.709,59)

(-) FGTS R$ (2.102,32) R$ (2.301,62)

(-) INDENIZAÇÕES E AVISO PRÉVIO R$ (0,00) R$ (294,77)

(-) ASSISTÊNCIA MÉDICA E SOCIAL R$ (13.451,36) R$ (20.883,93)

(-) VALE TRA N SPO RTE R$ (272,80) R$ (1.618,00)

(-) PREVIDÊNCIA PRIVADA SOCIOS R$ (100,00) R$ (0,00)

(-) ABONO SALARIAL R$ (519,58) R$ (1.612,50)

(-) DIARIA DE VIAGENS R$ (6.770,85) R$ (0,00)

(•) ALUGUÉIS R$ (20.000,00) R$ (145.760,00)

(-) ICMS DIFERENCIAL DE ALÍQUOTA R$ (0,00) R$ (1.236,12)

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
42.45.88.7C.99.03.14.49.9B.67.95.B8.FF.C4.9E.E5.F4.C0.E2.F2-0, nos termos do Decreto n8 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital -  Sped

Versão 10.1.1 do Visualizador Página 1 de 3



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade: l ALFA COMERCIAL DE ALIMENTOS EIRELI

Período da Escrituração: I01/01/2022 a 31/12/2022 CNPJ: • 31.847.317/0001-91

Número de Ordem do Livro: |4

Período Selecionado: ] 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

osfisS i».. ........... . J H P H H ........................ ......... Salão anterior Saído atual
(-) TAXA ASSISTENCIAL R$ (0,00) R$ (217,20)

(-) IM POSTOS E TAXAS R$ (15.570,45) R$ (14.602,06)

(-) ENERGIA ELÉTRICA R$ (4.795,76) R$ (27.157,16)

(-) ÁG UA E ESG O TO R$ (0,00) R$ (77,64)

(-) TELEFO N E R$ (1.474,86) R$ (1.732,81)
(-) DESPESAS POSTAIS E 

TELEGR ÁFICAS R$ (318,29) R$ (75,30)

^ /  (-) SEGUROS R$ (40.565,39) R$ (65.868,13)

(-) MATERIAL DE ESCRITÓRIO R$ (3.766,50) R$ (6.351,09)

(-) MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA R$ (1.160,58) R$ (2.653,96)

(-) ASSISTÊNCIA CONTÁBIL R$ (21.888,00) R$ (27.808,00)

(-) SERVIÇOS PRESTADOS POR 
TER CEIR O S R$ (41.440,24) R$ (19.606,01)

(-) FR ETES E CARRETOS R$ (47.700,00) R$ (120,00)

(-) ASSESSORIAS E CONSULTORIAS R$ (36.856,57) R$ (109.225,22)

(-) SEGURANÇA E VIGILÂNCIA R$ (0,00) R$ (21.399,00)

(-) COPA E COZINHA R$ (82,60) R$ (34.118,34)

(-) M ANUTENÇÃO DE MAQUINAS E 
EQUIPAM ENTOS R$ (198,49) R$ (33.061,50)

(-) SERVIÇO DE INFORMÁTICA R$ (10.824,15) R$ (17.359,25)

(-) ALIMENTAÇÃO R$ (25.799,09) R$ (31.678,05)

(-) BENS DE PEQUENO VALOR R$ (4.700,97) R$ (5.634,08)

(-) PEDÁGIO R$ (621,30) R$ (1.828,05)
(•) M ANUTENÇÃO E DESPESA 

C/VEICULO R$ (79.442,86) R$ (176.445,11)

(-) MEDICAMENTO R$ (0,00) R$ (116,74)

(-) COM BUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES R$ (104.019,42) R$ (408.959,04)

(-) PUBLICIDADE E PROPAGANDA R$ (5.477,80) R$ (5.600,00)

(-) ASSOCIAÇÕES, REVISTAS E JORNAIS R$ (450,00) R$ (498,00)

(-) DEPRECIAÇÃO E AM ORTIZAÇÕES R$ (46.099,92) R$ (66.811,41)

(-) EPI E FARDAMENTOS R$ (0,00) R$ (5.038,10)

(-) M ANUTENÇÃO DE SISTEMAS R$ (0,00) R$ (15.339,88)

(-) RECARGA DE TO N N ER R$ (380,00) R$ (140,00)

(-) EMBALAGENS / MATERIAL DE APOIO R$ (23.053,37) R$ (22.368,43)

(-) SERVIÇO DE DETETIZACA O R$ (180,00) R$ (0,00)

(-) CONSERVAÇÃO E REPARO R$ (19.911,14) R$ (18.412,66)

(-) CUR SOS E TREINAM ENTOS R$ (772,25) R$ (1.677,60)

Este docum ento é  parte integrante de escrituração cu ja  autenticação se com prova pelo recibo de número 
42.45.88.7C.99.03.14.49.9B.67.95.B8.FF.C4.9E.E5.F4.C0.E2.F2-0, nos term os do Decreto nô 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital -  Sped

Versão 10.1.1 do Visualizador Página 2 de 3



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade: ALFA COMERCIAL DE ALIMENTOS EIRELI

01/01/2022 a 31/12/2022 CNPJ: \ 31.847.317/0001 -91 
o: 14

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Período da Escrituração: 
Número de Ordem do Liv 

Período Selecionado:

(-) IP VA

(-) DESPESA DE AM OSTRA 

(•) EVEN TO S INTERNOS E  EXTERNOS 

(-) CARGA E DESCARGA 

(-) SERVIÇO DE TRAN SPO RTES 

(-) DESPESAS FISCAIS E TRIBUTÁRIAS 

(•) DESPESAS FINANCEIRAS 

(-) DESPESAS BANCÁRIAS 

(-)IO F

(-) JU R O S DE MORA

(-) JU R O S E COM ISSÕES BANCÁRIAS

(-) JU R O S  SO BRE EMPRÉSTIM OS E 
FINANCIAMENTOS

R ECEITAS FINANCEIRAS

RENDIMENTO DE APLICAÇAO 
FINANCEIRA

D ESCO N TO S FINANCEIROS O BTID OS 

(-) O UTRAS DESPESAS OPERACIONAIS 

(-) PERDA

O U TR A S  RECEITAS OPERACIONAIS

BONIFICAÇÕES

O U TR AS R ECEITAS NÃO 
OPERACIONAIS

R ESULTADO OPERACIONAL

R ESULTADO A N TES DO IR E  C S L

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO

Saldo, atual
R$ (1.572,85) R$ (0,00)

R$ (0,00) R$ (2.232,71)

R$ (300,00) R$ (4.793,50)

R$ (6.065,00) R$ (14.491,64)

R$ (0,00) R$ (45.228,89)

R$ (244,26) R$ (0,00)

R$ (85.491,25) R$ (213.305,99)

R$ (4.956,79) R$ (7.473,46)

R$ (2.025,51) R$ (9.797,70)

R$ (13.150,66) R$ (41.881,45)

R$ (0,00) R$ (2.672,17)

R$ (65.358,29) R$ (151.481,21)

R$11.586,18 R$36.563,55

R$6.215,95 R$ 12.270,67

R$ 5.370,23 R$24.292,88

R$ (0,00) R$ (13.728,44)

R$ (0,00) R$ (13.728,44)

R$3.907,11 R$ 6.732,44

R$ 3.907,11 R$ 6.716,76

R$ 0,00 R$15,68

R$119.620,35 R$981.930,84

R$ 119.620,35 R$981.930,84

R$119.620,35 R$ 981.930,84

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
42.45.88.7C.99.03.14.49.9B.67.95.B8.FF.C4.9E.E5.F4.C0.E2.F2-0, nos termos do Decreto n8 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital -  Sped

Versão 10.1.1 do Visualizador Página 3 de 3
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C O NaLHO REQ O NALDECO NTAeüíADE
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA BAHIA 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA BAHIA certifica 
que o(a) profissional identificado(a) no presente documento encontra-se em dia com 
seus débitos perante o CRC.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME.............. .:  VILMA SILVA LIMA
REGISTRO...... ..: BA-034883/O-4
CATEGORIA.... ..: CONTADOR
CPF.................. .:  ***.502.425-**

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCBA contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: BAHIA, 31/01/2024 as 16:06:26.
Válido até: 31/03/2024.
Código de Controle: 489039.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCBA.

about:blank 1/1



Entidade: j ALFA COMERCIAL DE ALIMENTOS EIRELI

Período da Escrituração:] 01/01/2022 a 31/12/2022 CNPJ-j 31.847.317/0001-91

Número de Ordem do Livro: |4

Período Selecionado: 101 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

O

S a íd o  anterior n  •«[

R ECEITA BRUTA R$ 12.297.242,75 R$21.187.667,72

REVENDA DE MERCADORIAS R$12.297.242,75 R$ 21.187.667,72

(-) DEDUÇÕES R$ (1.708.426,84) R$ (4.105.345,04)

(-) (-) DEVOLUÇÃO DE REVENDA DE 
MERCADORIAS

R$ (773.719,08) R$ (2.436.166,88)

(-) ( - )  PIS S/ REVENDAS R$ (19.188,61) R$ (22.519,65)

(-) H  ICMS R$ (494.929,05) R$ (989.524,07)

(-) ( - )  COFINS S/ REVENDAS R$ (88.544,49) R$ (103.588,22)

(-) (-) CONTRIBUIÇÃO SOCIAL R$ (124.454,06) R$ (202.516,21)

(•) (-) IMPOSTO DE RENDA R$ (207.591,55) R$ (351.030,01)

R ECEITA LÍQUIDA R$10.588.815,91 R$17.082.322,68

(-) CMV R$ (9.759.970,87) R$ (14.452.025,44)

(-) C U S TO  DE MERCADORIAS E 
SERVIÇOS

(-) C U S TO  DE MERCADORIAS 
REVENDIDAS

R$ (9.759.970,87) 

R$ (9.759.970,87)

R$ (14.452.025,44) 

R$ (14.452.025,44)

LUCRO B RUTO R$ 828.845,04 R$ 2.630.297,24

(-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (639.226,73) R$ (1.464.627,96)

(-) DESPESAS COM  VENDAS R$ (0,00) R$ (9.070,32)

(-) BRINDES E BONIFICAÇÕES R$ (0,00) R$ (9.070,32)

(-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$ (639.226,73) R$ (1.455.557,64)

(-) SALÁRIOS E ORDENADOS R$ (24.300,12) R$ (25.452,65)

(-) PRÓ-LABORE R$ (13.790,01) R$ (11.846,32)

(-) VIAGENS R$ (0,00) R$ (20.375,86)

(-) 13® SALÁRIO R$ (1.979,17) R$ (2.278,07)

(-) FÉRIAS R$ (0,00) R$ (2.461,65)

(-) INSS R$ (10.208,41) R$ (10.709,59)

(-) FG TS R$ (2.102,32) R$ (2.301,62)

(-) INDENIZAÇÕES E AVISO PRÉVIO R$ (0,00) R$ (294,77)

(-) ASSISTÊNCIA MÉDICA E SOCIAL R$ (13.451,36) R$ (20.883,93)

(-) VALE TRA N SPO RTE R$ (272,80) R$ (1.618,00)

(-) PREVIDÊNCIA PRIVADA SOCIOS R$ (100,00) R$ (0,00)

(-) ABONO SALARIAL R$ (519,58) R$ (1.612,50)

{-) DIARIA DE VIAGENS R$ (6.770,85) R$ (0,00)

(-) ALUGUÉIS R$ (20.000,00) R$ (145.760,00)

(-) ICMS DIFERENCIAL DE ALÍQUOTA R$ (0,00) R$ (1.236,12)

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
42.45.88.7C.99.03.14.49.9B.67.95.B8.FF.C4.9E.E5.F4.C0.E2.F2-0, nos termos do Decreto n« 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital -  Sped

Versão 10.1.1 do Visualizador Página 1 de 3
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade: ALFA COMERCIAL DE ALIMENTOS EIRELI

Período da Escrituração: j 01/01/2022 a 31/12/2022 CNPJ: i31.847.317/0001-91

Número de Ordem do Livro: (4

Período Selecionado: j 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Descrição
(-) TA X A  ASSISTENCIAL R$ (0,00) R$ (217,20)

(-) IM POSTOS E TAXAS R$ (15.570,45) R$ (14.602,06)

(-) ENERGIA ELÉTRICA R$ (4.795,76) R$ (27.157,16)

(-) ÁG UA E E S G O TO R$ (0,00) R$ (77,64)

(-) TELEFO N E R$ (1.474,86) R$ (1.732,81)

(-) DESPESAS POSTAIS E 
TELEGRÁFICAS

R$ (318,29) R$ (75,30)

{-) SEGUROS R$ (40.565,39) R$ (65.868,13)

(-) MATERIAL DE ESCRITÓRIO R$ (3.766,50) R$ (6.351,09)

(-) MATERIAL D E HIGIENE E UM PEZA R$ (1.160,58) R$ (2.653,96)

(•) ASSISTÊNCIA CONTÁBIL R$ (21.888,00) R$ (27.808,00)

(-) SERVIÇOS PRESTADOS POR 
TER CEIR O S

R$ (41.440,24) R$ (19.606,01)

(-) FR ETES E CARRETOS R$ (47.700,00) R$ (120,00)

(-) ASSESSORIAS E  CONSULTORIAS R$ (36.856,57) R$ (109.225,22)

(-) SEGURANÇA E VIGILÂNCIA R$ (0,00) R$ (21.399,00)

{-) CO PA E COZINHA R$ (82,60) R$ (34.118,34)

(-) M ANUTENÇÃO DE MAQUINAS E 
EQUIPAM ENTOS

R$ (198,49) R$ (33.061,50)

(-) SERVIÇO DE INFORMÁTICA R$ (10.824,15) R$ (17.359,25)

(-) ALIMENTAÇÃO R$ (25.799,09) R$ (31.678,05)

(-) BENS DE PEQUENO  VALOR R$ (4.700,97) R$ (5.634,08)

(-) PEDÁGIO R$ (621,30) R$ (1.828,05)

(-) M ANUTENÇÃO E DESPESA 
C/VEICULO R$ (79.442,86) R$ (176.445,11)

(-) MEDICAMENTO R$ (0,00) R$ (116,74)

(-) COM BUSTÍVEIS e  LUBRIFICANTES R$ (104.019,42) R$ (408.959,04)

(-) PUBLICIDADE E PROPAGANDA R$ (5.477,80) R$ (5.600,00)

(-) ASSOCIAÇÕES, REVISTAS E JORNAIS R$ (450,00) R$ (498,00)

(-) DEPRECIAÇÃO E AM ORTIZAÇÕES R$ (46.099,92) R$ (98.811,41)

(-) EPI E FARDAM ENTOS R$ (0,00) R$ (5.038,10)

(-) M ANUTENÇÃO DE SISTEM AS R$ (0,00) R$ (15.339,88)

(■) RECARGA DE TO N N ER R$ (380,00) R$ (140,00)

(■) EMBALAGENS / MATERIAL D E APOIO R$ (23.053,37) R$ (22.368,43)

(-) SERVIÇO D E DETETIZACA O R$ (180,00) R$ (0,00)

(-) CONSERVAÇÃO E REPARO RS (19.911,14) R$ (18.412,66)

(-) CUR SOS E TREINAM ENTOS R$ (772,25) RS (1.677,60)

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
42.45.88.7C.99.03.14.49.9B.67.95.B8.FF.C4.9E.E5.F4.C0.E2.F2-0, nos termos do Decreto n2 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital -  Sped

Versão 10.1.1 do Visualizador Página 2 de 3
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Entidade: j ALFA COMERCIAL DE ALIMENTOS EIRELI

Período da Escrituração: 101/01/2022 a 31/12/2022 CNPJ: ; 31.847.317/0001-91

Número de Ordem do Livro: ]4
Período Selecionado: ! 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

- ....U I ■ ■ t f r  ! ■ Saldo anterior SaJdo atual
(-) IPVA R$ (1.572,85) R$ (0,00)

(-) DESPESA DE AM OSTRA R$ (0,00) R$ (2.232,71)

(-) EVEN TO S INTERNOS E  EXTERNOS R$ (300,00) R$ (4.793,50)

(-) CARGA E DESCARGA R$ (6.065,00) R$ (14.491,64)

(-) SERVIÇO DE TRAN SPO RTES R$ (0,00) R$ (45.228,89)

(-) DESPESAS FISCAIS E TRIBUTÁRIAS R$ (244,26) R$ (0,00)

(-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (85.491,25) R$ (213.305,99)

(-) DESPESAS BANCÁRIAS R$ (4.956,79) R$ (7.473,46)

(-) IOF R$ (2.025,51) R$ (9.797,70)

(-) JU R O S DE MORA R$ (13.150,66) R$ (41.881,45)

(•) JU R O S  E COM ISSÕES BANCÁRIAS R$ (0,00) R$ (2.672,17)

(-) JU R O S  SOBRE EMPRÉSTIMOS E 
FINANCIAMENTOS R$ (65.358,29) R$ (151.481,21)

R ECEITAS FINANCEIRAS R$11.586,18 R$ 36.563,55

RENDIMENTO DE APLICAÇÃO 
FINANCEIRA R$6.215,95 R$ 12.270,67

D ESCO N TO S FINANCEIROS O BTIDOS R$ 5.370,23 R$ 24.292,88

(-) O U TR AS DESPESAS OPERACIONAIS R$ (0,00) R$ (13.728,44)

(-) PERDA R$ (0,00) R$ (13.728,44)

O U TR AS R ECEITAS OPERACIONAIS R$3.907,11 R$ 6.732,44

BONIFICAÇÕES R$3.907,11 R$6.716,76

O UTRAS RECEITAS NÂO 
OPERACIONAIS

R$ 0,00 R$15,68

R ESULTADO OPERACIONAL R$119.620,35 R$ 981.930,84

R ESULTADO A N TE S  DO IR E CSL R$119.620,35 R$ 981.930,84

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO R$119.620,35 R$981.930,84

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
42.45.88.7C.99.03.14.49.9B.67.95.B8.FF.C4.9E.E5.F4.C0.E2.F2-0, nos termos do Decreto nô 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital -  Sped

Versão 10.1.1 do Visualizador Página 3 de 3
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31/05/2024, 07:09 Consulta ao Cadastro
T R IB U T O S  ! C O N SU LTA S = C O H S U I T t t  n o  C n P n S T R O

Consulta Básica ao Cadastro do IC M S  da Bahia

Dados da empresa

Identificação

C N P J: 31.847.3 17/00 01-91  In s criçã o  Estadual: 152.843.520 NO

Razão Social: ALFA CO M ER CIA L DE A U M E N TO S  LTDA

N o m e  Fantasia: ALFA A U M E N TO S

N a ture za  Ju ríd ica : S O C IED A D E  EMPRESARIA U M ITA D A

U n id a d e  de A te n d im en to : SGF/DIRAT/GERAP/CORAP NORTE

U n id a d e  d e  Fiscalização: IN FA Z C EN TR O  N O RTE

Endereço

Lo grad o u ro : RUA AR N O LD  SILVA 

N ú m e ro : 420 

B a irro /D istrito : CEN TR O  

M unicípio: FEIR A DE SAN TAN A 

Te le fo n e : (7 5 ) 30247674 

^  Referência: C O LÉ G IO  JO A O  PAULO

Co m p le m e n to :

CEP: 4 4 0 0 1 -0 5 6  

U F: BA

E -m a il: A LFA C O M ER C IA L .A U M E N TO S @ O U TLO O K .C O M  

Localização: Z O N A  URBANA

Informações Complementares 

D ata de In d u s ã o  do C o n trib u in te : 25/10/2018 

A tiv id a d e  Econôm ica Principal:

4639701 -  Com ércio atacadista de produtos alimentícios em  geral 

A tiv id a d e  Econôm ica Secund ária

1813001 -  Im pressão de material para uso publicitário

3314707 -  Manutenção e reparação de m áquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e comercial

4530701 -  Com ércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos autom otores

4530702 -  Com ércio por atacado de pneumáticos e câm aras-de-ar

454120 2 -  Com ércio por atacado de peças e acessórios para motocicletas e motonetas

4631100 -  Comércio atacadista de leite e laticínios

4632001 -  Com ércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados

4633801 -  Com ércio atacadista de frutas, verduras, raízes, tubérculos, hortaliças e legumes frescos

4634601 -  Com ércio atacadista de cam es bovinas e suínas e derivados

4634603 -  Comércio atacadista de pescados e frutos do m a r

4635401 -  Com ércio atacadista de água mineral

4646002 -  Com ércio atacadista de produtos de higiene pessoal

4647801 -  Com ércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria

4647802 -  Com ércio atacadista de livros, jornais e outras publicações

4649401 -  Comércio atacadista de equipam entos elétricos de uso pessoal e doméstico 

464940 4 -  Com ércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria

4649408 -  Com ércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar

4649499 -  Com ércio atacadista de outros equipam entos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriorm ente

4651601 -  C o m é r c i o  atacadista de equipam entos de informática 

475120 2 -  Recarga de cartuchos para equipam entos de informática

4930201 -  Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e m udanças, municipal

4930202 -  Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e m udanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional

https://portal.sefaz.ba.gov.br/scripts/cadastro/cadastroBaAesulLasp 1/2

mailto:ALFACOMERCIAL.AUMENTOS@OUTLOOK.COM
https://portal.sefaz.ba.gov.br/scripts/cadastro/cadastroBaAesulLasp
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31/05/2024, 07:09 Consulta ao Cadastro

5211799 -  Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto arm azéns gerais e guarda-m óveis 

7319099 -  Outras atividades de publicidade não especificadas anteriorm ente 

7721700 -  Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos

9511800 -  Reparação e m anutenção de com putadores e de equipam entos periféricos 

U n id a d e : U N ID A D E  PR O D U TIV A 

Form a de A tuação  

-  ES TA B ELEC IM EN TO  FIXO 

Con dição: NORMAL

Fo rm a  de p agam ento : C/CORRENTE FIS CA L 

Situação Cadastral V ige n te : A TIV O

Endereço: RUA AR N O LD  SILVA 

Referência:

B a irro : CEN TR O  

M unicípio: FEIR A  DE SAN TAN A

Endereço de Correspondência

C om plem ento: 

N ú m e ro : 420

CEP: 44001056 

U F: BA

Informações do Contador

Classificação CR C: Profissional CR C: 34883 -B A  T ip o  CR C: Originário

N o m e : VILM A SILVA LIMA

Responsável pela o rga n iza ção  contábil 

Classificação CR C: Profissional CR C:

N o m e :

Endereço

Endereço: RUA L E O Ü N D A  BACELAR U M A  AN D A R  1 SALA 05

N ú m e ro : 354

Referencia:

Te le fo n e : (7 5 ) 
32253730

B a irro : CEN TR O
M unicíp io : FEIR A DE 
SAN TAN A

C E P : 44001248

Ce lu la r: ( )  Fa x : ()

T ip o  CR C: Originário

U F : BA 

E -
m ail: V ILM A U M A .C O N TA D O R A @ G M A IL.C O M

N o ta : Os dados acima são baseados em  informações fornecidas pelo contribuinte, estando sujeitos a posterior confirmação 
pelo Fisco

O Data da Consulta: 3 1 / 0 5 / 2 0 2 4

https://portaJ.sefaz.ba.gov.br/scripts/cadastro/cadastroBa/result.asp 2/2

mailto:VILMAUMA.CONTADORA@GMAIL.COM
https://portaJ.sefaz.ba.gov.br/scripts/cadastro/cadastroBa/result.asp
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Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (31/05/2024 às 07:37) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF n° 008.838.415-25.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 
inelegibilidade do condenado.
Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em httD://divulaacandcQntas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 
6659.A859.20E8.C833 no seguinte endereço: https://www.cnj.ius.br/improbidade adm/autenticar certidao.php

O

Gerado em: 31/05/2024 as 07:37:13 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

https://www.cnj.ius.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa ns 03, de 26 abril de 2018)

CNPJ: 31.847.317/0001-91
Razão Social: ALFA COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA

Atividade Econômica Principal:

4639-7/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL

Endereço:
RUA ARNOLD SILVA, 420 - CENTRO - 44.001-056 - Feira de Santana /  Bahia

Observações:
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço https://comprasnet.gov.br. 
Este certificado não substitui os documentos exigidos em lei._________________________

E m itido  em: 31/05/2024 07:43 1 de 1

https://comprasnet.gov.br
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do 
fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ: 31.847.317/0001-91 DUNS®: 94*****79
Razão Social: ALFA COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA
Nome Fantasia: ALFA ALIMENTOS
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 10/10/2024
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não

W^orte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida 
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento
II - Habilitação Jurídica

- Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal
Receita Federal e PGFN Validade: 1 1 /0 9 /2 0 2 4 Automática
FGTS Validade: 0 4 /0 6 /2 0 2 4 Automática
Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 1 6 /0 9 /2 0 2 4 Automática

- Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal
Receita Estadual/Distrital Validade: 3 0 /0 7 /2 0 2 4
Receita Municipal Validade: 3 0 /0 7 /2 0 2 4

- Qualificação Econômico-Financeira
Validade: 3 1 /0 5 /2 0 2 5

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal

Emitido em: 31/05/2024 07:41
CPF: 008.XXX.XXX-25 Nome: ELIZIANE DA CUNHA DA MOTA 
Ass:________________________________ ________________ _

1 de 1

http://www.tst.jus.br/certidao
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível V - Qualificação Técnica

D a d o s  d o  F o r n e c e d o r
CNPJ: 31.847.317/0001-91 DUNS®: 94*****79
Razão Social: ALFA COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA
Nome Fantasia: ALFA ALIMENTOS
Situação do Fornecedor: Credenciado

D a d o s  d o  N í v e l
Situação do Nível: Não cadastrado

^ 4 e n h u m  registro de Qualificação Técnica encontrado para o fornecedor.

Emitido em: 31/05/2024 07:43
CPF: 008.XX5CXXX-25 Nome: ELIZIANE DA CUNHA DA MOTA

1 de 1
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas

Dados do Fornecedor
CNPJ: 31.847.317/0001-91 DUNS®: 94*****79
Razão Social: ALFA COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA
Nome Fantasia: ALFA ALIMENTOS
Situação do Fornecedor Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 31/05/2024 07:44
CPF: 008.XXX.XXX-25 Nome: ELIZIANE DA CUNHA DA MOTA

í
i

1 de 1
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar

D a d o s  d o  F o r n e c e d o r
CNPJ: 31.847.317/0001-91 DUNS®: 94*****79
Razão Social: ALFA COMERCIAL DE AUMENTOS LTDA
Nome Fantasia: ALFA AUMENTOS
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

*

Emitido em: 31/05/2024 07:44
CPF: 008.XXX.XXX-25 Nome: EUZIANE DA CUNHA DA MOTA

1 de 1



r s*





DIÁRIO OFICIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROA - BA

Q uarta-feira -1 7  de A bril de 2019 -  Ano III -  Edição n° 60 -  Caderno 02
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DIÁRIO OFICIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ - BA

Q uarta-feira

17 d e  A bril d e  2019

A n o  III -  Edição n® 60

O

EXTRATO DO CONTRATO N® 009/2019  
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 021/2019  

DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 012/2019

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEROÁ, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ n® 13.850.342/0001-42, situada a PRAÇA DA BANDEIRA, N.® 138, CENTRO, 
TAPEROÁ/BA, CEP: 45430-000, neste ato representado pelo seu Prefeito, o ROSIVAL LOPES DOS
SANTOS, brasileiro, Casado, Agricultor, RG n® 02.973.113-52 - SSP-BA, CPF n.® 388.607.165-00.

CONTRATADA: TC TÊXTIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, pessoa Jurídica de direito privado, 
devidamente inscrita no CNPJ: 12.524.643/0001-13 com endereço funcional na Estrada do Campestre, 
S/N, Sítio Retiro, Humildes, Feira de Santana-Ba, CEP: 44135-000, neste ato representado pelo Sr.s Maria 
Cecília Trindade Ferreira, residente e domiciliada à Rua Dr. João Evangelista, 260, Bloco A, Apto. 201, 
Pedra do Descanso, Feira de Santana-Ba, CEP -  44.007-000.

OBJETO: Aquisição de camisas para uso em evento tradicional no Município de Taperoá 
especificamente relativo à lavagem das escadarias da Igreja de São Brás.

DO PREÇO: O Valor Total R$ 15.130,00 (quinze mil e cento e trinta reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

- BA,

w

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

Secretarias:
0210 -  Secretaria de Cultura, Esportes e 
lazer.

Atividades:
2079 -  Manutenção das Ações de Festejos 
Tradicionais e Culturais.

Elemento da 
Despesa:

33.90.30.00 -  Material de Consumo.

Fontes: 00 -  Recurso Próprio.

PA VIGÊNCIA: O prazo de vigência do Contrato é de 25/01/2019 a 31/03/2019.

TAPEROÁ, 25 de janeiro de 2019.

ROSIVAL LOPES DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL

P r ac / a - i d  B d i u k ! - v ,  í )<■ ■ ■. -b 6 i  : - l e . r o r  • p o : i v a !  LOOf d o

Esta edição e ncontra -se  disponível n o  site w w w .d ia rio o fic ia lb a .co m .b r e garantido sua autenticidade p o r certificado digitai ICP-BRASIL

http://www.diariooficialba.com.br


Q uarta-feira

17 d e  A bril d e  2019

A n o  III -  Edição ns 60

EXTRATO DO CONTRATO NS 010/2019  
PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 024/2019  

DISPENSA DE UCITAÇÃO NS 013/2019

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEROÁ, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ n® 13.850.342/0001-42, situada a PRAÇA DA BANDEIRA, N.® 138, CENTRO, 
TAPEROÁ/BA, CEP: 45430-000, neste ato representado pelo seu Prefeito, o ROSIVAL LOPES DOS 
SANTOS, brasileiro, Casado, Agricultor, RG n® 02.973.113-52 - SSP-BA, CPF n.® 388.607.165-00.

CONTRATADA: FRANCISCO JOSÉ OLIVEIRA SANTOS DE VALENÇA - ME, pessoa Jurídica de direito 
privado, devidamente inscrita no CNPJ: 27.069.510/0001-71 com endereço funcional na Rua Cristóvão 
Campeio de Queiroz, s/n, Graça -  Valença-Ba, neste ato representado pelo Sr.® Francisco José Oliveira 
Santos, portado da cédula de identidade sob n® 05.098.250-87 e CPF: 001.770.305-00 SSP-BA, residente 
e domiciliada à Rua do Cajueiro, Centro, N® 01, Valença-Ba, CEP: 45.400-000.

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de confecção de Materiais que serão 
utilizados na ornamentação da escadaria da igreja de são Brás durante os festejos tradicionais do 
padroeiro do município de Taperoá. - BA.

DO PRECO: O Valor Total R$ 10.430,00 (Dez mil quatrocentos e trinta reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

020301 -  Secretaria de Administração e Finanças

Atividades: 2011 -  Manutenção de Serviços 
Técnicos e Administração

Elemento da Despesa: 33.90.39.00 -  Outros serviços de 
Terceiros -  Pessoa Jurídica.

Fonte: 00 -  Recurso Ordinário

DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência do Contrato é de 25/01/2019 a 25/04/2019.

TAPEROÁ, 25 de Janeiro de 2019.

ROSIVAL LOPES DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL

P> ac a o a  F i - ■, ; ' í  . : 1 I P  í r i ' - R.Oi lVnt  ■ d o s  S a o t o s

DIÁRIO OFICIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ - BA
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DIÁRIO OFICIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ - BA

Q uarta-feira

17 d e  A bril d e  2019

A n o  III -  Edição n® 60

EXTRATO DO CONTRATO N* 012/2019  
PROCESSO ADMINISTRATIVO N& 015/2019  

DISPENSA DE LICITAÇÃO N& 004/2019

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEROÁ, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ n® 13.850.342/0001-42, situada a PRAÇA DA BANDEIRA, N.® 138, CENTRO, 
TAPEROÁ/BA, CEP: 45430-000, neste ato representado pelo seu Prefeito, o ROSIVAL LOPES DOS 
SANTOS, brasileiro. Casado, Agricultor, RG n® 02.973.113-52 - SSP-BA, CPF n.® 388.607.165-00.

CONTRATADA: LUISA MARIA DE ARAÚJO, pessoa física de direito privado, devidamente inscrita no CPF: 
51.05.498.15.15 residente domiciliada na cidade de Taperoá-Ba, CEP: 45-430. 000, neste ato 
representado pelo.

OBJETO: Locação de Imóvel Situado Na Rua Gilberto passos centro de Taperoá-Ba Destinado o 
funcionamento da fanfarra e outras atividades do Município de Taperoá.

DO PRECO: O Valor Total R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

Secretarias:
0210 -  Secretaria de Cultura, Esportes e 
lazer.

Atividades:
2011 -  Manutenção de Serviços Técnicos e 
Administrativos.

Elemento da 
Despesa:

33.90.36.00 -  Outros Serviços de Terceiros 
-  Pessoa Física.

Fontes: 0 0 - Recurso Próprio.

DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência do Contrato é de 30/01/2019 a 31/12/2019.

TAPEROÁ, 30 de janeiro de 2019.

ROSIVAL LOPES DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL

P r aç a  c a  R a - d r j r Y )  1 3 - '  r ; i '  i . -  - . .  ;  . • '  ■ ' '  M  • _  t  : ;  !  ■: j ' ' '  R í : ■ L o c e 1'  d o s  S a n t o 1. 4

Esta edição e ncon tra -se  d isponível n o  site w w w .d ia rio o fic ia ib a .c o m .b r e  g arantido sua autenticidade p o r  certificado digital ICP-BRASIL
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EXTRATO DO CONTRATO W  0X9/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO W  006/2019  

DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 006/2019

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEROÁ, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ n® 13.850.342/0001-42, situada a PRAÇA DA BANDEIRA, N.® 138, CENTRO, 
TAPEROÁ/BA, CEP: 45430-000, neste ato representado pelo seu Prefeito, o ROSIVAL LOPES DOS 
SANTOS, brasileiro. Casado, Agricultor, RG n« 02.973.113-52 - SSP-BA, CPF n.® 388.607.165-00.

CONTRATADA: SANDRA DE SOUZA SILVA, pessoa física, portadora do CPF n^. 088.514.255-15,

OBJETO: Locação de Imóvel situado na Rua Euvado Luz, n& 234, centro, para funcionamento da 
Secretaria Municipal de Educação, durante o exercício de 2019.

DO PRECO: O Valor Total R$ 18.000,00 (dezoito mil reais).

DOTACÂO ORÇAMENTÁRIA:

UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA

PROJETO/
ATIVIDADE

ELEMENTO DE 
DESPESA

FONTE DE 
RECURSO

020401
Secretaria de 
Educação

2011
Manutenção 
de Serviços 
Técnicos e 
Administrativo 
s

33.90.36.00 -  
Outros Serviços 
de Terceiros -  
Pessoa Física

01 -  Recurso 
Ordinário

DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência do Contrato é de 11/02/2019 a 31/12/2019.

TAPEROÁ, 11 de fevereiro de 2019.

ROSIVAL LOPES DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL

P r aç a  cm B a n d e i r a .  l c .S os  S a n t o - 5

Esta edição e ncon tra -se  disponível n o  site w w w .d ia rio o fic ia lb a .co m .b r e  g arantido sua autentic idade p o r certificado digital ICP-BRASIL
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EXTRATO DO CONTRATO N& 020/2019  
PROCESSO ADMINISTRATIVO W  013/2019  

DISPENSA DE LICITAÇÃO N& 002/2019

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEROÁ, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ n$ 13.850.342/0001-42, situada a PRAÇA DA BANDEIRA, N.s 138, CENTRO, 
TAPEROÁ/BA, CEP: 45430-000, neste ato representado pelo seu Prefeito, o ROSIVAL LOPES DOS 
SANTOS, brasileiro, Casado, Agricultor, RG n» 02.973.113-52 - SSP-BA, CPF n.s 388.607.165-00.

CONTRATADA: LUISANIA DE ARAÚJO, pessoa física de direito privado, devidamente inscrita no CPF: 
335.676.035-15 residente domiciliada na cidade de Taperoá-Ba, CEP: 45-430.000.

OBJETO: Locação de Imóvel Situado Na Rua Apoio augusto Cesar de oliveira centro de Taperoá-Ba 
Destinado ao comando da Guarda municipal de Taperoá..

DO PRECO: O Valor Total R$ 13.560,00 (Treze mil quinhentos e sessenta reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
Secretarias: 0203 -  Secretaria de Administração.

Atividades:
2011 Manutenção de Serviços Técnicos e 
Administrativos

Elemento da 
Despesa:

33.90.36.00 -  Outros Serviços de Terceiros 
-  Pessoa Física

Fontes: 0 0 - Recurso Próprio.

DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência do Contrato é de 13/02/2019 a 31/12/2019.

TAPEROÁ, 13 de fevereiro de 2019.

ROSIVAL LOPES DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL

a i  i o n e ' - .  c o ?  S a n t o ?

Esta edição e ncon tra -se  d isponível n o  site w w w .d ia rio o fic ia lb a .co m .b r e  garantido sua autentic idade p o r certificado digital ICP-BRASIL
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EXTRATO DO CONTRATO N& 025/2019  
PROCESSO ADMINISTRATIVO N& 033/2019  

DISPENSA NS 015/2019

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEROÁ, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ n9 13.850.342/0001-42, situada a PRAÇA DA BANDEIRA, N.9 138, CENTRO, 
TAPEROÁ/BA, CEP: 45430-000, neste ato representado pelo seu Prefeito, o ROSIVAL LOPES DOS 
SANTOS, brasileiro. Casado, Agricultor, RG n« 02.973.113-52 - SSP-BA, CPF n.s 388.607.165-00.

CONTRATADA: ALFA COMERCIAL DE ALIMENTOS ERIELI - EPP, pessoa Jurídica de direito privado, 
, devidamente inscrita no CNPJ: 31.847.317/0001-91 com endereço funcional na Rua Arnold Silva, n9 420 

-  Centro -  Feira de Santana, CEP: 44.001-056, neste ato representado pela Senhora Eliziane da Cunha da 
Mota, residente e domiciliada à Rua Cristiano Buys, n9 569, Edif Pitangueiras, Cabula, Salvador -  BA, 
CEP: 41.150-120.

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios diversos para compor o cardápio dos alunos da rede 
municipal de ensino do município de Taperoá-Ba.

DO PRECO: O Valor Total R$ 16.669,74 (dezesseis mil, seiscentos e sessenta e nove reais e setenta e 
quatro centavos).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

UNIDADE
ORÇAMENTARIA

PROJETO
ATIVIDADE

ELEMEN 
TO DE 
DESPES 

A

FONTE DE 
RECURSO

020401 -  Secretária 
de Educação

2088-
Distribuição de 
Alimentação 

Escolar

33.90.39
.0 0 -

Material
de

Consum
0

00; 15

DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência do Contrato é de 18/02/2019 a 30/04/2019.

TAPEROÁ, 18 de fevereiro de 2019.

ROSIVAL LOPES DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL

r‘ Ca Ha B a n r i e r a  i ■■ r r  ; K ; ' s . v a - l  o p o s  d e s  SanlO' - 7

Esta edição e ncon tra -se  d isponível n o  site w w w .d ia rio o fic ia lb a .co m .b r e  g arantido sua autenticidade p o r  certificado digital ICP-BRASIL
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A Prefeito** Municipal de Muritíha. \ t m  ^  m$k$ deste, -mm* <jue à  Empresa Atfo 
Comercial de Alimentos EireU, inscrita iteC N P JH * 31.847.317/0001-91 sediada na Rua 
Amold Silva. N° 420, Certtro, Feira de Santana vem prestando serviços satisfatoriamente 
neste mm de 2013, mm  reèiçl© m  fornecimento de G&kstgS Alimentício destinado a 
m eten d âo« lm “o ^ i j t o e o ^ ^ o  #01 S 2 0 l9 e  tabela abaixe:

i t e m  ; LND Q tlANT. MARCA

s BfSC Oi IO TIPO CREAM-CRAKER 400g. KCi 4.000 PILAR

K i H,i \D  ÍRADiNHO. em pacuio» de IR* KG 300 DULAR

13 MASSA IJ- SOPA AVI. MARÍA i massa de .'»énmta)
KG 5.000 VARA !

:i7 LEITE LM PÒ-fe W a m í;^ N « e a :d « ,2 a S it. m 5.000 cm i
25 CREME DE i W è  30%  .................... vm * - -1.500 •DCL-AÍC--.
2t> FU BA DE MILHO 50Q&: On íd 1.000 DULAR

33 S A iD K H A  mkmk. méím com 1-2%, Ü » &m PALMEIRA

33 i^ ffe A T O  D t  TO M Af® HOg 6.000 BONáRÉ
r m : B iâE áH Ç A O  DETALHADA w o QUANT. M ARCA

H CARNE BOVINA M OIDA:.«ometifo4 5 %
r  "
; m
i ___

2  000 !  ̂ ^  
• i  GADO

7 2 . f-iOAíH) B O V IN O tem balait»em pmttsétj k$. ■ KG i 1.000 IRIBOI
n  s a i  s k  n\ \ i p o nox i x x i  i  h*.’ ................................. , r c t n d e

A reíerida « p r e s a  vem emnprmdG tcdas as suas obrliaçies no que concerne ao

Muritifea - BA 9 1 <‘08/2019,
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N& 018/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO N8 077/2019  

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS NS 015/2019

Pelo presente contrato de prestação de serviços na PREFEITURA DE MUNICIPAL DE MURITIBA, Estado da 
Bahia, que entre si fazem, de um lado a PREFEITURA DE MUNICIPAL DE MURITIBA - BA, com sede na rua Dr. 
Pedro Cortês, n9 26, Centro, CEP: 44.340-000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
(CNPJ) sob o n9 13.828.504/0001-46, representada pelo Prefeito, DANILO MARQUES DIAS SAMPAIO, 
brasileiro, casado, agente político, portador do RG. 807098930 -  SSP/BA e inscrito no CPF/MF. 929.956.675- 

l , 53, residente e domiciliado na Rua Minas Gerais, s/n9, Centro, nesta cidade considerando o julgamento da 
licitação na modalidade de pregão, na forma presenciai, para REGISTRO DE PREÇOS n9 015/2019, Processo 
Administrativo 077/2019, RESOLVE registrar os preços da empresa ALFA COMERCIAL DE AUMENTOS EIRELI, 
pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Arnold Silva, n9 420, Centro, CEP: 44.001-056, Feira de 
Santana-Ba, inscrita no CNPJ/MF sob n*. 31.847.317/0001-91, representada pela Sra. Eliziane da Cunha da 
Mota, brasileira, solteira, empresária, portadora do RG n9 100418392505114508216 SSP/BA, inscrita no CPF 
sob n9 008.838.415-25, residente e domiciliada na Rua Cristiano Buys, n9 569, Edif. Pitangueiras, Cabula, CEP: 
41150120, Salvador-Ba, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei n9 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.9 004/2019, e em 
conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preço para fornecimento parcelado de gêneros alimentícios 
destinados a Secretaria de Educação, para atender ao PNAE -  Programa Nacional de Alimentação Escolar da 
rede municipal de ensino do Município de Muritiba - BA, especificado(s) na(s) planilhas em anexo do edital de 
Pregão n9 015/2019, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 
independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

BISCOITO TIPO  CREAM-CRAKER, o b t id o  pela 6,85 2 7 .4 00 ,0 PILAR PR EM IU M

m is tu ra  d e  fa r in h a (s ), a m id o (s ) e  o u  fé cu la {s ) 

c o m  o u tro s  in g re d ie n te s , s u b m e tid o s  a 

p roce sso s  d e  a m a ssa m e n to  e  cocção , 

fe rm e n ta d o s  o u  n ã o . O  b is c o ito  d e ve rá  s e r 

fa b r ic a d o  a p a r t ir  d e  m a té ria s  p r im a s  sãs e

0

05 lim p a s , is e n ta  d e  m a té ria s  te rro s a s , p a ra s ito s  

e e m  p e r fe ito  e s ta d o  d e  co n se rva çã o , se rão  

re je ita d o s  b is c o ito s  m a l coz id o s , q u e im a d o s , 

n ã o  p o d e n d o  a p re s e n ta r  excesso  d e  d u re za  e 

n e m  se a p re s e n ta r  q u e b ra d iç o . D up la  

e m b a la g e m  p r im á r ia  d e  p o lie ti le n o . D e  400g. 

D eve  a te n d e r  a e spe c ifica çã o  m á x im a  a ba ixo , 

n o  q u e  se re fe re  a BOg d o  p ro d u to : V a lo r

KG 4 .000

■ es J - hs S an ' Oc ' i c

Esta edição e ncon tra -se  disponível n o  site w w w .d ia rio o fic ia lb a .co m .b f e  g arantido sua autenticidade p o r certificado digital tCP-BRASIL
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e n e rg é tic o  141  kca l, C H -20 g , P ro te ín a s  2 ,6  g, 

G o rd u ra s  to ta is  5 ,9  g, s ó d io  2 0 9  m g , f ib ra  

a lim e n ta r  O g

0 8

F E U & 0  F R A D IN H O , N o v o , t ip o  1, g rã o  in te iro ,  

a sp e c to  b r ilh o s o , liso , ise n ta  d e  m a té ria  

te rro s a , p e d ra s  ou  co rp o s  e s tra n h o s , fu n g o s  

o u  p ara s ita s  e  liv re  d e  u m id a d e ; e m  paco tes  

d e  lK g , a c o n d ic io n a d o s  e m  fa rd o s  d e  30kg ; 

d a ta  de  fa b ric a ç ã o  e  p ra z o  d e  v a lid a d e  de  

m á x im o  6  m eses.

KG 300

3,33 9 99 ,00 DULAR

13

M A S S A  P/ S O P A  A V E  M A R IA  (m assa d e  

sê m o la ), c a ra c te rís tica s  T écn icas: M a c a rrã o  d e  

s e m o lin a  e  v ita m in a s . N ã o  d e ve rá  a p re s e n ta r 

su jid a d e s , b o lo r , m a nch a s o u  fra g ilid a d e  à 

p ressã o  d o s  d e d o s . A s  m assas a lim e n tíc ia s  a o  

se re m  p o sta s  na  água n ã o  d e v e m  tu rv a - la  

a n te s  da  cocção . N ã o  d e v e m  e s ta r 

fe rm e n ta d a s  o u  rançosas. Pós-cocção  a m assa 

n ã o  p o d e rá  a p re s e n ta r  te x tu ra  o u  

c o n s is tê n c ia  d e  e m p a p a m e n to . E m balagem : 

D eve  e s ta r  in ta c ta , a c o n d ic io n a d a  e m  p a co te s  

d e  p a p e l m u lt ifo lia d o , b e m  v e d a d o , e m  

e m b a la g e m  d e  5 00g . P razo d e  V a lid a d e : 

M ín im o  d e  3 m eses a p a r t ir  da  d a ta  de  

e n tre g a . A  ro tu la g e m  d e v e  c o n te r  n o  m ín im o  

as se g u in te s  in fo rm a ç õ e s : n o m e  e /o u  m a rca , 

in g re d ie n te s , d a ta  d e  v a lid a d e , lo te  e 

in fo rm a ç õ e s  n u tr ic io n a is .

KG 5 .0 0 0

3,69 18 .4 50 ,0 0 YARA

17

LEITE  E M  P Ó  IN TE G R A L ; e m b a la g e m  d e  2 00 g r. 

V a lo r  n u tr ic io n a l q u e  se re fe re  a p o rç ã o  de  

26g  (2 co lh e re s  d e  so p a ). Q u a n tid a d e  

s u fic ie n te  p ara  o  p re p a ro  d e  2 0 0  m l: v a lo r 

e n e rg é tic o  1 2 8  kca l, c a rb o id ra to s  1 0  g, 

p ro te ín a  6 ,8  g , g o rd u ra  to ta is  6 ,8 g , s ó d io  1 0 4  

m g, c á lc io  2 5 0  m g. In te g ra l; e n va sa d o  e m  

re c ip ie n te s  h e rm é tic o  e  la c ra d o  saco 

a lu m in a d o , v a lid a d e  m ín im a  10  m e ses a 

c o n ta r  da  d a ta  da  e n tre g a ; e  suas co nd içõ e s  

d e v e rã o  e s ta r  d e  a c o rd o  c o m  a p o r ta r ia  m a- 

3 6 9  d e  0 4 /0 9 /9 7  e  suas p o s te rio re s  

a lte ra çõ e s . 0  ró tu lo  d e v e rá  s e g u ir  a In s tru ç ã o  

N o rm a tiv a  n s  2 2 , d e  2 4 /1 1 /0 5 , d o  M A P A

KG 5 .0 0 0

1 7,90 8 9 .5 0 0 ,0 0 CCGL

25

C R E M E  D E  M IL H O , p ro d u to  o b t id o  p e la  

m o a g e m  p e lo  g rã o  d e  m ilh o  d e  p r im e ira  

q u a lid a d e  d e s g e rm in a d o  o u  n ã o , d e v e n d o  se r 

fa b ric a d a s  a p a r t ir  de  m a te ria is  p r im a s  sãs e 

lim p a s  e ise n ta s  d e  te r ra s  e  p a ra s ito s . P ro d u to  

d e  a s p e c to  f in o ,  a m a re lo , liv re  d e  u m id a d e . 

C om  re n d im e n to  m ín im o  a pó s  o  c o z im e n to  d e  

2 ,5  vezes a m as d o  p eso  a n te s  da  co cção . 0  

p ro d u to  d e v e  a te n d e r  a re s o lu ç ã o  n  ° 3 44 - 

1 3 /1 2 /0 2  (F o rtif ic a ç ã o  d e  fa r in h a s  c o m  fe r ro  e 

á c id o  fó lic o ) . E m b a la ge m  p lá s tica  

tra n s p a re n te  o r ig in a d o  d e  fá b ric a  d e  500g: 

P o rção  5 0 g  (1 /2  x íca ra  d e  ch á) -  v a lo r  

e n e rg é tic o  1 6 6  kca l, c a rb o id ra to s  43g,

UND 1.500

1 ,40 2 .1 0 0 ,00 DULAR

'C i'ü  C o r te s .

Esta edição e ncon tra -se  d isponfvel n o  site w w w .d ia rio o fic ia lb a .co m .b r e  g arantido sua autenticidade p o r certificado digital ICP-BRASIL
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p ro te ín a s  2 g, f ib ra  a lim e n ta r  l ,9 g .

F U B Á  D E M IL H O , p ro d u to  o b t id o  p e la  

m o a g e m  d o  g rã o  d e  m ilh o  d e  1  s q u a lid a d e , 

d e s g e rm in a d o  o u  não , d e v e n d o  s e r fa b rica d a s  

a p a r t ir  de  m a té ria s  p r im a s  sãs e  lim p a s  

ise n ta s  d e  te r ra  e p a ra s ito s . P ro d u to  d e  

a sp e c to  f in o ,  a m a re lo , liv re  d e  u m id a d e . C om

1,40 1 .4 0 0 ,00 DULAR

26 o  re n d im e n to  m ín im o  a p ó s  o  c o z im e n to  de  

2 ,5  ve zes a m a is  d o  p eso  a n te s  d a  c o c ç io .

U N D 1 .000

0  p ro d u to  d e v e  a te n d e r  a R eso lução  n® 3 4 4  - 

1 3 /1 2 /0 2  (fo r t if ic a ç ã o  d e  fa r in h a s  c o m  fe r ro  e 

á c id o  fó lic o ) . E m b a la ge m  d e  p lá s tica  

tra n s p a re n te  o r ig in a l d e  fá b r ic a . De 500g:

/

S A R D IN H A  e n la ta d a  a o  ó le o , a p re se n ta çã o  

in te ira , e m b a la g e m  c o m  125g, v a lo r  

n u tr ic io n a l q u e  se re fe re  a p o rç ã o  d e  6Qg (3 

co lh e re s  d e  so p a ), v a lo r  e n e rg é tic o  144  kca l, 

c a rb o id ra to s  Og, p ro te ín a s  1 1,9 g , g o rd u ra s

2,58 1 5 .4 8 0 ,0 0 PALM EIRA

33
to ta is  1 0,9 g , ô m e g a  3 1 ,5  m g , co le s te ro l 4 4 m g , 

s ó d io  2 5 0  m g, c o m  id e n tif ic a ç ã o  d o  p ro d u to , 

m arca  d o  fa b r ic a n te  e  p ra zo  d e  v a lid a d e  

m ín im o  d e  12 m eses, re g is tro  n o  M .A , 

in s p e c io n a d o  p e lo  SIF (e m b a la g e n s  e m  

p e rfe ita s  c o n d içõ e s : se m  m a ch u cõ e s  e /o u  

fe rru g e m ).

UNO 6 .0 0 0

E X T R A T O  D E  T O M A T E  ca rac te rís ticas  

T écn icas: E x tra to  d e  to m a te  s im p le s  e 

c o n c e n tra d o . 0  e x tra to  d e  to m a te  d e v e  se r 

p re p a ra d o  c o m  fru to s  m a d u ro s , e sco lh id o s , 

sãos, se m  p e le  e  se m e n te s . 0  p ro d u to  d e v e  

e s ta r  is e n to  d e  fe rm e n ta ç õ e s  e  n ã o  in d ic a r

1,15 6 .9 0 0 ,00 BONARE

>

35
p ro c e s s a m e n to  d e fe itu o s o . In g re d ie n te s : 

T o m a te , sal e  açúcar. E m b a la ge m : D eve  e s ta r 

in ta c ta , e m  e m b a la g e m  sachê  A ssé p tico  de  

3 40g . P orção  3 0 g  -  v a lo r  e n e rg é tic o  5 ,0  kcal, 

c a rb o id ra to s  0 ,7 , s ó d io  1 7 9  m g  P razo de  

v a lid a d e : M ín im o  d e  3  m eses a p a r t ir  da  d a ta  

de  e n tre g a . D e  a c o rd o  c o m  as N o rm a s  e /o u  

R eso luções da AN V tS A /M S .

U N D 6 .0 0 0

C A R N E  B O V IN A  M O ÍD A : co ng e la d a  co m  

te m p e ra tu ra  d e  - 1 0  a 25*C , c o m  n o  m á x im o  

c o m  1 0%  d e  g o rd u ra  e  3  % d e  a p o n e u ro s e , 

ise n ta  d e  c a rtila g e m  e  ossos, m a n ip u la d o s  em  

b oa s c o n d iç õ e s  h ig iê n ica s  p ro v e n ie n te s  de  

a n im a is  e m  boas c o n d içõ e s  d e  sa úd e , d e  

a c o rd o  c o m  a leg is laçã o  s a n itá ria  e

5 ,9 0 1 1 .8 0 0 ,0 0 C AM PO  DO GADO

64
M INISTÉRIO DE AGRICULTURA, c o n te n d o  na 

e m b a la g e m  o  SIF, n o m e  e  c o m p o s iç ã o  do  

p ro d u to , lo te ,  d a ta  d e  fa b ric a ç ã o  e  v a lid a d e , 

n ú m e ro  de  re g is tro  n o  ó rg ã o  o fic ia l, CGC, 

e n d e re ç o  d e  fa b r ic a n te  e  d is tr ib u id o r ,  

c o n d içõ e s  d e  a rm a z e n a m e n to  e  q u a n tid a d e  

(p eso ). E m b a la ge m  e m  f i lm e  PVC 

tra n s p a re n te  o u  saco p lá s tic o  tra n s p a re n te , 

c o n te n d o  0 ,5  kg.

KG 2 .000

Rua Di Pucu c; C.o;tes. 'a.; Cí "  i : ! ■' -í' ,'■ - ■  ■ ■ ■ >..iuni<V;i'U!VÍo Mniq je:? Diai Ra!npaío

Esta edição e ncon tra -se  disponível n o  site w w w .d ia rio o flc ia lb a .co m .b r e  g arantido sua autentic idade p o r certificado digital ICP-BRASIL

http://www.diariooflcialba.com.br


DIÁRIO OFICIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE MURITIBA - BA

Q uarta-feira

2 6  d e  Jun h o  d e  2019

A n o  III -  Edição n® 78

72

F ÍG A D O  B O V IN O , De p r im e ira  C a ra c te rís tica s  

T écn icas: Peça d e  c a rn e  b o v in a , co nge lada , 

sem  g o rd u ra . C arne d e  c o r  v e rm e lh a  c e re ja , 

e lá stica , f i rm e  e  c o m  o d o r  a gra d á ve l, ca rn e  

d ia n te iro . E m b a la ge m : D eve  e s ta r in ta c ta . 

A c o n d ic io n a d a  e m  sacos d e  p o lip ro p ile n o  

re fo rç a d o  e  re v e s tid o  p o r ca ixa  d e  p ap e lã o  

( t ip o  K ra ft)  o u  ca ixa  p lá s tic a  lim p a , d e  a té  20  

kg  (e m b a la d o s  e m  p a c o te s  d e  1 kg  d e  fo rm a  

q u e  n ã o  g ru d e m  n o s  d e m a is , d e p o is  de  

co ng e la d o s , c o m  a e spe c ifica çã o  d o  p e s o  e m  

cada p a c o te ). A  ro tu la g e m  d e v e  c o n te r  no  

m ín im o  as se g u in te s  in fo rm a ç õ e s : peso , d a ta  

d e  p ro c e s s a m e n to , d a ta  d e  v a lid a d e , c a r im b o  

d e  in sp e çã o  e s ta d u a l o u  fe d e ra l, p ro ce d ê n c ia  

da  ca rn e , n o m e  e /o u  m a rc a , lo te  e 

in fo rm a ç õ e s  n u tr ic io n a is . P razo d e  V a lid a d e : 

M ín im o  d e  3 m eses a p a r t ir  d a  d a ta  de  

e n tre g a . A p re s e n ta r  e m  a n e x o  a p ro p o s ta  

d o c u m e n to s  q u e  c o m p ro v e m  a in sp e ção  

s a n itá ria  d o s  p ro d u to s  fo rn e c id o s  pela  

in d ú s tr ia  ( fr ig o r íf ic o ) , c o n fo rm e  Legislação 

v ig e n te  e  d e v e rá  s e r re g is tra d o  ju n to  a o  IM A  

o u  SIF.

KG 1.000

8,15 8 .1 5 0 ,0 0 FRIBOI

73

SA LS IC H A  T IP O  H O T  D O G , p ro d u to  a b ase  de  

ca rn e  b o v in a  c o m  c o n d im e n to s  tr i tu ra d o s  e 

coz id o s . 0  p ro d u to  d e ve rá  e s ta r 

a c o n d ic io n a d o  e m  s is te m a  c ry -o -v a c  e m  

e m ba la g e n s  d e  3 kg. A s  e m ba la g e n s  d e v e m  

c o n te r  e spe c ifica çõ es  d o  p ro d u to  c o n fo rm e  a 

le g is laçã o  v ig e n te  e  se g u ir o s  p ad rõ e s  

m ic ro b io ló g ic o s  e s ta b e le c id o s  p e la  re so lu çã o  

RDC n S l2  d e  0 2 /0 1 /0 1 A N V IS A /M S .

KG 5 0 0

4 ,6 0 2 .3 0 0 ,00 REZENDE

3. VALIDADE DA ATA
3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a) sua assinatura, não 
podendo ser prorrogada.

4. REVISÃO E CANCELAMENTO
4.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 
180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

4.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração 
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

4.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado.

4.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preco ao valor praticado pelo mercado será liberado
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do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

4.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original.
Nota Explicativa: Suprimir o item quando inexistirem outros fornecedores classificados registrados na 
ata.

4.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

4.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e

4.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

4.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa.

4.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

4.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

4.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável;

4.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou

4.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

4.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

4.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados:

4.9.1. por razão de interesse público; ou

4.9.2. a pedido do fornecedor.

5. ÓRGÃOS PARTICIPANTES
SEC R E T A R IA  M U N IC IPA L  D E  E D U C A Ç Ã O

Rn a Di. Fodrc Correi ! ;■ \  r ■:4?- ■r , ' - .  a iU-uiik j ívi d r q r p f) DiclS Sd!' 'Pcl!Ü
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6. CONDIÇÕES GERAIS
6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições 
do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência.

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive 
o acréscimo de que trata o § lô  do art. 65 da Lei ns 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 vias de igual teor, que, depois 
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

MURITIBA - BA, 24 de maio de 2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MURITIBA 
DANILO MARQUES DIAS SAMPAIO 

PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE

ALFA COMERCIAL DE AUMENTOS EIREU 
CNPJ: 31.847.317/0001-91 

CONTRATADA

AMADEU GABRIEL DOS SANTOS 
GESTOR DA ATA

TESTEMUNHAS:

D ______________
CPF:

2) ________________
CPF:
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M  P£P«AO

O

A prefeitura Muaidpal da Padrão vem por m koL4ttfa*m to'fpm  a  empresa ALFA 

Comercial de Alimentos Etefi, inscrita no CNPJ N° 31.847.317/0001-91, Insc. Est: 

152.843.520 -  ME, com sede na Rua Amold Silva, N® 420, Centro, Feria de Santana- 

Hahia, forneceu no período de 2021 os seguintes gêneros alimentícios destinados a 

Alimentação Escolar para atender os alunos matriculados na rede Municipal de forma 

satisfatória conforme especificações constastes no edital do pregão eletrônico W  

002/2021. Segue U M » abaixo com a descrição e  quantitativo dos Gêneros Alimentícios 

do lote 3 do 

Tabela;

1TEN
.......... ...........................................>»

ÍJgSCBICAO HMD QUAJCT

3-J A&o m lo â

3.2 m i . »

3.3 ~ Í G ~ 600

3.4 Cebola: KG 1.500

3.5 Cenoura % à

3.6 a m ã m . i  m

3.7 FeijSo fradinho (PC O  01 KG): KG 600

3.8 Gp&ba: UNO 8,000

3.9 Maçã: v m 13.0W

3.10 t • Jwí%if«• s ó 2.m
U l ; y ; i p L im

1 0 - ,  2 SlisÉÓ! ^iípB- 660

^ ^ ^ f P e d r â o  (BA), 04 de março de 2022

Ci&A r  X -W ..' £

Prefeitura Municipal de Pedrão
C N P j:  1 3 . 6 4 8 . 2 4 1 / 0 0 0 1 * 3  

R u a  R e n a t o  V a ív e r d e ,  3 9 ,  C e n t r o  

P e d r ã o - B A ,  C E P  4 8 1 4 0 - 0 0 0  

F o n e  7 5  3 4 2 8 - 2 1 3 4

w w w . p e d r a o . b a . g o v . b r

http://www.pedrao.ba.gov.br


DANFE

JBS S/A
VIA URBANA, 1 8 6 3 , 0 -  SAIA 16 

CIA SUL
SIMÕES FILHO - BA 
CEP: 43 7 0 0 -0 0 0
FONE: (71) 21 0 1 -2 3 5 0

NATUREZA DA OPERAÇAO
VENDA DE MERC OU RECEBIDA DE TERCEIROS

DOCUMENTO 
AU XILIAR DA 
NOTA FISCAL 
ELETRÔNICA

0 - ENTRADA

^ • 0 0 1 .4 1 7 .3 2 7  
SÉRIE 1 
FOLHA 1 /1

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSC. ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT.

CHAVE DE ACESSO

292 3  0 8 0 2  9 1 6 2  6 5 0 1  2 6 8 0  5 5 0 0  1 0 0 1  4 1 7 3  2 7 1 4  5 5 1 0  6995

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fezenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO
1 2 9 2 3 1 7 2 1 8 5 5 3 3 7  3 1 /0 8 /2 0 2 3  0 0 :2 8 :3 4  

CNPJ
88331890 0 2 .9 1 6 .2 6 5 /0 1 2 6 -8 0

DESTINATÁRIO / REMETENTE
NOME / RAZAO SOCIAL
ALFA COMERCIAL DE ALIMENTOS EIRELI

CNPJ/CPF
3 1 .8 4 7 .3 1 7 /0 0 0 1 -9 1

DATA DA EMISSÃO 
3 1 /0 8 /2 0 2 3

ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP DATA DE ENT / SAI
RUA ARNOLD SILVA, 420 CENTRO 44001-056 3 1 /0 8 /2 0 2 3
MUNICÍPIO FONE/FAX UF INSCRIÇÃO ESTADUAL
FEIRA DE SANTANA

.
(75) 3024-7674 BA 152843520

FATURA /  DUPLICATA
001 2 8 /0 9 /2 0 2 3  8 0 .9 4 0 ,5 8

CALCULO DO IMPOSTO
BC DO ICMS

0 ,0 0
VALOR DO ICMS

0 ,0 0
BASE DE CALCULO ICMS ST

0 ,0 0
VALOR DO ICMS ST.

0 ,0 0
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

8 0 .9 4 0 ,5 8
VALOR DO FRETE

0 ,0 0
VALOR DO SEGURO

0, 00
DESCONTO

0 ,0 0
OUTRAS DESPESAS ACES.

0 ,0 0
VALOR DO IPI

0, 00
VALOR TOTAL DA NOTA

8 0 .9 4 0 ,5 8
ll^ é P Õ R T A D O R  / VOLUMES
RAZÃO SOCIAL
ALEX TRANSPORTES LTDA

FRETE POR CONTA 
0 -  R e m e ten te

CODIGO ANTT PLACA 
45202697 PLY 1E33

UF
BA

CNPJ/CPF
1 0 .9 4 1 .6 8 6 /0 0 0 1 -7 9

ENDEREÇO
RUA REGINA ANDRÉA 120

município
SALVADOR

UF
BA

rNSCRIÇAO ESTADUAL
083350227

QUANTIDADE ESPECIE MARCA 
143 CX

NUMERO PESO BRUTO
3 .6 2 2 ,9 9 5

PESO LIQUIDO
3 .4 8 1 ,5 1 7

DADOS DO PRODUTO /  SERVIÇOS
CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS1 SERVIÇOS UND

COM
« n u
COM NCM8B CST CFOP UND

TRIB
QTDC
TRIB

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

VALOR 
BC ICMS

VALOR
ICMS

VALOR
IPI

AUQ.
(CMS

ALIQ.
IPI

173030 COXAO MOLE BOVINO CONGELADO KG 1.670,23 02023000 040 5102 KG 1670,2320 29,0000 48.436,73 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Trib aprox RS: 651474 FederaJJtS: 3390J7 Estadual

.173271 FÍGADO BOVINO CONGELADO KG 803,45 l~Ò2062200 040 5102 KG 803,4540 10,1000 8.114.89 0,00 0,00 0,00 000 0,00
TnbiçipxR S : 1091,45 Federal J*S. 568,04 Estadual

7631 PALETA BOVINO CONGELADO KG 515,24 02023000 040 5102 K ü 515,2350 22,0000 11.335,17 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Trib aprox RS: 152458 Federal J U : 793,46 Estaduçl

.153106 LAGARTO BOVINO CONGELADO KG 492,« 02023000 040 5102 KG 492,5960 26.500C 13.053,79 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Trib aprox RS: 1755,73 Federal J t |:  913,77 Estadual

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
CST ICMS 040 - ( ISENTO DE ICMS CONFORME ART. 271 , I I  DO RICMS/BA PIS E COFINS RED. A ZERO, CONF. ART 
1 , X IX , ALÍNEA A , PA LE I 1092S /04, ALTERADA PELA L B I 12839/13 CODIGO DO TERCEIRO B  2422857. VALOR DO 

FRETE A RECEBER RS 8 1 4 ,7 6 . VALOR DO FRETE R$ 8 1 4 ,7 6 . - T r tb  a p ro x  RS: 10886,50 F e d e ra l, R$: 5665,84 
E s ta d u a l PONTE IB9T 
n C d T e rce iro  2422857 
n V a lo rF re te  0 .0 0  
nCdDoCUmento 3607770 
n C d ln s tru c a o  152337 
CPFMOTOR1STA 0 3 2 .2 3 2 .9 5 5 -8 5  
PLACA PLY-1E33

RESERVADO AO FISCO

O  ARO ÜW O XM L D E S TA  N F-e  EN C O N TR A -S E H 8 P O M V E L N O  S ITE  D A  JB S  S/A. N O  EN D ER EÇO  bnDUtnfeAeAeRLbtbunl

RECEBEMOS DE JBS S/A  OS PRODUTOS CONSTANTES NESTA NOTA FISCAL NF-e

N°. 0 0 1 . 4 1 7 . 3 2 7  

SÉRIE 1

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICACAO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

Atenção Cliente Campos Obrigatórios abaixo:
DEVOLUÇÃO: [ 1S1M [ ]NÃO - NF OEVOLUÇÃO:
Em caso de devduçlo, descrever o motivo no verso da nota.
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http://www.nfe.fezenda.gov.br/portal
http://www.lnventti


JBS S/A
VIA URBANA, 1863 , 0 -  SALA 16 

CIA SUL
SIMÕES FILHO -  BA 
CEP: 43700-000
FONE: (71) 2101-2350

DANFE
DOCUMENTO 
AUXILIAR DA 
NOTA FISCAL 
ELETRÔNICA

0 - ENTRADA
1 ■ SAÍDA 0

^•001.419.110 
SÉRIE 1 
FOLHA 1 /1

NATUREZA DA OPERAÇAO
VENDA DE MERC OU RECEBIDA DE TERCEIROS

CHAVE DE ACESSO 

2 92 3  0 9 0 2  9 1 6 2  6 5 0 1  2 6 8 0  5 5 0 0  1 0 0 1  4 1 9 1  1 0 1 7  1 90 2  8750

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nft.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO
1 2 9 2 3 1 7 2 2 2 0 6 8 1 2  0 4 /0 9 /2 0 2 3  0 3 :0 4 :3 8

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

DESTINATÁRIO / REMETENTE
88331890

INSC. ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT. CNPJ

0 2 .9 1 6 .2 6 5 /0 1 2 6 -8 0

NOME / RAZAO SOCIAL 
ALFA COMERCIAL DE ALIMENTOS EIRELI

CNPJ/CPF
3 1 .8 4 7 .3 1 7 /0 0 0 1 -9 1

DATA DA EMISSÃO 
0 4 /0 9 /2 0 2 3

ENDEREÇO
RUA ARNOLD SILVA, 420

BAIRRO i DISTRITO 
CENTRO

CEP
44001-056

DATA DE ENT / SAI 
0 4 /0 9 /2 0 2 3

MUNICÍPIO
FEIRA DE SANTANA

IFONE/FAX
| (75) 3024-7674

UF
BA

"INSCRIÇÃO ESTADUAL ' 
152843520

001 0 2 /1 0 /2 0 2 3  1 3 .2 5 2 ,8 2

CALCULO DO IMPOSTO
BC DO ICMS

0 ,0 0
VALOR DO ICMS

0 ,0 0
BASE ÒE CALCULO ICMS ST

0 ,0 0
VALOR DO ICMS ST.

0 ,0 0
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

1 3 .2 5 2 ,8 2
VALOR DO FRETE

. ~ 0 ,0 0  
'—Á 1 -  1—:------- TTTrr

VALOR DO SEGURO
0 ,0 0

DESCONTO
0 ,0 0

OUTRAS DESPESAS ACES.
0 ,0 0

VALOR DO IPI
0 ,0 0

VALOR TOTAL DA NOTA
1 3 .2 5 2 ,8 2

TÍm^TSPORTADOR /  VOLUMES
RAZAO SOCIAL
R V DA SILVA TRANSPORTES

FRETE POR CONTA 
0 - R e m e ten te

CODIGO ANTT PLACA 
519Q8700 PLX 8F36

UF
BA

CNPJ/CPF
3 3 .3 9 3 .4 8 6 /0 0 0 1 -2 4

ENDEREÇO
R SANTOS REIS QQ

MUNICÍPIO
FEIRA DE SANTANA

UF
BA

INSCRIÇÃO ESTADUAL
157375723

QUANTIDADE ESPECIE MARCA 
53 CX

NUMERO PESO BRUTO
1 .3 6 8 ,2 1 0

PESO LIQUIDO
1 .3 1 2 ,1 6 0

DADOS DO PRODUTO I SERVIÇOS
CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS > SERVIÇOS UND

COM
QTOE
COM NCM/SH CST CFOP UND

TRIB
QTDE
TRIB

VALOR
UNITÁRIO

valo r
to ta l

VALOR 
BC ICMS

VALOR
ICMS

VALOR
IPI

OJQ.
ICMS

AUQ.
IPI

373271 FÍGADO b o v in o  c o n g e la d o KG 1312,16 02062200 040 5102 KG 131Z1600 10,1000 13.252,82 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

O

Trib apfcw RS: 1782,50 F e d e ra ljtt: 921,70  Estadual

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
CST ICMS 040 - (ISENTO DE ICMS CONFORME ART. 271, I I  DO RICMS/BA PIS  E OOPINS RED. A ZERO, CONF. ART 
1, X IX , ALÍNEA A , DA L E I 1 0 9 2 5 /0 4 , ALTERADA PELA L E I 12839/13 CODIGO DO TERCEIRO E 2422857. VALOR DO 

FRETE A RECEBER R$ 7 2 3 ,7 6 . VALOR DO FRETE R$ 7 2 3 ,7 6 . -  T r íb  âpCOX R$: 1782,50 F e d e ra l, R$: 927 ,70 
E s ta d u a l FONTE IBPT 
n C d T e rce iro  2422857 
n V a lo rF re te  0 .0 0  
nCdDocuraento 3612195 
n C d ln s tru c a o  152433 
CPFMOTORISTA 9 9 4 .4 2 7 .6 0 5 -7 2  
PLACA PLX-8F36

RESERVADO AO FISCO

O  A R Q U V O  M L  D E STA  M F-e B IC 0 W TR A -8 E  DM POW VEL N O  M TE  D A  JB S  S I A ,  N O  ENDER EÇO

RECEBEMOS DE JBS S/A  OS PRODUTOS CONSTANTES NESTA NOTA FISCAL NF-e

n°. 0 0 1 . 4 1 9 . 1 1 0

SÉRIE 1

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIF1CACAO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

Atenção Cliente Campos Obrigatórios abaixo:
DEVOLUÇÃO: \ }S1M [ ]NÃO - NF DEVOLUÇÃO:
Em gmò de devolução, descrever o motivo no verso de nota.

D
O

C
U

M
EN

TO
 E

LE
TR

Ô
N

IC
O

 O
P

ER
A

D
O

 P
O

R
 N

Fe
PA

C
K

 (n
w

w
.ir

ve
nt

tl.
co

m
.b

r)

http://www.nft.fazenda.gov.br/portal


JBS S/A
VIA URBANA, 1863 , 0 -  SALA 16 

CIA SUL
SIMÕES FILHO -  BA 
CEP: 43 7 0 0 -0 0 0
FONE: (71) 21 0 1 -2 3 5 0

DANFE
DOCUMENTO 
AU XILIAR DA 
NOTA FISCAL 
ELETRÔNICA

0* ENTRADA
1 * SAÍDA 0

n °-o o i . 4 3 8 . 2 7 6  
SÉRIE 1 
FOLHA 1 /1

CHAVE DE ACESSO 

2 9 2 3  1 0 0 2  9 1 6 2  6 5 0 1  2 6 8 0  5 5 0 0  1 00 1  4 3 8 2  761 1  9 8 8 0  8060

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fezenda.gov.br/portal ou no site da Sefez Autorizadora

NATUREZA DA OPERAÇAO
VENDA DE MERC OU RECEBIDA DE TERCEIROS

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO
1 2 9 2 3 1 1 2 2 9 5 6 5 3 6  2 0 /1 0 /2 0 2 3  0 0 :3 8 :0 6

INSCRIÇÃO ESTADUAL
88331890

INSC. ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT. CNPJ
02 .9 1 6 .2 6 5 /0 1 2 6 -8 0

DESTINATÁRIO / REMETENTE
NOME / RAZAO SOCIAL
ALFA COMERCIAL DE ALIMENTOS EIRELI

CNPJ /CPF
3 1 .8 4 7 .3 1 7 /0 0 0 1 -9 1

DATA DA EMISSÃO 
2 0 /1 0 /2 0 2 3

ENDEREÇO BAIRRO / DISTRITO CEP DATA DE ENT/SA1
RUA ARNOLD SILVA, 420 CENTRO 44001-056 2 0 /1 0 /2 0 2 3
MUNICÍPIO FONE/ FAX UF INSCRIÇÃO ESTADUAL
FEIRA DE SANTANA (75) 3024-7674 BA 152843520
FATURA / DUPLICATA
001 1 7 /1 1 /2 0 2 3  2 7 .9 7 6 ,2 4

CALCULO DO IMPOSTO
BC DO ICMS

1 .9 4 0 ,1 0
VALOR DO ICMS

3 6 8 ,6 2
BASE DE CALCULO ICMS ST

2 .4 2 5 ,1 3
VALOR DO ICMS ST.

9 2 ,1 5
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

2 7 .8 8 4 ,0 9
VALOR DO FRETE

0 ,0 0
VALOR DO SEGURO

0 ,0 0
DESCONTO

0 ,0 0
OUTRAS DESPESAS ACES.

0 ,0 0
VALOR DO IPI

0 ,0 0
VALOR TOTAL DA NOTA

2 7 .9 7 6 ,2 4
T ÍL  ./PORTADOR / VOLUMES
RAZÃO SOCIAL
ALEX TRANSPORTES LTDA

FRETE POR CONTA 
0 -  R em e ten te

CODIGO ANTT PLACA 
45202697 RCY 7B29

UF
BA

CNPJ / CPF
1 0 .9 4 1 .6 8 6 /0 0 0 1 -7 9

ENDEREÇO
RUA REGINA ANDRÉA 120

MUNICÍPIO
SALVADOR

UF
BA

INSCRIÇÃO ESTADUAL ' 
083350227

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA 
70 CX

NUMERO PESO BRUTO
1 .7 3 7 ,6 7 5

PESO LIQUIDO
1 . 6 6 7 , 2 2 7

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇOS
CÓDIGO DESCWCÃODOSFNomrrOS / SERVIÇOS UND

COM
Ç I8 I
COM

NCM/SH CST CFOP und
TRIB

QTBE
TRIB

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

VALOR 
BC ICMS

VALOR
ICMS

VALOR
IPI

4LIQ.
ICMS

ALIQ.
m

(73030 COXAO MOLE BOVINO CONGELADO KG 304,83 02023000 040 5102 KG 504,8270 32,9000 16.608,81 0.00 0,00 0.00 0,00 0,00
Tnh kiwox RS 2233.88 FedetaL RS. ll6 2  62Est»4«al

373271 FÍGADO BOVINO CONGELADO KG 962,39 02062200 040 5t02 KG 962,3900 9.7000 9.335,18 0,00 0.00 0,00 0,00 0.00

.173271 FÍGADO BOVINO CONGELADO KG 200,01 02062200 010 5403 KG 200,0100 9,7000 1.940,10 1 940,10 368,62 0,00 9,00 0.00

C

TnbaproxRS: 260,94Federal, RS: I35J1 Estadual

é

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
CST ICMS 040 - (ISENTO DE ICMS CONFORME ART. 271 , I I  DO RICMS/BA PIS  E COFINS RED. A ZERO, CONF. ART 
1 , X IX , ALÍNEA A, DA L E I 1 0 9 2 5 /0 4 , ALTERADA PELA L E I 12839/13 COCIGO D0 TERCEIRO E 2422857. VALOR DO 

FRETE R$ 4 0 1 ,3 1 . VALOR DO FRETE A RECEBER R$ 4 0 1 ,3 1 - -  T r ib  aptO X R$: 375 0,40 F e d e ra l, RS: 1951,89 
E s ta d u a l FONTE ISPT 
n C d T e rce iro  2422857 
n V a lo rF re te  0 .0 0  
nCdDocumento 3664278 
n C d ln e tru c a o  154084 
CPFMOTORISTA 7 9 3 .1 9 5 .2 1 5 -4 9  
PLACA RCY-7B29

RESERVADO AO FISCO

--------------------------------------------------------------------------------------------------- n  S feounm  Y M L D E S TA  N Fh i EN C O N TR A -S E DISPO NÍVEL N O  S ITE  D A  JB S  S/A. NO EN D ER EÇO  htBxfM *»s.o om .brA unl

RECEBEMOS DE JBS S/A  OS PRODUTOS CONSTANTES NESTA NOTA FISCAL NF-e

N°. 0 0 1 . 4 3 8 . 2 7 6
SÉRIE 1

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICACAO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

Atenção CHente Campos Obrigatórios abaixo:
DEVOLUÇÃO: ( ]SIM ( 1NÃO - NF DEVOLUÇÃO:
Em casa de devolução, descrever omotNonovereodanota,
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RECEBEMOS DE COMPANHIA DO BOI COMERCIO DE CARNES LTDA OS PRODUTOS/5ERVIÇOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO 
LADO

VALOR NOTA 
RS 12.757,50

NF-e
V :  000.401.888 
SÉRIE: 1

DATA DE RECEBIMENTO 

/  /

IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO KECEBEDOR DESTINATÁRIO

ALFA COM ERCIAL DE ALIM ENTOS E IR E LI

COMPANHIA DO BOI COMERCIO DE 
CARNES LTDA

RUA ILMA H ENRIQUES, 2 

r t  j  JARDIM LIMOEIRO

i T O M É i f f l r  TEL/FAX; 82732283000

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR 

DA NOTA FISCAL 
ELETRÔNICA

0 -  E n trad a ! I 1 
1 - Saída 1 1 1

h i i i i i í i i i i m i
CHAVE DE ACESSO

3223 0804 6208 9200 0184 5500 1000 4018 8812 5718 8339

N° 000.401.888 
S É R IE : 1 
FO L H A : 1 de 1

Consulta de autenticidade no postai nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal 
ou no site da Sefaz Autorízadora

NATUREZA DA OPERAÇÃO II PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

6101 VENDA D E PRODUÇÃO DO ESTABELECIMENTO 1 332230069042465 -  23/08/2023 05:01:16

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL SUB TRIBUTARIA CNPJ

082113750 04.620.892/0001-84

DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOME/RAZÃO SOCIAL

ALFA COMERCIAL DE ALIMENTOS EIRELI
CNPJ/CPF

31.847.317/0001-91
DATA DA EMISSÃO

23/08/2023
ENDEREÇO

RUA ARNOLD SILVA, 420
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
CEP

44001-056
DATA DE SAÍDA/ENTRADA

23/08/2023
FONEÍFAX UF INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DE SAÍDA

(75) 3024-7674 BA 152843520 05:00:50^__yira De Santana

FATURA
Número Data Veto Valor Número Data Veto Valor
001 13/09/2023 6.378,75 002 20/09/2023 6.378,75

CALCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DE ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO ICMS ST VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

12.757,50 1.530,90 0,00 0,00 12.757,50
VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO m VALOR APROX DOS TRIBUTOS VALOR TOTAL DA NOTA

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.710,97 12.757,50
TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA CÓDiGOANTT PLACA DO VEÍC UF CNPJ/CPF

TRANSBOCAYUVA TRANSPORTES LTDA 0  - R em . 15.595.943/0001-81
ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

RUA GERALDO DEL PUPPO, LOTE 05-B 715 SERRA ES 082876320
QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LIQUIDO

63 UN SEM MARCA 979,650 945,000
DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO

COD
DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCM csr CFOP UN1D. VALOR VALOR B.CALC. ICMS VALOR ICMS VAU» IPt

ALÍQUOTAS VALOR APROX.
PROD. SH UNITÁRIO TOTAL ICMS IPI DOS TRIBUTOS

3214 LINGUIÇA TIPO CALABRESA FINA 
2.5KGÍ4UN1

16010000 0 00 6101 KG 60,0000 13,500000000 810,00 810,00 97,20 0,00 12,0000 0,00 172,13

J . _________

LINGUIÇA TIPO CALABRESA 
GROSSA 2.5 KC.Í59 UNI

16010000 0 00 6101 KG 885,0000 13,500000000 11.947,50 11.947,50 1.433,70 0,00 12,0000 0,00 2 538,84

ÍÕNTINUAÇÃQ DAS INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
Base C a le . P ro d .: 1 2 .7 5 7 ,5 0  V a lo r P IS  P ro d .: 2 1 0 ,5 0  A liq . : 1 ,6 5  v a lo r  A proxim ado doa T r ib u to s : 2 .7 1 0 ,9 7 .

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

R o nane io : 10547. p o d id o : 147372. —  C o d igo  C lie n te : 12222 —  Soquenc 
ia :  S e q .: 2 9 . —  P la c a  la .  C a rre ta : Ç^B 1137 . —  MoMe M o to ris ta

—  P la c a  V e ic u lo  : ES -----  V e n íto dor : VICTOR (FEIRA DE SANTANA) -
CARDOSO REPRESENTAÇÕES L T D A ----- Ordem de  C cnpra  C lie n te : S /N  H COD S
IS S I S .I.E  No 166 N a t. O p .; 6101 Base C a lo . P ro d .: 1 2 .7 5 7 ,5 0  V a lo r I  
CMS P ro d .: 1 .5 3 0 ,9 0  A liq . :  1 2 ,0 0  ; N a t. O p .: 6101 Base C a lo . P ro d .: 

1 2 .7 5 7 ,5 0  V a lo r COFINS P ro d .: 96 9 ,5 7  A liq . :  7 ,6 0  ; N a t. O p .: 6101

RESERVADO AO FISCO

http://www.nfe.fazenda.gov.br/portal


RECEBEMOS DE COMPANHIA DO BOI COMERCIO DE CARNES LTDA OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO 
LADO

VALOR NOTA 
RS 12.275,55 NF-e

N 4:  000399.190
SÉRIE: 1

DATA DE RECEBIMENTO 

/  /

IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR DESTINATÁRIO

ALFA COMERCIAL DE ALIMENTOS EIRELI

COMPANHIA DO BOI COMERCIO DE 
CARNES LTDA

RUA ILMA HENRIQUES, 2

JARDIM  LIM O EIRO  
Serra 

ES
TEL/FAX: 02732263000 

CEP: 29164062

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR 

DA NOTA FISCAL 
ELETRÔNICA

0 -  E n trad a
1 -  Saída
N° 000399.190 
S É R IE : 1
F O L H A : 1 d e  1

niiinifliuniiiii
CHAVE DE ACESSO

3223 0804 6208 9200 0184 5500 1000 3991 9016 6564 8827

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
uuw.nfe.fazenda.gou.br/portal 

ou no site da Sefa2 Autorizadora

NATUREZA DA OPERAÇÃO

6101 VENDA DE PRODUÇÃO DO ESTABELECIMENTO
INSCRIÇÃO ESTADUAL

082113750

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

332230062230052 • 01/08/2023 03:54:33

INSCRIÇÃO ESTADUAL SUB. TRIBUTARIA CNPJ

04.620.892/0001-84

DESTEVATÁRIO/REMETENTE
NOME/RAZÃO SOCIAL

ALFA COMERCIAL D E ALIMENTOS EIRELI
CNPJ/CPF

31.847.317/0001-91
DATA DA EMISSÃO

01/08/2023
ENDEREÇO BAIRRQ/DISTRITO CEP

RUA ARNOLD SILVA, 420 CENTRO 44001 -056
DATA DE SAJDA/ENTRADA

01/08/2023
iJUNICÍPIO

k ;ra  D e Santana
FONE/FAX

(75) 3024-7674
UF

BA
INSCRIÇÃO ESTADUAL

152843520
HORA DE SAÍDA

03:51:00

FATURA
Número Data Veto Valor Número Data Veto Valor
001 22/08/2023 6.137.78 002 29/08/2023 6.137,77

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DE ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO ICMS ST VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

12.275,55 1,473,07 0,00 0,00 12.275,55
VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS V A U »  DO IPI VALOR APROX DOS TRIBUTOS VALOR TOTAL DA NOTA

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.608,56 12.275,55
TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃO soa AL FRETE POR CONTA CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍC UF CNPJ/CPF

COMPANHIA DO BOI COMERCIO DE CARNES LTDA 0 - Rem, 04.620.892/0001-84
ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

RUA ILMA HENRIQUES 2 SERRA ES 082113750
QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LIQUIDO

63 UN SEM MARCA 979,650 945,000
DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO

COD.
DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCM csrr CFOP UNID. QUANT. VALOR VALOR BCALCICMS VALOR (CMS VALOR IPI ALÍQUOTAS VALOR APROX

PROD SH UNITÁRIO TOTAL ICMS IPI DOS TRIBUTOS

3212 LINGUIÇA TIPO CALABRESA 
GROSSA 2.5 KG (63 UNI

16010000 0 00 6101 KG 945,0000 12,990000000 12.275,55 12.275,55 1.473,07 0,00 12,0000 0,00 2 608,56

INUAÇÃQ DAS INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
P IS  P ro d .: 2 0 2 ,5 5  A liq . :  1 ,6 5  ;  V a lo r A proxim ado dos T r ib u to * : 2 .6 0 8 ,5 6 .

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

R o oane io : 10236. P o d id o : 145073. —  C o d iqo  C lie n te : 1.2222 —  Seqaenc
ia :  S o q .: 8 . —  , .  . —  Nome M o to ris ta : —  P la ca  V e ic u lo  : ES -----
V endedor : VICTOR (FEIRA DE SANTANA) -  CARDOSO REPRESENTAÇÕES LTDA -  
—  Ordem de Compra C lie n te : S /N  //C O D S IS B I 8 .I.E  No 166 N a t. C p .: 6 
101 Base C a lo . P ro d .: 1 2 .2 7 5 ,5 5  V a lo r ICMS P ro d .: 1 .4 7 3 ,0 7  A liq . :  12 
,0 0  ;  N a t. O p .: 6101 Base C a lo . P ro d .: 1 2 .2 7 5 ,5 5  V a lo r COPZNS P ro d .
: 932 ,94  A liq . :  7 ,6 0  ;  N a t. O p .: 6101 Base C a le . P ro d .: 1 2 .2 7 5 ,5 5  V



RECEBEMOS DE COMPANHIA DO BOI COMERCIO DE CARNES LTDA OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO 
LADO

VALOR NOTA 
RS11U75£5

NF-e
N°: 000397.278 
SÉRIE: 1

DATA DE RECEBIMENTO 

/  /

IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR DESTINATÁRIO

ALFA COM ERCIAL DE ALIM ENTOS EIR E LI

C O M P A N H I A  D O  B O I  C O M E R C I O  D E  1 D A N F E
r  A DXTÜ£, x x n  . I DOCUMENTO AUXILIAR 
L.AKÍNJLO L 1 1 1 A  1 DA NOTA FISCAL

RUA ILM A  HENRIQUES, 2 1 ELETRÔNICA

|  ^  j | ^  JARDIM  LIM O EIRO  |  ® " E n trad a  | J j

I l i l l l H B M I l l l —

CHAVE DE ACESSO

3223 0704 6208 9200 0184 5500 1000 3972 7817 9108 2290

m t m iir /  te^ fax: 827322*30»  n ° 000.397.278

1 FO L H A : 1 de 1

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www. nfe.fazenda.gov.Dr/portal 

ou no site da Sefaz Autocizadora

NATUREZA DA OPERAÇÃO

6101 VENDA DE PRODUÇÃO D O ESTABELECIMENTO
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

332230057605369 • 17/07/2023 03:45:17

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL SUB. TRIBUTARIA CNPJ

082113750 04.620.892/0001-84

DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOME/RAZÂO SOCIAL

ALFA COMERCIAL DE ALIMENTOS EIRELI
CNPJ/CPF

31.847.317/0001-91
DATA DA EMISSÃO

17/07/2023
ENDEREÇO

RUA ARNOLD SILVA, 420
BAIRR0/DISTRITO

CENTRO
CEP

44001-056
DATA DE SAÍDA/ENTRADA

17/07/2023
FONE/FAX UF INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DE SAÍDA

(75) 3024-7674 BA 152843520 03:45:49
^U N IC ÍPIO

^ j r a  De Santana

FATURA
Número D ata Veto Valor Número D ata Veto Valor
001 07/08/2023 6.137,78 002 14/08/2023 6.137,77

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DE ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO ICMS ST VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

12.275,55 1.473,07 0,00 0,00 12.275,55
VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR D O IH VALOR AFROX DOS TRIBUTOS VALOR TOTAL DA NOTA

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.608,56 12.275,55
TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍC UF CNPJ/CPF

ATTA TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA ME 0  - R em . 11.401.159/0001-34
ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL
AVENIDA EUDES SCHERRER SOUZA 2230 SERRA ES 082683174
QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LIQUIDO

63 UN SEM MARCA 979,650 945,000
DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO

COD.
DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCM CST CFOP UNID. rpTARIT VALOR VALOR B.CALC. ICMS VALOR ICMS VALOR IP1

ALÍQUOTAS VALOR APROX.
PROD SH UNITÁRIO TOTAL ICMS IP] DOS TRIBUTOS

3212 LINGUIÇA TIPO CALABRESA 
GROSSA 2.5 KG (63 UNI

16010000 0 00 6103 KG 945,0000 12,990000000 12.275,55 12.275,55 1.473,07 0,00 12,0000 0,00 2.608,56

yriNUAÇÃO DAS INFORMAÇÕES CCHPLEMENTARES
C a le . P ro d .: 1 2 .2 7 5 ,5 5  V a ia r P IS  P ro d .'. 2 0 2 ,5 5  A liq . :  1 ,€ 5  ; V a le r A proxim ado dos T rib u to s *. 2 .6 0 5 ,5 6 .

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Rem aneio: 10072. P e d id o : 142871. —  C odigo C lie n te : 12222 —  Sequenc 
ia :  S e q .: 9 . —  P la ca  la .  C a rre ta : RBA 8C72 , .  . —  Nane M o to ris ta :

—  p la c a  V e ic u lo  : E S -----V endedor : VICTOR IFE IR A  DE SANTANA) -  C
ARDOSO REPRESENTAÇÕES LT D A -----O rdaa da  C cepxa C lie n te : S/H  //COO S I
SBI S .I.E  No 166 N a t- O p .: 6101 Base C a le . P ro d .: 1 2 .2 7 5 ,5 5  V a lo r IC  
MS P ro d .: 1 .4 7 3 ,0 7  A liq . : 1 2 ,0 0  ;  N a t. O p .: 6101 Baee C a le . P ro d .: 
1 2 .2 7 5 ,5 5  V a lo r COFXNS P ro d .: 932 ,94 A liq . :  7 ,6 0  ; H a t. O p .: 6101 B

RESERVADO AO FISCO



RECEBEMOS DE COMPANHIA DO BOI COMERCIO DE CARNES LTDA OS PRODUTOS/SBLV1ÇOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO 
LADO

VALOR NOTA 
RS1&225JM

NF-e
N°: 0 0 0 3 7 9 .6 7 4  
SÉRIE: 1

DATA DE RECEBIMENTO 

/  /

IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR DESTINATÁRIO

ALFA COM ERCIAL DE ALIM ENTOS EIR E LI

COMPANHIA DO BOI COMERCIO DE 
CARNES LTDA

RUA ILM A  HENRIQUES, 2

JARDIM  LIM O EIRO  
Serra 

ES
TEL/FAX: 02732283000 

CEP; 29164082

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR 

DA NOTA FISCAL 
ELETRÔNICA

0 - E n trad a  I \  I
1 -  Saída L J ___ I
N° 000.379.674 
S É R IE : 1
FO LH A : l d e l

■ 1

NATUREZA DA OPERAÇAO

6101 VENDA D E PRODUÇÃO DO ESTABELECIMENTO
INSCRIÇÃO ESTADUAL

082113750

CHAVE DE ACESSO

3223 0304 6208 9200 0184 5500 1000 3796 7414 1191 2784

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.be/poctal 

ou no site da Sefaz Autonzadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

332230019801312 • 12/03/2023 16:28:04

INSCRIÇÃO ESTADUAL SUB. TRIBUTARIA CNPJ

04.620.892/0001-84

DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOME/RAZÃO SOCIAL

ALFA COMERCIAL DE ALIMENTOS EIRELI
CNPJ/CPF

31.847.317/0001-91
DATA DA EMISSÃO

12/03/2023
ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP DATA DE SAÍDA/ENTRADA
RUA ARNOLD SILVA, 420 CENTRO 44001-056 12/03/2023
MyNieíPio FONE/FAX UF INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DE SAÍDA

/ r a  De Santana (75) 3024-7674 BA 152843520 16:28:10

FATURA
Número Data Veto Valor Número Data Veto Valor
001 02/04/2023 9.112,50 002 09/04/2023 9.112,50

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DE ICMS V A L Í»  DO ICMS BASE I »  CÁLCULO ICMS ST VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

18.225,00 2.187,00 0,00 0,00 18.225,00
VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO m VALOR APROX DOS TRIBUTOS VALOR TOTAL DA NOTA

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.872,81 18.225,00
TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍC UF CNPJ/CPF

COMPANHIA DO BOI COMERCIO DE CARNES LTDA 3  - Rem . 04.620.892/0001-84
ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL
RUA ILMA HENRIQUES 2 SERRA ES 082113750
QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LIQUIDO

90 UN SEM MARCA 1.395,900 1.350,000
DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO

coo.
DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCM CST CFOP UNID. QUÀNT. VALOR VALOR B.CALC. ICMS VALOR ICMS VALOR IP! ALÍQUOTAS VALOR APROX.

PROD SH UNITÁRIO TOTAL ICMS [PI DOS TRIBUTOS

3212 LINGUIÇA TIPO CALABRESA 
GROSSA 2.5KG Í90U N )

16010000 0 00 6101 KG 1.350,0000 13,500000000 18225,00 18.225,00 2 187,00 0,00 12,0000 0,00 3.872,81

NTINUAÇÃO DAS INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
/, P ro d .: 1 8 .2 2 5 ,0 0  V a lo r tCMS P ro d . : 2 .1 8 7 ,0 0  A liq . ; 1 2 ,0 0  ; V a lo r A proxim ado doa T r ib u to s : 3 .8 7 2 ,8 1 .

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Rom aneio: 8542. P e d id o : 124215. —  C odigo C lie n te : 12222 —  S equenci 
a : S e q .: 8 . —  . —  Nome M o to ris ta : JQAO EÜSTAQUIO GOfcSS —  P la c
a  V e ic u lo  : E S -----V endedor : ADSON (BA SALVADOR 1) -  A  PEIXOTO SAMP
A IO  JUNIOR REPRESENTAC -----  Ordem de Compra C lie n te : S/N  //C O D  S IS B I
S .I.E  No 166 H a t. O p .: 6101 Base C a le . P ro d .: 1 8 .2 2 5 ,0 0  V a lo r  P IS  P r 
o d .: 30 0 ,7 1  A liq . :  1 ,6 5  ;  N a t. O p .: 6101 Base C a le . P ro d .: 1 8 .2 2 5 ,0  
0 V a lo r COFINS P ro d .: 1 .3 8 5 ,1 0  A liq . :  7 ,6 0  ;  N a t. O p .: 6101 Base Ca

http://www.nfe.fazenda.gov.be/poctal


RECEBEMOS DE FRIBARREIRAS ACRO INDUSTRIAL DE ALIMENTOS EIRELI OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDIC. NF-e
N° 000.386.927 
SÉRIE; 2

DAT A DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

FR IB A R R EIR A S A G R O  IN D U STR IA L DE 
A LIM EN TO S E IR E L I

AV. ALBERTO AMORIM, 9510

COPACABANA 
/ ã  T \  B arreiras

F H H K I I S  T E L /F A X : 07736145000

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR 

DA NOTA FISCAL 
ELETRÔNICA

0 -  E n trad a ! Z— |
1 -  S a íri»  |  ‘  f

iDuniiünniiiii i  m  i n
CHAVE DE ACESSO

2923 1004 3774 7700 0141 5500 2000 3869 2713 7501 6088

N° 000.386.927 
S É R IE  :2 
F O L H A :l de 1

Consulta de autenticidade no porta l nacional da 
NF-e ww w.nfe.fazenda.gov.tH-/portal 
ou no site da Sefàz Autorízadora

NATUREZA DA OPERAÇÃO

5101 VENDAS PRODUÇÃO ESTABELECIMENTO
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

129230425737424 - 30/10/2023 22:40:59
INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL SUB. TRIBUTARIA CNPJ

55338574 04.377.477/0001 -41

DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOME/RAZÃO SOCIAL

ALFA COMERCIAL DE ALIMENTOS EIRELI
CNPJ/CPF

31.847.317/0001-91
DATA DA EMISSÃO

30/10/2023
ENDEREÇO

RUA ARNOLD SILVA, 420
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
CEP

44 .001 -056
DATA DE SAÍDA/ENTRADA

30/10/2023
JJUN IC IH O

íira De Santana
FONE/FAX

7530247674
UF

BA
INSCRIÇÃO ESTADUAL

152843520
HORA DE SAÍDA

22:29:56
a t u r a /d u p l ic a t a

Número Dam Veto. Valer
001 27/11/2023 ll.S Il.O O

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DE ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO ICMS ST VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

0,00 0,00 0,00 0,00 11.511,00

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO IPI VALOR TOTAL DOS IMPOSTOS VALOR TOTAL DA NOTA

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 11.511,00

RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ/CPF

FRIBARREIRAS AGROINDUSTRIAL DE Al 0  ■ Rem . RPP8E78 BA 04.377.477/0001-41
ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

AVENIDA ALBERTO AM ORIM 9510 BARREIRAS BA 55338574

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LIQUIDO

41 c x FRIBARREIRAS 1.158,676 1.119,000

COD
DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCM CST CFQP UNID. VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL B.CALC. ICMS VALOR ICMS VALOR IPI

ALÍQUOTAS VALOR TOTAl.
PROD Ml ICMS IPI IMPOSTOS

23 CARNE MOIDA (PCTS 500G) (37 CX) 02023000 041 5101 KG 999,0000 9.0000000000 8.991,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

112 ACEM MOIDO (500g) (4 CX) 02102000 041 S101 KG 120,0000 ll.WXXMOOOOO 2.520,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

CÁLCULO DO ISSQN
INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 

0 ,0 0

BASE DE CALCULO DO ISSQN 

0 ,0 0

VALOR DO ISSQN

0 ,0 0

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

P a rc e le  Num .: 001, V e n c .: 2 7 /1 1 /2 0 2 3  
Rom aneio: 67974. N ro p e d id o : 445237

, V a lo r: 1 1 .5 1 1 ,0 0  
S e q .: 6 . M o to ris ta : ERALDO FERNAND

RESERVADO AO FISCO

ES DOS SA
NTOS. N ro la c re : 0000149. , .  IP I KAO TRIBUTADO -  PIS/COFINS ALÍQUOTA
ZERO CONF
ORME ART. Io  INCISO X IX , DA L E I 10925 -  ICMS DISPENSADO CONF.ART. 271 
RICMS/BA



RECEBEMOS DE FRIBARREIRAS AGRO INDUSTRIAL DE ALIMENTOS EIRELI OS PROOUTOS/SERV1ÇOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDIC, NF-e
N* 000384.666
SÉ R IE : 2

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

FR IB A R R EIR A S A G R O  IN D U STR IA L DE 
A LIM EN TO S E IR E L I

AV. ALBERTO AMORIM, 9510

COPACABANA 
A l  B arreiras

FRIBARREIRAS tel/fax: *>7736145000

D A N F E
DOCUMENTO AUXILIAR 

DA NOTA FISCAL 
ELETRÔNICA

0 -  E n tra d a  1— ~ 1 
1 - Saída 1 1 1

l i i i i i i l i l i i i i i i i l l l l l
CHAVE DE ACESSO

2923 1004 3774 7700 0141 5500 2000 3846 6610 2345 1503

N° 000384.666 
S É R IE  :2 
F O L H A :l d e  1

C onsulta de autenticidade no porta l nacional da 
NF-e w w w .nfe.fezM ida.gov.br/portal 
ou no site  da Sefez A utorizadora

NATUREZA DA OPERAÇÃO

5101 VENDAS PRODUÇÃO ESTABELECIMENTO
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

129231726063443 -  11/10/2023 23:35:38

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL SUB. TRIBUTARIA CNPJ

55338574 04.377.477/0001-41

DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOME/RA2ÃO SOCIAL

ALFA COMERCIAL DE ALIMENTOS EIRELI
CNPJ/CPF

31.847.317/0001-91
DATA DA EMISSÃO

11/10/2023
ENDEREÇO

RUA ARNOLD SILVA, 420
BAIRRO/D1STRITO

CENTRO
CEP

44 .001 -056
DATA DE SAÍDA/ENTRADA

11/10/2023
JJUNIC1PIO

xira De Santana----------------------------------
FONE/FAX

7530247674
UF

BA
INSCRIÇÃO ESTADUAL

152843520
HORA DE SAÍDA

23:27:13
ATURA/DUPLICATA
Número Data Veto. Valor

001 08/11/2023 17.982,00

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DE ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO ICMS ST VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

0,00 0,00 0,00 0,00 17.982,00
VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO IPI VALOR TOTAL DOS IMPOSTOS VALOR TOTAL DA NOTA

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 17.982,00
TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ/CPF

FRIBARREIRAS AGROINDUSTRIAL D E Al 0  - Rem . PJH2A92 BA 04.377.477/0001-41
ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

AVENIDA ALBERTO AMORIM 9510 BARREIRAS BA 55338574
QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LIQUIDO

74 c x FRIBARREIRAS 2.065,192 1.998,000
DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO

con
D E S C R IÇ Ã O  D O  P R O D U T O /S E R V IÇ O

N C M
C S T C F O P UN1D. r p iA M T V A L O R  U N IT Á R IO V A L O R  T O T A L B .C A L C  IC M S V A L O R  IC M S V A L O R  IP I

A L ÍQ U O T A S V A L O R  T O T A L

P R O D S H IC M S IP I IM P O S T O S

23 CARNE MCMDA (PCTS 500G) (74 CX) 02023000 041 SI01 KG 1.998,0000 9,0000000000 17.982,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

CÁLCULO DO 1SSQN
rNSCRIÇÀO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CALCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN

0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

P a rc e la  Num .: 001 , V e n c .: 0 8 /1 1 /2 0 2 3 , V a lo r: 1 7 .9 8 2 ,0 0
Rom aneio: 67681. N ro p e d id o : 442770. Seq. : 1 . N ro la c re : 0000172. , .  I
P I NAO TR
IBUTADO -  PIS/COFINS ALÍQUOTA ZERO CONFORME ART. 10 INCISO X IX , DA LE I
10925 -

ICMS DISPENSADO CONF.ART. 271 RICMS/BA 2012 .

http://www.nfe.fezMida.gov.br/portal


RECEBEMOS DE FRIBARREIRAS AGRO INDUSTRIAL DE ALIMENTOS EIRELI OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDIC. NF-e
N* 000372.711
SÉRIE: 2

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

FR IB A R R EIR A S A G R O  IN D U STR IA L DE 
A LIM EN TO S E IR E L I

AV. ALBERTO AMORIM, 9510

■ M l  COPACABANA 
c u  E\  B arreiras

FfflBMREIMS TEUFAX: 07736145000

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR 

DA NOTA FISCAL 
ELETRÔNICA

0 -  E n trad a  1 ; 1
1 -  S a íd a  | * |

nilillHRIIIIIlIMIIIll
CHAVE DE ACESSO

2923 0704 3774 7700 0141 5500 2000 3727 1114 4618 8234

N° 000372.711 
S É R IE  :2 
F O L H A :l de 1

C onsulta de autenticidade no porta l nacional da 
N F-e w w w .nfe.fazenda.gov.br/portal 
ou no site  da Sefàz A utorizadora

NATUREZA DA OPERAÇÃO

5101 VENDAS PRODUÇÃO ESTABELECIMENTO
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

129231716274236- 12/07/2023 04:20:20
INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL SUB. TRIBUTARIA CNPJ

55338574 04.377.477/0001-41

DESTINÀTÁRIO/REMETENTE
NOME/RAZÃO SOCIAL

ALFA COMERCIAL DE ALIMENTOS EIRELI
CNPJ/CPF

31.847.317/0001-91
DATA DA EMISSÃO

12/07/2023
ENDEREÇO

RUA ARNOLD SILVA, 420
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
CEP

44 .001 -056
DATA DE SAÍDA/ENTRADA

12/07/2023
MUNICÍPIO

jr a  De Santana
FONE/FAX

7530247674
UF

BA
INSCRIÇÃO ESTADUAL

152843520
HORA DE SAÍDA

04:05:44
ATURA/DUPLICATA
Número Data Veto. Valor

001 09/08/202} 13.080,00

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DE ICMS VALOR DO ICMS BASE I »  CÁLCULO ICMS ST VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

0,00 0,00 0,00 0,00 13.080,00
VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO m VALOR TOTAL DOS IMPOSTOS VALOR TOTAL DA NOTA

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 13.080,00
TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ/CPF

FRIBARREIRAS AGROINDUSTRIAL DE AI 0  -  Rem . JRQ0G49 BA 04.377.477/0001-41
ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

AVENIDA ALBERTO AM ORIM  9510 BARREIRAS BA 55338574
QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LIQUIDO

24 c x FRIBARREIRAS 707,152 675,000
DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO

COD. DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCM CST CFOP UNID. VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL B.CALC. ICMS VALOR ICMS VALOR IPi ALÍQUOTAS VALOR TOTAL
PROD. SH ICMS IPI IMPOSTOS

112 ACEM MOIDO (500g) (10 CX) 02102000 041 5101 KG 280.0000 20,0000000000 5.600,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

5827 FÍGADO ISCA CONGELADO (2 CX) 02062200 041 510) KG 60,0000 13,0000000000 780,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1
ACEM MOIDO (12 CX) 02023000 041 5101 KG 335,0000 20,0000000000 6.700,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

CÁLCULO DO ISSQN
INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CALCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN

0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

P a r c e l a  N um .: 0 0 1 , V e n c .:  0 9 /0 8 /2 0 2 3 ,  V a lo r :  1 3 .0 8 0 ,0 0
fto raan e io : 6 6 2 6 3 . N ro  p e d id o :  4 2 9 7 7 3 . S e q . :  4 . N ro  l a c r e :  0 0 0 1 0 4 8 /0 0 0 1 0 4
9 .  , .  IP
I  NAQ TRIBUTADO -  PIS/COFIN S ALÍQUOTA ZERO CONFORME ART. I o  INCISO XIX
, DA LEI
10925 -  ICMS DISPENSADO CONF.ART. 271 RICMS/BA 2012 .

http://www.nfe.fazenda.gov.br/portal


RECEBEMOS DE FRIBARREIRAS AGRO INDUSTRIAL DE AUMENTOS EIRELI OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDIC. NF-e
N° 000.366.646
SÉRIE: 2

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

FR1BARREIRAS A G R O  IN D U STR IA L DE 
A LIM EN TO S E IR E L I

AV. ALBERTO AMORIM, 9510

COPACABANA
Barreiras

BA
TEL/FAX: 07730145000 
CEP: 47811270

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR 

DA NOTA FISCAL 
ELETRÔNICA

0 -  E n trada!— : |
1 -  Saída I 1 1

N° 000J66.646 
SÉR IE  :2 
F O L H A :l de 1

■ iin n iin  inmni
CHAVE DE ACESSO

2923 0504 3774 7700 0141 5500 2000 3666 4610 6922 9298

Consulta de autenticidade no portal nacional da 
NF-e wwv.nfe.fazenda.gov.br/portal 
ou no site da Sefaz Autorizadora

NATUREZA DA OPERAÇÃO

5101 VENDAS PRODUÇÃO ESTABELECIMENTO
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

129230411238912 - 27/05/2023 18:31:37
INSCRIÇÃO ESTADUAL

55338574
INSCRIÇÃO ESTADUAL SUB TRIBUTARIA CNPI

04.377.477/0001-41

DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOME/RAZÂO SOCIAL

ALFA COMERCIAL DE ALIMENTOS EIRELI
CNPJ/CPF

31.847.317/0001-91
DATA DA EMISSÃO

27/05/2023
ENDEREÇO

RUA ARNOLD SILVA, 420
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
CEP

44 .001 -056
DATA DE SAÍDA/ENTRADA

27/05/2023
.MUNICÍPIO

^ira De Santana
FONE/FAX

7530247674
UF

BA
INSCRIÇÃO ESTADUAL

152843520
HORA DE SAÍDA 

18:20:22
ATURA/DUPLICATA
Número Data Veto. Valor

001 24/06/2023 5.130,00

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DE ICMS VALOR DO ICMS BASE I *  CÁLCULO ICMS ST VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

0,00 0,00 0,00 0,00 5.130,00
VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACE8SÓRIÁS VALOR DO IPI VALOR TOTAL DOS IMPOSTOS VALOR TOTAL DA NOTA

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.130,00
TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ/CPF

FRIBARREIRAS AGROINDUSTRIAL DE Al 0  -  Rem . JRQ0G49 BA 04.377.477/0001-41
ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

AVENIDA ALBERTO AM ORIM  9510 BARREIRAS BA 55338574
QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LIQUIDO

19 c x FRIBARREIRAS 530,730 513,000
DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO

COD.
DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCM CST CFOP UNID. ✓VTAMT VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL B.CALC. ICMS VALOR ICMS v a i nc roí ALÍQUOTAS VALOR TOTAL

PROD. SH ICMS IPI IMPOSTOS

23 CARNE M OIDA (PCTS 500G) (19 CX) 02023000 041 510] KG 513.0000 10,0000000000 5.130,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

CÁLCULO DO ISSON
INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 

0 ,0 0

BASE DE CALCULO DO ISSQN 

0 ,0 0

VALOR DO ISSQN

0 ,0 0

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

P a rc e la  Num .: 001, V e n c .: 2 4 /0 6 /2 0 2 3 , V a lo r: 5 .1 3 0 ,0 0
Rom aneio: 65554. N ro p e d id o : 423620. S e q .: 3 . M o to ris ta : DSONEY GOMES D
E SOUSA.
N ro  la c re : 1495. , .  I? I  NXO TRIBUTADO -  P1S/COFINS ALÍQUOTA 2BR0 CONE
ORME ART.

Io  INCISO X IX , DA LE I 10925 -  ICMS DISPENSADO CONF.ART. 271 RICMS/BA
2012 .



RECEBEMOS DE FRIB ARRE IRAS AGRO INDUSTRIAL DE AUMENTOS RIURl-l OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL END1C, NF-e
N° 000.361.490
SÉRIE: 2

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

FR IB A R R EIR A S A G R O  IN D U STR IA L DE 
A LIM EN TO S E IR E L I

AV. ALBERTO AMORIM, 9510

COPACABANA 
fb  h \  B arreirasFRIfflÜÍlRRS TEL/FAX: 07736145000

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR 

DA NOTA FISCAL 
ELETRÔNICA

0  -  E n trada!— I— 1
1 -  Saída I 1 1

nninniin  uniiKi
CHAVE DE ACESSO

2923 0404 3774 7700 0141 5500 2000 3614 9012 2693 4482

N° 000361.490 
S É R IE  :2 
F O L H A :l de 1

Consulta de autenticidade no portal nacional da 
N F-e www.nfe.fezenda.gov.br/portal 
ou no site da Sefez Autorizadora

NATUREZA DA OPERAÇÃO

5101 VENDAS PRODUÇÃO ESTABELECIMENTO
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

129231408115839- 15/04/2023 18:36:52
INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL SUB TRIBUTARIA CNPJ
55338574 04.377.477/0001-41

DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOME/RAZÃO SOCIAL

ALFA COMERCIAL DE ALIMENTOS EIRELI
CNPJ/CPF

31.847.317/0001-91
DATA DA EMISSÃO

15/04/2023
ENDEREÇO
RUA ARNOLD SILVA, 420

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
CEP

44 .001 -056
DATA DE SAÍDA/ENTRADA

15/04/2023
MUNICÍPIO

t  >ira De Santana
FONE/FAX UF
7530247674 BA

INSCRIÇÃO ESTADUAL
152843520

HORA DE SAÍDA

18:25:10
FATURA/DUPLICATA

Número Data Veto. Valor
001 13/05/2023 9.990,00

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DE ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO ICMS ST VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

0,00 0,00 0,00 0,00 9.990,00
VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DOIB VALOR TOTAL DOS IMPOSTOS VALOR TOTAL DA NOTA

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 9.990,00
TRANSPORTADORAOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ/CPF
M  B CONSULTORIA E LOGÍSTICA LTDA 2  - T erc. SCI0E91 BA 48.699.356/0001-91
ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

AVENIDA MANGALO, QUADRA 18/182;LOTE 21;SA GOIANIA GO 109872991
QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LIQUIDO
37 c x FRIBARREIRAS 1.033,520 999,000

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO
COD.

DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCM CST CFOP UNE). QUANT. VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL B.CALC. ICMS VALOR ICMS VALOR m ALÍQUOTAS VALOR TOTAL
PROD a r ICMS IPI IMPOSTOS

23 CARNE MOIDA (PCTS 500G)(37CX) 02023000 041 SIOI KG 999,0000 10,0000000000 9.990,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00

CÁLCULO DO ISSON
INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 

0 , 0 0

BASE DE CALCULO DO ISSQN 

0 , 0 0

VALOR DO ISSQN
0 , 0 0

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

P a r c e l a  N um .: 0 0 1 , V e n c . : 1 3 /0 5 /2 0 2 3 ,  V a lo r :  9 .9 9 0 ,0 0
R om aneio : 6 4 9 0 3 . N ro  p e d id o :  4 1 8 0 1 1 . S e q . :  2 .  N ro  l a c r e :  1 2 7 9 . I P I  
NAO TRIBU
TADO -  PIS/CO FIN S ALÍQUOTA 2ERO CONFORME ART. I o  INCISO XIX, DA LEI 10
925 -  IC
MS DISPENSADO CONF.ART. 271 RICMS/BA 2012 .

http://www.nfe.fezenda.gov.br/portal


TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA DE 

CONTAS JULGADAS IRREGULARES

Nome completo: ALFA COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA 
CPF/CNPJ: 31.847.317/0001-91

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA, para os devidos fins e a pedido do 
interessado, que, na presente data, em consulta aos sistemas informatizados do TCU, 
considerados os julgados do Tribunal e o cadastro de responsáveis por contas julgadas 
irregulares, NÃO CONSTA nenhuma CONTA JULGADA IRREGULAR em nome do 
(a) requerente acima identificado(a).

A consulta para emissão desta certidão considerou os processos nos quais o Tribunal se 
manifestou em decisão definitiva do Tribunal pelo julgamento de contas irregulares desde a 
data do respectivo acórdão condenatório. Foram excluídos os lançamentos relativos a processos 
em tramitação que ainda não foram objeto de deliberação deste Tribunal, os arquivados por 
decisão terminativa e aqueles cujas condenações foram tomadas insubsistentes por decisão 
judicial ou por decisão definitiva em recurso neste Tribunal, transitadas em julgado.

Certidão emitida às 07:47:00 do dia 31/05/2024, com validade de trinta dias a contar da 
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
http://contasirregulares.tcu.gov.br. na opção "Verificar certidão emitida

Código de controle da certidão: Z6UI310524074700 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://contasirregulares.tcu.gov.br


CERTIDÃO NEGATIVA DE 

CONTAS JULGADAS IRREGULARES

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Nome completo: ELIZIANE DA CUNHA DA MOTA 
CPF/CNPJ: 008.838.415-25

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA, para os devidos fins e a pedido do 
interessado, que, ua presente data, em consulta aos sistemas informatizados do TCU, 
considerados os julgados do Tribunal e o cadastro de responsáveis por contas julgadas 
irregulares, NÃO CONSTA nenhuma CONTA JULGADA IRREGULAR em nome do 
(a) requerente acima identificado(a).

A consulta para emissão desta certidão considerou os processos nos quais o Tribunal se 
manifestou em decisão definitiva do Tribunal pelo julgamento de contas irregulares desde a 
data do respectivo acórdão condenatório. Foram excluídos os lançamentos relativos a processos 
em tramitação que ainda não foram objeto de deliberação deste Tribunal, os arquivados por 
decisão terminativa e aqueles cujas condenações foram tomadas insubsistentes por decisão 
judicial ou por decisão definitiva em recurso neste Tribunal, transitadas em julgado.

Certidão emitida às 07:49:01 do dia 31/05/2024, com validade de trinta dias a contar da 
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
http://contasirregulares.tcu.gov.br. na opção "Verificar certidão emitida".

Código de controle da certidão: 067D310524074901 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://contasirregulares.tcu.gov.br


31/06/2024, 07:48 contas.tcu.gov.br/certidao/V\feb/Certidao/NadaConsta/home.fàces;jsessionid!Bkiz4riq6J9JrnigZ7mOEWpFcx.host1a11:ceQ3-

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO

Requerente: ALFA COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA 

CNPJ: 31.847.317/0001-91

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data, NÃO CONSTA dos 
sistemas de informação deste Tribunal nenhum processo no qual ALFA COMERCIAL DE 
ALIMENTOS LTDA, CNPJ 31.847.317/0001-91, figure como responsável ou interessado.

A presente Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos administrativos do Tribunal de Contas da União. 

Certidão emitida às 07h50min38 do dia 31/05/2024, com validade de trinta dias a contar da emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio

Código de controle da certidão: VXYE.X4YQ.4X98.18CN 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalida este documento.

https://corrtas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/home.faces:jsessjonid=ki24riq6J9JmigZ7mOEWpFcx.host1a11:ce03-arqref7 1/1

https://corrtas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/home.faces:jsessjonid=ki24riq6J9JmigZ7mOEWpFcx.host1a11:ce03-arqref7




CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

Consultado: ALFA COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA 

CPF/CNPJ: 31.847317/0001-91

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federai

O Cadastro Nacional de Empresas írúdõneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei n° 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fin s lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 07:56:03 do dia 31/05/2024 , com validade até o dia 30/06/2024.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.hr/

Código de controle da certidão: VZlqiZAsmVCMZsNABSx5 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

https://certidoes.cgu.gov.hr/


TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: ELIZIANE DA CUNHA DA MOTA 

CPF/CNPJ: 008.838.415-25

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração publica federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposíção de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 07:54:35 do dia 31/05/2024, com validade de trinta dias a contar da 
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https ://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILlTADO:5

Código de controle da certidão: 13L9310524075435 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



1

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
CERTIDÃO NEGATIVA

DE

INABILITADOS

Vw/

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: ELIZIANE DA CUNHA DA MOTA 

CPF: 008.838.415-25

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabilitação para o 
exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da administração 
pública federal, em razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei n° 
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 07:53:35 do dia 31/05/2024, com validade de trinta dias a contar da 
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f7p-INABILITADQ: VERIFICA

Código de controle da certidão: 4WD6310524075335 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

https://contas.tcu.gov.br/ords/f7p-INABILITADQ:_VERIFICA
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO

Requerente: ELIZIANE DA CUNHA DA MOTA 

CPF: 008.838.415-25

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data, NÃO CONSTA dos 
'■''sistemas de informação deste Tribunal nenhum processo no qual ELIZIANE DA CUNHADA 

MOTA, CPF 008.838.415-25, figure como responsável ou interessado.

A presente Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos administrativos do Tribunal de Contas da União.

Certidão emitida às 07h51min20 do dia 31/05/2024, com validade de trinta dias a contar da emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
httos://contas.tcu.gov.br/certidao/Weh/rprtidao/NadaConsta/verificaCertidao.faces

Código de controle da certidão: U6B2.WB99.BAEE.CNND

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalida este documento.

O

https://comas.tcu.gov.br/cerbdao/Wsb/Certidao/NadaConsta/home.faces 1/1

https://comas.tcu.gov.br/cerbdao/Wsb/Certidao/NadaConsta/home.faces


TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: ALFA COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA 

CPF/CNPJ: 31.847.317/0001-91

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 07:54:08 do dia 31/05/2024, com validade de trinta dias a contar da 
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https ://contas.tcu.gov.br/ords/f?p-lNABILITADQ:5

Código de controle da certidão: AU32310524075408 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



31/05/2024, 07:22 aboutiblank

g j CRCBA
CONSELHO REGIONAL DE CONTABLftADE 

O ABAHA

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA BAHIA 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA BAHIA certifica 
que o(a) profissional identificado(a) no presente documento encontra-se habilitado 
para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME.............. . : VILMA SILVA LIMA
REGISTRO...... ..: BA-034883/O-4
CATEGORIA.... ..: CONTADOR
CPF.................. . : ***.502.425-**

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: BAHIA, 31/05/2024 as 07:24:57.
Válido até: 29/08/2024.
Código de Controle: 370269.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCBA.

o

aboutiblank 1/1



Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

Consulta realizada em: 31/05/2024 07:28:21

Informações da Pessoa Jurídica:_______________________________

JRazão Social: ALFA COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA 
CNPJ: 31.847.317/0001-91_____________________________________

Resultados da Consulta Eletrônica:_____________________________
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI._____________________________

o Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (31/05/2024 às 07:35) NÃO CO NSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n° 31.847.317/0001-91.

A  condenação p o r a to s  de im prob idade adm in istra tiva  não im plica  au tom ático  e  necessário  reconhecim ento  da 

ine leg ib ilidade  do condenado.

P ara consu ltas sobre  ine le g ib ilid a d e  acesse porta l do  TSE  em  h ttp ://d ivu la a ca n d co n ta s.tse .iu s .b r/

E sta  ce rtidão  é  exped ida  g ra tu itam en te . Sua au ten tic idade  pode s e r p o r m eio do  núm ero de  con tro le  

6659.A 80A .A E 74.8754 no segu in te  endereço: https://www.cni.ius.br/imDrobidade adm/autenticar certidao.pho

Gerado em: 31/05/2024 as 07:35:54 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

CERTIDÃO ESTADUAL 
AÇÕES C ÍV E IS -1 o GRAU

CERTIDÃO N °: 00476078E

A  autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.br/#/primeirograu).

CERTIFICO que, pesqu isando  os re g is tro s  de d is trib u iç ã o  de fe ito s  c íve is  do 
Estado da Bahia, a n te rio re s  à data  de 3 1 /0 5 /2 0 2 4 , ve rifiq u e i NADA CONSTAR em  nom e 
da p a rte  abaixo ind icada :

Razão S o c ia l: ALFA COMERCIAL DE ALIM ENTOS LTDA 
CNPJ: 31.847 .317 /0001-91
E ndereço: RUA ARNOLD SILVA, 420, CENTRO - FEIRA DE SANTANA

Esta ce rtid ã o  abrange as ações das V aras de Fam ília , in c lu in d o  as que 
versam  sobre  T u te la  e C uratela, V aras de R egistro  P úblico, V aras de A cid en te s de 
T rabalho, V aras da Fazenda P úb lica  M u n ic ip a l e E stadual.

Em ca so  de in co n fo rm id a d e  e n tra r com  co n ta to  com  o SEDEC através do  e- 
m a il sedec@ tjba.jus.b r.

N ão e x is te  conexão com  qua lq u er o u tra  base de dados de in s titu iç ã o  púb lica  
ou com  a R eceita Federal que ve rifiq u e  a id e n tid a de  da RAZÃO SOCIAL com  o  CNPJ. Os 
dados in fo rm a d o s  são  de re sp on sa b ilid a de  do  so lic ita n te , devendo a titu la rid a d e  ser 
co n fe rid a  pe lo  in te ressa d o  e /o u  d e s tin a tá rio .

C ertidão  e m itid a  de acordo  com  a le i n° 11.971, de 0 6 /0 7 /2 0 0 9  e com  o  §1° 
do a rt. 8 o da reso lução  1 2 1 /2 0 1 0  do  CNJ, que im pede em issã o  de ce rtid ã o  p o s itiva  
quando co n s ta r a d is trib u iç ã o  de te rm o  c ircu n sta n c ia d o , in q u é rito  ou p ro cesso  em 
tra m ita çã o  sem  sentença  co nd e na tó ria  tra n s ita d a  em  ju lg a d o . A  pessoa pre jud icada  
pela  d isp o n ib iliza çã o  de in fo rm a çã o  na rede m undia l de com p uta do re s poderá s o lic ita r 
a re tifica çã o  ao ó rgão ju ris d ic io n a l responsável.

C e rtifico , fin a lm e n te , que esta  ce rtid ã o  é sem  cu sta s.

Esta ce rtid ã o  te m  va lid a de  de 30 d ia s  a p a rtir da da ta  de sua em issão . A pós 
esta  data  será nece ssá rio  a e m issã o  de um a nova ce rtid ã o .

Salvador, se xta -fe ira , 31 de m a io  de 2024

i

https://portalcertidoes.tjba.jus.br/%23/primeirograu
mailto:sedec@tjba.jus.br
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CONTROLADO RI A-G E R AL DA UNIÃO

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

Consultado: ELIZIANE DA CUNHA DA MOTA 

CPF/CNPJ: 008.838.415-25

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 

^ penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.
O

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Ivúdôneas e. Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei n° 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fin s lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 07:57:50 do dia 31/05/2024 , com validade até o dia 30/06/2024.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.hr/

Código de controle da certidão: GSckeLdEMiKKNOXJFksB 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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ATA DO PROCESSO 

MUNICIPIO DE OLINDINA 

Comissão de Licitações

Pregão 14.133 Processo: 041/2024 Ano: 2024

ID no Licitações-e: 1047445

Critério de julgamento: Menor preço Modo de disputa: Disputa modo aberto e fechado

Resum o do processo: : contratação de fornecedor para entrega de peito  de frango, que irá com por a merenda 
escolar, para serem  entregues nas unidades escolares da Rede M unicipal de Ensino ao longo deste ano de 
2024, conform e as d ire trizes do Program a N acional de A lim entação Escolar (PNAE).

O processo de com pra fo i publicado na plataform a L icitações-e às 12:13h do dia 05/06/2024 pela autoridade 
com petente, Sr(a) LUIZ ALBERTO  ARAÚJO  DANTAS FILHO e o período de acolhim ento de propostas foi das 
16:05h do d ia 05/06/2024 até  as 10:05h do d ia 19/06/2024.

Ao fim  do período de acolhim ento de propostas os proponentes registraram  as seguintes propostas:

Lote 1 - contratação de fornecedor para entrega de peito  de frango, que irá com por a m erenda escolar, para
s e j i  entregues nas unidades escolares da Rede M unicipal de Ensino ao longo deste ano de 2024, conform e as 
d ire trizes do Program a N acional de A lim entação Escolar (PNAE).

Data Fornecedor V alor

18 /06 /2024 J R DE JESUS ASSIS LTDA R$ 14.000,00

1 8 /06 /2024 ALFA COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA R$ 14.191,99

1 8 /06 /2024 SUPERMERCADO SANTA RITA LTDA R$ 14.192,00

Na sequência in iciou-se a fase  de envio de lances, às 10:05h do d ia 19/06/2024 e ao fina l da sessão os 
proponentes foram  ordenados, considerando o seu m elhor lance com base no crité rio  de disputa:

Lote 1 - contratação de fornecedor para entrega de peito  de frango, que irá com por a m erenda escolar, para 
serem  entregues nas unidades escolares da Rede M unicipal de Ensino ao longo deste ano de 2024, conform e as 
d ire trizes do Program a Nacional de A lim entação Escolar (PNAE). ____

Ordem Fornecedor M elhor Lance Condição

•o

L v
ALFA COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA R$ 11.248,00 Arrem atante

2 o SUPERMERCADO SANTA RITA LTDA R$ 14.192,00 C lassificado

O bservação: A  relação de todos os lances enviados pelos proponentes e das m ensagens registradas na sala de 
disputa, de cada lote, estão d isponíve is para consulta no docum ento "h istórico  do lote".

Encerrada a etapa de lances fo i verificada a regularidade do proponente arrem atante. E, após confirm ada a 
habilitação da proponente pelo Pregoeiro e  a Equipe de Apoio, bem com o a aceitabilidade da proposta de m enor 
preço, quanto ao objeto, quanto á com patib ilidade do preço apresentado com  os praticados no m ercado e o valor 
estim ado para a contratação, o P regoeiro decidiu:

D eclarar com o vencedor do Lote 1 - contratação de fornecedor para entrega de peito de frango, que irá com por a 
m erenda escolar, para serem  entregues nas unidades escolares da Rede M unicipal de Ensino ao longo deste 
ano de 2024, conform e as d ire trizes do Program a N acional de  A lim entação E scolar (PNAE)., em  04/07/2024 o 
proponente ALFA CO M ERCIAL DE ALIM ENTO S LTDA, tendo com o justifica tiva : Senhores fornecedores, 
retom ando os trabalhos deste pregão, inform o que a em presa A LFA  CO M ERCIAL DE ALIM ENTO S LTDA, 
com provou atender às exigências e d ita líd a s  na sua proposta e habilitação.
Senhores licitantes que tenha interesse de m anifèstar seu intensão de recurso, tem  até 10(dez) m inutos após 
declarado o vencedor, conform e o Art. 44 do decreto 10.024/2019.

lic ita ç õ e s -e



Na sequência, em 04/07/2024 o lo te 1 fo i adjudicado pelo Pregoeiro com a seguinte justifica tiva : Com o não teve 
a intenção de recurso por parte das em presas participantes em acordo com  o A rt. 44 do decreto 10.024/2019. 
Nesse m om ento acaba o prazo de recurso. Declara ADJUDICADO  O CERTAME.

O(s) seguinte(s) lo tes foi (ram ) a lterado(s) para Adjudicado(s):

Lote 1 - contratação de fornecedor para entrega de peito de frango, que irá com por a m erenda escolar, para 
serem  entregues nas unidades escolares da Rede M unicipal de Ensino ao longo deste ano de 2024, conform e as 
d ire trizes do Program a N acional de A lim entação Escolar (PNAE).

j Adjudicado - Fornecedor:ALFA CO M ERCIAL DE ALIM ENTO S LTDA

V alor arrem atado: R$ 11.248,00 V alor Negociado: R$ 11.248,00

: H istórico de desclassificações
i
{ Lote 1 - contratação de fornecedor para entrega de peito  de frango, que irá com por a m erenda escolar, para 

serem  entregues nas unidades escolares da Rede M unicipal de Ensino ao longo deste ano de 2024, conform e as 
d ire trizes do Program a N acional de A lim entação E scolar (PNAE).

No d ia 20/06/2024 a proponente fo i desclassificada tendo a seguinte justifica tiva : A  em presa não anexou dentro 
do prazo previsto na m ensagem  enviada d ia 19/06 as 10:37:34 sua proposta realinha e nem sua habilitação..

^  M UNICÍPIO  DE O LINDINA

Equipe responsável pelo processo

JARDEL BATISTA DOS SANTOS 

P regoeiro/hom ologador do processo

LUIZ ALBERTO  ARAÚJO  DANTAS FILHO 

A utoridade Com petentee

JARDEL BATISTA DOS SANTOS 

A poio

Proponentes:

3 9 ^4 .2 2 7 /0 0 0 1  -92 - J R DE JESUS ASSIS LTDA 
31.847.317/0001-91 - ALFA CO M ERCIAL DE ALIM ENTO S LTDA 
30.809.804/0001-05 - SUPERM ERCADO SANTA R ITA LTDA

lic itQ ç õ e s -e



ESTADO DA BAHIA 

MUNICÍPIO DE OLINDINA

PARECER JURÍDICO

REF. PREGÃO ELETRÔNICO N« 009/2024 -  PMO/BA.

O

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE FORNECEDOR PARA 

ENTREGA DE PEITO DE FRANGO, QUE IRÁ COMPOR A 

MERENDA ESCOLAR, PARA SEREM ENTREGUES NAS 

UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO AO 

LONGO DESTE ANO DE 2024.

INTERESSADO: PMO/BA. COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO.

Trata-se de consulta encaminhada pelo Agente de contratação da PMO/BA, que requer 

análise acerca da regularidade ju ríd ico -fo rm a l do procedim ento do Pregão E letrônico 

009/2024, a PMO/BA, contratação de fornecedor para entrega de peito  de frango, que irá 

com por a merenda escolar, para serem entregues nas unidades escolares da Rede 

M unicipal de Ensino ao longo deste ano de 2024.

O Pregão é defin ido  pela Lei ns 14.133/2021, no seu inciso XLI do artigo  6e, como a 

"m odalidade de licitação obrigatória  para aquisição de bens e serviços comuns, cujo 

crité rio  de ju lgam ento poderá ser o de m enor preço ou o de m aior desconto".

O Decreto 10.024 de 20 de Setem bro de 2019 regulam enta a licitação na form a eletrônica, 

para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns 

de engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no âm bito da adm inistração 

pública federal.

Conform e podemos verificar, pela análise dos docum entos que compõe os presentes 

autos, a Comissão de Licitação desta Prefeitura obedeceu in casu, aos princípios da 

supremacia do interesse público, eficiência, econom icidade, razoabilidade, isonom ia, 

legalidade e ao princíp io  da vinculação ao instrum ento convocatório.

Registra-se que a Comissão de contratação procedeu com a habilitação condicional de uma 

empresa lic itan te , sendo recomendada a contratação p or apresentar a proposta dentro  do 

orçada pela adm inistração.

O



ESTADO DA BAHIA 

MUNICÍPIO DE OLINDINA

Com e fe ito , foram  apresentados aos docum entos necessários pela empresa declarada 

vencedora, quais sejam, a com provação de regular habiiitação ju ríd ica , qualificação 

técnica, qualificação econôm ico-financeira, regularidade fiscal e trabalh ista , bem como ao 

inciso XXXIII do a rt. 7° da Constituição Federai.

Por derradeiro, cum pre salientar que a Procuradoria em ite  parecer sob o prisma 

estritam ente ju ríd ico , não lhe com petindo adentrar a conveniência e oportunidade dos 

atos praticados no âm bito  da Adm inistração, nem analisar aspectos de natureza 

em inentem ente técnico-adm inistrativa, além disso, este parecer é de caráter m eram ente 

opinativo, não vinculando, portan to , a decisão do Gestor M unicipal (TCU, Acórdão n° 

2935/2011, Plenário, Rei. M in. WALTON ALENCAR RODRIGUES, DOU de 17/05/2011). Como 

diz JUSTEN FILHO (2014. p. 689).

Diante do exposto, evidenciado que o agente de contratação e a comissão de contratação 

procederam , em todos os atos inerentes ao procedim ento iic ita tó rio , com absoluta 

submissão aos ditames legais norteadores da m atéria, especialm ente à Lei n® 

14.133/2021, atestamos a regularidade jurídico-formal, o qual entendem os apto a ser 

subm etido à hom ologação da autoridade superior, em tud o  observadas as form alidades 

legais.

É o entendim ento, saivo m elhor ju ízo.

O lindina, 04 de Julho de 2024.

José Mariano Viana Muniz Filho 
Procurador Jurídico
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ESTADO DA BAHIA
D U N D Í N Â  p r e f e it u r a  m u n ic ip a l  d e  o l in d in a

GrABESÍETE DO PREFEITO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 009/2024

O Prefeito M unicipal de O lindina, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, após parecer da 
Com issão Perm anente de Licitações, em  concordância com  o que determ ina a Lei Federal n°
14.133, de 01 de abril de 2021.

R E S O LV E :

HO M O LO G AR E A D JU D IC A R  o processo lic ita tó rio  PREGÃO ELETRÔNICO N°. 009/2024, A 
presente A ta tem  por objeto o registro de preços para a eventual contratação de em presa para 
aquisição de gêneros a lim entícios perecíveis e  não perecíveis, destinados a atender aos alunos 
da rede m unicipal de ensino do m unicíp io de O lindína-Ba, conform e as d ire trizes do Program a 

< * / N acional de A lim entação Escolar (PNAE):

A LF A  CO M ER C IAL DE A U M E N TO S  LTD A, pessoa ju ríd ica  de d ire ito  privado, inscrita  no 
CNPJ/M F sob o n. 31.847.317/0001-91, situada à Rua A rnold S ilva, 420 , C entro, Cep: 44.001- 
056 - Feira de Santana - Bahia seu representante legal o sr E LIZ IA N E  DA CUNHA DA M OTA, 
in s c rito  no  CPF/M F so b  o  n .° 008.838.415-25, RG 1287315321, S SP/Ba, R esid e n te  Rua 
C ris tia n o  B u ys , n° 569 -  CEP 41.150.120- C abula  -  S a lva d o r B a h ia , vencedora com  o va lor 
global de R$ 11.248.00 (O nze m il, duzentos e quarenta e o ito  reais).

P o rta n to , atendendo aos in teresses dessa P refeitura, conform e a Lei Federal n° 14.133, de 01 
de abril de 2021.

HOMOLOGO E ADJUDICO

O lin d in a /B A , em  0 4  d e  J u lh o  d e  202 4 .

Luiz Ali 
P re

7
■ .

Araújo Dantas Fifho
M u n ic ip a l d e  O lin d in a
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■V.

: )?<s ■;
77 7 :

....  -  ' ' ' •-
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de Santana, S/N, Centro -  Tel.: 3436-1181/1182/1589 Oiindina-Ba 
tiosoiindina@gmail. com



ESTA D O  D A BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE OLINDINA
CNPJ -13.647.854/0001-06

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

P R E F E IT U R A  M UN ICIPAL D E  OLINDINA  

A T A  D E  R E G IS TR O  D E P R EÇ O S  

N.° 019/2024

O  M UNICÍPIO D E  O U N D IN A , Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no C N P J n.° 
13.647.854/0001-06, sito na Praça Antônio Borges de Santana, s/n°, Centro, Olindina, Bahia, representada neste 
ato pelo Chefe do Poder Executivo, Senhor Luiz Alberto Araújo Dantas Filho inscrito no CPF/MF sob o n° 

807.580.965-34, portador da Cédula de Identidade n° 6619331-13 S SP-Ba residente nesta cidade de Olindina -  Ba, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para R E G IS TR O  DE 
P R E Ç O S  n° 003/2024, publicada no dia 05/02/2024, processo administrativo n.°014/2024, R E S O L V E  registrar 
os preços da(s) empresa(s) A LFA  C O M ER CIA L D E  A LIM E N TO S  LTD A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n. 31.847.317/0001-91, situada à Rua Am old Silva, 420 , Centro, Cep: 44.001-056 -  Feira de 
Santana -  Bahia -  Bahia, neste ato representada por ELIZIANE DA C U N H A  D A M O TA , inscrito no CPF/MF sob o n.° 
008.838.415-25, RG 1287315321, SSP/Ba, Residente Rua Cristiano Buys, n° 569 -  C E P  41.150.120- Cabula -  
Salvador Bahia, doravante denominada P R O M ITE N TE  F O R N E C E D O R A  e qualificada(s) nesta A T A  , de acordo 
com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no 
Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 14.133, de1°de abril de 2021, no Decreto 
n.° 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir

1. D O  O B JE TO

A  presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de empresa para aquisição de 

gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis, destinados a atender aos alunos da rede municipal de ensino do 

município de Olindina-Ba, conforme as diretrizes do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), 

especificado(s) no 3 do Term o de Referência, anexo do edital de Licitação n° 009/2024, que é parte integrante 

desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. D O S  PR EÇO S, E S P E C IF IC A Ç Õ E S  E  Q U A N TITA TIV O S

2.1. O  preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fomecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

PEITO DE FRANGO

P á g i n a  1 | 8

ELIZIANE DA CUNHAELIZIANE DA CUNHA Assinado de forma digital por ELIZIANE
. DA CUNHA DA MOTA«0883841S2S

DA MOTA:00883841525 Dados: 2024.07.041631:10 -OBtW



ESTA D O  D A BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE OUNDINA
CNPJ -13.647.854/0001-06

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD.

V.
UND

V. TO TA L

1

Frango -  Peito de frango -  
congelado, cor própria sem 
manchas esverdeadas, cheiro e 
sabor próprio, com ausência de 
parasitas e larvas, isento de 
aditivos ou substâncias estranhas 
que sejam impróprias ao consumo 
e que alterem suas características 
naturais (físicas, químicas e 
organolépticas). Embalagem em 
saco plástico transparente e 
atóxico, flexível e resistente, que 
garanta integridade do produto 
até o momento do consumo. Na 
embalagem devem constar dados 
de identificação e informações 
nutricionais do produto, validade 
mínima de 30 aias a partir da data 
da entrega, n° do registro no SIF, 
SIE ou SÍM -  Marca (AVIGRAN)

und 800 14.06 R$
11.248,00

TO TA L : R$11.248,00

Valor Global R$ 11.248,00( Onze m il,duzentos e quarenta e oito reais.)

3. Ó R G Â O (S ) G ER E N C IA D O R  E  PA R TICIP A N TE(S)

3.1. O  órgão gerenciador será Secretaria de Educação

3.2. D A A D E S Ã O  Â  A T A  D E  R E G IS T R O  D E  P R E Ç O S  (item obrigatório)

3.3. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Púbiica federai, estadual, distrital e 
municipal que não participaram do procedimento de IR P  poderão aderirá ata de registro de preços na condição de 
não participantes, observados os seguintes requisitos:

3.3.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento 
ou descontinuidade de serviço público;

3.3.2. demonstração de que os vafores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado 
na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e

3.3.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

3.4. A  autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 
fornecedor.

3.4.1. O  órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução 
de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

3.5. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

3.6. O  prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade
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gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.3.7. O  órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade 
de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do 
item 4.1.

Dos limites para as adesões

3.8. A s  aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 
gerenciador e para os participantes.

3.9. O  quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 
item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número 
de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

3.10. A  adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e 
municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 
4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a 
compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, 
de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

3.11. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

4. VALIDADE, FO R M ALIZA ÇÃ O  D A A T A  D E  R E G IS TR O  D E P R E Ç O S  E  C A D A S TR O  RESER VA

4.1. A  validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente 
à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, 
desde que comprovado o preço vantajoso.

4.1.1. O  contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

^  4.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos
créditos orçamentários respectivos.

4.2. A  contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021.

4.2.1. O  instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro 
de preços.

4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da 
Lei n° 14.133, de 2021.

4.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições 
para formalização da ata de registro de preços:

4.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar

P á g i n a  3( 8

ELIZIANE DA CUNHA Assinado de forma digital por 
p . .  ‘ EUZIANE DA CUNHA DA

MOTArOOMSMISJS
MOTA:00883841525 o»*» 2024.07.04 i«aj:»-oaw



ã
 ESTA D O  D A BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE OUNDINA

CNPJ -13.647.854/0001-06

nos limites dela;

4.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

4.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 
classificação da licitação; e

4.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

4.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados 
na ata.

4.5. O  registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

4.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

4.7. A  habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 4.4.2.2 somente 
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

4.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e

4.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no 
item 8.

4.8. O  preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PN CP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

4.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, 
no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021.

4.9.1. O  prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 
justificativa seja aceita pela Administração.

4.10. A  ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de 
Registro de Preços.

4.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 4.7, observando o item 5.7 e subitens, fica 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

4.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

4.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 
acima do preço do adjudicatário; ou

4.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

P á g i n a  4 18

EUZIANE DA CUNHA Assinado de forma digital por EUZ1ANE
_  , DACUNHA DAMOTA-0088Í84152S
DA MOTA:00883841525 dmon 2024.07.041&2M1 -oroo-



E
 ESTA D O  D A  BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLINDINA

CNPJ -  IS .647.854/0001-06

4.13. A  existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, desde que devidamente justificada.

5. A L TE R A Ç Ã O  O U  A TU A LIZ A Ç Ã O  D O S  P R E Ç O S  R EG ISTR A D O S

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, nas seguintes situações:

5.1.1. Em  caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da 
alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021;

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 
repactuaçâo sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021.

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 
contratação;

5.1.3.2. No caso da repactuaçâo, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação.

6. N EG O C IA Ç Ã O  D E P R E Ç O S  R EG ISTR A D O S

6.1. Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado.

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os 
licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade 
de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, 
de 2021.

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir
as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso.

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições 
inicialmente pactuadas.
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6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o 
pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.1, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter 
seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata 
de registro de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 
vantajosa.

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no item 6.2 e no item 6.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de 
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

6.2.6. O  órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

7. R EM A N E JA M E N TO  DAS Q U A N TID A D E S  R E G IS TR A D A S  NA A T A  D E  R E G IS TR O  DE P R EÇ O S

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes 
do registro de preços.

7.2. O  remanejamento somente poderá ser feito:

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

7.3. O  órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento.

7.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, 
serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n° 11.462, de 2023.

7.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do 
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

7.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

7.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou peta entidade gerenciadora, dos 
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 7.3, a distribuição das quantidades para 
a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

8. C A N C E LA M E N TO  D O  R E G IS TR O  D O  L IC ITA N TE  V E N C E D O R  E D O S  P R E Ç O S  R EG ISTR A D O S

8.1. O  registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor.
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8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa razoável;

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do Decreto n° 11.462, de 
2023; ou

8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021.

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 
2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, 
poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 
registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

8.2. O  cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por despacho do órgão 
ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

8.4. O  cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas:

8.4.1. Por razão de interesse público;

8.4.2. A  pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tomar-se superior ou 
inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3° e 27, § 4°, ambos do Decreto n° 11.462, de 2023.

9. DAS PENALIDADES

9.1. O  descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
edital.

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

9.2. É  da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
nesta ata de registro de preço (art. 7°, inc. XIV, do Decreto n° 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8°, inc. IX, do Decreto n° 11.462, de 2023).

9.3. O  órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas 
no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

10. C O N D IÇ Õ E S  G ER AIS

10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 
Term o de Referência, A N E X O  A O  ED ITAL.
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e 
achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Olindina 04 de JU L H O  de 2024

LU IZA LB E ' A R A Ú JO  D A N TA S FILI 
•FEITO MUNICIPAL

CLÁUD IA S O  
SECRETARIA MUN

MELO
EDUCAÇÃO

ELIZIANE DA CUNHA DA. h m »  digitai po teuzian e
____________ ____ -  DA CUWH A DA MOTAÍXJ88J841525
MOTAKXJ883841525 fódos 2024.07 a» 1&2237 -oroc

A LFA  CO M ER CIAL D E  A LIM EN TO S LTD A  
ELIZIANE D A C U N H A  DA M O TA

/Fiscal do Contrato 
Wallas Catriel Aceles da Silva

TESTEMUNHAS:

NOME: 
CPF/MF N°

S '

CPF/MF N°
NOM E: 5
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EXTRATO  DE RESULTADO FINAL

PROCEDIM ENTO LICITATÓRIO, A TA  DE REGISTRO FINAL N « 019/2024.

O  Pregoeiro juntam ente com sua equipe de licitação, no desempenho de suas 
atribuições legais, em conformidade com todo o processado no Processo Licitatório Pregão Eletrônico n® 
009/2024, e em atenção a Lei Federal n® 14.133/21 E DECRETO 10.024/19, torna público, para 
conhecimento dos interessados, o seguinte RESULTADO FINAL, DA A TA  DE REGISTRO DE PREÇOS 
NSQ07/2024:

PROCESSO LICITATÓRIO -  PREGÃO ELETRÔNICO N® 009/2024 -  
OBJETO: registro de preços para a eventual contratação de empresa 
para aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis, 
destinados a atender aos alunos da rede municipal de ensino do 
município de Olindina-Ba, conforme as diretrizes do Programa Nacional 
de Alimentação Escolar (PNAE), especificado(s) no do Term o de 
Referência. ABERTURA: 19/06/2024 -  DATA DA HOM OLOGAÇÃO 
04/07/2024-A D JU D IC A Ç Ã O : 0 4 /07/2024 -  DATA DA ASSINATURA 
D A A TA : 04/07/2024-P R A Z O  12 ( D O Z E )  M E S E S .

CO N TR ATAN TE:

M UNICÍPIO  DE Olindina/BA -  inscrita no CNPI sob on.® 13.647.854/0001-06.

CO N TR ATADA:

ALFA COMERCIAL DE AUM EN TOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPi/M F sob o n. 
31.847.317/0001-91, situada à Rua Arnold Silva;  420 , Centro, Cep: 44.001-056 -  Feira de Santana - Bahia - 
Bahia, neste ato representada por ELIZIANE DA CUNHA DA M O TA, inscrito no CPF/MF sob o n.® 008.838.415-25, 
RG 1287315321, SSP/Ba, Residente Rua Cristiano Buys, n® 569 -  CEP 41.150.120- Cabula -  Salvador Bahia.
Pelo presente, promova a publicação imediata deste resultado de licitação nesta data.
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A TA DE REGISTRO 06 PREÇOS

PREF&TURA UUNidPAL DE OUNDiNA 
A TA  DE REGISTRO DE PREÇOS 

N* 0190024

O  M U üdP IO  OE OUNDMA, Estado da Bahia, pessoa jurfdtea de direito pífcfco interno, inscrita no CNPJ n* 
13.647.854/0001-06, sito na Praça AniOnto Borges de Sartana, sto*, Centro, Ofinina, Bahia, representada neste 
ato peto Chefe do Poder Becutoo, Senhor Luto Alberto Arm jo Dantas FHho inscrito no CPF/MF sob o n8 
807.580.965-34, portador da Cédula de táenüdsde n* &J19331-13 SSP-Ba residente nesta cidade de ORndina -  Ba, 
considerando o Julgamento da iatoçâo na modaidBde de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 
PREÇOS tf  003/2024, publcada no dto 05*52/2024, processo admirâtratrro 0*014/2024, RESOLVE registrar 
os preços da(s) empresa(s) ALFA COM03CIAL DE AUMENTOS LTDA, pessoa JuritSca de M t o  privado, inscrito 
no CNPJ/MF sob o n. 31847.317/0001-91, situada â Rm AmokJ Silva, 420, Canto, Cap: 44.001-066 -  faka da 
Sanfona -  Batm -  Batia, neste ato representada por EUZIA/C DA CUNHA DA M OTA inscrito no CPF/fc^ sob o n.° 
008.838.415-25, RG  1287315321, SSP/Ba, Residente Rua Cffetiano Buys, tf  568 -  CEP 41.150.120- Cabula -  
Salvador Bahia, doravante denominada P R O M TEN TE FORNECEDORA e q«aiiSeada{s) nesta A T A , de acordo 
comadassitaaçãoporeiB<s>aicançada(s)ena(s) quan6dade(s) cotadas), atendendo as conriçaes previstas no 
&SW  de Bdação,sufeiBn(toseas partes ts  normas c o n s te is  na Lein814.133, de 18deabri de 2021, no Decreto 
n c 11.482, de 31 de março de :8)g3, e em conformidade com as deposições a seguir

1. OO OBJETO

A  presente Ala tem por objeto o registro de preços tara a eventual contratação de empresa para aquisição de 

gêneros aSmendctos peredves e não peretíveis, destinados a atender ac» alunos da recto munidpsi de ensino do 

município de OMncKna-Be, conforme as diretrizes do Programa NactonN de Alimentação Escolar (PNAE), 

espedfcadots) no 2  do Termo de Referencia, anexo do aOtal da Ucdagão rfi OOW2G24, que é parto integrante 

deste Ato, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, índependertemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPEaFtCAÇÕ ES E  QUANTITATIVOS

21. O  preço tays&aõo, as especüceçdes do objeto, es quantidades mMmes e máximas de cada item, 
fornecedores) e as demais contações ofertadas na(s) propostaKs) são as que seguem:

PEITO DE FRANGO

P á g in a  1|8
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ESTADO DA BAHIA
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HHS OESCOÇAO
- oro.

V.
UND

V .ttfo L

1

Frango-  Feio ae frango^ 
congelado, cor próprta sem 
manchas esverdeadas» cheiro e 
sabor piOprto, oom auséncfe de 
parasitas e larvas, isento de 
arSUvos ou substancias esfranhas 
que sejam impróprias ao consumo 
e que alterem suas caractarfsflcas 
rrahrtasÇtttitras.yim lçsie 
ofganoiepBBttX d ik m m o b ii)  em 
saco pwauw garaparerae 8 
atofetextosi e roolotentc, que 
garanta Integridade do predulo 
alê o momento do consumo. Ha 
embalagem devem constar dados 
da Mernmcacão e informações 
ntdilc^ateàopm etuto, wiktede 
mínima de 30dtes a partir da data 
da entnwa, n* do registro no StiF, 
S )£  ou S M  -  M ar»W /fô R A N >

und 806 1406 RS
11.248,06

TOTAL: R$ 11.248,00

3. ÓRGÃCKS) GERENCIADOR E  P A R TW A N TE tS )

3.1. O  ftgBo gerenciador serâ Secretarie de Educação

3 2 DA ADESÃO À ATA DE REGtSTRQ DE PREÇOS (Hem obrigatório)

33 Durante a vrgênáa da ata, oe ágãoee as ertidades de Adn*nii&açSo Pública federal, estadual, distrital e
munkàpal que nãopartiõpafem do prooatSmento de ffiP poderão aderirá ata da registro de preços na condiçàa de 
náo padioparites, observados os seguintes requisitos:

ou descontíntÉdede de serviço púbtico;

33.2 demonstração de que os waforas mgãfrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado
m  forma do art 23 da Lei tf  14.133, <*2021; e

333 consútiae aceitação pré*áaa do órgBo ou (teefrtktedegemnõadomeclo fornecedor.

34 A automação do órgão ou entidade gererxtedom apenas será matizada após a aceitação da adesão pelo
fornecedor.

3.41. O órgão ou entidade geronctadotapcderú rejeitar adesões caso etaspoesam acarretar prejuízo à execução

35. Após a  autorização do ó/gêo ou da entidade gerandadora, o órgão ou entidade não partkàpafíte deverá 
efetivar a aquisição ou a contiatoção aoãcãada em até noventa (tias, observado o prazo de vigência da ate

36. O  prazo de que trate o sutiãem anterior, rotativo è efetivação da oontiatação, poderá ser prorrogado 
excepaonatmente, mediante sotidtaçâo do órgão ou da entidade não participante aceite peto órgão ou peta entidade

P á g i n a  2|8
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gorandadom, desde gm ieapoSado o tjmMa temporal de vigência da aia de registro de preços3.7. O órgão ou a entidade podará adefwaitamdBeiadBrogieüo de praços da quai seja tníe&ante, oaguafidacfe
üer&part&pente, pemaqooleü temperam queés não tenha quarmatHO registrado, obsenark&mrequisiiosdo 
tem 4.1.

tmO pOQBfBO
convocatório

;  por 6rg6o ou entidade, a cinquenta por 
na ata de registro de preços para o

nêo poderá exceder, netotatidade, m  dobro do quantitativo de cada 

<ò ata de regrsbo de preços

3.16. A  aúes&o è aâa de regrisiro de preços por órgãos © entidades da Administração Púbbca estedud, distrital e 
munidpal poderá ser exigide pare flns úa transferências voluntárias, nâo ficando sujeita ao «m ie de que trate o tem
4.7, desde que seja destetada à execução dosconfrafeada de pro^atm ou projete federai e comprovada a 
compettoAdade dos preços re c a d o s (x ^  os vak^preScacfosr» mercado reforma do art23 da Le<n*14i33. 
de 2021.

3.11.

>a«

Évedado< de rejjsíro de preços

4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATAOE f^EGISTRO DE F ^ Ç O S  E CADASTRO RESERVA

4.1. A  vaidade cte Ate de Registro cte Preços será da 1 (um) ano, cenladoa parfir do primeiro (fia úB subsequente 
â (teta de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediania a anuência do fornecedor, 
desde que comprovado o preço vantajoso

4.1.1. O  contraio decorrente da ate de «esteiro  de preços terá sua vigência estafcetecide no próprio testamento 
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercido financeiro a (Ssporablldad© de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no piano pfcjrianute, quando uBrapassar 1 (um) exercido financeira

4 1 2  Na fonralzação do eofirste ou do testamentesubsâute deverá haver a indicação da disponibitidade dos

42. A  contratação com os fornecedores registrados na ate será fonrte&zada peio órgão ou peta en&dade 

contra ou outra instrtxnento háfatt, conforme o art 66 de Lm rí* 14133, de 2021

4.2.1. O  testa mento eortaataal de que trate o tem5.2 de¥eré ser assinado no prazo de vafidade da ata de registro 
de preços.

4.3. Os contratos decorrentes do Eterna de regista de preços poderão ser alterados, observado o art 124 <te
U i rl» 14.133, de 2021.

para formatoacâo da ate de rotistro de preços

4.4.1. Serão regstradoa na ate os preços e o* quartftafivos do aĉ ucficteârio, devendo ser observada a 
possfetedade de o latente oferecer ou n&o proposta em quanteativo inferior eo máximo previste no editai e se obrigarP á g i n a  3J8
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4.4.2. Seráincfcjidona ate, m  teima de anexo, o registre doe fecrtertes ou dos fornecedores que:

4.4.21. Aceitarem cotar os bons, as obras ou os serviços com preços iguais aos do atyjdkxMóno, observada a

4.422. Mantiverem sua prapr^origraL

4.4.1 Será respeteda, nas caifrafa^fles, a OKten de dessificação dos fe^artas ou dos fornecedores reQKfrados

4.5. O  registro a que se refere o tem 5.4.2 tem por obietivo a formação de cadastro de reserva para o caso ds

4.6. Para 6ns da ordem da dass»caç8D, os itótantes ou fornecedores que aceitarem reduz? suas propostas

4.7. A  hab&taçêo dos ficitantes que comporto o cadastro de reserva a que se refere o item 4.42.2 somente 
será efetuada quando houver necessteads de corfrataçao dos Batentes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

4.7.1. Quando o icàaníe wnoedor n8o assinar a ata da registro da preços, no prazo a nas condições 
estabelecidos no «MtaÇ ©

4.72. Quareto houver o cancetemento do registro do Selante ou do registro de preços nas Npóteses previstas no

4.8. O  preço registrado core ndeaç&o dos ficitantes e fornecedoras seré divulgado no PNCP e ficará 
dsponfottzado durante a vigência da ata da regsbo de preços.

4 .9. Após a homologação da icãaçaa ou de contratação <£reta, o licitante mais bem dass^catk) ou o fornecedor,
no caso da conteateçao direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prezo e nas condtçQes 
estebelecidos no editai de fidiaçSp ou no aviso de cortrateçSodgeta, sob pena <te decair o dgeito, sem pre^uizo das 
sanções previstas na Lei nM 4.133, de 2021.

4.9.1. O  prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante sofcüaçào do

Registro de Preços.

4.11. Quando o convocado nfio assinar a ela de registro da preços no prazo e nas condições estabotoados no 
editei ou no aviso de confrataçSo, e observado o dsposío no Hem 4.7, (ts a vffid i o Hem 5.7 e stteiens, fica

pare íazô-Jo em igual prazo e nas coixfições propostas pelo primeiro classificado

4.12.1. Convooer pare negwfiaglto m  demais Batentes ou fomecedores remanescentes cujos preços forem 
regstrados sem reduto, observada a ordem de ciasnifir.Bçao, com vistas è obtenção de preço mefoor, mesmo que 
actme do preço do atjjudeeiário; ou

412 2 Adjudicar e támar o contrate nas oondtçfies ofertadas pelos ScSantes ou fornecedores remanescentes.

P á g i n a  4(8
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4.13. A  exis^ncta de preços wgwteados impfcará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 
mas nâo obrigará a Adminísiraçfto a contatar, tacuttada a reaitzaçSo de licitação específica para a aquisição

8. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1. Os preços registraA» poderão ser aãerados ou atuairedos em deconênda de eventual redução dos preços 
praticados no marcado ou da feto que eiave o custo das hera registados, nes seguirdes situações

51.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou foto do prfncfoe ou em decorrência de fatos rnprevtsíveis ou 
p re v K t^  de cooTcryidnr^ grTiÉai>úpreh,qu8 ffMabi2sm a exeoiçaotfet ala t^cocro pactuada, nos termos da 
alínea "<f do taciso ti do caput do art 124 da Lei n® 14.133, da 2021;

512  Ero caso de criação, nMcrasflo ou extinção de quaisquer tangos ou encargos legais ou a superveoténcia de 
tSsposiçdes legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

51.3. Na hfoétese de prevéSo no edital ou no aviso de contratação dreta de cfãusida de rataustamenio ou 
repa&ieçao sobro os preços repstados, nos termos da Lei tf  14.133, de 2021.

5.13.1. No caso do roajustomonto, deverá ser respeitada a contagem da araiabdade e o fodice previstos para a 
contratação;

5.1.32. No caso da repactuaçâo, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a

6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou enBdsde gerenciadora convocará o fornecedor pare negociar a redução do preço

6.1.1. Caso não

6.1.2. Na hipótese

seu preço aos praticados pelo marcado, o fòmerxsdor será Iberado do

o gerencsKky convocará os fornecedores do cadastro de i 
Iam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os

6.1.3 Se não obtiver dedo nas negociações, o órgão ou onBdade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata 
de regtara de preços, adotando as rnsdktascabfreta pare obtançtio de contratação mais vantajosa.

forerem firmado contratos decorrerías da ate de registro cte preços para que avaiem a ronveniêixrae a oportunidade 
de d ^ enetarero negociação com vtates Ã attotaçdto contratual, observado o disposto no art 124 da Lei tf  14.133, 
de 2021.

6.2. ta  hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registado e o fornecedor não poder cumprir
as obrigações estabelecidas na ata, será tacuiado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 
registrado, medtanta comprovação de tato stpetveníente que supostamente o impossfeüe de cumprir o

6.21. t o pedido de alteração, a documentação 
do preço regetrado em relação às condições

P á g i n a  518
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6.2.2. Não hipótese ctonSo comprovação da a»sÉenc»(fe feto superveniente que ínviabfee o preço registrado, o 
podido será indeferido pelo ócgào ou entidade gerendadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 
estabetectoas na ate, soto pena de cancotemonto do seu registro, ra>st8m)os do item 8.1, sem prejuízo das sanções 
previstes na Lei n* 14.133, de 2021, e na tegjsteção aplicável

6 23  Na h&âiesa de canoetamerto do regfebo do fornecedor, nos termos do item anleriof, o gerenciador 
convocará os fornecedores do oariastm de reserva, na ordem de classificação, pare verificar se aceitam manter 
seus preços recjstrados, observado o disposto no item 57

6.2.4. Se não obtiver êx&> nas nepodaçfies, o ór^to ou entidade gerendadora procederá ao cancelamento da ata 
de registro de preços, nos termos do dem 8.4, e adotará as meddas cabíveis para a obtenção da contratação mas

6.2.5. Na Npâteae de comprovação da maforaçio do preço de mercado que inviabSze o preço registrado, 
conforme previsto no dem 6.2 e no dem 8.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atuafizarâ o preço registrado, de 
acordo com a rooíidodo dos valores praticados peto mercado.

6.2-6. O  órgão ou entidade gerendadora comurecará aos órgãos e às entidades que fretam firmado contratos 
decorrentes da ate de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 
necessidade de tetoraçàeconbatual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

7. REMANEJAMefTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DÊ REGISTRO DE PREÇOS

7.1.

doref

7.2.

7.2.1.

7.2.2. 

7X

ío u

de registro de preços poderão ser 
>s participantes e não participantes

partK^ants; ou 

não participante.

9 es quantidades que pretende oontebr será

7.4. Na hipótese de remaneiamenio de órgão ou entidade participante pare órgão ou entidade não participante, 
serão observados os fefátos previstos no art. 32 do Decreto if  11.462, de «323.

7.5. Competirá ao órgão ou â entidade gerenãedore autorizar o remanejamenio solicitado, com a redução do 
quantitativo iniciairnsnte ànformado pelo 6igfo ou pela entidade participante, desde que baia prévia anuência do 
órgão ou da entidade que safeer redução dos quantitativos informados.

7.6. Caso o remane^merdo seja feito entie órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ato de registro de preços, observadas as conctições nela 
estabelecidas, optar pela aceteção ou nSo do fornecimento decorrente do remaneiamento dos Bens.

7.7. Na hfeótesa da compra oeniraizada,nSo havendo indfeBça» peto órgão ou pela entidade gerenciadora, dos 
quantitativos dos partictpanles de compra oenbafeada, nos termos do ítom 7.3, a distribuição das quantidades para

8. CAftóÊLAMENTO DO REGISTRO DO UCfTANTEVENCEDOfíE DOS PREÇOS REGtSTRADOS

8.1. O  registro do feraeeedoraaiácanoBtodo pelo gerenciador, quando o fornecedor

P á g i n a  6|8
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81.1 Oascumpifr as cond^ões da ate de registro de preços, sem mote*} jusWcado;

812  ^ F ^ B T  a de empenho, ou tnstrune^oecM ^er^. no prazo estabelacKtopeteAdministiBçãos^n
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8.1.3. l>©Qaoeiarmantef seu preço regislfado, na hipótese prevista no artigo 27, §2®, do Decreto n° 11.462, de 
2023; ou

S í4  Solrer sanção previste nas incisos N  ou IV do capui do art. 156 da Lein* 14.133, de 2021.

8.1.4.1. Na Np&ese de spicaçBo da sançéo previste nos incisos IH ou IV do caput do art. 156 da U ín 0 14.133, de 
2021» caso a penaSdade apücada ao fornecedor nfto «trepasse o prazo de vigência da ste d© registro do preços, 
poderá o órgão ou a antetede gerenciadora poderá, med&ráB decisão fundamentada, decair pela manutenção do 
registro ete preços, vedadas conPataçgoB derivadas da ate enquanto perdurarem os efeitos da sanção

8.2. O  cancelamento ds registros nas hipóteses previstas no iern 6.1 sarà formalizado por despacho do órgão
ou da entidade gerenciadora, garantidos os princ^ios do contraditório 8 da ampla defesa.

83. Na tapótese de cancelamento do registai do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

registro de preços, total ou perãalmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e

8.41 Por razão de interesse púbteo;

8.4 2 A  pe<8do do fornecedor, decorrente de casofoifegioou faça maior; ou

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tomar-se superior ou 
inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3® e 27, § 4®, ambos do Decreto n° 11.462, de 2023.

9. DAS PENALIDADES

9.1. O  dgscumpnroento da Ala da Registro de Preços ensejará apBoagão das penaKdades estabotocidas no

911. As sanções também sa apicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injusáScadaroente após tarem assinado a ate.

92.  Ê  da eompetenciB do gsnaradtelor a apBcaçSo das poneldados decorrentes dodescumpriroento do pactuado
nesta ata de regista» de preço {art 7*, inc. XIV, do Decreto n* 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o 
dascunpranento disser respeito ás contratações dos órgãos ou entidade parSapante, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão perêctoante a apfcação da pentektede (art. 8», inc K , do Oecreto tf  11462, de 2023).

9.3. O  órgfc ou entidade participante deverá corramicar ac órgào gerenciador qualquer des ocorrências previstas
no Sem 9.1, dada a necessidade de instauração de procerimento para cancelamento do registai do fornecedor

10. CONDIÇÕES GERAIS

10.1. As cond^fiasaerate de anecução do ot$sto, tate corno os prazes para entrega e recebimento, as obrigações 
da AstoanÉsSaçao e do fornecedor registrado, penaSdades e demais coocições do ejuste, ancontraro-se deferidos no 
Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL

P á g i n a  7|8

Imprensa Oficial

8 of 11 04/07/2024, J6:59

https://impubUcacoes.org/trdados/arquivos_agenda_2024/07/8505


850525815d934af942be6922e3e06a6c6686fbb8al7ae.pdf

DIÁRiO OFICIAL
https://impublicacoes.org/trdados/arquivos_agenda_2024/07/8505.

.... ............................ .

i

m m
04 <íe 2024-P 39.9 -Ano Xll-N01247

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA M U M O M i. K  OUNDINA
CHPi -13.647.854/0001-06

achada em ordem, vai 1
do pactuado, a presente Ata fsi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de Ida e

104 de JULHO de 2024

LUIZ M BEKTO  ARAÚJO DANTAS FILHO

CLÁUDIA SOUZA SILVA MELO
.D E EDUCAÇÁO

ALFA COMERCIAL DE AUMENTOS LTDA 
ELEANE DA CUNHA DA MOTA

Fecal do

---- --------
CPF/MF N*

---- --------
CPF/MF N*
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ESTADO D A  BAHIA
PREFEIIURA MUNICIPAL DE OLINDINA

GABINETE DO PREFEITO

tDEHOMOLOOAÇAO ELETROM CON" 088*2624

O  Prefeito Municipal de OBrcSna, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, apõe parecer da 
Comissão Permanente de UcftagOes, em concordância com o que determina a Lei Federai n* 
14 .133, de 01 de abri de 2021.

RESOLVE:

HOMOLOGAR E  ADJUDICAR o processo licltatório PREGÃO ELETRÔ N ICO  N*. 60M2024, A 
presente M a tem por otgeto o  registre de preços para a eventual contratação de empresa para 
aquisição de gêneros almentfctos perecíveis e não perecíveis, destinados a atender aos alunas 
da rede municipal de ensino do municipte de OHndtea-Ba, conforme as rfiretrizes do Programa 
Nacional de ASmentação Escolar (PN AE):

ALFA COUTRCUO. DE AUM UTOB LIDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n. 31.847.317/0001-91, situada à Rua AmoJd Silva, 4 2 0 , Centro, Cepc 44.001- 
056 -  Feira de Santana -  Balia seu representante legal o sr fHJTIAIMf DA CUMSiA DA MOTA, 
inscrito no CPFMF sob o ft.* «8*38.415-25, RO 1287315321* SSFIBa, Residente Rua 
CrteSeno Buys, n* 560 -  CSP 41.158.120- Cabula -  Salvador Matta, vencedora oom o valor 
global de R$ 11 .248.00 {Onze m l, duzentos e quarenta e oito reais).

Porta nto, atendendo aos intereaaea dessa Prefeitura, conferme a  Lei Federal n* 14.133, de 01 
de abril de 2021.

i

HOMOLOGO  E  AD JUDICO

O M tfB A , em 04 de J u t »  de 2024

A t o t e A a t j> flin ftn f l8
rVefafo Munidpai de Ofetána

l Oof l ! 04/07/2024, 16:59
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O Pnegoeiro Junttwwnte com sua equipe de Sataçâo, no desempenho de suas 
atfêxiiçôes legais, em conformidade asm todo o processado no Processo Ucftatório Pregão Eletrônico o* 
009/2084, e em «teflçfe a UH federal iü  14,133/21 E DECRETO IOÕ24/19, toma público, para

PROCESSO UCiTATÓfUO -  PRESAO ELETRÔNICO N« 009/2024 -  
OBJETO: registro de preços para a eventual contratação de empresa

destinados a atender aos alunos da rede municipal de ensino do 
murtdpto de Qündina-8a, conforme as diretrizes do Programa Nadonai 
de Alimentação Escolar (PNAE), especMcado(s) no do Termo de 
Referência. ABERTURA: 19/06/2024 -  DATA DA HOMOLOGAÇÃO 
04/07/2024 -ADJUDICAÇÃO: 04/07/2024 -  DATA DA ASSINATURA 
DAÂTA04/07/2024- PRAZO 12 (D O ZE) MESES.

ALFA COMERCIAL DE AUMENTOS LTDA, pessoa Juricte de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 
31.847J17/0001-91, sitiada if t e A n o f ilS H  420, £*ntro, Cep; 44,001-056 -  Feira de Somam - Soida - 
Bahia, neste ato representada per BlHAflEOA CUNHA BA MOTA, inscrito no CPF/MF sob o n.*008J38-41S-25, 
RG1287315321, SSP/Ba, Residente Rua CristianoBuys.n* 569-CEP 41.150.120-Cabula-Salvador Bahia.
Peto presente, promova a pubfcaçSo imediata deste resultado de Sátaç9o nesta data.

-Ba,04de}ufhode2Q24
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